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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 29.344, DE 2 DE AGOSTO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito

adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

2.105.275,90, em favor da unidade orçamentária Secretaria de

Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, para

reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos do artigo 15 da Lei n° 5.733, de 9 de janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por anulação,

até o valor de R$ 2.105.275,90 (dois milhões cento e cinco mil duzentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), em

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a

autorização para reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares Individuais, para atendimento de

despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 2 de agosto de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC
450.000,00

11.006.11.334.2000.2009 PROMOVER A INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA 335041 1.500.0 450.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
353.476,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 353.476,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 470.000,00

16.001.12.362.2157.4043 CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO MÉDIO 335041 1.500.0 320.000,00

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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445042 1.500.0 150.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI 230.000,00

19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

445042 1.500.0 230.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
601.799,90

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E

FESTAS POPULARES
335041 1.500.0 451.799,90

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 150.000,00

TOTAL
R$

2.105.275,90

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
2.105.275,90

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E

FESTAS POPULARES
445042 1.500.0 14.999,90

335041 1.500.0 150.000,00

32.001.14.422.2010.2103
FORMULAR E INCENTIVAR POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS

AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA JUVENTUDE
339039 1.500.0 36.800,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 1.903.476,00

TOTAL
R$

2.105.275,90

Protocolo 0051417619

DECRETO N° 29.343, DE 2 DE AGOSTO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito

adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

2.052.117,56, em favor das unidades orçamentárias Entidade

Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de

Rondônia - Emater e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura,

Esporte e Lazer - Sejucel, para reforço de dotações consignadas no

vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos do artigo 15 da Lei n° 5.733, de 9 de janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por anulação,

até o valor de R$ 2.052.117,56 (dois milhões cinquenta e dois mil cento e dezessete reais e cinquenta e seis centavos), em

favor das unidades orçamentárias Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia -

Emater e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para

reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares de Bancada, para atendimento de despesas correntes e de

capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.
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Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 2 de agosto de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
916.524,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 916.524,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
385.593,56

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 385.593,56

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI 250.000,00

19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

445042 1.500.0 250.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
500.000,00

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E

FESTAS POPULARES
334041 1.500.0 500.000,00

TOTAL
R$

2.052.117,56

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

EMATER

250.000,00

19.025.20.606.2024.2019 PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 449052 1.500.0 250.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
1.802.117,56

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS TRADICIONAIS E

FESTAS POPULARES
335041 1.500.0 1.302.117,56

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 500.000,00

TOTAL
R$

2.052.117,56

Protocolo 0051418731

Decreto de 01 de agosto de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 2 de agosto de 2024, FERNANDA SODRE GUIMARAES, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051386110

Decreto de 01 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 2 de agosto de 2024, FERNANDA SODRE GUIMARAES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051386371

Decreto de 01 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 5 de agosto de 2024, POLIANI SIMAO DE LIMA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Assessor III, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051387272

Decreto de 01 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 5 de agosto de 2024, THAYNARA BASTOS AGUIAR, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Chefe de Núcleo VI, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051397787

Decreto de 01 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de agosto de 2024, GABRIEL SOARIS DA SILVA MONTEIRO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051386816

Decreto de 01 de agosto de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de agosto de 2024, PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-17, de Diretor Geral Adjunto, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051376918

Decreto de 01 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 5 de agosto de 2024, CEL PM HELBERTH ALDIMAS SOARES FERREIRA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Comandante Regional/Especializado, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051399548

Decreto de 01 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 5 de agosto de 2024, CEL PM HELBERTH ALDIMAS SOARES FERREIRA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-17, de Diretor Geral Adjunto, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051399617

Decreto de 1 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, VALQUIRIA BERTOLOTTO FLORENCE ALBUQUERQUE DA ROSA, para exercer

o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor de Procurador, do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051385674

Decreto de 1 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 19 de julho de 2024, PRISCILA BARROS PEREIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051369693
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Decreto de 01 de agosto de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 5 de julho de 2024, YAN GABRIEL SANTIAGO SALES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 1 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051386309

CASA MILITAR

Portaria nº 80 de 01 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR , no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de maio

de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008,

R E S O L V E:

Dispensa, a contar de 01 de agosto de 2024, o 3º SGT PM RE ******744 ROBERTO CESAR COSTA REIS, Matrícula

******264, da função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001, alterada pela Lei nº

5.761, de 17 abril de 2024, no Art. 1º., § 1º, Inciso V - demais atividades.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar

Protocolo 0051371442

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 320/2024/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DOS

PEQUENOS PRODUTORES RURAIS TERRA RICA - ASPROTER, CNPJ/MF Nº 14.721.928/0001-70. 4-OBJETO: Aquisição de 01

distribuidor de calcário, para realização dos serviços de ampliação na área de produção, correção do solo, entre outros.        5-

REPASSE: R$ 58.500,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 2060820112485248501 - Fonte de

Recursos: 1500007016 - Natureza de Despesa: 445042-03. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 500,00 8-VIGÊNCIA: 2 anos, a contar

da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0025.002261/2024-61        10-DATA DA ASSINATURA: 31/07/2024.

Protocolo 0051395002

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT Nº 283/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: SESDEC 3-INTERVENIENTE: SEOSP 4-

CONTRATADA: VRG CONSTRUTORA EIRELI - EPP, CNPJ/MF Nº: 15.862.974/0001-51 5-OBJETO: Fica reajustado o Contrato,

referente ao período de ABRIL/2023 a MARÇO/2024, concernente ao percentual de 3,75 %, com efeitos financeiros a partir

de JULHO/2024. Fica concedido o acréscimo contratual no valor de R$ 83.311,29, representando, aproximadamente, 2,89%

do valor inicial atualizado do contrato, bem como a supressão contratual no valor de R$ 4.218,78, representando,

aproximadamente, 0,15% do valor inicial atualizado do contrato. O valor global da contratação, que era de R$

2.779.634,74, passa a ser, após o reajuste, acréscimo e supressão, de R$ 2.962.918,82. 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15017 -

Programa de Trabalho: 0618121661381138101 - Fonte de Recurso: 2713000001 - Natureza da Despesa: 44905108. 7-

PROCESSO: 0037.005581/2023-53 8-DATA DA ASSINATURA: 30/07/2024.

Protocolo 0051396989

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 843/2024/PGE-SEAGRI 2-CONTRATANTE: SEAGRI 3-CONTRATADA: GUARUJA COMÉRCIO

DE FERRAGENS LTDA, CNPJ/MF Nº: 08.139.789/0001-78 4-OBJETO: Prestação dos serviços de frete para transporte de 90

toneladas de calcário para atender os agricultores familiares residentes do Distrito de São Domingos do Guaporé,

pertencente ao município de Costa Marques/RO. 5-VALOR: R$ 20.804,85 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de

Trabalho: 2060820032023202301 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 33903974. 7-PROCESSO:



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 7

0025.002425/2024-51 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/253/2023/SUPEL-RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12

meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024.

Protocolo 0051399575

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNT/0033/SUGESP/PGE/2023 2-CONTRATANTE: SUGESP 3-CONTRATADA: TOMAZELLI SERVIÇOS

LTDA, CNPJ/MF Nº: 02.989.079/0001-50 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo da execução e de vigência do

Contrato, por mais 90 dias, a contar de 31/07/2024. Fica autorizado o acréscimo contratual no percentual de 24,62% do

valor inicial atualizado, o qual corresponde a quantia de R$ 976.727,55, passando o valor global do contrato para R$

4.943.679,41. 5-DESPESA: Cód. U.O.: 11009 - Programa de Trabalho: 0412210152174217402 - Fonte de Recurso:

1500000001 - Natureza da Despesa: 33903916. 6-PROCESSO: 0042.005440/2023-61 7-DATA DA ASSINATURA:

31/07/2024.

Protocolo 0051388679

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT/0717/SEJUS/PGE/2023 2-CONTRATANTE: SEJUS 3-CONTRATADA: IMUNIZADORA PROTEGE

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 11.609.533/0001-91 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do Contrato, por

mais 12 meses, a contar de 14 .08.2024. 5-PROCESSO: 0033.037349/2021-52. 6-DATA DA ASSINATURA: 29/07/2024.

Protocolo 0051389334

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 745/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: PM-RO 3-CONTRATADA: STAR COMERCIO

LTDA, CNPJ/MF Nº: 05.252.941/0001-36 4-OBJETO: Aquisição de água mineral (Garrafão de 20 litros). 5-VALOR: R$

56.112,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15005 - Programa de Trabalho: 0612210152087208740 - Fonte de Recurso: 1500000001

- Natureza da Despesa: 33903007. 7-PROCESSO: 0021.042850/2024-12 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão

Eletrônico/402/2023, ARP/009/2024/SUPEL-RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA

DA ASSINATURA: 30/07/2024.

Protocolo 0051390500

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 646/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: SESDEC 3-CONTRATADA: PARANOÁ

DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ/MF Nº: 28.128.565/0001-78. 4-OBJETO: Aquisição de Café 100%

canéfora, do tipo Robusta. 5-VALOR: R$ 15.854,40 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15001 - Programa de Trabalho:

0612210152087208709 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 33903007. 7-PROCESSO:

0037.003529/2024-43 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/628/2023, ARP/127/2024/SUPEL-RO. 9-

VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 30/07/2024.

Protocolo 0051390885

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 732/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: SESDEC 3-CONTRATADA: VCS COMERCIO

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ/MF Nº: 21.700.911/0001-00. 4-OBJETO: Aquisição de viaturas policiais

caracterizadas (suv e camionete) e camionete 4x4 descaracterizada. 5-VALOR: R$ 3.113.291,90 6-DESPESA: Cód. U.O.:

15017 - Programa de Trabalho: 0618121661276127604 - Fonte de Recurso: 2713000001 - Natureza da Despesa: 44905248.

7-PROCESSO: 0037.003277/2024-52 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/013/2023,ARP/42/2024/SUPEL-

RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 30/07/2024.

Protocolo 0051391141

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 333/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: CBMRO 3-CONTRATADA: SANIGRAN LTDA,

CNPJ/MF Nº: 15.153.524/0001-90. 4-OBJETO: Aquisição de bombas lavadoras de alta pressão. 5-VALOR: R$ 40.591,41 6-

DESPESA: Cód. U.O.: 15014 - Programa de Trabalho: 0618221031276127602 - Fonte de Recurso: 1759008026 - Natureza

da Despesa: 44905239. 7-PROCESSO: 0004.066731/2022-00 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão

Eletrônico/750/2022/ALFA/SUPEL/RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA

ASSINATURA: 30/07/2024.

Protocolo 0051391230
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EXTRATO

1- EXTRATO DO 2º TACNV Nº 099/2022/PGE/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

BURITIS/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.266.058/0001-44. 4- DO OBJETO: Adequação de Projeto. 5- CLÁUSULA

PRIMEIRA – Fica autorizada a adequação de projeto consistente na atualização dos preços da planilha orçamentária, a ser

custeada pelo aumento do valor da contrapartida financeira do Convenente no valor R$82.282,27 (oitenta e dois mil

duzentos e oitenta e dois reais e vinte e sete centavos), de modo que o valor global da avença perfaz R$12.888.616,69

(doze milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta e nove centavos),conforme indicada

no Plano de Trabalho (Id. 0039956945). 6-CLÁUSULA SEGUNDA - Fica autorizada a ampliação de metas consistente na

pavimentação asfáltica em CBUQ com extensão de 1.556,44 metros, meio-fio, sarjeta e sinalização horizontal de vias

urbanas, no valor de R$2.039.207,28 (dois milhões, trinta e nove mil duzentos e sete reais e vinte e oito centavos), a ser

custeada com os rendimentos da aplicação financeira dos recursos conveniados, conforme indicada no Plano de Trabalho

(Id.0050348730). 7- CLÁUSULA TERCEIRA- O valor global da avença passa a ser R$14.927.823,97 (quatorze milhões,

novecentos e vinte e sete mil oitocentos e vinte e três reais e noventa e sete centavos), nos termos da Planilha

Orçamentária de Id. 0049993361, montante este composto pelos seguintes elementos: CLÁUSULA QUARTA -

Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não conflitar com as

disposições aqui inseridas; 8-PROCESSO: 0009.074674/2022-84. 9- ASSINATURA: 01/08/2024.

Protocolo 0051407955

EXTRATO

1- EXTRATO: 6º Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 027/2022/PGE/DER-RO 2- CONTRANTE: DER/RO. 3- CONTRATADA:

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 4- DO OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do

prazo de vigência do Contrato nº 027/2022/PGE/DER-RO, por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 01/08/2024, nas

mesmas condições preestabelecidas. 5-PROCESSO: 0009.400551/2020-41 6- DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024.

Protocolo 0051247611

EXTRATO

1- EXTRATO DO 6º TACNV nº 112/2021/PJ/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE NOVA

UNIÃO/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.699.197/0001-07. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA

PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº 112/2021/PJ/DER-RO até a data de 22

de maio de 2025; 6- CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em vigor as Cláusulas e condições anteriormente

pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas. 7-PROCESSO: 0009.405174/2021-18. 8-

ASSINATURA: 01/08/2024.

Protocolo 0051342995

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 836/2024/PGE-AGERO 2-CONTRATANTE: AGERO 3-CONTRATADA: DANILO TIMAIA ALVES

DA SILVA, CNPJ/MF Nº: 52.637.645/0001-33. 4-OBJETO: Serviços de limpeza, manutenção preventiva e corretiva de

aparelhos de ares-condicionados. 5-VALOR: R$ 13.500,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11026 - Programa de Trabalho:

0412210152087208723 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 33903916. 7-PROCESSO:

0001.000337/2024-92 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da

assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 25/07/2024.

Protocolo 0051391623

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 811/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: EFICAZ TRANSPORTE E

LOGÍSTICA LTDA, CNPJ/MF Nº: 14.580.232/0001-70 4-OBJETO: Prestação de serviço de transporte de cargas eletivas, por

quilômetro rodado, modalidade porta a porta, com motorista, ajudante(s) para carregamento e descarregamento de

mercadorias, com combustível, seguro total, veículo com ano de fabricação mínima 2015, para transitar em rodovias

pavimentadas e não pavimentadas, partindo no município de Porto Velho-RO. 5-VALOR: R$ 144.497,08 6-DESPESA: Cód.

U.O.: 16001 - Programa de Trabalho: 1212210152087208714 - Fonte de Recurso: 1500001001 - Natureza da Despesa:

33903974. 7-PROCESSO: 0029.035234/2024-35 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/638/2023,

ARP/131/2024/SUPEL-RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA:

18/07/2024.

Protocolo 0051422853



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 9

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 813/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: PARANÁ SOLUÇÕES

LOGÍSTICAS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ/MF Nº: 03.020.839/0001-80 4-OBJETO: Prestação de serviço de transporte de

cargas eletivas, por quilômetro rodado, modalidade porta a porta, com motorista, ajudante(s) para carregamento e

descarregamento de mercadorias, com combustível, seguro total, veículo com ano de fabricação mínima 2015, para

transitar em rodovias pavimentadas e não pavimentadas, partindo no município de Porto Velho-RO. 5-VALOR: R$

2.415.284,90 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho: 1212210152087208714 - Fonte de Recurso:

1500001001 - Natureza da Despesa: 33903974. 7-PROCESSO: 0029.035234/2024-35 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Pregão Eletrônico/638/2023,ARP/131/2024/SUPEL-RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-

DATA DA ASSINATURA: 26/07/2024.

Protocolo 0051423365

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 885/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: MAXIMUS SOTTILE

HOTEL LTDA, CNPJ/MF Nº: 63.781.835/0001-46 4-OBJETO: Fornecimento de refeições, do tipo self-service (café da manhã,

almoço, jantar); coffee break; kit lanche; água mineral; e gelo, visando atender a Coordenadoria de Educação Física, Arte,

Cultura e Esporte Escolar – CEFACEE na Fase Regional Centro-Oeste, atendendo ao evento: Jogos Escolares de Rondônia –

JOER/2024.        5-VALOR: R$ 247.793,54 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho: 1236121564037403701,

1236221574042404201 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 33903051. 7-PROCESSO:

0029.020692/2024-70 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/714/2023, ARP/89/2024/SUPEL-RO 9-

VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 27/07/2024.

Protocolo 0051394490

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 785/2024/PGE-SEAGRI 2-CONTRATANTE: SEAGRI 3-CONTRATADA: GUARUJÁ COMÉRCIO

DE FERRAGENS LTDA, CNPJ/MF Nº: 08.139.789/0001-78 4-OBJETO: Prestação dos serviços de frete para transporte de

calcário, para municípios de Jaru, Ouro Preto do Oeste, Rondominas, Theobroma, Vale do Anari e Vale do Paraíso. 5-VALOR:

R$ 40.379,88 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 2060820032023202301 - Fonte de Recurso:

1500000001 - Natureza da Despesa: 33903974. 7-PROCESSO: 0025.001815/2024-11 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Pregão Eletrônico/253/2023/SUPEL-RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA

ASSINATURA: 01/08/2024.

Protocolo 0051425954

EXTRATO

1-EXTRATO: COOPERAÇÃO Nº 26/2024/PGE-SEDUC 2-VINCULANTE: SEDUC 3-VINCULADO: ACEF S/A., mantenedora

da UNIVERSIDADE DE FRANCA-UNIFRAN, CNPJ nº 46.722.831/0001-78        4-OBJETO: Execução das atividades de estágio

obrigatório e não obrigatório para estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos de

graduação da área da Educação e áreas afins e Estágio não obrigatório por estudantes regularmente matriculados na

educação básica e com frequência efetiva no ensino médio regular; anos finais do ensino fundamental e ensino médio, na

modalidade da educação de jovens e adultos, respaldadas na Lei nº 11.788/2008 e nas orientações das empresas,

instituições, órgãos e entidades públicas e privadas concedentes.        5-VIGÊNCIA: 24 meses, a partir da data de sua

assinatura. 6-PROCESSO: 0029.021806/2024-07        7-DATA DA ASSINATURA: 30/07/2024.

Protocolo 0051426643

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 341/2024/PGE-SEDEC 2-VINCULANTE: SEDEC        3-VINCULADO: KENNEL CLUBE DO ESTADO

DE RONDÔNIA, CNPJ/MF Nº 15.832.132/0001-57. 4-OBJETO: Realização da 2ª Feira Pet em Porto Velho - Rondônia, nos dias

01 a 07 de agosto de 2024, para contratação de serviços (premiações e troféus, passagens aéreas, transporte,

sonorização, alimentação, registro de imagens e vídeos, superintendência, piso para competição, hospedagem, limpeza,

segurança, cadeiras e mesas, locação do terreno). 5-REPASSE: R$ 535.245,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 11006 - Programa

de Trabalho: 2369120004145414501 - Fonte de Recursos: 1500000001 - Natureza de Despesa: 335041-02. 7-

CONTRAPARTIDA: R$ 55.000,00        8-VIGÊNCIA: 90 dias, a contar da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO:

0041.002324/2024-81        10-DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024.

Protocolo 0051427454
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Portaria de férias nº 10645 de 02 de agosto de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) PAULLA POLLYANY BARBOSA SOUSA,

PROCURADOR DO ESTADO, matrícula ******598, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado,

do(s) período(s) de(05/08/2024 a 14/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(28/08/2024 a 06/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC28969

Portaria de férias nº 10646 de 02 de agosto de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MAIRA MUNIZ LIMA, TÉCNICO DE

PROCURADORIA, matrícula ******042, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s)

período(s) de(08/10/2024 a 17/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(05/09/2024 a 14/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC28970

Portaria de férias nº 10647 de 02 de agosto de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) GUILHERME DE SOUZA VARGAS CARDOSO ,

ANALISTA DE PROCURADORIA, matrícula ******928, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado,

do(s) período(s) de(15/02/2024 a 24/02/2024) e (23/09/2024 a 12/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(15/02/2024 a 24/02/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário)

e (26/08/2024 a 14/09/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC28971

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 345/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL        3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO RURAL DE

JACY PARANÁ - ARJAP, CNPJ/MF Nº 22.838.429/0001-95. 4-OBJETO: Realização do Rodeio Rancho dos Amigos, a ser

realizado no período de 1 a 4 de agosto de 2024.        5-REPASSE: R$ 274.000,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de

Trabalho: 2781220941149114902, 1339220931049104902 - Fonte de Recursos: 1500007056, 1500007011, 1500007004,

1500007051 - Natureza de Despesa: 335041-01. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 4.600,00        8-VIGÊNCIA: Até 30/08/2024, a contar

da data de assinatura. 9-PROCESSO: 0032.001326/2024-62        10-DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024.

Protocolo 0051429813

Portaria nº 349 de 02 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024, e o CORREGEDOR-

GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o

Relatório Final de Acompanhamento e Progressão Funcional do Analista da Procuradoria - Relações Públicas, feito pela

Comissão de Avaliação de Desempenho de Servidores Efetivos da Carreira de Apoio - CADSECA/PGE (), resolvem:

Art. 1º CONCEDER a estabilidade à servidora WINNIE QUEIROZ CALDAS, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, Analista da Procuradoria – Processual, matrícula nº ******552, que foi aprovada na

avaliação de desempenho por atender satisfatoriamente os requisitos exigidos para aptidão e progressão no cargo,

conforme o Relatório elaborado pela Comissão encarregada da Avaliação de Servidores (0049930056).

Art. 2º CONCEDER a progressão funcional, por merecimento, a referida servidora, da "Classe I" para "Classe II", nos

termos do Art. 11, §4º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014 c/c Art. 27, §1º, do Regulamento PGE-CSPG;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com os seus efeitos financeiros a contar da data de

01/07/2024, nos termos do Art. 11, §3º, da Lei Complementar nº 767, de 4 de Abril de 2014.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário Geral - SG/PGE-RO

Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024

HAROLDO BATISTI

Procurador do Estado de Rondônia

Corregedor-Geral da PGE/RO

Protocolo 0051411368

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 343/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL        3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO AGRO

PECUARISTA DE URUPÁ - AAPU, CNPJ/MF Nº 07.584.815/0001-04. 4-OBJETO: Realização da XVIII EXPOUR RODEIO SHOW, a

ser realizado no período de 31 de julho a 3 de agosto de 2024.        5-REPASSE: R$ 324.000,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 -

Programa de Trabalho: 1339220931049104902, 2781220941149114902 - Fonte de Recursos: 1500007011, 1500007055,

1500007053, 1500007013, 1500007003, 1500007051, 1500007052 - Natureza de Despesa: 335041-01. 7-

CONTRAPARTIDA: R$ 7.000,00        8-VIGÊNCIA: Até 30/08/2024, a contar da data de assinatura. 9-PROCESSO:

0032.001524/2024-26        10-DATA DA ASSINATURA: 31/07/2024.

Protocolo 0051431837

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TAFOM/169/SEAGRI/PGE/2023 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASPRAMA - ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO MARANATA, CNPJ/MF Nº 17.268.444/0001-05. 4-OBJETO: Os itens 1.2 e 2.1 do

termo de fomento passam a ser redigidos da seguinte forma: "1.2. Para realizar o objeto, o Estado repassará à Fomentada

o valor de R$ 520.000,00, para que esta adquira os seguintes bens: 01 retroescavadeira e 01 misturador de ração; 2.1. O
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valor global do ajuste é de R$ 521.500,00[...]".        5-PROCESSO: 0025.003663/2023-01 6-DATA DA ASSINATURA:

01/08/2024.

Protocolo 0051432677

EXTRATO

1-EXTRATO: 17º TACNT Nº 094/PGE-2013 2-CONTRATANTE: SESAU 3-CONTRATADA: DAIANA ROSSI DE LIMA

MARQUES LTDA, CPF/MF Nº: 33.833.863/0001-07 4-OBJETO: Fica prorrogado a vigência do contrato por 12 meses, a contar

do dia 21/08/2024. 5-PROCESSO: 0036.349518/2019-50 6-DATA DA ASSINATURA: 31/07/2024.

Protocolo 0051437771

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT Nº 350/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: M. D. DIAS PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA, CNPJ/MF Nº: 39.356.925/0001-05 4-OBJETO: Fica prorrogado, de forma excepcional, o prazo de

vigência do Contrato, por mais 30 dias, a contar de 31.07.2024. Fica autorizado o acréscimo de valores no Contrato,

correspondente à R$ 16.750,04, passando a representar a monta contratual de R$ 83.792,77.5-DESPESA: Cód. U.O.:

16001 - Programa de Trabalho: 1236221571580158001 - Fonte de Recurso: 1500001001 - Natureza da Despesa: 44905103.

6-PROCESSO: 0029.010984/2024-02 7-DATA DA ASSINATURA: 30/07/2024.

Protocolo 0051396439

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 912/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: CASTOR EVENTOS,

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 49.975.935/0001-82 4-OBJETO: Serviços Especializados em Arbitragem

Esportiva. 5-VALOR: R$ 68.528,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho: 1236221574042404201 - Fonte

de Recurso: 2500000001 - Natureza da Despesa: 33903905. 7-PROCESSO: 0029.046335/2024-31 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/90153/2024, ARP/184/2024/SUPEL-RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data

da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024.

Protocolo 0051429515

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 915/2024/PGE-SEDUC 2-CONTRATANTE: SEDUC 3-CONTRATADA: RICON - SERVIÇOS DE

REFEIÇÕES E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ/MF Nº: 35.110.657/0001-96 4-OBJETO: Serviços de preparo e fornecimento de

refeições do tipo Self-Service na Fase Regional Zona da Mata dos Jogos Escolares de Rondônia - JOER 2024. 5-VALOR: R$

111.155,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 16001 - Programa de Trabalho: 1236221574042404201 - Fonte de Recurso:

2500000001 - Natureza da Despesa: 33903051. 7-PROCESSO: 0029.020667/2024-96 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Pregão Eletrônico/90167/2024, ARP/190/2024/SUPEL-RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura

10-DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024.

Protocolo 0051427382

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

AVISO

Torna-se público que a SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS

ADMINISTRATIVOS - SUGESP, por meio da GERÊNCIA DE COMPRAS - GCOM, sediada na Av. Farquar nº 2986, Bairro

Pedrinhas na cidade de Porto Velho/RO, Ed. Pacaás 1º Andar, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de

2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 (horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor preço por lote.

CONTRATANTE (UASG) 928194

Unidade Orçamentária: Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP.
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Unidade Requisitante: Gerência de Tecnologia da Informação - GTI

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva em impressoras de papel

comum (monocromática e colorida), scanner de mesa e impressora de cartão de PVC, com reposição de

peças/componentes e itens necessários ao funcionamento dos mesmos, para atender as necessidades da Gerência de

Tecnologia da Informação - GTI, setor desta Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos administrativos - SUGESP.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

ESTIMATIVA DA DESPESA: Conforme disposto no item 11, do Termo de Referência.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: Conforme informado no site PNCP.

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos pela

administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS (CATMAT)

OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES DO

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do

Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de

sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

e

Sociedades cooperativas.
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Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em vista o

objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de ser

executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei

n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do

Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o

preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será

aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar na proposta, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais

estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade

com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

c) Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

f) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

g) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).
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Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso

de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a

lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado

no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”

para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto

registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao fornecedor a

adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 18 (dezoito) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,

antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar proposta com indicação de

custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

h) Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis,
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ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A

EXIGÊNCIA DE MARCA).

i) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

j) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

por todos os participantes.

k) Que contiver vícios insanáveis;

l) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

m) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

n) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

o) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços por lote ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda

que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Em contratação de empresa especializada para manutenção corretiva em impressoras de papel comum

(monocromática e colorida), scanner de mesa e impressora de cartão de PVC, além das disposições acima, o

critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços

será o menor valor por lote, estimado para a contratação.

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de

preços será:

O Menor preço por lote, estimado para a contratação.

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento), do valor

orçado pela Administração.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais

garantias exigíveis de acordo a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento de valor não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso

de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que atenderem

a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e estiverem habilitados

para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Instrumento;

atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 14, do Termo de Referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 12, do Termo de Referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail projetos.sugesp@gmail.com ou por meio do

telefone (69) 9.98481-9465 (WhatsApp).
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Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de Despesa 

Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP

DOE nº 173.1 de 12/09/2023 (SEI id. 0051330089)

Protocolo 0051325037

AVISO

Torna-se público que a SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS

ADMINISTRATIVOS - SUGESP, por meio da GERÊNCIA DE COMPRAS - GCOM, sediada na Av. Farquar nº 2986, Bairro

Pedrinhas na cidade de Porto Velho/RO, Ed. Pacaás 1º Andar, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de

2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 (horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor preço por item.

CONTRATANTE (UASG) 928194

Unidade Orçamentária: Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP.

Coordenadoria Requisitante: Coordenadoria de Gastos Administrativos - CGA/SUGESP

Setor Requisitante: Gerência de Controle de Gastos - GCG/SUGESP

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de transporte aéreo de cargas e encomendas,

pelo sistema de coleta, entrega dos bens porta a porta em âmbito nacional, incluindo os percursos e as

operações necessárias, para atender as necessidades da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos - SUGESP e Órgãos Vinculados ao Gabinete do Governador, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas em Termo de Referência.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA: Conforme disposto no item 22, do Termo de Referência.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: Conforme informado no site PNCP.

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos pela

administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS (CATMAT)

OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES DO

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do

Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;
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Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de

sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em vista o

objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de ser

executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei

n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do

Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o

preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será

aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar na proposta, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais

estabelecidos pela legislação vigente.
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A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade

com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

c) Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

f) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

g) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso

de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a

lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta

pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado

no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”

para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto

registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
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JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao fornecedor a

adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,

antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar proposta com indicação de

custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

h) Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A

EXIGÊNCIA DE MARCA).

i) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

j) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

por todos os participantes.

k) Que contiver vícios insanáveis;

l) Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

m) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

n) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

o) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços por lote ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda

que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Em contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de transporte aéreo, além das disposições

acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços

será o menor valor por item, estimado para a contratação.

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de

preços será:

O Menor preço por item, estimado para a contratação.

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento), do valor

orçado pela Administração.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais

garantias exigíveis de acordo a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
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Erros no preenchimento de valor não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso

de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que atenderem

a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e estiverem habilitados

para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Instrumento;

atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 12, do Termo de Referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 15, do Termo de Referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail projetos.sugesp@gmail.com ou por meio do

telefone (69) 9 8481-9465 (WhatsApp).

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de Despesa 

Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP - DOE nº 173.1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0051307057

DECRETO DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0035.001442/2024-51.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do colaborador eventual ESAÚ MENDES SIRQUEIRA, de Brasília/DF à cidade de Porto

Velho/RO, no período de 12 a 16 de agosto de 2024, com a finalidade de ministrar o Treinamento sobre o Modelo de

Governança e Gestão - Gestão.gov.br, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 2 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051433310

DECRETO DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0045.000121/2024-11.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do servidor DHÉLIO BATISTA PEREIRA, Médico/Pesquisador, lotado na Secretaria de Estado

da Saúde - SESAU, à cidade de Salvador/BA no período de 28 de julho a 1º de agosto de 2024, o qual de participou como

Membro Titular das bancas de análise de Títulos e Defesa Memorial, Relativas ao Perfil Pesquisa Clinica do Concurso da

FIOCRUZ BAHIA, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 02 de julho de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051413055

DECRETODE 02 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0037.003705/2024-47.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do SD QPPM RE ***312 NÉLIO LEÃO FONTINELE, à cidade de Brasília/DF, no período de 25 a

31 de agosto de 2024, com a finalidade de participar do Curso para Habilitar Usuários com Pistolas Semiautomáticas para

Fins Policiais no Tiro Defensivo na Preservação da Vida — “Método Giraldi” — 2ª Edição, sem ônus para o Governo do Estado

de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 2 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051424928

DECRETO DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0021.040207/2024-54.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do TEN CEL PM RE*** 662 FELIPE HEMERSON PEREIRA, à cidade de Cuiabá/MT, no período

de 11 a 19 de agosto de 2024, com a finalidade de frequentar o curso de Sobrevivência Policial Ofertado pela Polícia Militar

do Estado do Mato Grosso, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 2 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051390144

DECRETO DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0037.004852/2024-34

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do TEN.CEL. PM RE *** 992 CARLOS CARVALHO ESTRELA JUNIOR, à cidade de Brasília/DF,

no período de 6 a 9 de agosto de 2024, com a finalidade de participar da XVIII Jornada Lei Maria da Penha, com ônus para o

Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 2 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051434538

DECRETO DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0035.003549/2024-34.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem das colaboradoras eventuais, de Brasília/DF à cidade de Porto Velho/RO, no período de 25 a 31

de agosto de 2024, com a finalidade de ministrar o curso presencial formação do TRANSFEREGOV, Módulos A,B,C e acesso

as ferramentas dos painéis da plataforma TRANSFEREGOV, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- LIDIANA GONÇALVES BASÍLIO - COLABORADOR EVENTUAL

- NAYARA DOS ANJOS VIGILATO SOUSA - COLABORADOR EVENTUAL

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 2 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051432703
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DECRETO DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da Constituição

Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0016.003822/2024-59

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do servidor SINVAL DE SOUSA SILVA, técnico em previdência, lotado no Instituto de

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, de Vilhena/RO à cidade de Cuiabá/MT, no período de

10 a 14 de agosto de 2024, com a finalidade do deslocamento até à cidade de Cuiabá para embarcar até Brasília/DF, para

participar do Curso presencial de fiscalização administrativa de contratos de terceirização na forma IN 05/MP/2017, com

ônus para fonte 1.802.0.00001 - Recursos vinculados ao RPPS - taxa de administração.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 2 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051391895

DECRETO DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da Constituição

Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0016.003822/2024-59.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora MARCELI HAASE, técnica em previdência, lotada no Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, de Cacoal/RO à cidade de Cuiabá/MT, no período de 10 a 14 de agosto

de 2024, com a finalidade do deslocamento para embarcar ate à cidade de Brasília/DF, para participar do Curso presencial

de fiscalização administrativa de contratos de terceirização na forma IN 05/MP/2017, com ônus para fonte 1.802.0.00001 -

Recursos vinculados ao RPPS - taxa de administração.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 2 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051393008

DECRETO DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0016.003712/2024-97.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

do Estado de Rondônia - IPERON, à cidade de São Paulo/SP, no período de 25 de agosto a 1º de setembro de 2024, com a

finalidade de participar das Diligências do Portfólio de Investimentos deste Instituto, com ônus para a fonte 1.802.0.00001 -

Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de administração.

- FELIPE ATAIDE DE ALBUQUERQUE - COORDENADOR DE INVESTIMENTOS

- ANTONIO JOSÉ ALVES DA SILVA - ASSESSOR

- ALMERIO RODRIGUES DE BRITO - ASSESSOR

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 02 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051390116

DECRETO DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0016.003822/2024-59.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

do Estado de Rondônia - IPERON, de Cuiabá/MT à cidade de Brasília/DF, no período de 11 a 13 de agosto de 2024, com a

finalidade de participar do Curso presencial de fiscalização administrativa de contratos de terceirização na forma IN

05/MP/2017, com ônus para fonte 1.802.0.00001 - Recursos vinculados ao RPPS - taxa de administração.

- SINVAL DE SOUSA SILVA - TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA

- MARCELI HAASE - TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 2 de agosto de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051393391

DECRETO DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0016.003822/2024-59.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem das servidoras abaixo relacionadas, lotadas no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

do Estado de Rondônia - IPERON, à cidade de Brasília/DF, no período de 11 a 14 de agosto de 2024, com a finalidade de

participar do Curso presencial de fiscalização administrativa de contratos de terceirização na forma IN 05/MP/2017, com

ônus para fonte 1.802.0.00001 - Recursos vinculados ao RPPS - taxa de administração.

- SIMONE MENEZES DA COSTA PONTES - ASSESSORA

- LAURA MARIA BRAGA ARARUNA - ASSESSORA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 2 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051393703

DECRETO DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da Constituição

Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0016.003771/2024-65.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

do Estado de Rondônia - IPERON, à cidade de São Paulo/SP, no período de 17 a 21 de setembro de 2024, com a finalidade

de participar do evento TDC - The Developer's Conference, com ônus para fonte 1.802.0.00001 - Recursos vinculados ao

RPPS - taxa de administração.

- MARCUS TULIO CONCEIÇÃO DE CARVALHO - ASSESSOR

- ALEXANDRA NATACHA - ASSESSOR

- BRUNO OLIVEIRA SOARES - TÉCNICO EM SUPORTE E MANUTENÇÃO EM INFORMÁTICA.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 2 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0051390981

DECRETO DE 02 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0016.003772/2024-18.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

do Estado de Rondônia - IPERON, à cidade de Brasília/DF, no período de 22 a 25 de outubro de 2024, com a finalidade de

participar no evento TDC SUMMIT, com ônus para a fonte 1.802.0.00001 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de

administração.

- LUIS ANTONIO OLIVEIRA MAIA - ANALISTA DE SISTEMA

- CASSIANA BATISTA LIRA - ANALISTA DE SISTEMA

- SILVIO MARCIO RODRIGUES - TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 02 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0051391251

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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PROCESSO: 0070.001171/2023-27

INTERESSADO: SETIC

PREGÃO: 90186/2024

ASSUNTO: Registro de preço para contratação de empresa para prestação de serviço de Suporte e Garantia para Switches

CISCO NEXUS N9K-C93240YC-FX2, e Banco de Horas Especializado - fabricante Cisco, para atender as necessidades do

Governo do Estado de Rondônia.

Considerando o Termo de Julgamento/Habilitação (0050796093), o Termo de Adjudicação/Homologação (0051398281),

o Despacho Final PE 90186/2024 (0050796329), o Relatório das Publicações no SITE SUPEL (0050803757) a Certidão 46

(0050803657) e demais documentos constantes no Processo nº 0070.001171/2023-27 , cujo objeto é o "Registro de Preços

para contratação de empresa para prestação de serviço de Suporte e Garantia para Switches CISCO NEXUS N9K-C93240YC-

FX2, e Banco de Horas Especializado - fabricante Cisco, a fim de atender as necessidades do Governo do Estado de

Rondônia, visando manter o contínuo processo de manutenção dos equipamentos centrais da infraestrutura da INFOVIA",

HOMOLOGO o presente certame licitatório, com fundamento no inciso IV do art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, em

favor da empresa TELTEC SOLUTIONS LTDA — CNPJ: 04.892.991/0001-15, vencedora dolote 01 (um)no valor total de R$

228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais), por ser a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Porto Velho - RO,data e hora do sistema.

DELNER FREIRE - CEL PM RR

Superintendente Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação

Protocolo 0051398433

Portaria nº 102 de 25 de julho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC,

no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024, publicado no DOE 67 de

12/04/2024

CONSIDERANDO o Contrato nº 0248/SETIC/PGE/2022 (0028326629).

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, como estagiários desta Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação -

SETIC, os estudantes constante no ANEXO I.

Art. 2º - O provento de estágio, conforme referido no art. 12, da Lei Federal nº 11.788/2008, será no valor de R$

1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), conforme ANEXO ÚNICO do Decreto N. 27.159, de 12 de maio de 2022.

Art. 3º - Esta portaria terá efeitos a partir da data de publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se

Porto Velho, data e hora do sistema.

GABRIEL CARRIJO BENTO TEIXEIRA

Diretor Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 12 de abril de 2024 - Ed.67 de 12/04/2024

Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024 (0047420328)

ANEXO I

ESTUDANTE CURSO Nº TCE PERÍODO

VITÓRIA OLIVEIRA DE LIMA ANÁLISE E DESENV. DE SISTEMAS TCE No.: 9140750 01/08/2024 até 31/07/2025

BRUNA DAVILA NEVES SISTEMAS DE INFORMAÇÃO TCE No.: 9140811 01/08/2024 até 31/07/2025

Protocolo 0051147989

Portaria nº 107 de 29 de julho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC,

no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024, publicado no DOE 67 de

12/04/2024,

CONSIDERANDO o Art. 98 da Lei N. 9.504, de 30 de setembro de 1997, c/c Art. 15 da Lei N. 8.868, de 14 de abril de

1994, que concede direito à dispensa ao serviço pelo dobro de dias de convocação;

CONSIDERANDO que o servidor prestou serviço eleitoral nos dias 14/09, 27/09, 28/09, 30/09, 01/10, 02/10, 28/10, 29/10

e 30/10/2022, totalizando 18 (dezoito) dias de folga referente às eleições de 2022, conforme Certidão 0035830613;

CONSIDERANDO que o servidor usufruiu 10 (dez) dias, concedidos pelas Portarias0051256407 e 0035848719 e solicitou

02 (dois) dias no Requerimento 0051203509, restam ainda 6 (seis) dias a serem usufruídos;

RESOLVE:
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Art. 1º - CONCEDER 02 (dois) dias de folgas compensatórias ao servidor TIAGO SOL SOL DE MEDEIROS - Operador

de Computador, pertencente ao quadro de pessoal desta SETIC, para fruição nos dias 31/07/2024 e 12/08/2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

GABRIEL CARRIJO BENTO TEIXEIRA

Diretor Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 12 de abril de 2024 - Ed.67 de 12/04/2024

Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024 (0047420328)

Protocolo 0051256407

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS -

SEGEP

Portaria nº 4191 de 01 de agosto de 2024

CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso de suas atribuições legais, considerando

o disposto no Art. 195, caput, da LC nº 68/1992, de 09 de dezembro de 1992, bem como a Instrução Normativa n.

5/2023/SEGEP-CGA, de 16 de maio de 2023 e o exposto no Memorando nº 551/2024/SEGEP-CAR, 1º de agosto de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o Procedimento Investigativo Preliminar n. 018/PIP/AGEVISA/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 3 de agosto de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0051373520

Portaria nº 4219 de 01 de agosto de 2024

CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso de suas atribuições legais, considerando

o disposto no Art. 195, caput, da LC nº 68/1992, de 09 de dezembro de 1992, bem como a Instrução Normativa n.

5/2023/SEGEP-CGA, de 16 de maio de 2023 e o exposto no Memorando nº 553/2024/SEGEP-CAR, 1º de agosto de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o Procedimento Investigativo Preliminar n. 004/PIP/SUGESP/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 1º de agosto de

2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0051394937

Portaria nº 4207 de 01 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1578 SESAU-NDC (0051338806) e, conforme constam no Processo n. 0050.009293/2024-81,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de dezembro

de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994,

que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo

38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado

de Saúde:

LOUISE CAROLINE BONFIN CASARA

Matricula: xxxxxx145 Data Admissão: 13/11/2017

Cargo: Agente Atividade Administrativa

Lotação: AMI-NRH

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04
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REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 13/11/2021 a 12/11/2023 13/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051385139

Portaria nº 4205 de 01 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1583 SESAU-NDC (0051342824) e, conforme constam no Processo n. 0036.033600/2024-22,

RESOLV

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e publicada

no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de

dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei

Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei 5.243/2021, à

servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LILIAN CORRÊA DA SILVA

Matricula: xxxxxx778 Data Admissão: 01/10/2015

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC-NRH

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 01/10/2018 a 30/09/2019 01/10/2019

04 01/10/2019 a 30/09/2021 01/10/2021

05 01/10/2021 a 30/09/2023 01/10/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051384212

Portaria nº 4211 de 01 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1586 SESAU-NDC (0051353551) e, conforme constam no Processo n. 0036.033548/2024-12,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de dezembro

de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994,

que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo

38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado

de Saúde:

VALDECI SOARES GAMA

Matricula: xxxxxx797 Data Admissão: 08/06/1990

Cargo: Técnico em Serv de Saude

Lotação: SESAU-GRS1

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:
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18 08/06/2022 a 07/06/2024 08/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051389820

Portaria nº 4201 de 01 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1577 SESAU-NDC (0051338279) e, conforme constam no Processo n. 0046.000488/2024-24,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de dezembro

de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994,

que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo

38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado

de Saúde:

ANTONIO JOSE DOS SANTOS CARVALHO

Matricula: xxxxxx570 Data Admissão: 25/06/2008

Cargo: Tecnico em Laboratorio

Lotação:LACEN

Referência Atual: 08 Referencia Pretendida: 09

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09 25/06/2022 a 24/06/2024 25/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051380897

Portaria nº 4179 de 31 de julho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 233 HB-GRH (0051006654) e, conforme constam no Processo n. 0049.006478/2024-72,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e publicada

no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de

dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei

Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei 5.243/2021, ao

servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LUIS EDUARDO DOS SANTOS RIOS

Matricula: xxxxxx829 Data Admissão: 05/07/2013

Cargo: AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 05/07/2021 - 04/07/2023 05/07/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051352638
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Portaria nº 4208 de 01 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1585 SESAU-NDC (0051353344) e, conforme constam no Processo n. 0046.000354/2024-11,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de dezembro

de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994,

que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo

38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado

de Saúde:

JOÃO TARCICIO MIRANDA SPINELLI

Matricula: xxxxxx687 Data Admissão: 11/01/2006

Cargo: Biomédico

Lotação:LACEN

Referência Atual: 09 Referencia Pretendida: 10

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

10 11/01/2022 a 10/01/2024 11/01/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051385889

Portaria nº 4178 de 31 de julho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1483 SESAU-NDC (0051024930) e, conforme constam no Processo n. 0036.022623/2024-10,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de dezembro

de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994,

que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo

38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado

de Saúde:

ADRIANA REGIS DE JESUS RODRIGUES

Matricula: xxxxxx787 Data Admissão: 18/08/2017

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: SESAU-GRS1

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 18/08/2021 a 17/08/2023 18/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051352445

Portaria nº 4182 de 31 de julho de 2024

SEGEP-NCSR
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O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1482 SESAU-NDC (0051024762) e, conforme constam no Processo n. 0049.000190/2024-94,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de dezembro

de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994,

que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo

38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado

de Saúde:

VERONILCE FERREIRA DA SILVA

Matricula: xxxxxx172 Data Admissão: 22/11/1989

Cargo:AUXILIAR ATIVIDADES ADMINISTRATIVA

Lotação: HOSPITAL DE BASE

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 22/11/2021 - 21/11/2023 22/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051353087

Portaria nº 4196 de 01 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1568 SESAU-NDC (0051308293) e, conforme constam no Processo n. 0036.060123/2023-97,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e publicada

no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de

dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei

Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei 5.243/2021, à

servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

IVONETE PAULINO MOURA DA SILVA

Matricula: xxxxxx450 Data Admissão: 16/09/1994

Cargo:Aux. em Enfermagem

Lotação: HICD-NRH

Referência Atual: 13 Referencia Pretendida: 15

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

14 16/09/2018 a 15/09/2020 16/09/2020

15 16/09/2020 a 15/09/2022 16/09/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051377786

Portaria nº 4180 de 31 de julho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1457 SESAU-NDC (0050954502) e, conforme constam no Processo n. 0036.055456/2023-02,
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RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de dezembro

de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994,

que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo

38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado

de Saúde:

PAULA CRISTINA DE MEDEIROS

Matricula: xxxxxx769 Data Admissão:22/09/2017

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRSF

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 22/09/2021 a 21/09/2023 22/09/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051352924

Portaria nº 4216 de 01 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1484 SESAU-NDC (0051025412) e, conforme constam no Processo n. 0036.053454/2023-71,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de dezembro

de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994,

que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo

38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado

de Saúde:

VANDA CRISTINA GOMES DOS SANTOS

Matricula: xxxxxx300 Data Admissão: 13/11/2018

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação:HOSPITAL DE BASE

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 03

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 13/11/2021 - 12/11/2022 13/11/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051393694

Portaria nº 4213 de 01 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1325 SESAU-NDC (0050668264) e, conforme constam no Processo n. 0063.001920/2023-13,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de dezembro

de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994,

que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo
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38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado

de Saúde:

LILIAN PEREIRA FEITOSA

Matricula: xxxxxx414 Data Admissão: 17/04/2015

Cargo: Enfermeiro

Lotação: POLICLINICA OSWALDO CRUZ/POC/SESAU

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 17/04/2021 - 16/04/2023 17/04/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051391055

Portaria nº 4217 de 01 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1440 SESAU-NDC (0050928464) e, conforme constam no Processo n. 0036.041263/2023-66,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e publicada

no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de

dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei

Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei 5.243/2021, à

servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA GONÇALVES LIMA

Matricula: xxxxxx518 Data Admissão:17/10/1989

Cargo: Agente em Atividades Administrativas

Lotação:HICD

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 17/10/2021 a 16/10/2023 17/10/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051394539

Portaria nº 4214 de 01 de agosto de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 econforme consta

no Processo n. 0031.001938/2024-65,

R E S O L V E :

Conceder de acordo com o Artigo 74 da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo com a Cláusula

terceira, item 3.3, do Convênio nº 006 de 22.5.2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, as servidoras abaixo

relacionadas, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do ex-Território Federal de Rondônia, lotadas na

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, referente ao período de julho/2024.

ORD. SETOR NOME MATRICULA HS.

1 NCP ERECILDA PEREIRA DA SILVA ******124 32

2 NCP MARIA SUELY PEREIRA DOS SANTOS ******157 16
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SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051392038

Portaria nº 4215 de 01 de agosto de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 econforme consta

no Processo n. 0031.001938/2024-65,

R E S O L V E :

Conceder de acordo com o Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, o Adicional por Serviços

Extraordinários, ao servidor abaixo relacionado lotado na Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, referente ao período de julho/2024.

ORD. SETOR NOME MATRICULA HS.

1 NCP INÁCIO LOYOLA DE O. ANDRADE ******832 16

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051392210

Portaria de férias nº 10642 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Assessoria Especial de Gabinete, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 3565 de 25

de abril de 2022 de 25/04/2022,publicada no DOE n. 26/04/2022, de 26/04/2022.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 24/07/2024 a 02/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO, SEGEP - Assessor Especial do Gabinete - CDS-12,

matrícula ******703, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, referente

ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (24/07/2024 a 02/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

EDUARDO TEIXEIRA FERREIRA

Assessoria Especial de Gabinete

Protocolo DOC28963

Portaria nº 4232 de 02 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento HICD-DG (0050171542), Despacho SESAU-NOP (0051206490), que consta nos autos no

Processo n. 0036.086575/2022-18,

R E S O L V E:

Suspender na portaria n. 4997//SEGEP-NCSR de 2.8.2023, que Concedeu Licença Prêmio por Assiduidade, de

acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, do servidor JOAO FRANCISCO SELHORST SOARES,

Psicologo, Matrícula nº ******076, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Hospital Infantil

Cosme e Damião/HICD/Porto Velho. o período de 1.8.2024 a 31.8.2024, referente ao 1º quinquênio de 24.4.2015 a

23.4.2020.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0051423800
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Portaria nº 4233 de 02 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Despacho SESAU-NOP (0051153317), que consta nos autos do Processo n. 0054.001899/2023-57,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n. 876/SEGEP/NCSR, de

22.02.2024, à servidora GRACIELE VARNOU DA SILVA, Fonoaudiologo, Matrícula n. ******254, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/Porto Velho.

ONDE SE LE:

no período de 1.1.2025 a 31.1.2025, 1.8.2024 a 31.8.2024 e 1.12.2024 a 31.12.2024, referente ao 2º quinquênio de

27.4.2014 a 26.5.2019.

LEIA-SE:

no período de 1.1.2025 a 31.1.2025, 1.7.2025 a 31.7.2025 e 1.12.2024 a 31.12.2024, referente ao 2º quinquênio de

27.4.2014 a 26.5.2019.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0051426588

Portaria nº 4197 de 01 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1375(0050770322) e, conforme constam no Processo n. 0036.022522/2024-31,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de dezembro

de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994,

que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo

38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado

de Saúde:

EDINEIA FERREIRA FORNAZIER

Matricula: xxxxxx537 Data Admissão:25/08/2010

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 07

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 25/08/2020 a 24/08/2022 25/08/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051378290

Portaria nº 4199 de 01 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1377 (0050784564) e, conforme constam no Processo n. 0049.005026/2024-73,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de dezembro

de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994,

que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo
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38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado

de Saúde:

QUELMA FELICIO DA SILVA

Matricula: xxxxxx443 Data Admissão:18/10/2005

Cargo: FISIOTERAPEUTA

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 09 Referencia Pretendida: 10

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

10 18/10/2021 a 17/10/2023 18/10/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051379141

Portaria nº 4200 de 01 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1378 (0050787460) e, conforme constam no Processo n. 0049.005761/2024-87,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de dezembro

de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994,

que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo

38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado

de Saúde:

MARIA GEUMA DE SOUZA BEZERRA

Matricula: xxxxxx024 Data Admissão:11/12/1995

Cargo: OFICIAL DE MANUTENÇÃO

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 13 Referencia Pretendida: 15

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

14 11/12/2019 a 10/12/2021 11/12/2021

15 11/12/2021 a 10/12/2023 11/12/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051379923

Portaria nº 4202 de 01 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1379 (0050788400) e, conforme constam no Processo n. 0046.000348/2024-56,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de dezembro

de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994,

que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo

38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado

de Saúde:

SUELEN CAVALCANTE
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Matricula: xxxxxx271 Data Admissão:11/09/2015

Cargo: BIOMEDICO

Lotação: LACEN

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 11/09/2021 a 10/09/2023 11/09/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051381301

Portaria nº 4203 de 01 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1380 (0050789649) e, conforme constam no Processo n. 0049.005968/2024-51,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de dezembro

de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994,

que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo

38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado

de Saúde:

ALDEISE FREITAS CARVALHO

Matricula: xxxxxx977 Data Admissão:09/07/2013

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 09/07/2021 a 08/07/2023 09/07/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051383007

Portaria nº 4204 de 01 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1381 (0050792446) e, conforme constam no Processo n. 0049.005599/2024-05,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de dezembro

de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994,

que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo

38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado

de Saúde:

ANA CLAUDIA ALVES MOURAO LOPES

Matricula: xxxxxx686 Data Admissão:19/01/2006

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP/SESAU-RO
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Referência Atual: 08 Referencia Pretendida: 10

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09 19/01/2020 a 18/01/2022 19/01/2022

10 19/01/2022 a 18/01/2024 19/01/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051384113

Portaria nº 4210 de 01 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c Art.

120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando a

Informação 1382 (0050794366) e, conforme constam no Processo n. 0036.028682/2024-93,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de dezembro

de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994,

que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo

38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado

de Saúde:

PRISCILA BUENO DOS SANTOS

Matricula: xxxxxx095 Data Admissão:12/04/2010

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: SESAU-RO

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 12/04/2022 a 11/04/2024 12/04/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051386455

Portaria nº 4237 de 02 de agosto de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento PC-IML (0048385875), Despacho PC-DGA (0049013226), que consta no Processo n.

0019.014731/2024-19,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao servidor SANDRO LUIS LOPES DA SILVA, Medico Legista, Matrícula n. ******122, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Polícia Civil - PC/Porto Velho, no período de 1.10.2024 a 31.12.2024,

referente ao 3º quinquênio de 11.5.2005 a 10.5.2010.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0051429889

Portaria nº 4193 de 01 de agosto de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo

43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238, de 20/12/2017.
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Considerando o Requerimento (0047081979), e aCertidão n. 1347/SEGEP-GBP (0051033870   ), constantes nos autos do

Processo Administrativo SEI n.               0029.016734/2024-78;

Considerando o Processo de AposentadoriaSEI n. 0029.011816/2024-26;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da Lei

Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012,a servidora VERÔNICA

RIBEIRO DA SILVA, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. ******704,pertencenteaoQuadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos servidores em

atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da data de publicação

desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 01 de agosto de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SuperintendenteEstadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0051373565

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES

- SUPEL

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 432/2023

Data da Homologação: 24/07/2024 Processo nº 0036.023514/2023-21

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais médico-hospitalares da sub-especialidade de "urologia

pediátrica" para o departamento de urologia do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro HBAP/SESAU-RO (cateter ureteral duplo

jota hidrofílico para drenagem renal infantil, cateter intraoperatorio de pieloplastia infantil hidrofilico, tubo hipospádia,

sonda vesical tipo folley, balão dilatação, implante cirúrgico, etc..) - exercício 2024, tendo como finalidade atender a

demanda dos pacientes urológicos pediátricos do Estado de Rondônia através do departamento de urologia da unidade

hospitalar Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro HBAP/SESAU-RO, por um período de 12 (doze) meses, visando atender as

necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU       .

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por

cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
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Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o

período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor

da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de

majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado,

comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea

“d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de

preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original

registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser

revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de

mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese

deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso

o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual

18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da

Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital

da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo

15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora
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0005

Cateter Ureteral Duplo Jota Hidrofílico

para drenagem renal infantil.

Produzido em poliuretano. Ponta

aberta com diâmetro de 4,8 Fr com

comprimentos de 12 centímetros.

deverá acompanhar Fio Guia

Hidrofílico Fio-Guia com cobertura

PTFE. O duplo J deverá ter marcas de

graduação para visualizar o avanço do

stent e posicionamento, deverá conter

Set - Stent para posicionador.

75,00 UND RUSSER
R$

446,62
R$ 384,00 -14,02

SULDONORTE

DISTRIBUIDORA

LTDA

0010

Tubo Hipospádia 6fr, com no mínimo

300mm de comprimento: produzido

em silicone, vazado em uma das

extremidades para drenagem urinária

contínua, com anel para fixação e

ponteira com furos atraumáticos. A

embalagem primária e individual

deverá constar tipo de esterilização,

nome e marca do produto, fornecedor

e endereço, número do lote, data de

fabricação.

150,00 UND SOLUMED
R$

72,33
R$ 64,66 -10,60

SULDONORTE

DISTRIBUIDORA

LTDA

0011

Tubo Hipospádia 8fr, com no mÍnimo

300mm de comprimento : produzido

em silicone, vazado em uma das

extremidades para drenagem urinária

contínua, com anel para fixação e

ponteira com furos atraumáticos. A

embalagem primária e individual

deverá constar tipo de esterilização,

nome e marca do produto, fornecedor

e endereço, número do lote, data de

fabricação.

150,00 UND SOLUMED
R$

72,33
R$ 64,66 -10,60

SULDONORTE

DISTRIBUIDORA

LTDA

0012

Tubo Hipospádia 10fr, com no mínimo

300mm de comprimento : produzido

em silicone, vazado em uma das

extremidades para drenagem urinária

contínua, com anel para fixação e

ponteira com furos atraumáticos. A

embalagem primária e individual

deverá constar tipo de esterilização,

nome e marca do produto, fornecedor

e endereço, número do lote, data de

fabricação.

75,00 UND SOLUMED
R$

72,33
R$ 64,00 -11,52

SULDONORTE

DISTRIBUIDORA

LTDA

0013

Sonda Vesical Tipo Folley n° 6, 2

(duas) vias , siliconizado, estéril,

contendo balão com capacidade de

no minimo 5 ml e variação aceitável

de +/- 5 ml. o material deverá vir

embalado em papel grau cirúrgico,

com lote, data de fabricação e prazo

de validade impressos na embalagem.

450,00 UND MEDIX
R$

25,25
R$ 12,19 -51,72

J & A COMERCIO E

REPRESENTACOES

DE PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA
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0014

Sonda Vesical Tipo Folley n° 8, 2

(duas) vias , siliconizado, estéril,

contendo balão com capacidade de

no minimo 5 ml e variação aceitável

de +/- 5 ml. o material deverá vir

embalado em papel grau cirúrgico,

com lote, data de fabricação e prazo

de validade impressos na embalagem.

300,00 UND

MEDIX

BRASIL -

TOP Q

R$

25,25
R$ 7,33 -70,97

IMPOL COMERCIO

SERVICOS E

REPRESENTACOES

LTDA

0015

Sonda Vesical Tipo Folley n° 10, 2

(duas) vias , siliconizado, estéril,

contendo balão com capacidade de

no minimo 5 ml e variação aceitável

de +/- 5 ml. o material deverá vir

embalado em papel grau cirúrgico,

com lote, data de fabricação e prazo

de validade impressos na embalagem.

300,00 UND

MEDIX

BRASIL -

TOP Q

R$

25,25
R$ 7,33 -70,97

IMPOL COMERCIO

SERVICOS E

REPRESENTACOES

LTDA

0016

Sonda Vesical Tipo Folley n° 12, 2

(duas) vias , siliconizado, estéril,

contendo balão com capacidade de

no minimo 5 ml e variação aceitável

de +/- 5 ml. o material deverá vir

embalado em papel grau cirúrgico,

com lote, data de fabricação e prazo

de validade impressos na embalagem.

300,00 UND

MEDIX

BRASIL -

TOP Q

R$

25,58
R$ 7,33 -71,34

IMPOL COMERCIO

SERVICOS E

REPRESENTACOES

LTDA

0017

ADESIVO TÓPICO PARA A PELE À BASE

DE 2-0CTIL

CIANOACRILATO, estétil, com Alta

Viscosidade e ampolas com no

mínimo 0,5 ml.

450,00 AMPOLA

JOHNSON

&

JOHNSON

R$

344,19
R$ 109,00 -68,33

JOHNSON &

JOHNSON DO

BRASIL

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

SAUDE LTDA.

0018

Caneta de marcação, aplicação

dermatográfico, composição tinta à

base violeta genciana, tipo ponta fina,

esterilidade estéril, embalagem

individual, adicional c/ régua

milimetrada.

750,00 UND PCA
R$

19,83
R$ 16,83 -15,13

PAULO CESAR

AGOSTINI

ORTOPEDICOS

0019

Fio de Sutura, material polidioxanona

monofilamento, tipo fio 5-0, cor

violeta, comprimento 75 cm,

características adicionais c/1 agulha

em cada ponta do fio, tipo agulha 1/2

círculo cilíndrica, comprimento agulha

1,70 cm, esterilidade estéril.

750,00 UND
P.

SUTURE

R$

27,51
R$ 22,93 -16,65

SULDONORTE

DISTRIBUIDORA

LTDA

0020

Fio de Sutura, material polidioxanona

monofilamento, tipo fio 6-0, cor

violeta, comprimento 75 cm,

características adicionais c/1 agulha

em cada ponta do fio, tipo agulha 3/8

círculo cilíndrica, comprimento agulha

1,10 cm.

750,00 UND BIOLINE
R$

27,51
R$ 27,51 0,00

NEVALLI ARTIGOS

MEDICOS E

ORTOPEDICOS

LTDA
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0021

Fio de Sutura, material poliglecaprone,

tipo fio 5-0, cor incolor,

comprimento45 cm, características

adicionais com agulha, tipo agulha 3/8

círculo cortante, comprimento agulha

1,95 cm, esterilidade estéril.

900,00 UND BIOLINE
R$

18,61
R$ 11,57 -37,83

NEVALLI ARTIGOS

MEDICOS E

ORTOPEDICOS

LTDA

0024

Balão Dilatação, aplicação ureteral,

material polímero, dimensão balão 4 a

7 x40 mm, comprimento do cateter

cerca de 70 cm, adicionais c/ 2

marcas radiopacas, compatível

compatível c/ fio guia 0,035´,

esterilidade estéril, uso único.

Adicional sistema de medida da

pressão no balão dilatador.

57,00 UND TAHINA
R$

1.091,50
R$ 805,77 -26,18

ALPHAMEDI

COMERCIO E

REPRESENTACOES

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

47.774.122/0001-

07

SULDONORTE DISTRIBUIDORA

LTDA

RUA JARUMIRIM, 305 - NOVA

ESPERANÇA

PORTO

VELHO -

RO

BARBARA

LUIZA A. F. DA

CUNHA

(69)

99962-

4554

49.059.257/0001-

08

J & A COMERCIO E

REPRESENTACOES DE PRODUTOS

MEDICO-HOSPITALARES LTDA

RUA AYRTON SENNA, 364 -

NOVO HORIZONTE

CANDEIAS

DO

JAMARI -

RO

DANIELA

MARQUES DE

SOUZA

(69)

3222-

5784 / 

98489-

4671

15.335.703/0001-

48

IMPOL COMERCIO SERVICOS E

REPRESENTACOES LTDA

RUA DUQUE DE CAXIAS, 1380

SALA B - CENTRO

PORTO

VELHO -

RO

EDUARDO

CAMPOS

MONTEIRO

(69)

2141-

8460

54.516.661/0080-

05

JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL

INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

AV. PRES. JJUSCELINO

KUBITSCHEK, 2041 - 8º ANDAR

- N6 - VILA NOVA CONCEIÇÃO

SAO

PAULO -

SP

THAIS

CRISTINA DE

ALMEIDA

MARTINHÃO

(11)

2788

-1568 / 

1146 /

1157 /

1012 

/ 6477

14.556.855/0001-

08

PAULO CESAR AGOSTINI

ORTOPEDICOS

RUA DOM PEDRO II, 1080 -

NITEROI

CANOAS -

RS

PAULO CESAR

AGOSTINI

(51)

3051-

6659 / 

(51)

9952-

71069

20.344.116/0001-

55

NEVALLI ARTIGOS MEDICOS E

ORTOPEDICOS LTDA

RUA MELCHIADES CRISPIM, 900

- VILA SANTA MARIA DE

NAZARETH

ANAPOLIS

- GO

CARMEN LUCIA

ALVES

LOURENÇO

(62)

3098-

3508

05.028.965/0001-

06

ALPHAMEDI COMERCIO E

REPRESENTACOES LTDA

RUA DUQUE DE CAXIAS, 1480 -

CENTRO

PORTO

VELHO -

RO

TÂNIA REGINA

VEDANA DA

COSTA

(69)

3301-

1185 / 

99982-

8243

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
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FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0051292847

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 280/2023

Data da Homologação: 19/07/2024 Processo nº 0036.001898/2023-21

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de consumo "materiais para núcleos de diagnósticos" -

(materiais médico-hospitalares/penso - abaixador de língua, agulha descartável para biopsia, atadura de crepom, guia para

biopsia, lâmina de vidro para microscopia, espaçador, membrana de tecido, porta filtro, meia medicinal de compressão,

piça para biopsia, cateter de dilatação por balão, alça de polipectomia descartável, clip para hemostasia, balão dilatador

pneumático e outros), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por

cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o

período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor

da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de

majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado,

comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea

“d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de

preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original

registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser

revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
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mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese

deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso

o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual

18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da

Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital

da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo

15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

AGULHA DESCARTAVEL P/

BIÓPSIA DE MAMA

(TECIDO MOLE HISTO) 14

G X 10 CM - AÇO

INOXIDÁVEL AISI 304 COM

ESTRUTURA DE

POLICARBONATO DE

GRAU MÉDIO ESTÉRIL,

UNIVERSAL, EMBALADA,

PARA UTILIZAÇÃO EM

BIÓPSIA SEMI-

AUTOMÁTICAS

INDIVIDUALMENTE SEM

PISTOLA

1.013,00 UND SAFER R$ 118,44 R$ 66,63 -43,74
STAR COMERCIO

LTDA
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0002

AGULHA DESCARTAVEL P/

BIÓPSIA DE MAMA

(TECIDO MOLE HISTO) 14

G X 12 CM - AÇO

INOXIDÁVEL AISI 304 COM

ESTRUTURA DE

POLICARBONATO DE

GRAU MÉDIO ESTÉRIL,

UNIVERSAL, EMBALADA,

PARA UTILIZAÇÃO EM

BIÓPSIA SEMI-

UTOMÁTICAS

INDIVIDUALMENTE SEM

PISTOLA

735,00 UND MEDAX R$ 118,44 R$ 69,38 -41,42

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0003

AGULHA DESCARTAVEL P/

BIÓPSIA DE MAMA

(TECIDO MOLE HISTO) 16

G X 16 CM - AÇO

INOXIDÁVEL AISI 304 COM

ESTRUTURA DE

POLICARBONATO DE

GRAU MÉDIO ESTÉRIL,

UNIVERSAL, EMBALADA

INDIVIDUALMENTE, PARA

UTILIZAÇÃO EM BIÓPSIA

SEMI-AUTOMÁTICA SEM

PISTOLA

1.125,00 UND MEDAX R$ 118,44 R$ 71,11 -39,96

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0004

AGULHA DESCARTAVEL P/

BIÓPSIA DE MAMA

(TECIDO MOLE HISTO) 16

G X 10 CM - AÇO

INOXIDÁVEL AISI 304 COM

ESTRUTURA DE

POLICARBONATO DE

GRAU MÉDIO ESTÉRIL,

UNIVERSAL, EMBALADA

INDIVIDUALMENTE, PARA

UTILIZAÇÃO EM BIÓPSIA

SEMI-AUTOMÁTICA SEM

PISTOLA

1.013,00 UND MEDAX R$ 118,44 R$ 73,05 -38,32

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0005

AGULHA DESCARTÁVEL

PARA BIOPSIA (TECIDO

MOLE HISTO) 14G X 12

CM - AÇO INOXIDÁVEL

AISI 304 COM ESTRUTURA

DE POLICARBONATO DE

GRAU MÉDIO ESTÉRIL,

UNIVERSAL, EMBALADA

INDIVIDUALMENTE, PARA

UTILIZAÇÃO EM

INSTRUMENTO

AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA

510,00 UND MEDAX R$ 118,44 R$ 62,74 -47,03

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA
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0006

GUIA DE BIOPSIA RETAL

COMPATIVÉL COM

APARELHO TOSHIBA

Model USAI-680A SUP

SYMBOL (DISPONÍVEL NA

UNIDADE HOSPITALAR)

510,00 UND ALPHARAD R$ 153,06 R$ 147,05 -3,93

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0007

GUIA DE BIOPSIA RETAL

COMPATIVÉL COM

APARELHO PHILIS

MODELO CLEAR VUE 850

(DISPONÍVEL NA UNIDADE

HOSPITALAR)

510,00 UND ALPHARAD R$ 153,06 R$ 147,05 -3,93

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0008

GUIA DE BIOPSIA RETAL

COMPATIVÉL COM

APARELHO GE MODELO

LOGIQ P6 PRO

(DISPONÍVEL NA UNIDADE

HOSPITALAR)

510,00 UND ALPHARAD R$ 153,06 R$ 147,05 -3,93

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0009

PORTA LAMINAS TIPO

FRASCO P/ 3 LAMINAS

FABRICADA EM

POLIPROPILENO RÍGIDO.

2.150,00 UND CRAL R$ 1,42 R$ 1,00 -29,58

LOG LAB -

COMERCIO DE

PRODUTOS DE

LABORATORIO

0010

LÂMINA DE VIDRO PARA

MICROSCOPIA C/ PONTA

FOSCA. ALTO PADRÃO DE

QUALIDADE E

TRANSPARÊNCIA.

ESPESSURA APROXIMADA:

1,0 MM A 1,2

MM.DIMENSÕES

APROXIMADAS: 25,4 MM

X 76,2 MM. MODELOS:

BORDA PONTA FOSCA

LAMINA NÃO LAPIDADA,

COM EXTREMIDADE

FOSCA VALIDADE MÍNIMA

DE 12 MESES A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA.

REGISTRO MS/ANVISA,

QUANDO

COUBER.APRESENTAÇÃO

COMERCIAL: CAIXA COM

50 LÂMINAS

11.603,00 CAIXA EXACTA R$ 7,81 R$ 5,23 -33,03

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

PRODUTOS

CIENTIFICOS

PERFECTA LTDA.
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0011

ESPAÇADOR PARA SER

USADO EM CONJUNTO

COM INALADORES SPRAY

- (BOMBINHA) NO

TRATAMENTO DE

DOENÇAS

RESPIRATÓRIAS. POSSUI

ENCAIXE UNIVERSAL

PARA "BOMBINHAS",

BOCAL COM VÁLVULA EM

SILICONE,

UNIDIRECIONAL E SAÍDA

DE AR. SUA PRINCIPAL

FUNÇÃO É FAZER COM

QUE A SUBSTÂNCIA ATIVA

CHEGUE ATÉ OS

PULMÕES. CAPACIDADE

DE 250 ML. TAMANHO M

450,00 UND PLASTIC WAY R$ 34,49 R$ 25,55 -25,92

MEDEVICES

PRODUTOS

MEDICOS E

HOSPITALARES

LTDA

0012

MEMBRANA EM TECIDO

FILTRANTE (FILTRO)

ZACTERICIDA,

DESCARTÁVEL PARA USO

ÚNICO EM PORTA-FILTRO

(COMPATÍIVEL COM O

ESPIRÔMETRO SPIDA 5)

NA REALIZAÇÃO DE

TESTES DE FUNÇÃO

PULMONAR

(ESPIROMETRIA) -

Pacote com 200 unidades.

4.725,00 UND ALPHARAD R$ 717,02 R$ 391,53 -45,39
STAR COMERCIO

LTDA

0013

PORTA FILTRO PARA

ESPIROMETRIA COM

ABERTURA PARA TROCA

DO ELEMENTO FILTRANTE

(FILTRO) APÓS CADA

EXAME, COMPATÍVEL COM

OS ESPIRÔMETROS:

MICROLAB, MIR,

MULTSPIRO, ITALOGRAPH,

COSMED,

SENSORMEDICS, KOKO

ENTRE OUTROS.

750,00 UND INFAXPAPER R$ 17,00 R$ 16,66 -2,00
CIRURGICA SANTA

HELENA LTDA

0014

TUBO (TUBETE) PARA

ESPIROMETRIA - BOCAL

DESCARTÁVEL PARA

ESPIRÔMETRO ADULTO,

DIÂMETRO APROXIMADO

30MM, COMPATÍVEL COM

O ESPIRÔMETRO SPIDA 5

EM PAPELÃO COM

EMBALAGEM

ÚNICA,PACOTE COM 100

UNIDADES

90,00 PACOTE INFAXPAPER R$ 94,80 R$ 83,33 -12,10

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA
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0015

MEIA MEDICINAL DE

COMPESSÃO 20-30MMHG

7/8 LONGA , TAMANHO P

380,00 UND ATTIVA R$ 172,37 R$ 172,37 0,00

ALPHAMEDI

COMERCIO E

REPRESENTACOES

LTDA

0016

MEIA MEDICINAL DE

COMPESSÃO 20-30MMHG

7/8 LONGA , TAMANHO M

450,00 UND ATTIVA R$ 172,37 R$ 158,10 -8,28

ALPHAMEDI

COMERCIO E

REPRESENTACOES

LTDA

0017

MEIA MEDICINAL DE

COMPESSÃO 20-30MMHG

7/8 LONGA , TAMNHO G

450,00 UND ATTIVA R$ 172,37 R$ 158,10 -8,28

ALPHAMEDI

COMERCIO E

REPRESENTACOES

LTDA

0018

MEIA MEDICINAL DE

COMPESSÃO 20-30MMHG

7/8 LONGA, TAMNHO GG

230,00 UND ATTIVA R$ 172,37 R$ 172,37 0,00

ALPHAMEDI

COMERCIO E

REPRESENTACOES

LTDA

0019

ATADURA CREPOM MED

20 CM X 1,80M PARA USO

ORTOPÉDICO, NA

PREVENÇÃO DE

CONTUSÕES E TERAPIA

COMPRESSIVA.

RECOMENDADO PARA: -

IMOBILIZAÇÃO; -

COMPRESSÃO; -

PROCEDIMENTOS

ORTOPÉDICOS; -

ATADURA COM 1,80M EM

REPOUSO E ALCANCE DE

4,50M ESTICADA; -

PROTEÇÃO DE

CURATIVOS.

ESTERILIZAÇÃO: PODE

SER ESTERILIZADO EM

AUTOCLAVE, ÓXIDO DE

ETILENO OU RAIOS GAMA.

VÁLIDO POR 05 ANOS A

PARTIR DA DATA DE

FABRICAÇÃO.TAMANHO:

15 CM;

- COMPRIMENTO: 1,8

METROS; - PRODUTO NÃO

ESTÉRIL; - COMPOSIÇÃO:

64% ALGODÃO; 27%

POLIÉSTER; 9%

ELASTANO; - CONTÉM 01

UNIDADE; - 13 FIOS POR

CM²; - REG. ANVISA

21.300,00 ROLO CONTTONMAX R$ 3,12 R$ 1,02 -67,31

COVAN -

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA DO

NORTE LTDA
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0020

TORNEIRINHA

DESCARTAVEL 3 VIAS

COMPOSTA DE

MANÍPULO, BASE OU

CORPO, TAMPAS

PROTETORAS E BICO

LUER SLIP OU LOCK COM

CONEXÃO ROTATIVA.

ALTA RESISTÊNCIA A

PRESSÕES. PERMITE

CONEXÃO SEGURA A

TODOS OS TIPOS DE

EQUIPOS ENDOVENOSOS,

TUBOS EXTENSORES E

CATETERES. MANÍPULO

GIRATÓRIO COM

ROTAÇÃO 360º E COM

INDICAÇÃO DE FLUXO.

CORPO TRANSLÚCIDO EM

POLICARBONATO.

EMBALADAS

INDIVIDUALMENTE E

ESTERILIZADAS A ÓXIDO

DE ETILENO E

SUBMETIDAS A TODOS

OS ENSAIOS FÍSICOS-

QUÍMICOS E

MICROBIOLÓGICOS DE

ACORDO COM AS

NORMAS NBR E

FARMACOPÉIA.

2.480,00 UND MARK MED R$ 1,59 R$ 0,83 -47,80

COVAN -

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA DO

NORTE LTDA

0021

PINÇA PARA BIOPSIA,

PERMITINDO MULTIPLAS

COLETAS, ATÉ 04

AMOSTRAS SEM

RETIRADA DO ACESSORIO

DO ENDOSCOPIO,

COMPRIMENTO DE 160

CM PARA CANAL DE

TRABALHO DE 2.8 MM DE

ABERTURA DA

MANDIBULA DE 2.4 MM

(DESCARTAVEL)

3.420,00 UND VEDKANG R$ 353,33 R$ 29,23 -91,73

LABOR MED

APARELHAGEM DE

PRECISAO LTDA
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0022

PINÇA PARA BIOPSIA

PERMITINDO MULTIPLAS

COLETAS, ATÉ 04

AMOSTRAS SEM

RETIRADA DO ACESSORIO

DO ENDOSCOPIO DO

ENDOSCOPIO,

COMPRIMENTO DE 240

CM PARA CANAL DE

TRABALHO DE 2.8 MM

ABERTURA DE

MANDIBULA DE

2.4 MM(DESCARTAVEL).

3.420,00 UND VEDKANG R$ 353,33 R$ 30,11 -91,48

LABOR MED

APARELHAGEM DE

PRECISAO LTDA

0023

PINÇA DE BIOPSIA

MANDIBULA DE

CAPACIDADE STANDARD

COM AGULHA

DESCARTÁVEL E UM

INTERVALO DE DIÂMETRO

EXTERNO ENTRE 2.2MM E

2.3MM SEM AGULHA COM

INTERVALO DE

COMPRIMENTO ENTRE

160CM E 180CM PARA

CANAL DE TRABALHO DE

2.8 MM (DESCARTAVEL)

2.175,00 UND MEDIGLOBE R$ 353,33 R$ 30,17 -91,46
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0024

PINÇA DE BIOPSIA

MANDIBULA DE

CAPACIDADE STANDARD

COM AGULHA

DESCARTAVEL E UM

INTERVALO DE DIÂMETRO

EXTERNO ENTRE 2.2 MM

E 2.3MM SEM AGULHA

COM INTERVALO

COMPRIMENTO ENTRE

230CM E 240 CM PARA

CANAL DE TRABALHO DE

2.8 MM (DESCÁRTAVEL)

1.388,00 UND MEDIGLOBE R$ 353,33 R$ 29,89 -91,54
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA
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0025

CATETER DE DILATAÇÃO

POR BALAO

DESCARTAVEL E ESTERIL

FIO GUIA 0.035" COM

INTERVALO DE

COMPRIMENTO DE

TRABALHO ENTRE 200 CM

E 240 CM CAPAZ DE

DILATAR EM TRES

DIÂMETOS DISTINTOS DE

10 – 11 – 12 MM,

COMPRIMENTO DO

BALÃO DE 5.5 PARA

CANAL DE TRABALHO DE

2.8 MM OLIMPUS E 3.2

PENTAX E FUJINON.

DIÂMETRO DO CATETER

DE 7.5 FR. INDICADO

PARA ESOFAGO PILORO E

COLON (DESCARTAVEL).

810,00 UND
BOSTON

SCIENTIFIC

R$

1.158,92
R$ 562,31 -51,48

BOSTON

SCIENTIFIC DO

BRASIL LTDA

0026

CATETER DE DILATAÇÃO

POR BALAO

DESCARTAVEL E ESTERIL

FIO GUIA 0.035” COM

INTERVALO DE

COMPRIMENTO DE

TRABALHO ENTRE 200 CM

E 240 CM CAPAZ DE

DILATAR EM TRES

DIÂMETROS DISTINTOS

DE 12 – 13.5 – 15 MM,

COMPRIMENTO DO

BALÃO DE 5.5 PARA

CANAL DE TRABALHO DE

2.8 MM OLIMPUS E 3.2

PENTAX E FUJINON.

DIÂMETRO DO CATETER

DE 7.5 FR. INDICADO

PARA ESOFAGO PILORO E

COLON (DESCARTAVEL).

810,00 UND
BOSTON

SCIENTIFIC

R$

1.158,92
R$ 562,31 -51,48

BOSTON

SCIENTIFIC DO

BRASIL LTDA
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0027

CATETER DE DILATAÇÃO

POR BALAO

DESCARTAVEL E ESTERIL

FIO GUIA 0.035” COM

INTERVALO DE

COMPRIMENTO DE

TRABALHO ENTRE 200 CM

E 240 CM CAPAZ DE

DILATAR EM TRES

DIÂMETROS DISTINTOS

DE 15 – 16.5 – 18 MM,

COMPRIMENTO DO

BALÃO DE 5.5 PARA

CANAL DE TRABALHO DE

2.8 MM OLIMPUS E 3.2

PENTAX E FUJINON.

DIÂMETROS DO CATETER

DE 7.5 FR. INDICADO

PARA ESOFAGO PILORO E

COLON (DESCARTAVEL).

810,00 UND
BOSTON

SCIENTIFIC

R$

1.158,92
R$ 562,31 -51,48

BOSTON

SCIENTIFIC DO

BRASIL LTDA

0028

CATETER DE DILATAÇÃO

POR BALAO

DESCARTAVEL E ESTERIL

FIO GUIA 0.035” COM

INTERVALO DE

COMPRIMENTO DE

TRABALHO ENTRE 200 CM

E 240 CM CAPAZ DE

DILATAR EM TRES

DIÂMETROS DISTINTOS

DE 18 – 19.5 – 18 MM,

COMPRIMENTO DO

BALÃO DE 5.5 PARA

CANAL DE TRABALHO DE

2.8 MM OLIMPUS E 3.2

PENTAX E FUJINON.

DIÂMETROS DO CATETER

DE 7.5 FR. INDICADO

PARA ESOFAGO PILORO E

COLON (DESCARTAVEL).

810,00 UND
BOSTON

SCIENTIFIC

R$

1.158,92
R$ 562,31 -51,48

BOSTON

SCIENTIFIC DO

BRASIL LTDA
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0029

CATETER DE

ELETROCAUTERIZAÇÃO

BIPOLAR COM CANAL DE

IRRIGAÇÃO INTEGRADO

DISPONIVEL COM DOIS

CONCECTORES

ELETRICOS DE MODELOS

DIFERENTES (PADRAO E

BANA).

CATETER COM

COMPRIMENTO DE 300

CM E DIAMENTRO

EXTERNO DE 7 FR. (2.33

MM). PONTA

ARREDONDADA E

CONFECCIONADA EM

CERAMICA E OURO.

PRODUTO DESCARTAVEL

E ESTERIL,

REVESTIMENTO DO

CATETER EM HEMOGLIDE.

(DESCARTAVEL)

720,00 UND NOXBAY
R$

1.985,00
R$ 1.000,00 -49,62

I. S. COSTA

CENTRAL

TELEMEDICINA

LTDA

0032

ALÇA DE POLIPECTOMIA

DESCARTAVEL E ESTERIL,

TIPO MACRO OVAL,

RIGIDEZ MEDIA COM

INTERVALO DE

COMPRIMENTO DE

TRABALHO ENTRE 230 CM

E 240 CM E LAÇO COM

DIÂMETRO DE 13 MM E

15MM PARA CANAL DE

TRABALHO DE 2.8 MM

(DESCARTAVEL)

1.215,00 UND MEDIGLOBE R$ 82,67 R$ 82,65 -0,02
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0033

ALÇA DE POLIPECTOMIA

DESCARTAVEL E ESTERIL,

TIPO CRESCENTE,

RIGIDEZ MÉDIA COM

INTERVALO DE

COMPRIMENTO DE

TRABALHO ENTRE 230 CM

E 240 CM E LAÇO COM

DIÂMETRO DE 25 MM E

27MM PARA CANAL DE

TRABALHO DE 2.8 MM

(DESCARTAVEL)

1.215,00 UND MEDIGLOBE R$ 82,67 R$ 82,65 -0,02
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA
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0034

ALÇA DE POLIPECTOMIA

DESCARTAVEL E ESTERIL,

GIRATORIA, TIPO OVAL

PEQUENA, COM

INTERVALO DE

COMPRIMENTO DE

TRABALHO ENTRE 195 CM

E 230 CM E LAÇO COM

DIÂMETRO DE 10 MM E

13MMPARA CANAL DE

TRABALHO DE 2.8 MM

(DESCARTAVEL)

1.215,00 UND MEDIGLOBE R$ 82,67 R$ 82,65 -0,02
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0035

ALÇA DE POLIPECTOMIA

DESCARTAVEL E ESTERIL,

TIPO HEXAGONAL COM

INTERVALO DE

COMPRIMENTO DE

TRABALHO ENTRE 230 CM

E 240 CM E LAÇO COM

DIÂMETRO DE 25 MM E

27MM PARA CANAL DE

TRABALHO DE 2.8 MM

(DESCARTAVEL)

1.215,00 UND MEDIGLOBE R$ 82,67 R$ 82,65 -0,02
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0036

ALÇA DE POLIPECTOMIA

DESCARTAVEL E ESTERIL,

TIPO JUMBO OVAL, FIO

FINO, COM INTERVALO DE

COMPRIMENTO DE

TRABALHO ENTRE 230 CM

E 240 CM E LAÇO COM

DIÂMETRO DE 30 MM E

35MM PARA CANAL DE

TRABALHO DE 2.8 MM

(DESCARTAVEL)

1.215,00 UND MEDIGLOBE R$ 91,33 R$ 91,30 -0,03
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0037

ALÇA DE POLIPECTOMIA

DESCARTAVEL E ESTERIL,

TIPO OVAL PADRAO, FIO

FINO COM INTERVALO DE

COMPRIMENTO DE

TRABALHO ENTRE 230 CM

E 240 CM E LAÇO COM

DIÂMETRO ENTRE 25MM

E 27MM PARA CANAL DE

TRABALHO DE 2.8 MM

(DESCARTAVEL)

1.215,00 UND MEDIGLOBE R$ 91,33 R$ 91,30 -0,03
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA
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0039

PINÇA BIOPSIA COM

AGULHA DESCARTAVEL,

ESTERIL PARA CANAL DE

TRABALHO DE 2.8 MM,

COMPRIMENTO DE

TRABALHO ENTRE DE 230

CM E 240 CM. APRESENTA

MANDIBULA

“FENESTRADA” DOIS

ORIFICIOS LATERAIS PARA

MAIOR QUANTIDADE DE

AMOSTRAS E COM

MOVIMENTO DE

LATERALIDADE PARA

BIOPSIAS TANGENCIAIS,

CONSTRUIDA COM AÇO

INOXIDAVEL

(DESCARTAVEL)

420,00 UND MICRO-TECH R$ 400,00 R$ 63,30 -84,18

THASMED

PRODUTOS

MEDICOS LTDA

0040

PINÇA BIOPSIA

MANDIBULA CAPACIDADE

PADRAO. DESCARTAVEL,

ESTERIL PARA CANAL DE

TRABALHO DE 2.8 MM,

COMPRIMENTO ENTRE

160CM E 180 CM SEM

AGULHA. APRESENTA

MANDIBULA

“FENESTRADA” DOIS

ORIFICIOS LATERAIS PARA

TER MAIOR QUANTIDADE

DE AMOSTRAS E COM

MOVIMENTO DE

LATERALIDADE PARA

BIOPSIAS TANGENCIAIS,

CONSTRUIDA COM AÇO

INOXIDAVEL

(DESCARTAVEL)

465,00 UND VEDKANG R$ 403,33 R$ 53,76 -86,67

LABOR MED

APARELHAGEM DE

PRECISAO LTDA
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0041

CLIP PARA HEMOSTASIA,

DESCARTAVEL E ESTERIL,

PRE CARREGADO COM

UM (01) CLIP RADIOPACO,

SENDO SEU MATERIAL

AÇO INOXIDAVEL,

APRESENTAÇÃO EM

SISTEMA DE APLICAÇÃO

FLEXIVEL DE MATERIAL

EM POLIETILENO,

POSSIBILIDADE DE ABRIR

E FECHAR DE 2 A 5 VEZES

ANTES DO DISPARO DO

CLIP. CLIP COM 2 PONTAS

COM ABERTURA

APROXIMADA DE 11 MM.

COMPRIMENTO DE

TRABALHO DE 155 CM,

ATENDE CANAL DE

TRABALHO ACIMA DE 2.8

MM. (DESCARTAVEL)

743,00 UND
BOSTON

SCIENTIFIC
R$ 290,00 R$ 290,00 0,00

BOSTON

SCIENTIFIC DO

BRASIL LTDA

0042

CLIP PARA HEMOSTASIA,

DESCARTAVEL E ESTERIL,

PRE CARREGADO COM

UM (01) CLIP RADIOPACO,

SENDO SEU MATERIAL

AÇO INOXIDAVEL,

APRESENTAÇÃO EM

SISTEMA DE APLICAÇÃO

FLEXIVEL DE MATERIAL

EM POLIETILENO,

POSSIBILIDADE DE ABRIR

E FECHAR DE 2 A 5 VEZES

ANTES DO DISPARO DO

CLIP. CLIP COM 2 PONTAS

COM ABERTURA

APROXIMADA DE 11 MM.

COMPRIMENTO DE

TRABALHO DE 235 CM,

ATENDE CANAL DE

TRABALHO ACIMA DE 2.8

MM. (DESCARTAVEL)

743,00 UND MEDIGLOBE R$ 290,00 R$ 290,00 0,00
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA
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0043

BALAO DILATADOR

PNEUMATICO PARA

ACHALASIA,

DESCARTAVEL,

DIAMENTRO DO CATETER

INTRODUTOR DE 14

FR/4,67 MM COM

INTERVALO DE

COMPRIMENTO DE 80 CM

E 90 CM. INDICADO PARA

USO FIO GUIA 0.038”,

COMPRIMENTO DO

BALÃO DE 10 CM,

DIAMENTRO DE

INSUFLAÇÃO DO BALAO

DE

30 MM. (DESCARTAVEL)

420,00 UND MEDIGLOBE
R$

1.358,67
R$ 1.129,33 -16,88

MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0044

BALAO DILATADOR

PNEUMATICO PARA

ACHALASIA,

DESCARTAVEL,

DIAMENTRO DO CATETER

INTRODUTOR DE 14

FR/4,67 MM COM

INTERVALO DE

COMPRIMENTO DE 80 CM

E 90 CM, INDICADO PARA

USO DE FIO GUIA 0.038”,

COMPRIMENTO DO

BALAO DE 10 CM.

DIAMENTRO DE

INSUFLAÇÃO DO BALÃO

DE 35 MM.

(DESCARTAVEL)

420,00 UND MEDIGLOBE
R$

1.358,67
R$ 1.176,00 -13,44

MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0045

BALAO DILATADOR

PNEUMATICO PARA

ACHALASIA,

DESCARTAVEL,

DIAMENTRO DO CATETER

INTRODUTOR DE 14

FR/4,67 MM COM

INTERVALO DE

COMPRIMENTO DE 80 CM

E 90 CM, INDICADO PARA

USO DE FIO GUIA 0.038”,

COMPRIMENTO DO

BALAO DE 10 CM.

DIAMENTRO DE

INSUFLAÇÃO DO BALÃO

DE 40 MM.

(DESCARTAVEL)

758,00 UND MEDIGLOBE
R$

1.358,67
R$ 1.136,27 -16,37

MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA
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0046

AGULHA DE ESCLEROSE,

DESCARTAVEL, ESTERIL,

CATETER TRANSPARENTE

ENTRE 22G E 23 G,

DIAMENTRO EXTERNO DA

AGULHA DE 0.64 MM,

DIAMENTRO INTERNO DA

AGULHA DE 0.32 MM,

DIAMETRO EXTERNO DO

CATETER PLASTICO 2.3

MM. COMPRIMENTO

MAXIMO DE EXPOSIÇÃO

DA AGULHA DE 4 MM.

COMPRIMENTO DE

TRABALHO ENTRE 230CM

E 240 CM. (DESCARTAVEL)

765,00 UND MEDIGLOBE R$ 115,30 R$ 75,83 -34,23
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0047

AGULHA DE ESCLEROSE,

DESCARTAVEL, ESTERIL,

CATETER TRANSPARENTE

25 G, DIAMENTRO

EXTERNO DA AGULHA DE

0,51 MM, DIAMENTRO

INTERNO DA AGULHA DE

0.24 MM, DIAMETRO

EXTERNO DO CATETER

PLASTICO 2.3 MM.

COMPRIMENTO MAXIMO

DE EXPOSIÇÃO DA

AGULHA DE 4 MM.

COMPRIMENTO DE

TRABALHO ENTRE 230CM

E 240 CM. (DESCARTAVEL)

765,00 UND MEDIGLOBE R$ 115,30 R$ 75,83 -34,23
MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0048

AGULHA DE ESCLEROSE,

DESCARTAVEL, ESTERIL,

CATETER TRANSPARENTE

25 G, DIAMENTRO

EXTERNO DA AGULHA DE

0,51 MM, DIAMENTRO

INTERNO DA AGULHA DE

0.24 MM, DIAMETRO

EXTERNO DO CATETER

PLASTICO 1.8 M.

COMPRIMENTO MAXIMO

DE EXPOSIÇÃO DA

AGULHA DE 4 MM.

COMPRIMENTO DE

TRABALHO DE 200 CM.

(DESCARTAVEL)

765,00 UND ALPHARAD R$ 115,30 R$ 94,11 -18,38

ALPHARAD

INDUSTRIA,

COMERCIO,

IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES L
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0049

AGULHA DE ESCLEROSE,

DESCARTAVEL, ESTERIL,

CATETER TRANSPARENTE

23 G, DIAMENTRO

EXTERNO DA AGULHA DE

0,64 MM, DIAMENTRO

INTERNO DA AGULHA DE

0.32 MM, DIAMETRO

EXTERNO DO CATETER

PLASTICO 1.8 M.

COMPRIMENTO MAXIMO

DE EXPOSIÇÃO DA

AGULHA DE 4 MM.

COMPRIMENTO DE

TRABALHO DE 200 CM.

(DESCARTAVEL)

765,00 UND
JIUHONG

MEDICAL
R$ 115,30 R$ 87,58 -24,04

CRUZEL

COMERCIAL LTDA

0050

SERINGA PRÉ MONTADA,

DESCARTAVEL E ESTERIL,

COM MANOMETRO EM

SUA EXTREMIDADE PARA

CONTROLE DA PRESSAO

AO

INSUFLAR/DESINSUFLAR

O BALAO DILATADOR

HIDROSTATICO, EM

MEDIDOR CALIBRADO EM

ATMOSFERAS (12ATM) E

QUILOPASCAL (1.216

kPa). A SERINGA TEM

MARCAÇÃO GRADUADA

DE 0 A 50 ML.

(DESCARTAVEL)

765,00 UND
BOSTON

SCIENTIFIC
R$ 410,18 R$ 350,00 -14,67

BOSTON

SCIENTIFIC DO

BRASIL LTDA

0053

PINÇA PARA RETIRADA DE

CORPO ESTRANHO DENTE

DE RATO TUBO DE METAL.

DIAMENTRO 2.3 MM

COMPRIMENTO 230 CM.

(AUTOCLAVAVEL)

383,00 UND ALTON/ZIONTECH
R$

1.538,75
R$ 770,23 -49,94

LABNORTE

CIRURGICA E

DIAGNOSTICA

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

LTDA

0054

PINÇA PARA RETIRADA DE

CORPO ESTRANHO,

JACARÉ LONGA, TUBO DE

METAL. DIAMENTRO 2.2

MM COMPRIMENTO 160

CM. AUTOCLAVAVEL).

383,00 UND ARGUS
R$

2.553,68
R$ 1.305,48 -48,88

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

0056

PINÇA PARA RETIRADA DE

CORPO ESTRANHO DENTE

DE RATO – PEDIATRICA,

TUBO DE METAL

DIAMENTRO 1.8 MM.

COMPRIMENTO 160 CM.

(AUTOCLAVAVEL)

383,00 UND ARGUS
R$

1.604,38
R$ 1.566,57 -2,36

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA
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0057

PINÇA PARA RETIRADA DE

CORPO ESTRANHO

JACARÉ LONGA, TUBO DE

METAL DIAMETRO 2.3

MM, COMPRIMENTO 230

CM. (AUTOCLAVAVEL)

383,00 UND MEDIGLOBE
R$

2.553,68
R$ 2.553,67 0,00

MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0058

PINÇA PRA RETIRADA DE

CORPO ESTRANHO DE 5

PÉS, GARRAS DE METAL.

DIAMETRO 2.2 MM,

COMPRIMENTO 230 CM.

(AUTOCLAVAVEL).

383,00 UND ARGUS
R$

2.553,68
R$ 2.349,86 -7,98

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

0062

PINÇA CESTA COM

REDINHA PARA RETIRADA

DE CORPO ESTRANHO,

DIAMETRO ENTRE 2.3 MM

E 2.6

MM. COMPRIMENTO 230

CM. (DESCARTAVEL)

383,00 UND MEDIGLOBE
R$

1.204,44
R$ 355,66 -70,47

MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0063

CESTA DE CAPTURA EM

FORMATO OVAL DE

AFACIL ABERTURA DA

CESTA 25 MM E

RECUPERAÇÃO EFICIENTE

DE POLIPOS E CORPOS

ESTRANHOS – DIAMETRO

2.6 MM. COMPRIMENTO

180 CM.

360,00 UND MICRO-TECH
R$

2.616,67
R$ 337,76 -87,09

THASMED

PRODUTOS

MEDICOS LTDA

0064

PINÇA PRA RETIRADA DE

CORPO ESTRANHO

JACARÉ LONGA E DENTE

DE RATO, TUBO DE

METAL. DIAMENTRO 2.3

MM COMPRIMENTO160

CM. (AUTOCLAVAVEL)

360,00 UND ARGUS
R$

2.553,68
R$ 2.400,00 -6,02

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

0065

PINÇA ENDOSCOPICA

PARA APREENSÃO COM

REDE – PINÇA REDE –

CORPO ESTRANHO PARA

APREENSAO COM REDE

DE 2,5X20X50X230

360,00 UND MEDIGLOBE
R$

1.204,44
R$ 302,51 -74,88

MEDI-GLOBE

BRASIL LTDA

0066

PINÇA PARA RETIRADA DE

CORPO ESTRANHO,

JACARÉ LONGA COM

DENTE DE RATO, TUBO

DE METAL. DIAMETRO 2.2

MM COMPRIMENTO 160

CM. (AUTOCALVAVEL)

360,00 UND ARGUS
R$

2.553,68
R$ 2.333,33 -8,63

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA
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0075

KIT DE LIGADURA

ELASTICA (LIGADURA

ELÁSTICA SPEEDBAND

SUPERVIEW SUPER 7),

CANAL DE TRABALHO

NECESSÁRIO 2,8 MM D.E

do ESCOPO (mm): 8,6 -

11,5 mm, UM CAP

TRANSPARENTE, COM

BONDAS MONTADAS NA

PARTE TRASEIRA PARA

UMA EXECELENTE

VISIABILIDADE , MANDAS

MOLDADAS COM

FORMATO PARA MELHOR

DESEMPENHO, IMPLANTE

DE FIO ÚNICO, UMA

EMPUNHADURA

ERGNÔMICA

REDESENHADA.

1.125,00 UND STERIS R$ 416,67 R$ 416,67 0,00

TOP MED

IMPORTACAO E

DISTRIBUICAO

LTDA

0078

SONDA NASOGASTRICA

SENGSTAKEN

BLACKEMORE ADULTA Nº

16 - CONSTITUIDA EM

TODA SUA TOTALIDADE

EM SILICONE GRAU

MEDICO PURO COM 100

cm, 2 BALÕES, 4 VIAS,

FIO GUIA E APOIO DE

ESPUMA PARA NARINA.

DEVE APRESENTAR

MARCADORES DE

PROFUNDIDADE EM TODA

SUA EXTENSÃO.

EMBALADA

INDIVIDUALMENTE,

ESTERIL, NA EMBALAGEM

DEVERA CONSTAR DATA E

TIPO DE ESTERILIZAÇÃO,

PROCEDENCIA, PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO

NO MINISTERIO DA

SAUDE.

698,00 UND CREATE R$ 471,01 R$ 460,51 -2,23
STAR COMERCIO

LTDA
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0079

SONDA NASOGASTRICA

SENGSTAKEN

BLACKEMORE ADULTA Nº

18 - CONSTITUIDA EM

TODA SUA TOTALIDADE

EM SILICONE GRAU

MEDICO PURO COM

100CM, 2 BALÕES, 4 VIAS,

FIO GUIA E APOIO DE

ESPUMA PARA NARINA.

DEVE APRESENTAR

MARCADORES DE

PROFUNDIDADE EM TODA

SUA EXTENSÃO.

EMBALADA

INDIVIDUALMENTE,

ESTERIL, NA EMBALAGEM

DEVERA CONSTAR DATA E

TIPO DE ESTERILIZAÇÃO,

PROCEDENCIA, PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO

NO MINISTERIO DA

SAUDE.

698,00 UND CREATE R$ 480,19 R$ 469,91 -2,14
STAR COMERCIO

LTDA

0080

SONDA NASOGASTRICA

SENGSTAKEN

BLACKEMORE ADULTA Nº

20 - CONSTITUIDA EM

TODA SUA TOTALIDADE

EM

SILICONEGRAUMEDICO

PURO COM 100CM, 2

BALÕES, 4 VIAS, FIO GUIA

E APOIO DE ESPUMA

PARA NARINA. DEVE

APRESENTAR

MARCADORES

DEPROFUNDIDADE EM

TODA SUA EXTENSÃO.

EMBALADA

INDIVIDUALMENTE,

ESTERIL, NA EMBALAGEM

DEVERA CONSTAR DATA E

TIPODE ESTERILIZAÇÃO,

PROCEDENCIA, PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO

NO MINISTERIO DA

SAUDE.

698,00 UND CREATE R$ 558,71 R$ 439,45 -21,35
STAR COMERCIO

LTDA
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0081

AGULHA PARA BIOPSIA

HEPÁTICA COM

FRAGMENTO PARA

PISTOLA - 16 G X 10 CM,

DEVE POSSUIR MARCA DE

PROFUNDIDADE, USO

DESCARTÁVEL, ORIFICIO

CENTRAL. COM REGISTRO

NA ANVISA. FORNECIDAS

COM PISTOLA PARA USO

EM REGIME COMODATO.

2.400,00 UND MEDAX R$ 88,37 R$ 48,33 -45,31

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0082

AGULHA DESCARTÁVEL

PARA BIOPSIA (TECIDO

MOLE HISTO) 16G X 16

CM - AÇO INOXIDÁVEL

AISI 304 COM ESTRUTURA

DE POLICARBONATO DE

GRAU MÉDIO ESTÉRIL,

UNIVERSAL, EMBALADA

INDIVIDUALMENTE, PARA

UTILIZAÇÃO EM

INSTRUMENTO

AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA

(PISTOLA AUTOMÁTICA)

COM DISPARO.

FORNECIDAS COM

PISTOLAS PARA USO EM

REGIME DE COMODATO.

2.700,00 UND MEDAX R$ 95,67 R$ 47,40 -50,45

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0083

AGULHA DESCARTÁVEL

PARA BIOPSIA (TECIDO

MOLE HISTO) 16G X 20

CM - AÇO INOXIDÁVEL

AISI 304 COM ESTRUTURA

DE POLICARBONATO DE

GRAU MÉDIO ESTÉRIL,

UNIVERSAL, EMBALADA

INDIVIDUALMENTE, PARA

UTILIZAÇÃO EM

INSTRUMENTO

AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA

(PISTOLA AUTOMÁTICA)

COM DISPARO.

FORNECIDAS COM

PISTOLAS PARA USO EM

REGIME DE COMODATO.

2.250,00 UND MEDAX R$ 62,00 R$ 48,00 -22,58

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA
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0084

AGULHA PARA BIOPSIA DE

MAMA COM FRAGMENTO

PARA PISTOLA 14G X 12

CM, DEVE POSSUIR

MARCA DE

PROFUNDIDADE DE USO

DESCARTÁVEL, ORIFICIAL

CENTRAL COM REGISTRO

NA ANVISA, FORNECIDAS

COM PISTOLA PARA USO

EM REGIME DE

COMODATO.

2.330,00 UND MEDAX R$ 54,00 R$ 42,48 -21,33

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0085

AGULHA PARA BIOPSIA DE

PRÓSTATA COM

FRAGMENTO PARA

PISTOLA 18G X 25 CM,

VEDE POSSUIR MARCA DE

PROFUNDIDADE DE USO

DESCARTÁVEL, ORIFICIAL

CENTRAL COM REGISTRO

NA ANVISA, FORNECIDAS

COM PISTOLA PARA USO

EM REGIME DE

COMODATO.

3.450,00 UND MEDAX R$ 70,82 R$ 47,53 -32,89

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA

0086

AGULHA PARA BIOPSIA DE

RIM COM FRAGMENTO

PARA PISTOLA 16G X 10

CM, VEDE POSSUIR

MARCA DE

PROFUNDIDADE DE USO

DESCARTÁVEL, ORIFICIAL

CENTRAL COM REGISTRO

NA ANVISA, FORNECIDAS

COM PISTOLA PARA USO

EM REGIME DE

COMODATO.

1.650,00 UND MEDAX R$ 105,91 R$ 48,48 -54,23

ALPHARAD

MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS

LTDA
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0095

LÂMINA DE VIDRO PARA

MICROSCOPIA C/ PONTA

FOSCA. ALTO PADRÃO DE

QUALIDADE E

TRANSPARÊNCIA.

ESPESSURA APROXIMADA:

1,0 MM A 1,2

MM.DIMENSÕES

APROXIMADAS: 25,4 MM

X 76,2 MM. MODELOS:

BORDA PONTA FOSCA

LAMINA NÃO LAPIDADA,

COM EXTREMIDADE

FOSCA VALIDADE MÍNIMA

DE 12 MESES A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA.

REGISTRO MS/ANVISA,

QUANDO

COUBER.APRESENTAÇÃO

COMERCIAL: CAIXA COM

50 LÂMINAS (COTA DO

ITEM 10)

3.867,00 CAIXA PERFECTA R$ 7,81 R$ 6,46 -17,29

COVAN -

COMERCIO

VAREJISTA E

ATACADISTA DO

NORTE LTDA

0096

MEMBRANA EM TECIDO

FILTRANTE (FILTRO)

ZACTERICIDA,

DESCARTÁVEL PARA USO

ÚNICO EM PORTA-FILTRO

(COMPATÍIVEL COM O

ESPIRÔMETRO SPIDA 5)

NA REALIZAÇÃO DE

TESTES DE FUNÇÃO

PULMONAR

(ESPIROMETRIA) -

Pacote com 200 unidades

(COTA DO ITEM 12)

1.575,00 UND ALPHARAD R$ 717,02 R$ 717,02 0,00

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

0097

MEIA MEDICINAL DE

COMPESSÃO 20-30MMHG

7/8 LONGA , TAMANHO M

(COTA DO ITEM 16)

150,00 UND ATTIVA R$ 172,37 R$ 158,10 -8,28

ALPHAMEDI

COMERCIO E

REPRESENTACOES

LTDA

0098

MEIA MEDICINAL DE

COMPESSÃO 20-30MMHG

7/8 LONGA , TAMNHO G

(COTA DO ITEM 17)

150,00 UND ATTIVA R$ 172,37 R$ 158,10 -8,28

ALPHAMEDI

COMERCIO E

REPRESENTACOES

LTDA
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0101

PINÇA PARA BIOPSIA,

PERMITINDO MULTIPLAS

COLETAS, ATÉ 04

AMOSTRAS SEM

RETIRADA DO ACESSORIO

DO ENDOSCOPIO,

COMPRIMENTO DE 160

CM PARA CANAL DE

TRABALHO DE 2.8 MM DE

ABERTURA DA

MANDIBULA DE 2.4 MM

(DESCARTAVEL) (COTA DO

ITEM 21)

1.140,00 UND ARGUS R$ 353,33 R$ 191,22 -45,88

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

0102

PINÇA PARA BIOPSIA

PERMITINDO MULTIPLAS

COLETAS, ATÉ 04

AMOSTRAS SEM

RETIRADA DO ACESSORIO

DO ENDOSCOPIO DO

ENDOSCOPIO,

COMPRIMENTO DE 240

CM PARA CANAL DE

TRABALHO DE 2.8 MM

ABERTURA DE

MANDIBULA DE

2.4 MM(DESCARTAVEL)

(COTA DO ITEM 22)

1.140,00 UND ARGUS R$ 353,33 R$ 191,21 -45,88

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

0126

AGULHA DE ESCLEROSE,

DESCARTAVEL, ESTERIL,

CATETER TRANSPARENTE

ENTRE 22G E 23 G,

DIAMENTRO EXTERNO DA

AGULHA DE 0.64 MM,

DIAMENTRO INTERNO DA

AGULHA DE 0.32 MM,

DIAMETRO EXTERNO DO

CATETER PLASTICO 2.3

MM. COMPRIMENTO

MAXIMO DE EXPOSIÇÃO

DA AGULHA DE 4 MM.

COMPRIMENTO DE

TRABALHO ENTRE 230CM

E 240 CM. (DESCARTAVEL)

(COTA DO ITEM 46)

255,00 UND JIUHONG R$ 115,30 R$ 115,30 0,00

ALPHAMEDI

COMERCIO E

REPRESENTACOES

LTDA
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0129

AGULHA DE ESCLEROSE,

DESCARTAVEL, ESTERIL,

CATETER TRANSPARENTE

23 G, DIAMENTRO

EXTERNO DA AGULHA DE

0,64 MM, DIAMENTRO

INTERNO DA AGULHA DE

0.32 MM, DIAMETRO

EXTERNO DO CATETER

PLASTICO 1.8 M.

COMPRIMENTO MAXIMO

DE EXPOSIÇÃO DA

AGULHA DE 4 MM.

COMPRIMENTO DE

TRABALHO DE 200 CM.

(DESCARTAVEL) (COTA DO

ITEM 49)

255,00 UND ARGUS R$ 115,30 R$ 115,30 0,00

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

0133

PINÇA PARA RETIRADA DE

CORPO ESTRANHO DENTE

DE RATO TUBO DE METAL.

DIAMENTRO 2.3 MM

COMPRIMENTO 230 CM.

(AUTOCLAVAVEL) (COTA

DO ITEM 53)

127,00 UND ARGUS
R$

1.538,75
R$ 1.538,75 0,00

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

0134

PINÇA PARA RETIRADA DE

CORPO ESTRANHO,

JACARÉ LONGA, TUBO DE

METAL. DIAMENTRO 2.2

MM COMPRIMENTO 160

CM. AUTOCLAVAVEL).

(COTA DO ITEM 54)

127,00 UND ARGUS
R$

2.553,68
R$ 2.400,00 -6,02

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

0135

PINÇA PARA RETIRADA DE

CORPO ESTRANHO,

DENTE DE RATO TUBO DE

METAL. DIAMETRO 2.2

MM COMPRIMENTO 160

CM. (AUTOCLAVAVEL)

(COTA DO ITEM 55)

127,00 UND ARGUS
R$

1.604,38
R$ 1.604,38 0,00

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

0136

PINÇA PARA RETIRADA DE

CORPO ESTRANHO DENTE

DE RATO – PEDIATRICA,

TUBO DE METAL

DIAMENTRO 1.8 MM.

COMPRIMENTO 160 CM.

(AUTOCLAVAVEL) (COTA

DO ITEM 56)

127,00 UND ARGUS
R$

1.604,38
R$ 1.604,38 -0,00

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

0137

PINÇA PARA RETIRADA DE

CORPO ESTRANHO

JACARÉ LONGA, TUBO DE

METAL DIAMETRO 2.3

MM, COMPRIMENTO 230

CM. (AUTOCLAVAVEL)

(COTA DO ITEM 57)

127,00 UND ARGUS
R$

2.553,68
R$ 2.400,00 -6,02

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA
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0138

PINÇA PRA RETIRADA DE

CORPO ESTRANHO DE 5

PÉS, GARRAS DE METAL.

DIAMETRO 2.2 MM,

COMPRIMENTO 230 CM.

(AUTOCLAVAVEL) (COTA

DO ITEM 58)

127,00 UND ARGUS
R$

2.553,68
R$ 2.400,00 -6,02

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

0142

PINÇA CESTA COM

REDINHA PARA RETIRADA

DE CORPO ESTRANHO,

DIAMETRO ENTRE 2.3 MM

E 2.6

MM. COMPRIMENTO 230

CM. (DESCARTAVEL)

(COTA DO ITEM 62)

127,00 UND GFE
R$

1.204,44
R$ 1.141,73 -5,21

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

0143

CESTA DE CAPTURA EM

FORMATO OVAL DE

AFACIL ABERTURA DA

CESTA 25 MM E

RECUPERAÇÃO EFICIENTE

DE POLIPOS E CORPOS

ESTRANHOS – DIAMETRO

2.6 MM. COMPRIMENTO

180 CM (COTA DO ITEM

63)

120,00 UND ARGUS
R$

2.616,67
R$ 1.800,00 -31,21

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

0144

PINÇA ENDOSCOPICA

PARA APREENSÃO COM

REDE – PINÇA REDE –

CORPO ESTRANHO PARA

APREENSAO COM REDE

DE 2,5X20X50X230 (COTA

DO ITEM 65)

120,00 UND GFE
R$

1.204,44
R$ 1.141,66 -5,21

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

0145

PINÇA PARA RETIRADA DE

CORPO ESTRANHO,

JACARÉ LONGA COM

DENTE DE RATO, TUBO

DE METAL. DIAMETRO 2.2

MM COMPRIMENTO 160

CM. (AUTOCALVAVEL)

(COTA DO ITEM 66)

120,00 UND ARGUS
R$

2.553,68
R$ 2.333,33 -8,63

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

0156

PINÇA PRA RETIRADA DE

CORPO ESTRANHO

JACARÉ LONGA E DENTE

DE RATO, TUBO DE

METAL. DIAMENTRO 2.3

MM COMPRIMENTO160

CM. (AUTOCLAVAVEL)

(COTA DO ITEM 64)

120,00 UND ARGUS
R$

2.553,68
R$ 2.400,00 -6,02

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone
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05.252.941/0001-

36
STAR COMERCIO LTDA

RUA JOSÉ CAMACHO, 1146 -

OLARIA

PORTO

VELHO - RO

LEANDRO

FONTENELE

CALIXTO

(69)

3015-

0057

05.923.871/0001-

09

ALPHARAD MATERIAIS PARA

DIAGNÓSTICOS LTDA

RUA LONDRES, 297 - VILA

METALÚRGICO

SANTO

ANDRE - SP

EVELYN

ALMEIDA

SANTOS

PEREIRA

(11)

3356-

0335

21.895.553/0001-

20

LOG LAB - COMERCIO DE

PRODUTOS DE LABORATORIO

RUA CHICO PONTES, 461 -

CARANDIRU

SAO PAULO

- SP

SHEILA

MARQUES DA

SILVA

(11)

2667-

7083

09.244.998/0001-

44

INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS CIENTIFICOS

PERFECTA LTDA.

RUA IBITINGA, 538 - VILA

BERTIOGA

SAO PAULO

- SP

ARNALDO

LUIZ ROMERA

(11)

2965-

6722 /

94295-

0597

24.774.241/0001-

56

MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS

E HOSPITALARES LTDA

RUA CAMPO COMPRIDO, 86 -

VILA ROMERO

SAO PAULO

- SP

RALPH LUIZ

EVANGELISTA

(11)

3617-

3199

43.496.995/0001-

36
CIRURGICA SANTA HELENA LTDA

ESTRADA DA ARROZEIRA, 510

TÉRREO - CENTRO

ELDORADO

DO SUL -

RS

ELIANE

LOURENÇO

(51)

3481-

3361

04.383.642/0001-

78

SALUTARY CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

RUA MÉXICO, 1086 - NOVA

PORTO VELHO

PORTO

VELHO - RO

ODAIR JOSÉ

DO

NASCIMENTO

(69)

3222-

7302 /

(69)

99283-

6403

05.028.965/0001-

06

ALPHAMEDI COMERCIO E

REPRESENTACOES LTDA

RUA DUQUE DE CAXIAS, 1480 -

CENTRO

PORTO

VELHO - RO

TÂNIA REGINA

VEDANA DA

COSTA

(69)

3301-

1185 /

99982-

8243

02.475.985/0001-

37

COVAN - COMERCIO VAREJISTA E

ATACADISTA DO NORTE LTDA

AVENIDA DOM PEDRO I, 2678 -

SETOR 5-F
JARU - RO

KELY MARIA

BARBOSA DE

SOUZA

(69)

3521-

5181

32.150.633/0001-

72

LABOR MED APARELHAGEM DE

PRECISAO LTDA

RUA IZABEL RAMOS FABENI,

104 SL 01 - SÃO JOÃO
ITAJAI - SC

EDILENE DE

MELO NUNES

GUIRAUDELI

(47)

3344-

1612

04.242.860/0001-

92
MEDI-GLOBE BRASIL LTDA

AVENIDA DO CONTORNO SALA

201,202, 2090 - FLORESTA

BELO

HORIZONTE

- MG

MARTIN

RASSBACH

(31) 3274

7383 /

(31) 3273

0797

01.513.946/0001-

14

BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL

LTDA

AV. NAÇÕES UNIDAS, PREDIO

P8 P9 E P10, 21476 - VILA

ALMEIDA

SAO PAULO

- SP

ELÓA SILVA

SANTOS

GARGI

(11)

4380-

8748 /

4380-

8667

18.031.325/0001-

05

I. S. COSTA CENTRAL

TELEMEDICINA LTDA

AV. BERNARDO SAYÃO, 785

QD. 46,LT. 06 - CENTRO

RIALMA -

GO

ITALO SEIXAS

COSTA

(62)

3397-

2256
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48.042.490/0001-

15

THASMED PRODUTOS MEDICOS

LTDA

AV. MARQUÊS DE SÃO

VICENTE, 446 SALA 405 -

BARRA FUNDA

SAO PAULO

- SP

THAISA

ANDRADE

(11)

3865-

4118

11.367.066/0001-

30

ALPHARAD INDUSTRIA,

COMERCIO, IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE PRODUTOS

HOSPITALARES L

RUA PEREIRA COUTINHO, 254 -

JD STELLA

SANTO

ANDRE - SP

EVELYN

ALMEIDA

SANTOS

PEREIRA

(11)

4992-

9000 /

3356-

0335

19.877.178/0001-

43
CRUZEL COMERCIAL LTDA

RUA MARINO FELIX, 256 -

CASA VERDE

SAO PAULO

- SP

ANDRÉ

PEREIRA DA

CRUZ

(11)

2768-

4688 /

2305-

0993

03.033.345/0001-

30

LABNORTE CIRURGICA E

DIAGNOSTICA IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA

ESTRADA DO AVIÁRIO, 423 -

AVIÁRIO

RIO

BRANCO -

AC

IRACILDES

BUCHMEIER

DE OLIVEIRA

(68)3224-

4372/

8826

11.172.836/0003-

51

TOP MED IMPORTACAO E

DISTRIBUICAO LTDA

SIA 3/4 LOTE 625/695 EDIF SIA

CENTRO EMPRES, SALA 302B

S/N - ZONA INDUSTRIAL

GUARÁ

BRASILIA -

DF

MARCOS

VINICIUS

COSTA

(62)3642-

9440

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

MARIA DO CARMO DO PRADO

Diretora Executiva em Substituição/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0050136797

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n. 557/2023/SUPEL

Processo Administrativo: 0070.000900/2023-28

Objeto: Registro de Preços para aquisição de servidores hiperconvergentes, com assistência técnica de 60 (sessenta)

meses, para o datacenter do Palácio Rio Madeira (PRM) e datacenter do contêiner, a fim de atender as necessidades do

Governo do Estado de Rondônia.

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO. PARA LOTE ÚNICO, aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva de cota no

total de até 25% às empresas ME/EPP.

Método De Disputa: ABERTO.

Valor Estimado: R$ 21.365.276,88 (Vinte e um milhões, trezentos e sessenta e cinco mil e duzentos e setenta e seis

reais e oitenta e oito centavos).

Data de Abertura: 20 de agosto de 2024 as 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das

07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através do

telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho - Rondônia, 02 de agosto de 2024.

RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0047572272

AVISO
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, torna público a quem possa interessar, segundo os termos do

artigo 74, inciso III, da Lei Federal n. 14.133/2021, nos autos do Processo Administrativo n. 0043.001284/2024-31, a

inexigibilidade de licitação objetivando a contratação de serviço de inscrição de empresa especializada para participação no

curso "PLANILHA DE CUSTOS, FORMAÇÃO DE PREÇOS E PESQUISA DE PREÇOS – conforme IN 05/2017 e a recente IN

65/2021", com abrangência para (02) dois participantes, na modalidade presencial, a ser realizado entre os dias 21 a 23 de

agosto de 2024, perfazendo o valor de R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais) em favor da CERTAME - CONSULTORIA,

TREINAMENTO E SERVICOS LTDA, CNPJ 10.176.098/0001-96.

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva / SUPEL-RO

Portaria nº 01 de 04 de Janeiro de 2023 (0034842927)

Protocolo 0051346521

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/2024/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 335/2023

Data da Homologação: 19/07/2024 Processo nº 0036.012253/2023-13

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de consumo do Grupo de Apresentação "LUVAS e EPIS" -

(Materiais Médico-Hospitalares/Penso - luva cirúrgica descartável estéril, luva de procedimento descartável não estéril, luva

nitrílica longa e outros), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL;

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por

cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços;

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93;

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o

período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado;

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor

da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de

majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado,

comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado;

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea

“d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de

preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original
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registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser

revisados conforme disposto no caputartigo 23B;

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de

mercado vigente à época do registro;

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor;

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese

deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado;

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso

o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual

18.340/2013;

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da

administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital

da licitação, partes integrantes da presente Ata;

Em conformidade com o art. 18, § 3° do Decreto Estadual 18.340/2013, a Administração poderá aceitar que o beneficiário

entregue para o item ou lote produto de marca ou modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou

fato superveniente à licitação, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou

superiores, não podendo haver majoração do preço registrado;

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo

15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições;

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação;

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos;

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora
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6

ID: 5948 - LUVA CIRÚRGICA

DESCARTÁVEL ESTÉRIL, Nº 6.5

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL,

TEXTURA UNIFORME, FORMATO

ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE

TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE

À TRAÇÃO, PUNHO COM BAINHA OU

FRISOS, LUBRIFICADA COM MATERIAL

ATÓXICO; CONDICIONADA EM

INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS

PARA ABERTURA ASSÉPTICA, DOBRADAS

COM INDICATIVOS DE MÃO DIREITA E

ESQUERDA E NUMERAÇÃO;

ENVELOPADA AOS PARES EM

EMBALAGEM DE PAPEL GRAU

CIRÚRGICO, O PRODUTO DEVE TRAZER

IMPRESSO NO RÓTULO AS SEGUINTES

INFORMAÇÕES: PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO E VALIDADE, TIPO DE

ESTERILIZAÇÃO, E REGISTRO NA

ANVISA.

104190 PAR MEDIX R$ 1,66 R$ 1,11 -33,13

STAR

COMERCIO

LTDA

8

ID: 1165 - LUVA CIRÚRGICA

DESCARTÁVEL ESTÉRIL, Nº 7.5

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL,

TEXTURA UNIFORME, FORMATO

ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE

TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE

À TRAÇÃO, PUNHO COM BAINHA OU

FRISOS, LUBRIFICADA COM MATERIAL

ATÓXICO; CONDICIONADA EM

INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS

PARA ABERTURA ASSÉPTICA, DOBRADAS

COM INDICATIVOS DE MÃO DIREITA E

ESQUERDA E NUMERAÇÃO;

ENVELOPADA AOS PARES EM

EMBALAGEM DE PAPEL GRAU

CIRÚRGICO. O PRODUTO DEVE TRAZER

IMPRESSO NO RÓTULO AS SEGUINTES

INFORMAÇÕES: PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO E VALIDADE, TIPO DE

ESTERILIZAÇÃO, E REGISTRO NA

ANVISA.

346065 PAR MEDIX R$ 1,33 R$ 1,11 -16,54

STAR

COMERCIO

LTDA
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9

ID: 1166 - LUVA CIRÚRGICA

DESCARTÁVEL ESTÉRIL, Nº 8.0

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL,

TEXTURA UNIFORME, FORMATO

ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE

TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE

À TRAÇÃO, PUNHO COM BAINHA OU

FRISOS, LUBRIFICADA COM MATERIAL

ATÓXICO; CONDICIONADA EM

INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS

PARA ABERTURA ASSÉPTICA, DOBRADAS

COM INDICATIVOS DE MÃO DIREITA E

ESQUERDA E NUMERAÇÃO;

ENVELOPADA AOS PARES EM

EMBALAGEM DE PAPEL GRAU

CIRÚRGICO, O PRODUTO DEVE TRAZER

IMPRESSO NO RÓTULO AS SEGUINTES

INFORMAÇÕES: PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO E VALIDADE, TIPO DE

ESTERILIZAÇÃO, E REGISTRO NA

ANVISA.

213563 PAR MEDIX R$ 1,27 R$ 1,10 -13,39

STAR

COMERCIO

LTDA

10

ID: 1167 - LUVA CIRÚRGICA

DESCARTÁVEL ESTÉRIL, Nº 8.5

CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL,

TEXTURA UNIFORME, FORMATO

ANATÔMICO, COM ALTA SENSIBILIDADE

TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE

À TRAÇÃO, PUNHO COM BAINHA OU

FRISOS, LUBRIFICADA COM MATERIAL

ATÓXICO; CONDICIONADA EM

INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS

PARA ABERTURA ASSÉPTICA, DOBRADAS

COM INDICATIVOS DE MÃO DIREITA E

ESQUERDA E NUMERAÇÃO;

ENVELOPADA AOS PARES EM

EMBALAGEM DE PAPEL GRAU

CIRÚRGICO. O PRODUTO DEVE TRAZER

IMPRESSO NO RÓTULO AS SEGUINTES

INFORMAÇÕES: PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO E VALIDADE, TIPO DE

ESTERILIZAÇÃO, E REGISTRO NA

ANVISA.

80235 PAR MEDIX R$ 1,32 R$ 1,05 -20,45

STAR

COMERCIO

LTDA

20

ID: 1002644 - LUVAS DE SEGURANÇA,

CONFECCIONADA EM LATEX,

RESISTENTE A ABRASIVOS A PRODUTOS

QUÍMICOS, ANTIDERRAPANTE,

REUTILIZÁVEL - TAMANHO G, O

PRODUTO DEVE TRAZER IMPRESSO NO

RÓTULO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO,

VALIDADE, DEVE POSSUIR CERTIFICADO

DE APROVAÇÃO C.A PELO MINISTERIO

DO TRABALHO.

3290 PAR MB LIFE R$ 2,58 R$ 2,12 -17,83

MGS BRASIL

DISTRIBUIDORA

LTDA
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21

ID: 10369 - LUVAS DE SEGURANÇA,

CONFECCIONADA EM LATEX,

RESISTENTE A ABRASIVOS A PRODUTOS

QUÍMICOS, ANTIDERRAPANTE,

REUTILIZÁVEL - TAMANHO M, O

PRODUTO DEVE TRAZER IMPRESSO NO

RÓTULO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO,

VALIDADE, DEVE POSSUIR CERTIFICADO

DE APROVAÇÃO C.A PELO MINISTERIO

DO TRABALHO.

3180 PAR MB LIFE R$ 2,58 R$ 2,16 -16,28

MGS BRASIL

DISTRIBUIDORA

LTDA

22

ID: 6636 - LUVAS DE SEGURANÇA,

CONFECCIONADA EM LATEX,

RESISTENTE A ABRASIVOS A PRODUTOS

QUÍMICOS, ANTIDERRAPANTE,

REUTILIZÁVEL - TAMANHO P, O

PRODUTO DEVE TRAZER IMPRESSO NO

RÓTULO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO,

VALIDADE, DEVE POSSUIR CERTIFICADO

DE APROVAÇÃO C.A PELO MINISTERIO

DO TRABALHO.

2810 PAR MB LIFE R$ 2,58 R$ 2,16 -16,28

MGS BRASIL

DISTRIBUIDORA

LTDA

64

ID: 1194 - MÁSCARA CIRÚRGICA

DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM

MATERIAL 100% POLIPROPILENO,

TECIDO NÃO TECIDO, COM 3 PREGAS E

DISPOSITIVO PARA AJUSTE NASAL

FIXADO NO CORPO DA MASCARA,

HIPOALERGICA, INODORA, GRAMATURA

MÍNIMA DE 30 (variação +/. 5 g). COM 2

BANDAS DE ELÁSTICO NAS LATERAIS,

CAIXA OU PACOTE COM 50 UNIDADES. O

PRODUTO DEVE TRAZER IMPRESSO NO

RÓTULO A PROCEDENCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, VALIDADE, NUMERO DO

LOTE E REGISTRO NA ANVISA, A

GRAMATURA DEVERÁ VIR ESPECIFICADA

NA EMBALAGEM. O PRODUTO DEVE

ESTAR EM CONSONÂNCIA COM A ABNT

NBR nº 15052/2021 (MÁSCARA DE USO

ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR -

REQUISITOS E MÉTODOS DE ENSAIO).

66050
CAIXA /

PACOTE
PREVEMAX

R$

12,47
R$ 4,37 -64,96

MGS BRASIL

DISTRIBUIDORA

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

05.252.941/0001-

36
STAR COMERCIO LTDA

RUA JOSÉ CAMACHO,

1146 - OLARIA

PORTO VELHO -

RO

LEANDRO FONTENELE

CALIXTO

(69) 3015-

0057

25.329.901/0001-

52

MGS BRASIL

DISTRIBUIDORA LTDA

RUA DO COMÉRCIO SALA

01, 855 

- CENTRO

TAQUARUCU DO

SUL - RS

GILGIA PERINI

GAMBIN

(55) 3739-

1017
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RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0051349956

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

Portaria de férias nº 9214 de 24 de julho de 2024.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA PAULA GONÇALVES DE ALBUQUERQUE,

SEFIN - Assessor III - CDS-03 *, matrícula ******147, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de

Finanças , do(s) período(s) de(23/01/2024 a 01/02/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário),referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/02/2024 a 10/02/2024 - Período

referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/07/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC28910

Portaria de férias nº 9215 de 24 de julho de 2024.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EUNICE DA SILVA PEDROSO, TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA,

matrícula ******287, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s)

de(22/07/2024 a 31/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(04/11/2024 a 13/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/07/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC28911
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Portaria de férias nº 9316 de 26 de julho de 2024.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FABIO ROCHA DE CARVALHO, SEFIN - Assessor

VI - CDS-06 *, matrícula ******176, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)

período(s) de(01/08/2024 a 20/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(29/07/2024 a 07/08/2024) e (18/11/2024 a 27/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 26/07/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC28913

Portaria de férias nº 9317 de 26 de julho de 2024.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JANIELE JETENES, ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL,

matrícula ******847, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s)

de(01/09/2024 a 20/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/11/2024 a 10/11/2024) e (22/12/2024 a 31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 26/07/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC28914

Portaria de férias nº 9318 de 26 de julho de 2024.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOÃO BATISTA SANTANA FERREIRA DA CRUZ , AUDITOR FISCAL

DE TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******721, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças ,

do(s) período(s) de(21/08/2024 a 30/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(04/11/2024 a 13/11/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 26/07/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC28915

Portaria de férias nº 9319 de 26 de julho de 2024.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOAO VITOR DEMETRIO NOGUEIRA , ANALISTA

TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, matrícula ******780, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de

Finanças , do(s) período(s) de(01/11/2024 a 20/11/2024) e (21/11/2024 a 30/11/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a

01/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 26/07/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC28916

Portaria de férias nº 9320 de 26 de julho de 2024.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JORGE ALVES DE OLIVEIRA, AUXILIAR DE

SERVIÇOS FISCAIS - LC 67/92 , matrícula ******857, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de

Finanças , do(s) período(s) de(16/08/2024 a 14/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(04/08/2024 a 02/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 26/07/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC28917

Portaria de férias nº 9321 de 26 de julho de 2024.
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O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCELO FERREIRA COELHO, ANALISTA

TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, matrícula ******615, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de

Finanças , do(s) período(s) de(02/09/2024 a 21/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024) e (18/11/2024 a 27/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 26/07/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC28918

Portaria de férias nº 9322 de 26 de julho de 2024.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA DAS GRACAS NEVES, ANALISTA

TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, matrícula ******738, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de

Finanças , do(s) período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024) e (04/11/2024 a 13/11/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(28/08/2024 a

06/09/2024) e (04/11/2024 a 13/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 26/07/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC28919

Portaria de férias nº 9323 de 26 de julho de 2024.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NATHALIA DE CASSIA CAMINHA DANTAS, SEFIN - Assessor VII -

CDS-07, matrícula ******551, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s)

de(05/08/2024 a 14/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(09/12/2024 a 18/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 26/07/2024.
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LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC28920

Portaria de férias nº 9324 de 26 de julho de 2024.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PABLO DA SILVA SOUZA, AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS

ESTADUAIS, matrícula ******642, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)

período(s) de(08/10/2024 a 17/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(17/09/2024 a 26/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 26/07/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC28921

Portaria de férias nº 9327 de 26 de julho de 2024.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ALEXANDRA MARIA DA COSTA, SEFIN - Assessor

III - CDS-03 *, matrícula ******658, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , do(s)

período(s) de(23/07/2024 a 11/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(26/07/2024 a 04/08/2024) e (05/08/2024 a 14/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 26/07/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC28922

AVISO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - COTA-PARTE ICMS (IPM-ICMS)

VALORES REPASSADOS EM JULHO DE 2024

MUNICÍPIO 02/07/2024 09/07/2024 16/07/2024

ALTA FLORESTA DO OESTE 1.288.253,47 322.717,84 466.755,77

ALTO ALEGRE DOS PARECIS 712.875,71 178.581,09 258.286,79
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ALTO PARAISO 986.881,63 247.221,77 357.563,71

ALVORADA DO OESTE 698.641,71 175.015,36 253.129,57

ARIQUEMES 2.763.051,54 692.166,60 1.001.099,77

BURITIS 1.198.036,54 300.117,78 434.068,67

CABIXI 686.526,79 171.980,48 248.740,14

CACAULANDIA 576.795,72 144.491,96 208.982,73

CACOAL 2.455.744,39 615.183,69 889.757,25

CAMPO NOVO DE RONDONIA 918.173,09 230.009,73 332.669,46

CANDEIAS DO JAMARI 1.016.494,69 254.640,08 368.293,02

CASTANHEIRAS 393.789,88 98.647,53 142.676,66

CEREJEIRAS 1.214.229,21 304.174,17 439.935,54

CHUPINGUAIA 1.693.787,09 424.307,27 613.687,38

COLORADO DO OESTE 922.957,44 231.208,25 334.402,91

CORUMBIARA 1.401.369,99 351.054,44 507.739,78

COSTA MARQUES 790.639,02 198.061,42 286.461,73

CUJUBIM 842.600,54 211.078,20 305.288,26

ESPIGAO D'OESTE 1.123.712,34 281.498,97 407.139,77

GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 799.218,85 200.210,74 289.570,35

GUAJARA-MIRIM 1.637.415,33 410.185,69 593.262,95

ITAPUA DO OESTE 602.132,36 150.838,99 218.162,62

JARU 1.559.161,58 390.582,50 564.910,31

JI-PARANA 3.195.059,71 800.388,12 1.157.623,55

MACHADINHO D'OESTE 1.285.567,70 322.045,03 465.782,67

MINISTRO ANDREAZZA 493.310,79 123.578,32 178.734,75

MIRANTE DA SERRA 488.768,53 122.440,44 177.089,01

MONTE NEGRO 809.869,70 202.878,86 293.429,33

NOVA BRASILANDIA DO OESTE 924.198,95 231.519,26 334.852,73

NOVA MAMORE 1.712.378,18 428.964,49 620.423,24

NOVA UNIAO 444.023,83 111.231,53 160.877,26

NOVO HORIZONTE DO OESTE 545.504,06 136.653,15 197.645,24

OURO PRETO DO OESTE 1.083.570,59 271.443,13 392.595,74

PARECIS 496.896,52 124.476,57 180.033,92

PIMENTA BUENO 1.859.976,97 465.939,17 673.900,75

PIMENTEIRAS DO OESTE 882.180,77 220.993,37 319.628,84

PORTO VELHO 17.055.687,29 4.272.586,64 6.179.560,65

PRESIDENTE MEDICI 1.050.187,90 263.080,50 380.500,64

PRIMAVERA DE RONDONIA 326.921,67 81.896,50 118.449,19

RIO CRESPO 698.789,49 175.052,38 253.183,12

ROLIM DE MOURA 1.592.331,91 398.891,93 576.928,47

SANTA LUZIA DO OESTE 632.492,80 158.444,52 229.162,71
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SAO FELIPE D'OESTE 412.395,72 103.308,44 149.417,86

SAO FRANCISCO DO GUAPORE 1.392.006,73 348.708,86 504.347,31

SAO MIGUEL DO GUAPORE 1.222.227,27 306.177,75 442.833,37

SERINGUEIRAS 807.856,43 202.374,52 292.699,89

TEIXEIROPOLIS 390.285,79 97.769,73 141.407,07

THEOBROMA 633.314,26 158.650,31 229.460,35

URUPA 589.635,37 147.708,39 213.634,75

VALE DO ANARI 547.900,03 137.253,36 198.513,34

VALE DO PARAISO 463.347,87 116.072,36 167.878,68

VILHENA 3.720.525,30 932.021,47 1.348.008,52

TOTAIS 72.039.701,03 18.046.523,65 26.101.188,09

MUNICÍPIO 23/07/2024 30/07/2024 Total Município

ALTA FLORESTA DO OESTE 972.471,59 1.236.493,43 4.286.692,10

ALTO ALEGRE DOS PARECIS 538.132,74 684.233,46 2.372.109,80

ALTO PARAISO 744.973,23 947.230,25 3.283.870,60

ALVORADA DO OESTE 527.387,84 670.571,36 2.324.745,84

ARIQUEMES 2.085.761,22 2.652.036,39 9.194.115,52

BURITIS 904.369,00 1.149.901,28 3.986.493,27

CABIXI 518.242,58 658.943,21 2.284.433,19

CACAULANDIA 435.409,23 553.620,95 1.919.300,59

CACOAL 1.853.782,43 2.357.076,36 8.171.544,11

CAMPO NOVO DE RONDONIA 693.106,80 881.282,31 3.055.241,38

CANDEIAS DO JAMARI 767.327,41 975.653,49 3.382.408,69

CASTANHEIRAS 297.262,52 377.968,01 1.310.344,60

CEREJEIRAS 916.592,45 1.165.443,35 4.040.374,72

CHUPINGUAIA 1.278.599,18 1.625.733,34 5.636.114,26

COLORADO DO OESTE 696.718,39 885.874,43 3.071.161,42

CORUMBIARA 1.057.860,53 1.345.065,10 4.663.089,84

COSTA MARQUES 596.834,40 758.872,36 2.630.868,93

CUJUBIM 636.058,90 808.746,15 2.803.772,04

ESPIGAO D'OESTE 848.263,44 1.078.563,31 3.739.177,83

GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 603.311,11 767.107,47 2.659.418,52

GUAJARA-MIRIM 1.236.045,49 1.571.626,51 5.448.535,98

ITAPUA DO OESTE 454.535,25 577.939,61 2.003.608,83

JARU 1.176.973,61 1.496.516,87 5.188.144,85

JI-PARANA 2.411.873,80 3.066.687,13 10.631.632,31

MACHADINHO D'OESTE 970.444,16 1.233.915,57 4.277.755,13

MINISTRO ANDREAZZA 372.388,46 473.490,33 1.641.502,65

MIRANTE DA SERRA 368.959,62 469.130,56 1.626.388,16

MONTE NEGRO 611.351,18 777.330,38 2.694.859,46
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NOVA BRASILANDIA DO OESTE 697.655,58 887.066,06 3.075.292,57

NOVA MAMORE 1.292.633,14 1.643.577,46 5.697.976,51

NOVA UNIAO 335.182,92 426.183,63 1.477.499,16

NOVO HORIZONTE DO OESTE 411.787,91 523.586,55 1.815.176,91

OURO PRETO DO OESTE 817.961,40 1.040.034,39 3.605.605,25

PARECIS 375.095,24 476.931,98 1.653.434,24

PIMENTA BUENO 1.404.051,92 1.785.245,96 6.189.114,76

PIMENTEIRAS DO OESTE 665.937,06 846.736,10 2.935.476,14

PORTO VELHO 12.874.928,52 16.370.416,05 56.753.179,16

PRESIDENTE MEDICI 792.761,61 1.007.992,97 3.494.523,63

PRIMAVERA DE RONDONIA 246.785,31 313.786,46 1.087.839,14

RIO CRESPO 527.499,40 670.713,21 2.325.237,59

ROLIM DE MOURA 1.202.013,10 1.528.354,47 5.298.519,89

SANTA LUZIA DO OESTE 477.453,61 607.080,21 2.104.633,86

SAO FELIPE D'OESTE 311.307,62 395.826,30 1.372.255,94

SAO FRANCISCO DO GUAPORE 1.050.792,43 1.336.078,04 4.631.933,38

SAO MIGUEL DO GUAPORE 922.630,00 1.173.120,06 4.066.988,44

SERINGUEIRAS 609.831,41 775.398,00 2.688.160,25

TEIXEIROPOLIS 294.617,37 374.604,71 1.298.684,67

THEOBROMA 478.073,72 607.868,67 2.107.367,31

URUPA 445.101,57 565.944,72 1.962.024,80

VALE DO ANARI 413.596,57 525.886,26 1.823.149,56

VALE DO PARAISO 349.770,17 444.731,27 1.541.800,35

VILHENA 2.808.535,15 3.571.040,32 12.380.130,75

TOTAIS 54.381.039,32 69.145.256,81 239.713.708,90

VERIDIANA GOBI DE OLIVEIRA

Gerente de Arrecadação em substituição

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO

Coordenador-Geral da Receita Estadual

Protocolo 0051383356

Portaria nº 674 de 29 de julho de 2024

Acresce ao Art. 1º da Portaria nº 433, de 07 de julho de 2021,

integrante, ocupante do cargo de Analista Tributário da Receita

Estadual, designado, em caráter especial, a efetuar a análise para

aposição do visto previsto no inciso I do artigo 163 do Anexo X do

RICMS, com liberação de bens ou mercadorias importados,

mediante visto no campo próprio da GLME, exclusivamente em

relação ao Termo de Acordo de regime especial celebrado com

base na Lei nº 1473, de 13 de maio de 2005:

O COORDENADOR-GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto nº

25.424, de 24 se setembro de 2020, e

RESOLVE:

Art. 1º. Acresce ao artigo 1º da Portaria nº 433, de 07 de julho de 2021, o servidor designado:

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA E-mail
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MARCOS ANTÔNIO CARNEIRO Analista Tributário da Receita Estadual ******130 marcos@sefin.ro.gov.br

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO

Coordenador-Geral da Receita Estadual

Protocolo 0051231770

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

Portaria nº 706 de 31 de julho de 2024

Dispõe sobre nomeação de Comissão e dá outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA no exercício e uso das

atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 da Lei Complementar nº 965 de 20 de

dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº 21.887 de 25 de abril de 2017, em conformidade com a Instrução

Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017, publicada no DOE/RO nº 24, de 06/02/2017, que instituiu a terceira edição do “Manual

de Gestão e Fiscalização de Contratos”, juntamente com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art. 58, III,

que confere à Administração a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos, considerando a Portaria

nº 572 de 24 de junho de 2024, e de acordo com o Memorando nº 318/2024/SESDEC-NENG (0051338707) e Memorando nº

332/2024/SESDEC-NENG (       0051338725) de indicação dos membros, oriundo do Processo Administrativo nº

0021.079467/2023-39        (Comunicação: Interna).

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear os servidores abaixo relacionados para fiscalizar e acompanhar o recebimento dos serviços, firmado

através do Processo Administrativo nº 0037.004804/2024-46 (Compras: Dispensa), firmado com a empresa JPX

COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA., referente à Aquisição de Material Elétrico e Eletrônico (Instalação

Elétrica), através da Ata de Registro de Preço Nº 209/2023/SUPEL-RO (0050747519), Edital de Pregão Eletrônico Nº

059/2023/NP/SUPEL/RO (0050744635), Homologação de Pregão Eletrônico Nº 059/2023/NP/SUPEL/RO (0050746813) e

Termo de Referência SUPEL-KAPPA (0050741840), pág. 27 a 49      , e o que mais consta nos autos do processo supracitado, os

quais passam a integrar este instrumento como se nele transcritos estivessem, competindo-lhe exercer as atribuições

definidas na Instrução Normativa nº 001/GAB/SESDEC (       0051338734), sem prejuízo de suas funções.

FISCAL DO CONTRATO:

ORLANDO CASTRO SILVEIRA JÚNIOR - Matrícula nº ******798;

SUPLENTE DE FISCAL DO CONTRATO:

ALEX GADELHA DE OLIVEIRA, Matrícula nº ******248.

Art. 2º – O Fiscal e seu Suplente quando em exercício, anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução dos serviços, cabendo ao fiscal determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados, devendo tais ocorrências compor relatório que é encaminhado junto à fatura/nota fiscal à Coordenadoria de

Administração e Finanças, para registro e execução de despesa.

Art. 3º – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal e Suplente de contrato deverão ser

solicitadas à Coordenadoria de Administração e Finanças/SESDEC, em tempo hábil, à adoção das medidas pertinentes e

submissão à deliberação superior.

Art. 4º – Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Recebimento Provisório e

Definitivo dos Materiais de Construção Civil e Elétrico, referente à aquisição de materiais elétricos e eletrônicos, que

terão como função conferir e receber o material, devendo ainda, darem ciência à CAF/SESDEC sobre qualquer

irregularidade constatada.

MEMBRO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:

O fiscal poderá receber provisoriamente.

MEMBROS PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO:

MARCELO DO ROSÁRIO LIMA, Matrícula nº ******558;

HELDEMACIO LEITE OLIVERA, Matrícula nº ******969;

LEONAM BRUNO AGUIAR FERREIRA, Matrícula nº ******097.

Caberá aos membros da comissão de recebimento:

Art. 5º – Os materiais serão retirados diretamente no balcão da empresa fornecedora pelos membros da Comissão de

Recebimento dos Materiais de Construção Civil e Elétrico, que deverão, atestar a quantidade, qualidade e
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adequação dos materiais na presença do requisitante.

Art. 6º – Caberá aos servidores que compõem a Comissão de Recebimento dos Materiais de Construção Civil e Elétrico,

conferirem e atestarem a aquisição dos materiais no verso da fatura/nota fiscal, para que seja viabilizada a respectiva

execução de pagamento na sede da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC.

Art. 8º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 572, de 24 de junho de 2024 (       0050742302,                      0051338018).

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadoria de Administração e Finanças

Elaborado por:

Louise de Souza Gonçalves

Auxiliar Administrativo do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Revisado por:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Protocolo 0051338562

Portaria nº 705 de 31 de julho de 2024

Dispõe sobre nomeação de Comissão e dá outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA no exercício e uso das

atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 da Lei Complementar nº 965 de 20 de

dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº 21.887 de 25 de abril de 2017, em conformidade com a Instrução

Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017, publicada no DOE/RO nº 24, de 06/02/2017, que instituiu a terceira edição do “Manual

de Gestão e Fiscalização de Contratos”, juntamente com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art. 58, III,

que confere à Administração a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos, considerando a Portaria

nº 572 de 24 de junho de 2024, e de acordo com o Memorando nº 318/2024/SESDEC-NENG (0051325145) e Memorando nº

332/2024/SESDEC-NENG (0051325136) de indicação dos membros, oriundo do Processo Administrativo nº        

0021.079467/2023-39.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear os servidores abaixo relacionados para fiscalizar e acompanhar o recebimento dos serviços, firmado

através do Processo Administrativo nº 0021.045466/2023-91 (Compras: Dispensa), firmado com a empresa STAR

COMÉRCIO LTDA. e empresa JPX COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA., referente à aquisição de

materiais consumíveis para manutenção de bens imóveis e elétricos e eletrônicos, através da Ata de Registro de Preço Nº

209/2023/SUPEL-RO (0048971428), Edital de Pregão Eletrônico Nº 059/2023/NP/SUPEL/RO (0048971496), Homologação de

Pregão Eletrônico Nº 059/2023/NP/SUPEL/RO (0048971558) e Termo de Referência SUPEL-KAPPA (0051053181), pág. 27 a

49      , e o que mais consta nos autos do processo supracitado, os quais passam a integrar este instrumento como se nele

transcritos estivessem, competindo-lhe exercer as atribuições definidas na Instrução Normativa nº 001/GAB/SESDEC

(0051326284), sem prejuízo de suas funções.

FISCAL DO CONTRATO:

ORLANDO CASTRO SILVEIRA JÚNIOR - Matrícula nº ******798;

SUPLENTE DE FISCAL DO CONTRATO:

ALEX GADELHA DE OLIVEIRA, Matrícula nº ******248.

Art. 2º – O Fiscal e seu Suplente quando em exercício, anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução dos serviços, cabendo ao fiscal determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados, devendo tais ocorrências compor relatório que é encaminhado junto à fatura/nota fiscal à Coordenadoria de

Administração e Finanças, para registro e execução de despesa.

Art. 3º – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal e Suplente de contrato deverão ser

solicitadas à Coordenadoria de Administração e Finanças/SESDEC, em tempo hábil, à adoção das medidas pertinentes e

submissão à deliberação superior.

Art. 4º – Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Recebimento Provisório e

Definitivo dos Materiais de Construção Civil e Elétrico, referente à aquisição de materiais elétricos e eletrônicos, que

terão como função conferir e receber o material, devendo ainda, darem ciência à CAF/SESDEC sobre qualquer

irregularidade constatada.

MEMBRO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:

O fiscal poderá receber provisoriamente.
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MEMBROS PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO:

MARCELO DO ROSÁRIO LIMA, Matrícula nº ******558;

HELDEMACIO LEITE OLIVERA, Matrícula nº ******969;

LEONAM BRUNO AGUIAR FERREIRA, Matrícula nº ******097.

Caberá aos membros da comissão de recebimento:

Art. 5º – Os materiais serão retirados diretamente no balcão da empresa fornecedora pelos membros da Comissão de

Recebimento dos Materiais de Construção Civil e Elétrico, que deverão, atestar a quantidade, qualidade e

adequação dos materiais na presença do requisitante.

Art. 6º – Caberá aos servidores que compõem a Comissão de Recebimento dos Materiais de Construção Civil e Elétrico,

conferirem e atestarem a aquisição dos materiais no verso da fatura/nota fiscal, para que seja viabilizada a respectiva

execução de pagamento na sede da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC.

Art. 8º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 572, de 24 de junho de 2024 (       0051326456, 0051326419).

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadoria de Administração e Finanças

Elaborado por:

Louise de Souza Gonçalves

Auxiliar Administrativo do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Revisado por:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Protocolo 0051324941

EXTRATO

DA NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE001179

A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA - SESDEC, torna pública a contratação da

empresa STAR COMÉRCIO LTDA., referente à Aquisição de Materiais para Manutenção de Bens Imóveis (Básico e

Acabamento), através da Ata de Registro de Preço Nº 209/2023/SUPEL-RO (0048971428), Edital de Pregão Eletrônico Nº

059/2023/NP/SUPEL/RO (0048971496), Homologação de Pregão Eletrônico Nº 059/2023/NP/SUPEL/RO (0048971558) e

Termo de Referência SUPEL-KAPPA (0051053181), pág. 27 a 49      , formalizada por meio do Processo Administrativo nº

0021.045466/2023-91 (Compras: Dispensa).

O instrumento contratual desta aquisição é a NE - Nota de Empenho 2024NE001179 (0050209486), no valor de R$

37.260,71 (trinta e sete mil duzentos e sessenta reais e setenta e um centavos), Programa de Trabalho:

06.181.2166.2249.224901, Natureza de Despesa: 33.90.30.24 (MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS), GPF:

330, Fonte 1.500.0.00001, emitida em 27/06/2024 e assinada em 28/06/2024, com base legal da Lei Federal nº

10.520/2002, conforme Autorização de Aquisição SESDEC-GAB (0048046614) e conforme citado no item 2.5. do Parecer nº

211/2023/PGE-SESDEC (0051115924), que cita casos de substituição do instrumento contratual.

Porto Velho, na data da assinatura eletrônica.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA - CEL PM

Diretor Executivo da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania - DIREX/SESDEC

Portaria nº 572, de 24 de junho de 2024 (0051326456,               0051326419).

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadoria de Administração e Finanças

Elaborado por:

Louise de Souza Gonçalves

Auxiliar Administrativo do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Revisado por:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Protocolo 0051328299

EXTRATO

DA NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE001182
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A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA - SESDEC, torna pública a contratação da

empresa JPX COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA., referente à Aquisição de Material Elétrico e

Eletrônico (Instalação Elétrica), através da Ata de Registro de Preço Nº 209/2023/SUPEL-RO (0048971428), Edital de Pregão

Eletrônico Nº 059/2023/NP/SUPEL/RO (0048971496), Homologação de Pregão Eletrônico Nº 059/2023/NP/SUPEL/RO

(0048971558) e Termo de Referência SUPEL-KAPPA (0051053181), pág. 27 a 49      , formalizada por meio do Processo

Administrativo nº 0021.045466/2023-91 (Compras: Dispensa).

O instrumento contratual desta aquisição é a NE - Nota de Empenho 2024NE001182 (0050209681), no valor de R$

9.850,25 (nove mil oitocentos e cinquenta reais e vinte e cinco centavos), Programa de Trabalho:

06.181.2166.2249.224901, Natureza de Despesa: 33.90.30.26 (MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO), GPF: 330, Fonte

1.500.0.00001, emitida em 27/06/2024 e assinada em 28/06/2024, com base legal da Lei Federal nº 10.520/2002,

conforme Autorização de Aquisição SESDEC-GAB (0048046614) e conforme citado no item 2.5. do Parecer nº

211/2023/PGE-SESDEC (0051115924), que cita casos de substituição do instrumento contratual.

Porto Velho, na data da assinatura eletrônica.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA - CEL PM

Diretor Executivo da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania - DIREX/SESDEC

Portaria nº 572, de 24 de junho de 2024 (0051326456,        0051326419).

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadoria de Administração e Finanças

Elaborado por:

Louise de Souza Gonçalves

Auxiliar Administrativo do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Revisado por:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Protocolo 0051328343

EXTRATO

DA NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE001185

A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA - SESDEC, torna pública a contratação da

empresa JPX COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA., referente à Aquisição de Materiais para Manutenção

de Bens Imóveis (Instalação Hidrossanitária), através da Ata de Registro de Preço Nº 209/2023/SUPEL-RO (0048971428),

Edital de Pregão Eletrônico Nº 059/2023/NP/SUPEL/RO (0048971496), Homologação de Pregão Eletrônico Nº

059/2023/NP/SUPEL/RO (0048971558) e Termo de Referência SUPEL-KAPPA (0051053181), pág. 27 a 49      , formalizada por

meio do Processo Administrativo nº 0021.045466/2023-91 (Compras: Dispensa).

O instrumento contratual desta aquisição é a NE - Nota de Empenho 2024NE001185 (0050209738), no valor de R$

9.490,85 (nove mil quatrocentos e noventa reais e oitenta e cinco centavos), Programa de Trabalho:

06.181.2166.2249.224901, Natureza de Despesa: 33.90.30.24 (MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS), GPF:

330, Fonte 1.500.0.00001, emitida em 27/06/2024 e assinada em 28/06/2024, com base legal da Lei Federal nº

10.520/2002, conforme Autorização de Aquisição SESDEC-GAB (0048046614) e conforme citado no item 2.5. do Parecer nº

211/2023/PGE-SESDEC (0051115924), que cita casos de substituição do instrumento contratual.

Porto Velho, na data da assinatura eletrônica.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA - CEL PM

Diretor Executivo da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania - DIREX/SESDEC

Portaria nº 572, de 24 de junho de 2024 (0051326456,        0051326419).

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadoria de Administração e Finanças

Elaborado por:

Louise de Souza Gonçalves

Auxiliar Administrativo do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Revisado por:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Protocolo 0051328394

Portaria nº 710 de 01 de agosto de 2024
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Porto Velho, na data da assinatura eletrônica.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA no exercício e

uso das atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 da Lei Complementar nº. 965 de 20 de

dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017, pelo artigo 47 da Lei complementar

224, de 04/01/2000, combinado com o artigo 1º do Decreto 10.851 de 29/12/2003, e considerando a Portaria nº. 572 de 24

de junho de 2024, sendo o que consta no Processo Administrativo nº 0037.005139/2024-16        (Compras: Suprimento de

fundos) referente Suprimento de Fundos Base Mensal.

CONSIDERANDO a Lei nº 872 de 28 de Dezembro de 1999, que dispõe sobre a aplicação do regime de Suprimento de

Fundos no âmbito da Administração Direta do Estado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 10.851, de 29 de Dezembro de 2003, publicado no Diário Oficial do Estado de

Rondônia nº 5.383, de 29 de dezembro de 2003, que regulamenta a Lei nº 872, de 28 de Dezembro de 1999, e trata da

concessão de Suprimento de Fundos e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o Artigo 1º do Decreto nº 12.014, de 09 de fevereiro de 2006, que alterou o parágrafo único do

Art. 2º, do Decreto nº 10.851, de 29 de dezembro de 2003, preconiza que “ato amplamente justificado do ordenador de

despesa poderá autorizar a concessão de adiantamento acima do valor especificado no caput, observadas as normas legais

vigentes”; (grifo nosso);

CONSIDERANDO as instalações e funcionamento das Unidades Integradas de Segurança Pública – UNISP’s no Estado,

comportando as Instituições Policiais Civis e Militares e Corpo de Bombeiros Militar e Polícia Técnica-Científica;

CONSIDERANDO a Portaria nº 292, de 28 de abril de 2021, que dispõe sobre a concessão de Suprimento de Fundos

sob o regime de adiantamento para as Unidades Integradas de Segurança Pública, onde no Art. 2º, § 2º, estabelece que são

considerados equiparados à Unidade Integrada de Segurança Pública o Núcleo de Criminalística, o Núcleo de Operações

Aéreas, o Departamento de Flagrantes e o Centro Integrado de Operações Policiais;

CONSIDERANDO à dificuldade no atendimento ágil das necessidades administrativas, bem como o significativo

retardamento na entrega de bens de consumo e contratações de serviços para as Unidades Integradas de Segurança

Pública – UNISPs, Núcleo de Operações Aéreas - NOA e Núcleos de Criminalística - NUCRIM's no âmbito de todo o Estado de

Rondônia;

CONSIDERANDO que as instituições acima referidas não podem deixar de cumprir com suas funções constitucionais,

dependendo de suprimento constante de suas necessidades, posto que estão atreladas a garantias individuais do cidadão

como o direito à vida, à propriedade e à liberdade;

CONSIDERANDO o atendimento ao princípio da eficiência, insculpido do art. 37 caput da Constituição Federal e ao

modelo gerencial que tem por finalidade a gestão eficiente, de aperfeiçoamento dos atos e procedimentos e a otimização

dos resultados perquiridos pela administração;

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido à servidora ADRIANO DE ALCÂNTARA MACEDO, matriculada no CPF número ***.602.072-

**, Suprimento de Fundos em regime de Base Mensal, na importância de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), referente

ao REPASSE de AGOSTO de 2024 destinados à cobertura de despesas administrativas urgentes/extraordinárias da Unidade

Integrada de Segurança Pública de Vilhena-RO.

Art. 2º – O recurso deverá ser utilizado para atendimento dos fins mencionados na NE - Nota de Empenho

2024NE001416, no valor de R$ 734,00 (setecentos e trinta e quatro reais), alocadas nesse processo administrativo, por

conta do orçamento consignado no exercício financeiro corrente.

Art. 3º – A aplicação do recurso deve ser realizada mensalmente, não extrapolando o valor da parcela disponibilizada a

cada mês, a contar da data de entrega do valor ao suprido, vedado qualquer pagamento fora desse prazo, sob qualquer

pretexto ou justificativa.

Art. 4º – Fica estabelecido a data de 30/09/2024 como data limite para realização de despesas.

Art. 5º – A prestação de contas do adiantamento deverá ser realizada para o Ordenador de Despesas trimestralmente

até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da realização das despesas.

Art. 6º – Ao responsável pela aplicação do suprimento caberá fazer, pessoalmente a sua comprovação na forma

estabelecida nas normas do Decreto nº 10.851, de 29 de dezembro de 2003 (0042911588), Portaria nº 292 de 28 de abril

de 2021 (0042911593), Manual de Suprimento de Fundos em Base Mensal (0042911602) e Instrução Normativa nº

001/2019/SESDEC-GCI (0042911646).

Art. 7º – O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuará os registros competentes à

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SESDEC fará as conferências comprobatórias da

aplicação do Adiantamento.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadora de Administração e Finanças
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PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA - CEL PM

Diretor Executivo da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania - DIREX/SESDEC

Portaria nº 572, de 24 de junho de 2024 (0050078578)

Elaborado por:

LOUISE DE SOUZA GONÇALVES

Núcleo de Suprimento de Fundos

Protocolo 0051380511

Portaria nº 709 de 01 de agosto de 2024

Porto Velho, na data da assinatura eletrônica.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA no exercício e

uso das atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 da Lei Complementar nº. 965 de 20 de

dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017, pelo artigo 47 da Lei complementar

224, de 04/01/2000, combinado com o artigo 1º do Decreto 10.851 de 29/12/2003, e considerando a Portaria nº. 572 de 24

de junho de 2024, sendo o que consta no Processo Administrativo nº 0037.004918/2024-96 (Compras: Suprimento de

fundos) referente Suprimento de Fundos Base Mensal.

CONSIDERANDO a Lei nº 872 de 28 de Dezembro de 1999, que dispõe sobre a aplicação do regime de Suprimento de

Fundos no âmbito da Administração Direta do Estado;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 10.851, de 29 de Dezembro de 2003, publicado no Diário Oficial do Estado de

Rondônia nº 5.383, de 29 de dezembro de 2003, que regulamenta a Lei nº 872, de 28 de Dezembro de 1999, e trata da

concessão de Suprimento de Fundos e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o Artigo 1º do Decreto nº 12.014, de 09 de fevereiro de 2006, que alterou o parágrafo único do

Art. 2º, do Decreto nº 10.851, de 29 de dezembro de 2003, preconiza que “ato amplamente justificado do ordenador de

despesa poderá autorizar a concessão de adiantamento acima do valor especificado no caput, observadas as normas legais

vigentes”; (grifo nosso);

CONSIDERANDO as instalações e funcionamento das Unidades Integradas de Segurança Pública – UNISP’s no Estado,

comportando as Instituições Policiais Civis e Militares e Corpo de Bombeiros Militar e Polícia Técnica-Científica;

CONSIDERANDO a Portaria nº 292, de 28 de abril de 2021, que dispõe sobre a concessão de Suprimento de Fundos

sob o regime de adiantamento para as Unidades Integradas de Segurança Pública, onde no Art. 2º, § 2º, estabelece que são

considerados equiparados à Unidade Integrada de Segurança Pública o Núcleo de Criminalística, o Núcleo de Operações

Aéreas, o Departamento de Flagrantes e o Centro Integrado de Operações Policiais;

CONSIDERANDO à dificuldade no atendimento ágil das necessidades administrativas, bem como o significativo

retardamento na entrega de bens de consumo e contratações de serviços para as Unidades Integradas de Segurança

Pública – UNISPs, Núcleo de Operações Aéreas - NOA e Núcleos de Criminalística - NUCRIM's no âmbito de todo o Estado de

Rondônia;

CONSIDERANDO que as instituições acima referidas não podem deixar de cumprir com suas funções constitucionais,

dependendo de suprimento constante de suas necessidades, posto que estão atreladas a garantias individuais do cidadão

como o direito à vida, à propriedade e à liberdade;

CONSIDERANDO o atendimento ao princípio da eficiência, insculpido do art. 37 caput da Constituição Federal e ao

modelo gerencial que tem por finalidade a gestão eficiente, de aperfeiçoamento dos atos e procedimentos e a otimização

dos resultados perquiridos pela administração;

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedido à servidora NANCI NAZARÉ DO NASCIMENTO, matriculada no CPF número ***.087.652-**,

Suprimento de Fundos em regime de Base Mensal, na importância de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), referente a

cota TRIMESTRAL de AGOSTO, SETEMBRO e OUTUBRO de 2024 destinados à cobertura de despesas administrativas

urgentes/extraordinárias do Centro Integrado de Operações Especiais - CIOP, por conta do orçamento consignado exercício

financeiro corrente.

Art. 2º – O recurso deverá ser utilizado para atendimento dos fins mencionados na NE - Nota de Empenho

2024NE001399, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), a ser repassada em 02 (duas) parcelas de R$

733,00 (setecentos e trinta e três reais) e 01 (uma) de R$ 734,00 (setecentos e trinta e quatro reais), alocadas nesse

processo administrativo, por conta do orçamento consignado no exercício financeiro corrente.

Art. 3º – A aplicação do recurso deve ser realizada mensalmente, não extrapolando o valor da parcela disponibilizada a

cada mês, a contar da data de entrega do valor ao suprido, vedado qualquer pagamento fora desse prazo, sob qualquer

pretexto ou justificativa.

Art. 4º – Fica estabelecido a data de 31/10/2024 como data limite para realização de despesas.
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Art. 5º – A prestação de contas do adiantamento deverá ser realizada para o Ordenador de Despesas trimestralmente

até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da realização das despesas.

Art. 6º – Ao responsável pela aplicação do suprimento caberá fazer, pessoalmente a sua comprovação na forma

estabelecida nas normas do Decreto nº 10.851, de 29 de dezembro de 2003 (0042911588), Portaria nº 292 de 28 de abril

de 2021 (0042911593), Manual de Suprimento de Fundos em Base Mensal (0042911602) e Instrução Normativa nº

001/2019/SESDEC-GCI (0042911646).

Art. 7º – O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuará os registros competentes à

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SESDEC fará as conferências comprobatórias da

aplicação do Adiantamento.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadora de Administração e Finanças

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA - CEL PM

Diretor Executivo da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania - DIREX/SESDEC

Portaria nº 572, de 24 de junho de 2024 (0050078578)

Elaborado por:

LOUISE DE SOUZA GONÇALVES

Núcleo de Suprimento de Fundos

Protocolo 0051380495

Portaria nº 704 de 31 de julho de 2024

Designa servidores para comporem a Comissão de recebimento de

bens de Consumo, recebimento Provisório e Permanente, bem

como realizar Tombamento, Incorporação, Perícia e Aceitação de

Bens Móveis e dá outras providências.

O Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania no exercício e uso das

atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 Lei Complementar nº. 965 de 20 de dezembro

de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017 e considerando a Portaria nº. 572 de 24 de junho

de 2024, e em conformidade com a Instrução Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017, publicada no DOE/RO nº 24, de

06/02/2017, que instituiu a terceira edição do “Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos”, juntamente com a Lei

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art. 58, III, confere à Administração a prerrogativa de fiscalizar a

execução dos contratos administrativos, e de acordo com o Despacho PC-IIC (0050830441) encaminhado através do

Processo Administrativo n°0037.003535/2024-09.

Considerando a Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP, que estabelece normas acerca das atribuições de gestores

e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia, e dá outras providências;

RESOLVE:

Art. 1.º Designar os servidores abaixo qualificados, lotados nesta Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania - SESDEC, como aqueles que integrarão a comissão de fiscalização no Processo Administrativo

nº0037.071102/2022-14, referente ao contrato abaixo:

- Contrato nº 0666/SESDEC/PGE/2023(0040403195, 0041914459), firmado com a empresa THOMAS GREG & SONS

GRÁFICA E SERVIÇOS, INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACÃO E EXPORTAÇÃD DE EQUIPAMENTOS LTDA, através do Processo

Administrativo n°0037.071102/2022-14, tendo como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de

serviço de confecção de Carteira de Identidade Civil - em papel, em cartão e eletrônica, conforme Decreto Presidencial nº

10.977 de 23 de fevereiro de 2022 e adequações, para a execução de serviço de Digitalização e Digitação, para atender as

necessidades da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC do Estado de Rondônia, decorrente da

Ata de Registro de Preço Nº 256/2022-1 (0039860525) oriunda do Pregão Eletrônico nº 113/2022-CSC (0040958632).

FISCAL DO CONTRATO:

WAILTON PINHEIRO DUARTE, Matrícula nº ******731 - PC-NICIICC.

SUPLENTE DO FISCAL DO CONTRATO:

ALEXSANDRO DOS SANTOS DE QUEIRÓZ, Matrícula nº ******672 - PC-IICC.

MEMBRO DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO:

DULCENIRA COUTINHO MAGALHÃES DE ALMEIDA, Matrícula nº ******680 - PC-NADIICC;

ABDIAS SILVA OLIVEIRA, Matrícula nº ******669 - PC-NOCIICC;

DANIELA ROCHA MONTEIRO, Matrícula nº ******167 - PC-NICCIICC;

CÍCERA REGI ALVES SOBRINHO, Matrícula nº ******155 - PC-NCRIMIICC.
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Art. 2º Deverão os servidores designados observar, no âmbito de suas competências, todas as medidas determinadas

na Instrução Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017 que institui o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos na SESDEC,

bem como as demais legislações e normativas que regem a gestão contratual.

Art. 3º Deverão ainda os servidores designados na Comissão de Fiscalização, atestar a conformidade e a viabilidade

das condições pertinentes as suas atribuições e competências e também atestar o respectivo documento elaborado pelo

fiscal e pelo preposto da contratada quanto à conformidade e viabilidade para execução dos serviços.

Art. 4° Fica revogada a Portaria nº 611 de 03 de julho de 2024 (0050428255, 0050723861), publicado no DOE n° 122 de

4 de julho de 2024, página 182/183.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, a contar do dia 15/07/2024.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA - CEL PM

Diretor Executivo da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania - DIREX/SESDEC

Portaria nº 572, de 24 de junho de 2024 (0050078578).

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadora de Administração e Finanças - SESDEC

Elaborado por:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC-SESDEC

Protocolo 0051323820

EXTRATO

DA NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE001414

A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA - SESDEC, torna pública a contratação da

empresa JPX COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA., referente à Aquisição de Material Elétrico e Eletrônico

(Instalação Elétrica), através da Ata de Registro de Preço Nº 209/2023/SUPEL-RO (0050747519), Edital de Pregão Eletrônico

Nº 059/2023/NP/SUPEL/RO (0050744635), Homologação de Pregão Eletrônico Nº 059/2023/NP/SUPEL/RO (0050746813) e

Termo de Referência SUPEL-KAPPA (0050741840), pág. 27 a 49      , formalizada por meio do Processo Administrativo nº

0037.004804/2024-46 (Compras: Dispensa).

O instrumento contratual desta aquisição é a NE - Nota de Empenho 2024NE001414 (0051262722), no valor de R$

9.634,12 (nove mil seiscentos e trinta e quatro reais e doze centavos), Programa de Trabalho:

06.181.2166.2249.224901, Natureza de Despesa: 33.90.30.26 (MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO), GPF: 330, Fonte

1.500.0.00001, emitida em 29/07/2024 e assinada em 29/07/2024, com base legal da Lei Federal nº 10.520/2002,

conforme Autorização de Aquisição SESDEC-GAB (0050913200) e conforme citado no item 2.5. do Parecer nº

211/2023/PGE-SESDEC (0050761345), que cita casos de substituição do instrumento contratual.

Porto Velho, na data da assinatura eletrônica.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA - CEL PM

Diretor Executivo da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania - DIREX/SESDEC

Portaria nº 572, de 24 de junho de 2024 (       0050742302,                      0051338018).

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadoria de Administração e Finanças

Elaborado por:

Louise de Souza Gonçalves

Auxiliar Administrativo do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Revisado por:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Protocolo 0051337540

POLÍCIA MILITAR - PM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM XI, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 06/2024 (ID 0050676489), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0051286893) e o Resultado da Análise (ID 0051408203), HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 E M dos S Bento Buchinha p/ lavar louça c/ protetor de dedos R$ 112,00

2 F. P. dos Santos e Cia LTDA EPP Cera liquida incolor 750 ml R$ 916,00

3 F. P. dos Santos e Cia LTDA EPP Balde plástico 10 litros R$ 105,00

4 F. P. dos Santos e Cia LTDA EPP Desinfetante 500 ml R$ 522,50

5 F. P. dos Santos e Cia LTDA EPP Detergente 500 ml R$ 582,00

6 E M dos S Bento Limpador multiuso de 500ml R$ 149,50

7 E M dos S Bento Esponja de aço R$ 329,60

8 E M dos S Bento Flanelaem tecido 100% algodão para limpeza 30x40 R$ 56,40

9 F. P. dos Santos e Cia LTDA EPP Guardanapo de papel pequeno R$ 26,00

10 F. P. dos Santos e Cia LTDA EPP Limpa alumínio R$ 381,00

11 E M dos S Bento Luva para procedimento não cirúrgico P R$ 142,50

12 E M dos S Bento Luva para procedimento não cirúrgico M R$ 237,50

13 E M dos S Bento Luva LatexGrande R$ 82,68

14 E M dos S Bento Luva LatexMédia R$ 206,70

15 E M dos S Bento Luva Latex Pequena R$ 41,34

16 E M dos S Bento Pá para lixo cabo longo R$ 243,32

17 F. P. dos Santos e Cia LTDA EPP Pano de chão 80x90 R$ 297,60

18 E M dos S Bento Papel higiênico 60 m pct c/ 12 unid. R$ 5.250,00

19 F. P. dos Santos e Cia LTDA EPP Papel toalha pct c/ 2 rolos R$ 145,25

20 F. P. dos Santos e Cia LTDA EPP Papel toalha 20x20 com 1.000 unidades FOLHAS R$ 143,40

21 F. P. dos Santos e Cia LTDA EPP Rodo 60 cm (para limpeza de chão) R$ 142,50

22 F. P. dos Santos e Cia LTDA EPP Sabão barra 200g pct c/ 05 R$ 148,50

23 E M dos S Bento Sabão em pó 1 kg R$ 307,80

24 F. P. dos Santos e Cia LTDA EPP Saco p/ lixo Reforçado15 L R$ 440,00

25 F. P. dos Santos e Cia LTDA EPP Saco p/ lixo Reforçado50 L R$ 660,00

26 F. P. dos Santos e Cia LTDA EPP Saco p/ lixo Reforçado 100 L R$ 660,00

27 F. P. dos Santos e Cia LTDA EPP Sacola plástica transparente 3 kg R$ 69,00

28 F. P. dos Santos e Cia LTDA EPP Sacola plástica transparente 5 kg R$ 46,00

29 E M dos S Bento Touca descartável pct c/ 100 unid. R$ 296,97

30 F. P. dos Santos e Cia LTDA EPP Vassoura multiuso com cerdas macias R$ 128,70

Valor Total R$ 12.869,76

 

Alta Floresta D'Oeste, 02 de agosto de 2024

VANDREY MARCOS FRÁ - TC PM

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051408843

Portaria nº 6354 de 02 de agosto de 2024

Dispõe sobre a Concessão de Afastamento Temporário para Policial

Militar frequentar curso de Formação Profissional, e dá outras

providências.
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O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais, e

em conformidade com o disposto no inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-

12-PM), aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO a instrução processual promovida nos autos do Processo Eletrônico SEI nº 0021.053182/2024-59,

sobretudo o Requerimento (ID 0051009502) e documentos nele citados, como Ofício nº 69446/2024/PM-CID4 (ID

0051032757), onde o CB QPPM RE ******603 WELTON FERMINO MACIEL, solicita afastamento temporário das funções

Policiais militares para fins de frequentar o Curso de Formação Profissional do Departamento Penitenciário Nacional

(DEPEN), sendo a 2ª fase do concurso público;

CONSIDERANDO a possibilidade de afastamento do servidor público de suas funções para participação de curso de

formação de concurso público, pode ocorrer com ou sem a remuneração, a depender do caso concretamente analisado e

dos demais dispositivos legais vigentes e aplicáveis à espécie, mais ainda quando se tratar de curso fora do Estado de

origem, por não se vislumbrar prestação de serviço ao Estado onde tem lotação efetiva, e que, no caso em apreço,

depreende-se que o Requerente receberá a bolsa de estudo mensal a ser paga pelo Estado onde o curso se realiza,

evidenciando que o afastamento do servidor deverá ocorrer sem recebimentos de seus vencimentos relativos ao cargo que

ocupa no Estado de Rondônia; e

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 86/2022/PGE-PCDS (ID 0034672636), e seus fundamentos, constante no

processo Eletrônico SEI nº 0021.122926/2022-21, o qual, em linhas gerais, aponta a omissão do Decreto Lei nº 09-A, de 9

de março de 1982, e, com lastro na aplicação analógica do art. 79, IV, alínea "m" do Estatuto dos Policiais Militares da

Polícia Militar do Estado de Rondônia, há viabilidade legal de concessão do afastamento temporário ao policial militar para

participação em curso de formação como etapa/fase de concurso público,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder ao CB QPPM RE ******603 WELTON FERMINO MACIEL, o afastamento temporário de suas funções

policiais militares do período de 3 de agosto de 2024 a 4 de outubro de 2024, para participar do Curso de Formação

Profissional do Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), regulado a abertura no Edital nº 1 - Depen, de 04 de maio de

2020 (ID 0051029712), convocação no Edital nº 69 - Depen, de 19 de julho de 2024 (ID 0051029612) e Comprovante de

Matrícula 20 (ID 0051030492), com fundamento na alínea "e" do inciso IV do art. 50, ambos do Decreto-Lei nº 09-A, de

1982, e bem assim nos termos da documentação de regência do curso em apreço, devidamente comprovada no Processo

Eletrônico SEI nº 0021.053182/2024-59.

Art. 2º Fica o policial militar na condição de adido aoCentro de Inteligência da PMRO, para fins de controle e

escrituração de alteração, enquanto permanecer nessa situação.

Art. 3º Determinar à Coordenadoria de Pessoal que proceda a suspensão temporária da remuneração do militar no

sistema da Folha de Pagamento, tendo em vista sua opção por perceber a bolsa de estudo oferecida por aquela instituição,

em detrimento à remuneração percebida de Cabo da PMRO, conforme a Declaração (ID 0051025962) dando ciência sobre

o afastamento sem ônus para o Estado de Rondônia.

Art. 5º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar de 3 de agosto de 2024.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0051412255

Portaria nº 6364 de 02 de agosto de 2024

Dispõe sobre Afastamento Temporário e Agregação de Praça da

Polícia Militar para concorrer ao Pleito Eleitoral de 2024, e dá

outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, e bem assim o art. 81 do Decreto-Lei nº 09-A, de 09 de março de 1982; e

Considerando ainda o teor do Requerimento (0051265348), de 02/08/2024, a cópia da "Ata de Convenção Municipal do

Partido/Federação 27-DC" (0051265984), de 27/07/2024, a cópia do Recibo nº 177488 (0051406790), de Envio da Ata de

Convenção, transmitido para a Justiça Eleitoral em 1º/08/2024, às 12h00min20,

R E S O L V E:

Art. 1º Afastar temporariamente do serviço ativo e das funções policiais militares a 1º SGT QPPM RE ******309 ELANE

CRISTINA RIBEIRO DE QUEIROZ, do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, a contar de 2 de agosto de

2024, para concorrer ao Pleito Eleitoral de 2024, em conformidade com o inciso I e § 2º do art. 52 do Decreto-Lei nº 09-A,

de 1982.
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Art. 2º Agregar a 1º SGT QPPM RE ******309 ELANE CRISTINA RIBEIRO DE QUEIROZ ao Quadro de Praças Policiais

Militares Combatentes - QPPM, não sendo eleita, até o 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito, e, sendo eleita, até a

data da Diplomação, em conformidade com o inciso I e § 1º do art. 52, em combinação com a alínea “n” do inciso IV do § 1º

e § 6º do art. 79, e ainda o art. 81, todos do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 3º Passar a policial militar em comento à condição de adida junto a Coordenadoria de Planejamento, Orçamento e

finanças - CPOF (Porto Velho/RO), a contar da mesma data de início do afastamento temporário, para fins de controle e

escrituração das alterações, em conformidade com o art. 80 do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 4º A policial militar deverá enviar à Coordenadoria de Pessoal o seu registro de candidatura perante à Justiça

Eleitoral, logo após seu deferimento, bem como informar eventual impugnação do registro de sua candidatura.

Art. 5º Determinar a publicação desta portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 2 de agosto de 2024.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0051423520

Portaria nº 6358 de 02 de agosto de 2024

Dispõe sobre Manter a Agregação e Quadro Especial de Praça da

Polícia Militar do Estado de Rondônia para fins de Reforma, e dá

outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021 combinado com o disposto no art. 81 do Decreto-Lei nº 09-A, de 9 de

março de 1982;

CONSIDERADO a agregação do CB QPPM RE ******582 FLÀVIO DE SOUZA SILVA, a contar de contar de 6 de maio

de 2020, através da Portaria nº 4760, de 18 de junho de 2020 (0012068340), por ter sido julgado INCAPAZ,

TEMPORARIAMENTE, para o serviço policial militar, após ter ultrapassado 01 (um) ano contínuo de Licença para Tratamento

de Saúde Própria (LTS) e consequente transferência para Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia –

QEPM/QEBM; e

CONSIDERANDO ainda, a Ata de Inspeção de Saúde para fins avaliação de Reforma "de ofício", da Sessão nº 086/2022,

da 1ª Junta Militar de Saúde - 1ª JMS (0034019936), de 19/12/2022, que considerou o CB QPPM RE ******582 FLÀVIO DE

SOUZA SILVA, INCAPAZ, DEFINITIVAMENTE, para o serviço policial militar, podendo prover seus meios de subsistência,

R E S O L V E:

Art. 1º Manter o CB QPPM RE ******582 FLÀVIO DE SOUZA SILVA, agregado ao Quadro de Praças Policiais Militares

Combatentes - QPPM, a contar de 7 de maio de 2022, consoante Ata de Inspeção de Saúde para fins avaliação de

Reforma "de ofício", da Sessão nº 086/2022, da 1ª Junta Militar de Saúde - 1ª JMS (0034019936), de 19/12/2022, em

conformidade com a alínea “b” do Inciso IV do § 1º do art. 79 e o art. 81, ambos do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 2º Manter o CB QPPM RE ******582 FLÀVIO DE SOUZA SILVA no Quadro Especial dos Militares do Estado de

Rondônia – QEPM/QEBM, a contar de 7 de maio de 2022, por sido julgado incapaz definitivamente para o serviço policial

militar, conforme a Ata de Inspeção de Saúde para fins avaliação de Reforma "de ofício", da Sessão nº 073/2022, da 1ª

Junta Militar de Saúde - 1ª JMS (0033423506), nos termos do inciso III do art. 4º da Lei nº 3.514, de 5 de fevereiro de 2015,

combinado com o inciso II do art. 10 da Lei nº 5.245, de 7 de janeiro de 2022.

Art. 3º Determinar a Comandante do 9º Batalhão de Polícia Militar - 9º BPM (Porto Velho/RO), que providencie o

afastamento das funções do Policial Militar, a contar de 7 de maio de 2022, até a publicação da Portaria de exclusão do

serviço ativo.

Art. 4º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da PMRO que adote as medidas necessárias ao controle e escrituração

e demais atos administrativos relacionados ao trâmite do Processo Administrativo de Reforma, em conformidade com o art.

12, da Lei nº 3.514, de 2015.

Art. 5º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar de 7

de maio de 2022.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0051415630

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM
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Portaria nº 831 de 29 de julho de 2024

Dispõe sobre Exclusão e Desligamento de Oficial BM do Serviço

Ativo.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei n. 2204, de 18 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:

Art. 1º Excluir e Desligar o 2º TEN BM RE **80-8 LIVALDO BARROZO MEDEIROS, do serviço ativo do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, por ter sido transferido a pedido para a Reserva Remunerada por haver

completado mais de 30 (trinta) anos de efetivo serviço computáveis para inatividade, conforme Ato Concessório de Reserva

Remunerada n. 10/2024/CBM-CP de 23/07/2024 (0050836452), publicado no DOE n. 135 de 23/07/2024, nos termos do

§1º do art. 42, da Constituição Federal CF/88, art. 24-F do Decreto-Lei nº 667/69, art. 26 da Lei nº 13.954/2019, Decreto

Estadual nº 24.647/2020, art. 38 da Lei nº 5.245/2022 c/c a alínea “h”, do inciso IV, do art. 50, com o inciso I do art. 92 (com

sua redação revogada), todos do Decreto-Lei 09-A/82 e art. 91, caput e parágrafo único da LC n° 432/2008 (com sua

redação revogada).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, RO, data e hora do sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador-Geral Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0051247081

Portaria nº 848 de 01 de agosto de 2024

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo artigo

47º, §1º, da Lei Complementar nº 224 de 04 de abril de 2000 c/c artigo 89º, §1º, da Lei Complementar 827 de 15 de julho

de 2015, artigo 8º da Lei 872 de 28 de dezembro de 1999 e artigo 1º do Decreto 10.851 de 29 de dezembro 2003.

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido ao servidorWALDEVINO FERREIRA NETO - 1º TEN BM, CPF ***.709.482-**, Suprimento de Fundos

de Base Mensal em regime de adiantamento, na importância de R$ 3.666,00 (três mil seiscentos e sessenta e seis reais),

para cobertura de despesas administrativas urgentes/extraordináriasdo 2ºSGBM/2ºGBM - Ouro Preto do Oeste, correndo

por conta de orçamento do exercício financeiro corrente.

Descrição Valores

Programação Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte Valor

06.122.1051 208733 3390-30 1.759 R$ 3.666,00

Art. 2º A aplicação do recurso deve ser realizada, mensalmente, no período de até 30 (trinta) dias consecutivos a

contar da data de entrega do valor ao suprido, vedado qualquer pagamento fora desse prazo, sob qualquer pretexto ou

justificativa.

Art. 3º Ao responsável pela aplicação do suprimento caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na forma

estabelecida nas normas da Lei nº 872/1999 do Decreto nº 10.851/2003, Portaria nº 412/2022/CBM e Instrução Normativa

nº 6/2022/CBM-ASLEG.

Art. 4º O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuará os registros competentes à

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SESDEC fará as conferências comprobatórias da

aplicação do Adiantamento.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do CBM/RO

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0051384191

Portaria nº 847 de 01 de agosto de 2024

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo artigo

47º, §1º, da Lei Complementar nº 224 de 04 de abril de 2000 c/c artigo 89º, §1º, da Lei Complementar 827 de 15 de julho

de 2015, artigo 8º da Lei 872 de 28 de dezembro de 1999 e artigo 1º do Decreto 10.851 de 29 de dezembro 2003.

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido ao servidor JAQUES RODRIGUES - 2º TEN BM - CPF ***.492.992-**, Suprimento de Fundos de

Base Mensal em regime de adiantamento, na importância de R$ 3.666,00 (três mil seiscentos e sessenta e seis reais), para
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cobertura de despesas administrativas urgentes/extraordinárias do 2ºSGBM/5ºGBM- Machadinho D'Oeste, correndo por

conta de orçamento do exercício financeiro corrente.

Descrição Valores

Programação Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte Valor

06.122.1051 208733 3390-30 1.759 R$ 2.566,20

06.122.1051 208733 3390-39 1.759 R$ 1.099,80

Art. 2º A aplicação do recurso deve ser realizada, mensalmente, no período de até 30 (trinta) dias consecutivos a

contar da data de entrega do valor ao suprido, vedado qualquer pagamento fora desse prazo, sob qualquer pretexto ou

justificativa.

Art. 3º Ao responsável pela aplicação do suprimento caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na forma

estabelecida nas normas da Lei nº 872/1999 do Decreto nº 10.851/2003, Portaria nº 412/2022/CBM e Instrução Normativa

nº 6/2022/CBM-ASLEG.

Art. 4º O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuará os registros competentes à

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SESDEC fará as conferências comprobatórias da

aplicação do Adiantamento.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do CBM/RO

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0051383811

Portaria nº 846 de 01 de agosto de 2024

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo artigo

47º, §1º, da Lei Complementar nº 224 de 04 de abril de 2000 c/c artigo 89º, §1º, da Lei Complementar 827 de 15 de julho

de 2015, artigo 8º da Lei 872 de 28 de dezembro de 1999 e artigo 1º do Decreto 10.851 de 29 de dezembro 2003.

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido ao servidor JAILTON PINTO PINHEIRO - 1º TEN BM - CPF ***.440.772-**, Suprimento de Fundos

de Base Mensal em regime de adiantamento, na importância de R$ 3.665,00 (três mil seiscentos e sessenta e cinco reais),

para cobertura de despesas administrativas urgentes/extraordináriasda Diretoria de Atividades Técnicas do CBMRO em

Porto Velho - DAT-PVH, correndo por conta de orçamento do exercício financeiro corrente.

Descrição Valores

Programação Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte Valor

06.122.1051 208733 3390-30 1.759 R$ 3.665,00

Art. 2º A aplicação do recurso deve ser realizada, mensalmente, no período de até 30 (trinta) dias consecutivos a

contar da data de entrega do valor ao suprido, vedado qualquer pagamento fora desse prazo, sob qualquer pretexto ou

justificativa.

Art. 3º Ao responsável pela aplicação do suprimento caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na forma

estabelecida nas normas da Lei nº 872/1999 do Decreto nº 10.851/2003, Portaria nº 412/2022/CBM e Instrução Normativa

nº 6/2022/CBM-ASLEG.

Art. 4º O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuará os registros competentes à

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SESDEC fará as conferências comprobatórias da

aplicação do Adiantamento.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do CBM/RO

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0051379395

Portaria nº 845 de 01 de agosto de 2024

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo artigo

47º, §1º, da Lei Complementar nº 224 de 04 de abril de 2000 c/c artigo 89º, §1º, da Lei Complementar 827 de 15 de julho

de 2015, artigo 8º da Lei 872 de 28 de dezembro de 1999 e artigo 1º do Decreto 10.851 de 29 de dezembro 2003.

RESOLVE:
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Art. 1º Fica concedido ao servidor SÉRGIO FELIPE FURUKAWA - MAJ BM - CPF ***.404.272-**, Suprimento de Fundos de

Base Mensal em regime de adiantamento, na importância de R$ 3.665,00 (três mil seiscentos e sessenta e cinco reais),

para cobertura de despesas administrativas urgentes/extraordináriasda Diretoria de Atividades Técnicas do CBMRO em

Porto Velho - DAT-PVH, correndo por conta de orçamento do exercício financeiro corrente.

Descrição Valores

Programação Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte Valor

06.122.1051 208733 3390-39 1.759 R$ 3.665,00

Art. 2º A aplicação do recurso deve ser realizada, mensalmente, no período de até 30 (trinta) dias consecutivos a

contar da data de entrega do valor ao suprido, vedado qualquer pagamento fora desse prazo, sob qualquer pretexto ou

justificativa.

Art. 3º Ao responsável pela aplicação do suprimento caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na forma

estabelecida nas normas da Lei nº 872/1999 do Decreto nº 10.851/2003, Portaria nº 412/2022/CBM e Instrução Normativa

nº 6/2022/CBM-ASLEG.

Art. 4º O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuará os registros competentes à

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SESDEC fará as conferências comprobatórias da

aplicação do Adiantamento.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do CBM/RO

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0051378010

Portaria nº 844 de 01 de agosto de 2024

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo artigo

47º, §1º, da Lei Complementar nº 224 de 04 de abril de 2000 c/c artigo 89º, §1º, da Lei Complementar 827 de 15 de julho

de 2015, artigo 8º da Lei 872 de 28 de dezembro de 1999 e artigo 1º do Decreto 10.851 de 29 de dezembro 2003.

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido ao servidor ODONI SAVEGNAGO LOPES - TEN CEL BM - CPF ***.191.822-**, Suprimento de

Fundos de Base Mensal em regime de adiantamento, na importância de R$ 3.666,00 (três mil seiscentos e sessenta e seis

reais), para cobertura de despesas administrativas urgentes/extraordinárias do 5°GBMCMD - ARIQUEMES, correndo por

conta de orçamento do exercício financeiro corrente.

Descrição Valores

Programação Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte Valor

06.122.1051 208733 3390-30 1.759 R$ 1.400,00

06.122.1051 208733 3390-39 1.759 R$ 2.266,00

Art. 2º A aplicação do recurso deve ser realizada, mensalmente, no período de até 30 (trinta) dias consecutivos a

contar da data de entrega do valor ao suprido, vedado qualquer pagamento fora desse prazo, sob qualquer pretexto ou

justificativa.

Art. 3º Ao responsável pela aplicação do suprimento caberá fazer pessoalmente a sua comprovação na forma

estabelecida nas normas da Lei nº 872/1999 do Decreto nº 10.851/2003, Portaria nº 412/2022/CBM e Instrução Normativa

nº 6/2022/CBM-ASLEG.

Art. 4º O serviço de Contabilidade da Controladoria Geral do Estado efetuará os registros competentes à

caracterização da responsabilidade do agente e o Controle Interno/SESDEC fará as conferências comprobatórias da

aplicação do Adiantamento.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do CBM/RO

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0051376753

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria de férias nº 10578 de 01 de agosto de 2024.
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O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/07/2024 a 30/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor DEYGNA CRISTINA RODRIGUES GOMES SOUZA, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******915,

pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período

de (11/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC28792

Portaria de férias nº 10579 de 01 de agosto de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JACKSON LOBO MERCADO, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula

******631, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente marcadas para o22/07/2024 a

31/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia22/07/2024 a 31/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de 23/09/2024 a 02/10/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC28793

Portaria de férias nº 10586 de 01 de agosto de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/07/2024 a 03/08/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor MARCOS CHAGAS RODRIGUES, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, matrícula ******553, pertencente ao quadro de

servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (15/07/2024 a

03/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.
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ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC28794

Portaria de férias nº 10587 de 01 de agosto de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/08/2024 a 20/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor MARCOS VALDERI GONCALVES, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******009, pertencente ao quadro de

servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (01/08/2024 a

20/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC28795

Portaria de férias nº 10588 de 01 de agosto de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RENATA PEZZIN DA SILVA RIBEIRO, DATILOSCOPISTA POLICIAL,

matrícula ******332, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(04/11/2024 a

03/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(07/10/2024 a

05/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC28796

ATA

REUNIÃO ORDINÁRIA

N. 03/2024/CONSUPOL/PC/RO

Aos 26 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, às 08h30min, o CONSELHO SUPERIOR DE POLÍCIA CIVIL

reuniu-se ORDINARIAMENTE, no Auditório do Complexo da Policia Civil, Avenida Rogério Weber, nº. 1926 sob a presidência

do Delegado Geral SAMIR FOUAD ABBOUD, Presidente deste Colegiado, presentes os conselheiros e convidados, conforme

o disposto no §1º, do artigo 2º, do Decreto n. 16.844 de 19/09/2012 – Regimento Interno do Conselho Superior de Polícia;
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constantes na lista de presença. Aberta a reunião. Verificadas as questões regimentais e a existência de quórum. Passou-se

a pauta da sessão: ITEM-01 – Aprovação da segunda Reunião Ordinária de 2024, colocado em VOTAÇÃO: APROVADO POR

TODOS OS PRESENTES; ITEM-02 – Votação do Parecer do Conselheiro Raimundo Mendes de Souza Filho - PAD nº.

005/2022/1ªCPPAD/PC/RO, SEI: 0019.101881/2022-08 pauta explanada pelo Conselheiro, que após explanação sugeriu a

manutenção da pena indica pelo Delegado Geral, e submetido à apreciação dos Membros do Conselho, restou APROVADO

pelos Conselheiros presentes; ITEM-03 - Votação do Parecer do Conselheiro Cristiano Lopes Ferreira - PAD nº.

003/2024/1ªCPPAD/COR/PC/RO, SEI: 0019.014734/2024-52 pauta explanada pelo Conselheiro, que após explanação sugeriu

a manutenção da pena indicada pela Comissão Processante e acatada pelo corregedor geral, e submetido à apreciação

dos Membros do Conselho, restou APROVADO pelos Conselheiros presentes. Nada mais havendo a tratar, o Presidente

Delegado Geral SAMIR FOUAD ABBOUD, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a terceira reunião ordinária,

da qual se lavrou a presente ata, que segue assinada pelo Presidente, Secretário Executivo, Conselheiros presentes. SAMIR

FOUAD ABBOUD/Delegado Geral da Polícia Civil/Presidente; ALESSANDRA MARCELA PARAGUAÇU GOMES/Delegada Geral

Adjunta da Policia Civil/MARIO JORGE PINTO SOBRINHO/Corregedor Geral da Policia Civil; LUCILENE PEDROSA DE

SOUZA/Diretora do Departamento de Policia Metropolitana/Conselheira; JOSE MARCOS RODRIGUES FARIAS/Diretor do

Departamento de Polícia Especializada; MARCOS VINICIUS ALVES E SILVA FILHO/Diretor do Departamento de Tecnologia da

Informação/Conselheiro; PAULO KAKIONIS/Diretor do Departamento de Interior/Conselheiro; CRISTIANO LOPES

FERREIRA/Diretor do Departamento de Flagrantes/Conselheiro; RAIMUNDO MENDES DE SOUZA FILHO/Diretor do

Departamento de Narcóticos/Conselheiro; MAHMOUD FAWZI EL RAFIHI/Secretário Executivo do Consupol.

Protocolo 0051385920

Portaria nº 1964 de 01 de agosto de 2024

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do

Estado de Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho 0051301399 de lavra do Delegado-Geral da Polícia Civil no Processo SEI nº

0019.024989/2024-23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Art. 1º - TRANSFERIR, a contar de 1º.08.2024, o servidor IURY DE MEDEIROS BRASILEIRO, ocupante do

cargo de Delegado de Polícia, matrícula nº ******299, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, do município de Porto Velho - Distrito de Nova Mutum para o município de CACOAL.

Art. 2º - RELOTAR o referido servidor, na 2ª Delegacia de Repressão ao Crime Organizado - 2DRACO no

município de Cacoal, anteriormente lotado na 10ª Delegacia de Polícia Civil de Porto Velho - Distrito de Nova Mutum.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0051365899

Portaria nº 1965 de 01 de agosto de 2024

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do

Estado de Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho 0051301399 de lavra do Delegado-Geral da Polícia Civil no Processo SEI nº

0019.024989/2024-23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Art. 1º - TRANSFERIR, a contar de 1º.08.2024, o servidor DEIVISSON GUIMARAES NUNES DE SOUZA,

ocupante do cargo de Agente de Polícia, matrícula nº ******450, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do
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Estado de Rondônia, do município de Porto Velho - Distrito de Nova Mutum para o município de CACOAL.

Art. 2º - RELOTAR o referido servidor, na 2ª Delegacia de Repressão ao Crime Organizado - 2DRACO no

município de Cacoal, anteriormente lotado na 10ª Delegacia de Polícia Civil de Porto Velho - Distrito de Nova Mutum.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0051367243

Portaria nº 1966 de 01 de agosto de 2024

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do

Estado de Rondônia e no Art. 23 da Lei Complementar Estadual n. 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho 0051301399 de lavra do Delegado-Geral da Polícia Civil, Processo SEI nº

0019.024989/2024-23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Art. 1º - TRANSFERIR, a contar de 1º.08.2024, o servidor CHRISTIAN CARVALHO RIBEIRO, ocupante do

cargo de Escrivão de Polícia, matrícula nº ******347, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, do município de Porto Velho - Distrito de Nova Mutum para o município de CACOAL.

Art. 2º - RELOTAR o referido servidor, na 2ª Delegacia de Repressão ao Crime Organizado - 2DRACO no

município de Cacoal, anteriormente lotado na 10ª Delegacia de Polícia Civil de Porto Velho - Distrito de Nova Mutum.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0051367395

Portaria de férias nº 10589 de 01 de agosto de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/07/2024 a 30/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor WILIAN ROBERTO SANCHES FILHO, DELEGADO DE POLÍCIA, matrícula ******363, pertencente ao quadro de

servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (11/07/2024 a

30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC28905

Portaria de férias nº 10590 de 01 de agosto de 2024.
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O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/07/2024 a 25/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor ELIETE DOS SANTOS SOUZA DINIZ, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******943, pertencente ao quadro

de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (16/07/2024 a

25/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC28908

Portaria de férias nº 10591 de 01 de agosto de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 05/07/2024 a 10/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JULIANA BISCONSIN, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******704, pertencente ao quadro de servidores de

Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (01/07/2024 a 10/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC28909

Portaria de férias nº 10592 de 01 de agosto de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/07/2024 a 31/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor MARCOS JUNIOR FERREIRA DE SOUZA, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******225, pertencente ao

quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (22/07/2024

a 31/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia
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Protocolo DOC28912

Portaria nº 1970 de 01 de agosto de 2024

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES, respondendo pela

DELEGACIA ESPECIALIZADA NO CONTROLE DE ARMAS, MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - DECAME/PC, no uso das atribuições que são conferidas pela lei;

CONSIDERANDO o que prescreve o Decreto 11.615/2003 de 21 de julho de 2023;

CONSIDERANDO o que prescreve o artigo 2º, §2º da Instrução Normativa nº 001/2014/DGPC/PC/RO, de 5 de novembro

de 2014;

CONSIDERANDO a delegação de competência conferida por meio da Portaria nº 959 de 17 de outubro de 2023; e

CONSIDERANDO o Requerimento 0051346741 SEI Processo nº 0019.330390/2021-83.

RESOLVE:

RENOVAR A AUTORIZAÇÃO ao Agente de Polícia RICARDO DE OLIVEIRA BASTOS, matrícula nº ******933, inscrito

no CPF/MF sob o nº ***.598.702-**, a utilizar a arma de fogo particular em serviço, Registro nº 903758866, com validade até

20/07/2031, Cadastro SINARM 2021/903732801-06, a contar da data da publicação desta portaria, podendo a qualquer

tempo a referida autorização ser revogada expressamente por interesse da administração ou suspensa

independentemente de notificação, nos casos de aposentadoria, afastamento para gozo de licença médica superior a 90

dias, licença médica para tratamento psiquiátrico e/ou psicológico, gozo total de licença prêmio, e no caso de afastamento

remunerado para aguardar homologação da aposentadoria.

Esta autorização tem prazo de validade de 12 meses.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Porto Velho, data e hora da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil RO

Protocolo 0051396269

Portaria nº 1955 de 29 de julho de 2024

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES, respondendo pela

DELEGACIA ESPECIALIZADA NO CONTROLE DE ARMAS, MUNIÇÕES E EXPLOSIVOS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - DECAME/PC, no uso das atribuições que são conferidas pela lei;

CONSIDERANDO o que prescreve o Decreto 11.615/2003 de 21 de julho de 2023;

CONSIDERANDO o que prescreve o artigo 2º, §2º da Instrução Normativa nº 001/2014/DGPC/PC/RO, de 5 de novembro

de 2014;

CONSIDERANDO a delegação de competência conferida por meio da Portaria nº 959 de 17 de outubro de 2023; e

CONSIDERANDO o Memorando 15 (0051023656) SEI Processo nº 0019.023883/2024-11

RESOLVE:

RENOVAR A AUTORIZAÇÃO ao servidor JASON ACÁCIO DE CARVALHO CANTAREIRA, Agente de Polícia, matrícula

******470, CPF ***.198.122-**, lotado na Delegacia de Repressão à Lavagem de Dinheiro - DRLD/DEI em Porto Velho/RO, a

utilizar a arma de fogo particular em serviço, Registro nº 903709312, Data de Validade: 06/01/2031, Cadastro SINARM

2021/903706687-31, a contar da data da publicação desta portaria, podendo a qualquer tempo a referida autorização ser

revogada expressamente por interesse da administração ou suspensa independentemente de notificação, nos casos de

aposentadoria, afastamento para gozo de licença médica superior a 90 dias, licença médica para tratamento psiquiátrico

e/ou psicológico, gozo total de licença prêmio, e no caso de afastamento remunerado para aguardar homologação da

aposentadoria.

Esta autorização tem prazo de validade de 12 meses.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Porto Velho, data e hora da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil RO

Protocolo 0051258973
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Portaria nº 1971 de 02 de agosto de 2024

PC-DRH

A DELEGADA-GERAL ADJUNTA DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no Art. 146 da Constituição do Estado

de Rondônia;

CONSIDERANDO a Frequência - Janeiro/2023 (0051414786);

CONSIDERANDO o Processo Sei nº 0019.005629/2024-22.

R E S O L V E:

Art. 1º - TRANSFERIR trinta (30) dias de gozo de férias da servidora CLEO GONÇALVES VIANA, ocupante do cargo

de Escrivã de Polícia Civil, matrícula nº ******341, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Polícia Civil do Estado

de Rondônia, lotada na Delegacia Regional de Polícia Civil do município de Rolim de Moura/RO, exercendo suas atividades na

1ª Delegacia de Polícia Civil do município de Vilhena/RO, do período de 01/01/2023 a 30/01/2023 para o período de

01/10/2024 a 30/10/2024, referente ao EXERCÍCIO 2023.

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada-Geral Adjunta da Polícia Civil-RO

Protocolo 0051414969

Portaria de férias nº 10593 de 01 de agosto de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/04/2024 a 10/04/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor TALLES EMMANUEL VASCONCELOS BEIRUTH, DELEGADO DE POLÍCIA, matrícula ******947, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (01/04/2024 a 10/04/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC28939

Portaria de férias nº 10623 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCOS JUNIOR FERREIRA DE SOUZA, AGENTE DE POLÍCIA

CIVIL, matrícula ******225, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente marcadas para o10/05/2023

a 19/05/2023e que foram interrompidas a contar do dia10/05/2023 a 19/05/2023,referente ao exercício de 2023, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 02/09/2024 a 11/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia
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Protocolo DOC28940

Portaria de férias nº 10620 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GEOVANE TRINDADE CAVALCANTE, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,

matrícula ******772, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(12/08/2024 a

31/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(12/12/2024 a

31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC28953

Portaria de férias nº 10621 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCOS JUNIOR FERREIRA DE SOUZA, AGENTE DE POLÍCIA

CIVIL, matrícula ******225, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente marcadas para o22/07/2024

a 31/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia22/07/2024 a 31/07/2024,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 13/01/2025 a 22/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC28954

Portaria de férias nº 10622 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) OZENI OLIVEIRA DA SILVA, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula

******203, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente marcadas para o01/04/2024 a

10/04/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/04/2024 a 10/04/2024,referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de 18/11/2024 a 27/11/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC28955

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria nº 3117 de 25 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo

de avaliação de desempenho referente ao período: Maio de 2020 à Maio de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro permanente

de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******452
ANA JULIA PEREIRA DA SILVA

SANTOS

POLICIAL

PENAL
21/05/2012 INSPETOR OFICIAL 21/05/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça

Protocolo 0050130198

Portaria nº 3118 de 25 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo

de avaliação de desempenho referente ao período: Junho de 2020 à Junho de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro permanente

de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******991
JALES BENTO

CAVALCANTE

POLICIAL

PENAL
21/06/2016 COMISSARIO INSPETOR 21/06/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça

Protocolo 0050131016
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Portaria nº 3123 de 25 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo

de avaliação de desempenho referente ao período: Junho de 2020 à Junho de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro permanente

de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******017
ORLEILSON LAMEIRA

XAVIER

POLICIAL

PENAL
23/06/2016 COMISSARIO INSPETOR 23/06/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça

Protocolo 0050135132

Portaria nº 3214 de 01 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo

de avaliação de desempenho referente ao período: Maio de 2020 à Maio de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro permanente

de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******564
GILVAIR COSTA DE

ANDRADE

POLICIAL

PENAL
02/05/2016 COMISSARIO INSPETOR 02/05/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça

Protocolo 0050323141

Portaria nº 3215 de 01 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo

de avaliação de desempenho referente ao período: Abril de 2020 à Abril de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro permanente

de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro
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******275
FABIO RODRIGUES

CAVALCANTE

POLICIAL

PENAL
04/04/2016 COMISSARIO INSPETOR 04/04/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça

Protocolo 0050323154

Portaria nº 3225 de 02 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo

de avaliação de desempenho referente ao período: Abril de 2017 à Abril de 2021.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro permanente

de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe Adquirida Efeito Financeiro

******493 MARCIO ANTONIO LOPES POLICIAL PENAL 26/07/2010 COMISSARIO INSPETOR 14/04/2021

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça

Protocolo 0050346873

Portaria nº 3226 de 02 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo

de avaliação de desempenho referente ao período: Abril de 2020 à Abril de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro permanente

de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe Adquirida Efeito Financeiro

******492 CLAUDIA IANA STEVENS POLICIAL PENAL 11/04/2012 INSPETOR OFICIAL 11/04/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça

Protocolo 0050348786

Portaria nº 3227 de 02 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo

de avaliação de desempenho referente ao período: Abril de 2020 à Abril de 2024.

R E S O L V E:
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Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro permanente

de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe Adquirida Efeito Financeiro

******974 SEBASTIAO DA SILVA POLICIAL PENAL 23/04/2012 INSPETOR OFICIAL 23/04/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça

Protocolo 0050348796

Portaria nº 3616 de 30 de julho de 2024

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, no uso das atribuições que lhe são delegadas de acordo com a Lei

Complementar Nº 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com art. 10º e 11° do Decreto 26.433, de 17 de

setembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à CADEIA PÚBLICA DE COLORADO DO OESTE, CNPJ: 20.598.420/0001-29, recurso financeiro do

Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais - PROGESFI, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), referente ao 3º

repasse de recurso financeiro de 2024. Tendo como responsável pela execução o Diretor Geral: Gilberto José Gervásio,

Matricula: ******426, sobProcesso n°.0033.020916/2024-84, através da Dotação Orçamentária:

Fonte de recurso Programação Elemento de Despesa Nota de Empenho Data de emissão Valor

1.500.0.00001 2953 33.90-30 2024NE000904 19/07/2024 R$ 8.000,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 30 de julho de 2024.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

Protocolo 0051281237

Portaria nº 3233 de 02 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo

de avaliação de desempenho referente ao período: Fevereiro de 2020 à Fevereiro de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro permanente

de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******626
CRISTIANI APARECIDA

SOTOCORNO

TECNICO EM

ENFERMAGEM
10/02/2012 APOLO3-003 APOLO3-ESP 10/02/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça

Protocolo 0050364383

Portaria nº 3234 de 02 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo

de avaliação de desempenho referente ao período: Junho de 2020 à Junho de 2024.

R E S O L V E:
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Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro permanente

de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******008
MAICON ROBEN GOMES DOS

SANTOS

POLICIAL

PENAL
21/06/2016 COMISSARIO INSPETOR 21/06/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça

Protocolo 0050364394

Portaria nº 3239 de 02 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo

de avaliação de desempenho referente ao período: Maio de 2020 à Maio de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro permanente

de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******561
MAGNO OLIVEIRA DE

SOUZA

POLICIAL

PENAL
02/05/2016 COMISSARIO INSPETOR 02/05/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça

Protocolo 0050369201

Portaria nº 3238 de 02 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo

de avaliação de desempenho referente ao período: Março de 2020 à Março de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro permanente

de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******066
ANDRE DURVALINO DA

SILVA

POLICIAL

PENAL
22/03/2016 COMISSARIO INSPETOR 22/03/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça

Protocolo 0050369189

Portaria nº 3608 de 30 de julho de 2024
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A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, no uso das atribuições que lhe são delegadas de acordo com a Lei

Complementar Nº 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com art. 10º e 11° do Decreto 26.433, de 17 de

setembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à CASA DE DETENÇÃO DE PIMENTA BUENO, CNPJ: 21.003.345/0001-79 recurso financeiro do

Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais - PROGESFI, no valor de R$ R$ 8.000,00 (oito mil reais), referente

ao 3º repasse de recurso financeiro de 2024. Tendo como responsável pela execução o Diretor Geral: Aparecido Almeida

dos Santos, Matrícula: XXXXXX014, sob Processo n°.0033.009491/2024-52, através da Dotação Orçamentária:

Fonte de recurso Programação Elemento de Despesa Nota de Empenho Data de emissão Valor

1.500.0.00001 2953 33.90.30 2024NE000807 10/07/2024 R$ 8.000,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0051277767

Portaria nº 3328 de 09 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo

de avaliação de desempenho referente ao período: Julho de 2020 à Julho de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro permanente

de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******132
JANDERSON DA SILVA

PARANHAS

POLICIAL

PENAL
05/07/2016 COMISSARIO INSPETOR 05/07/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça

Protocolo 0050610287

Portaria nº 3335 de 09 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo

de avaliação de desempenho referente ao período: Abril de 2020 à Abril de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro permanente

de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe Adquirida Efeito Financeiro

******115 CAMILA DA SILVA COSTA POLICIAL PENAL 12/04/2012 INSPETOR OFICIAL 12/04/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça
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Protocolo 0050621965

Portaria nº 3581 de 26 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR, em partes os termos da Portaria 419 de 19 de fevereiro de 2021 (0016310650), publicada em 16

de Março de 2021, que concedeu PROGRESSÃO ao servidor GILCLEY NATAN RODRIGUES SOARES, matrícula ******163,

POLICIAL PENAL, pertencente ao quadro de pessoal civil do Estado de Rondônia.

ONDE SE LÊ:

Matrícula Nome Cargo Admissão
Classe

Atual

Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******163
GILCLEY NATAN RODRIGUES

SOARES

POLICIAL

PENAL
28/03/2016 ATIPEN-001 ATIPEN-002 28/03/2020

LEIA-SE:

Matrícula Nome Cargo Admissão
Classe

Atual

Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******163
GILCLEY NATAN RODRIGUES

SOARES

POLICIAL

PENAL
28/03/2016 AGENTE COMISSARIO 02/11/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça

Protocolo 0051209930

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO FINANCEIRO DO suprimento de fundos

PROCESSO: 0033.017780/2024-25

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS, pelo presente instrumento em conformidade com o que

estabelece a Lei complementar N. 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com a Lei n. 872, de 28 de

dezembro de 1999, regulamentada pelo DECRETO Nº 10.851 de 29 de dezembro de 2003 e DECRETO Nº 12.014, de 09 de

fevereiro de 2006, que trata da concessão de suprimento de fundos e dá outras providências, bem como o Decreto 17.145

de 1º de outubro de 2012, que regulamenta o acesso a informação, e após análise da Assessoria de Controle Interno da

SEJUS, por meio do Parecer favorável 1197 (0051229179), HOMOLOGA a prestação de contas concernente ao repasse de

recursos do Suprimento de Fundos de 2024, do(s) beneficiário (s): MIRIAM MUNIZ DA ROCHA FIGHERA, CPF:

***.966.582-**, Gerente de Saúde Prisional, bem como determina à Gerência Administrativa e Financeira, que proceda a

baixa da responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

Porto Velho, 30 de julho de 2024.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0051252292

Portaria nº 3595 de 29 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR, em partes os termos da Portaria 1574 de 18 de maio de 2020 (0011596015), publicada em 07 de

julho de 2020, que concedeu PROGRESSÃO ao servidor RAFAEL LISBOA DE ARAUJO, matrícula ******273, POLICIAL

PENAL, pertencente ao quadro de pessoal civil do Estado de Rondônia.

ONDE SE LÊ:
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Matrícula Nome Cargo Admissão Classe Atual Classe Adquirida Efeito Financeiro

******273 RAFAEL LISBOA DE ARAUJO POLICIAL PENAL 10/05/2012 ATIPEN-002 ATIPEN-003 10/05/2020

LEIA-SE:

Matrícula Nome Cargo Admissão Classe Atual Classe Adquirida Efeito Financeiro

******273 RAFAEL LISBOA DE ARAUJO POLICIAL PENAL 10/05/2012 COMISSARIO INSPETOR 21/09/2020

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça

Protocolo 0051252155

Portaria nº 2824 de 11 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo

de avaliação de desempenho referente ao período: Junho de 2020 à Junho de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro permanente

de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe Adquirida Efeito Financeiro

xxxxxx918 ALDIAN CUNHA SOUSA POLICIAL PENAL 10/06/2016 COMISSARIO INSPETOR 10/06/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça

Protocolo 0049620427

AVISO

PROCESSO Nº 0033.086863/2022-01

Pregão Eletrônico: Nº 627/2023

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Equipamentos Periféricos de materiais e equipamentos

de TI (de consumo e permanentes) se faz necessária para que não haja descontinuidade nas atividades desenvolvidas.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, torna público a REVOGAÇÃO DA

HOMOLOGAÇÃO, publicado no DIOF/RO n.º 130, em 16/07/2024 do Pregão Eletrônico – 627/2023, com fulcro no Art. 4º,

XXII, da Lei nº 10.520/02, subsidiariamente o Art. 38, VII combinado com Art. 43, VI, ambos da Lei nº 8.666/93, cujo objeto

refere-se á aquisição de Equipamentos Periféricos de materiais e equipamentos de TI (de consumo e permanentes),

solicitando que seja REVOGADO apenas o item:

EMPRESA ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

POR ITEM

ONLY STYLE

COMERCIAL DE

PRODUTOS

ELETRONICOS

LTDA

CNPJ:

07.835.442/0001-05

11

Disco Magnético Memória: 256 GB, Aplicação:

Armazenamento Dados , Modelo: Ssd HotSwapping ,

Características Adicionais: Protocolo De Comunicação

Nvme Ponta A Ponta , Capacidade Disco: 720 TB.,

Interface: Rede San 8x16gibt

350
R$

91,4285
R$32.000,0000

Publique-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado de Justiça

Protocolo 0051373797
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Portaria de férias nº 10609 de 01 de agosto de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VANIELLER DIAS TIOSSI, GOV - Assessor VII - CDS-07 *, matrícula

******598, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s) de(05/08/2024 a

19/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(03/10/2024 a

17/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC28922

Portaria de férias nº 10607 de 01 de agosto de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROBSON QUEIROZ CORSI, POLICIAL PENAL, matrícula ******739,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, originalmente marcadas para o11/07/2024 a

30/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia22/07/2024 a 30/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de 11/08/2024 a 19/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC28923

Portaria de férias nº 10606 de 01 de agosto de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RAFAELA CRISTIAN LOPES BEZERRA, SEJUS - Assessor IV - CDS-

04 *, matrícula ******293, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s)

de(22/07/2024 a 05/08/2024) e (16/09/2024 a 30/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(12/08/2024 a 26/08/2024) e (23/09/2024 a 07/10/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC28924

Portaria de férias nº 10605 de 01 de agosto de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) QUEREN HAPUQUE DOS SANTOS SILVA, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******829, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s)

período(s) de(16/12/2024 a 14/01/2025),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(21/10/2024 a 04/11/2024) e (19/12/2024 a 02/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC28928

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO FINANCEIRO DO suprimento de fundos

PROCESSO: 0033.008451/2024-93

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, pelo presente instrumento em conformidade com o que estabelece

a Lei complementar N. 965 de 20 de dezembro de 2017, Art. 41, combinado com a Lei n. 872, de 28 de dezembro de 1999,

regulamentada pelo DECRETO Nº 10.851 de 29 de dezembro de 2003 e DECRETO Nº 12.014, de 09 de fevereiro de 2006,

que trata da concessão de suprimento de fundos e dá outras providências, bem como o Decreto 17.145 de 1º de outubro

de 2012, que regulamenta o acesso a informação, e após análise da Assessoria de Controle Interno da SEJUS, por meio do

Parecer favorável 1207 (0051313157), HOMOLOGA a prestação de contas concernente ao repasse de recursos do

Suprimento de Fundos de 2024, do(s) beneficiário (s): TAIANA MENDONÇA MIRANDA DE QUEIROZ, CPF: ***.342.092-**,

Assessora de Imprensa da SEJUS, bem como determina à Gerência Administrativa e Financeira, que proceda a baixa da

responsabilidade dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

Porto Velho, 01 de agosto de 2024.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça - SEJUS

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto - SEJUS

Protocolo 0051348295

Portaria de férias nº 10604 de 01 de agosto de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MESSIAS ARAÚJO DOS SANTOS, POLICIAL PENAL, matrícula

******882, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, originalmente marcadas para

o01/08/2024 a 10/08/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/08/2024 a 10/08/2024,referente ao exercício

de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/11/2024 a 10/11/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC28930

Portaria de férias nº 10603 de 01 de agosto de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IVETE PEREIRA DE FREITAS FURTADO, POLICIAL PENAL,

matrícula ******156, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s)

de(01/08/2024 a 30/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/12/2024 a 30/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC28931

Portaria de férias nº 10602 de 01 de agosto de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/08/2024 a 10/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor IRLANDA CORTE DE AQUINO OLIVEIRA, POLICIAL PENAL, matrícula ******975, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Justiça, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(01/08/2024 a 10/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC28933
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Portaria de férias nº 10601 de 01 de agosto de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ELZENIRA DA COSTA SILVA, SEJUS - Assessor III

- CDS-03 *, matrícula ******902, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s)

de(07/10/2024 a 21/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(16/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC28934

Portaria de férias nº 10600 de 01 de agosto de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EDVAN NASCIMENTO MARINHO, POLICIAL PENAL, matrícula

******561, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s) de(01/09/2024 a

10/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/11/2024 a

20/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC28935

Portaria de férias nº 10599 de 01 de agosto de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DIEGO DOS SANTOS OLIVEIRA, AGENTE PENITENCIÁRIO,

matrícula ******424, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s)

de(21/10/2024 a 30/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(22/11/2024 a 01/12/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC28936

Portaria de férias nº 10598 de 01 de agosto de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANTONIO AFONSO BARBOSA, POLICIAL PENAL, matrícula

******265, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s) de(01/09/2024 a

20/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/10/2024 a

20/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC28937

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSO FINANCEIRO DO PROGESFI

PROCESSO: 0033.013002/2024-67

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA-SEJUS, pelo presente instrumento em conformidade com o que estabelece

a Lei nº 3.265/2013, regulamentada pelo Decreto n° 26.433/2021 (0019338252), que trata da concessão de Recursos

Financeiro do Programa de Gestão Financeira às Unidades Prisionais/PROGESFI, bem como o Decreto 17.145 de 1º de

outubro de 2012, que regulamenta o acesso a informação, e após análise da Assessoria de Controle Interno da SEJUS por

meio do Parecer 1096 (0050906549), HOMOLOGA a prestação de contas concernente ao 2º repasse de recursos do

PROGESFI de 2024, do(s) beneficiário (s) Diretor Geral: Clebes Brito, matrícula: XXX.XXX.122, da CASA DO ALBERGADO

DE ARIQUEMES, bem como determina à Gerência Administrativa e Financeira, que proceda a baixa da responsabilidade

dos beneficiários no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO.

Porto Velho, 31 de julho de 2024.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado de Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0051350970

Portaria nº 3637 de 31 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Estadual,

art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Processo SEI Nº 0033.034263/2023-30.

Considerando Portaria Anual de férias nº 6884 de 18 de novembro (0034828680);

RESOLVE:

Art. 1º REMARCAR, o gozo de 30 dias de férias do servidor LAILSON DOS SANTOS SILVA, Policial Penal, matrícula

******244, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, marcadas para NOVEMBRO/2023, referente ao
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exercício de 2023, em que foram usufruídas 10 (dez) dias no período de 11.11.2023 à 20.11.2023 e 10 (dez) dias em

18.07.2024 à 27.07.2024 e Abono Pecuniário trabalhados em 01.11.2023 à 10.11.2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário Adjunto de Estado da Justiça

Protocolo 0051347277

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA -

POLITEC

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO CIENTÍFICA - POLITEC, torna público a quem possa interessar a

contratação da Fundação de Apoio Institucional ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FAI-UFSCar), CNPJ :

66.991.647/0001-30 no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais) mediante Parecer Referencial nº 238/2023/PGE-

SESDEC (0050549019), objetivando a Contratação de empresa especializada, visando a Inscrição no Curso (Introdução à

Microscopia Eletrônica de Varredura e Microanálise - 2024 - 2.) no formato presencial, sendo estes 02 (dois) participantes,

lotados no Instituto Laboratorial Criminal (ILC) de cunho operacional, conforme o Processo Administrativo nº

0022.001486/2024-21, com embasamento/conformidade aos termos do art. 74, inciso III "f" da lei nº 14.133/2021,

tornando-se inexigível a licitação.

RATIFICO a despesa no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais) com embasamento/conformidade aos termos do

art. 74, inciso III "f" da lei nº 14.133/2021.

Porto Velho, 25 de julho de 2024.

Domingos Sávio Oliveira da Silva

Superintendente da Polícia Técnico Científica - POLITEC

Protocolo 0051125424

Portaria nº 190 de 01 de agosto de 2024

O SUPERINTENDENTE DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA-POLITEC, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo Decreto nº 20.604, de 22 de fevereiro de 2016,

Considerando que Chefe do Núcleo de Seção de Custódia Raimundo Nonato da Silva, encontrar-se-á em gozo de férias,

no período de 1/08/2024 a 30/08/2024, conforme o Processos 0022.001813/2024-44.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a Servidora Pública Manuela da Silva Souza Reis, Agente de Polícia Civil, matrícula nº ******802,

para responder interinamente pela Titularidade do Núcleo de Seção de Custódia, no período de 1/08/2024 a 30/08/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DOMINGOS SÁVIO OLIVEIRA DA SILVA

Superintendente de Polícia Técnico Científica

Protocolo 0051363784

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Portaria nº 5175 de 01 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017, Considerando o

Processo nº 0036.054330/2023-11.

R E S O L V E:

Art. 1º. - REVOGAR a Portaria nº 4978 de 22 de julho de 2024, em razão de a servidora ERIKA LEANNE MACHADO

PESTANA, cargo Técnico em Nutrição e Dietética, Matrícula nº ******657, DEIXAR de exercer as competências e atribuições

de Chefe do Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio - NAP, nas ausências e impedimentos ocasionais da servidora DEBORA

PAMELA ARISTIDES VIEIRA, Matrícula nº ******322, da Coordenadoria Estadual de Nutrição Enteral-CENE/SESAU, a

contar de 01 de fevereiro de 2024.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeitos legais a contar de 01 de

fevereiro de 2024.
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde- SESAU/RO

Protocolo 0051386407

Portaria de férias nº 9821 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/11/2023 a 30/11/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor LIGIA BRASILEIRO GUEDES FERRAZ, FARMACÊUTICO, matrícula ******605, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de

(01/11/2023 a 30/11/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28801

Portaria de férias nº 9820 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LETICIA JACOB SILVA CASTELLANI, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******960, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(11/12/2023 a 30/12/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(11/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28802

Portaria de férias nº 9819 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 11/02/2024 a 01/03/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor LETICIA DESMAREST DOS SANTOS, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******760, pertencente ao quadro

de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período

de (01/02/2024 a 01/03/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28803

Portaria de férias nº 9818 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LETICIA DESMAREST DOS SANTOS, TÉCNICO

EM ENFERMAGEM, matrícula ******760, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/02/2024 a 01/03/2024),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/02/2024 a 10/02/2024) e (01/07/2024 a 10/07/2024) e (11/07/2024 a 20/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28804

Portaria de férias nº 9817 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/12/2023 a 15/12/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor LETICIA ADAO DA SILVA, SESAU - COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO - CDS-12, matrícula ******223,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas

anteriormente no período de (06/12/2023 a 15/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28805
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Portaria de férias nº 9816 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LETICIA ADAO DA SILVA, SESAU - COORDENADOR DE CONTROLE

INTERNO - CDS-12, matrícula ******223, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

originalmente marcadas para o06/12/2023 a 15/12/2023e que foram interrompidas a contar do dia06/12/2023 a

15/12/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 26/08/2024 a

04/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28806

Portaria de férias nº 9815 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/10/2023 a 30/10/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor LEONICE RODRIGUES DA SILVA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******170, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de

(01/10/2023 a 30/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28807

Portaria de férias nº 9814 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 21/09/2023 a 30/09/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor LEONICE KARNOPP KUMM, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******196,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas

anteriormente no período de (11/09/2023 a 30/09/2023).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28808

Portaria de férias nº 9813 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LEONICE KARNOPP KUMM, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******196, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

originalmente marcadas para o11/09/2023 a 30/09/2023e que foram interrompidas a contar do dia21/09/2023 a

30/09/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 15/04/2024 a

24/04/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28809

Portaria de férias nº 9812 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LEILA RADUAN RODRIGUEZ , MÉDICO, matrícula

******941, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(01/12/2023 a

30/12/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(12/12/2023 a

21/12/2023) e (22/12/2023 a 31/12/2023) e (18/02/2024 a 27/02/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28810

Portaria de férias nº 9811 de 29 de julho de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/10/2023 a 11/10/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor LEIDIANE CARDOSO CAVALCANTE BARRETO, SESAU - Chefe de Núcleo V - CDS-05 *, matrícula ******299,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas

anteriormente no período de (02/10/2023 a 11/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28811

Portaria de férias nº 9810 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LEIDIANE CARDOSO CAVALCANTE BARRETO, SESAU - Chefe de

Núcleo V - CDS-05 *, matrícula ******299, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

originalmente marcadas para o02/10/2023 a 11/10/2023e que foram interrompidas a contar do dia02/10/2023 a

11/10/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 30/11/2023 a

09/12/2023.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28812

Portaria de férias nº 9809 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/09/2023 a 03/10/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor LAUENDERSON LEMOS DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******997,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas

anteriormente no período de (04/09/2023 a 03/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.
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AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28813

Portaria de férias nº 9808 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LAUENDERSON LEMOS DA SILVA, AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******997, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

do(s) período(s) de(04/09/2023 a 03/10/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(28/12/2023 a 26/01/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28814

Portaria de férias nº 9807 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 26/09/2023 a 05/10/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor LARISSA LEITE PEREIRA DA CRUZ, BIOMÉDICO , matrícula ******147, pertencente ao quadro de servidores de

Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (26/09/2023

a 05/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28815

Portaria de férias nº 9806 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 04/09/2023 a 03/10/2023, por motivo de comoção interna o gozo de férias do servidor

LAIZE LOPES, ENFERMEIRO, matrícula ******277, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (04/09/2023 a 03/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28816

Portaria de férias nº 9805 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) KIANNE LEAL OLIVEIRA, MÉDICO, matrícula

******004, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(04/09/2023 a

03/10/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(06/11/2023 a

15/11/2023) e (11/12/2023 a 20/12/2023) e (21/12/2023 a 30/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28817

Portaria de férias nº 9804 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) KENIA RIBEIRO MARINHO, AUXILIAR DE SAÚDE,

matrícula ******811, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(14/08/2023 a 28/08/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(15/01/2024 a 29/01/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28818
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Portaria de férias nº 9803 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) KENIA RIBEIRO MARINHO, ENFERMEIRO,

matrícula ******616, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(14/08/2023 a 28/08/2023) e (03/10/2023 a 17/10/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(01/03/2023 a 10/03/2023 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (03/10/2023

a 12/10/2023) e (15/01/2024 a 24/01/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28819

Portaria de férias nº 9802 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) KATIA REGINA MROCZKOSKI, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******878, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado da Saúde, do(s) período(s) de(04/09/2023 a 13/09/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(31/03/2024 a 09/04/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28820

Portaria de férias nº 9801 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) KARINA PERES COSTA, ESPECIALISTA EM SAÚDE,

matrícula ******288, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(04/09/2023 a 03/10/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(16/09/2023 a 30/09/2023) e (12/12/2023 a 26/12/2023).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28821

Portaria de férias nº 9800 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JUSSARA BAZAN AMAECING, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA

SAÚDE, matrícula ******926, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente

marcadas para o25/01/2023 a 03/02/2023e que foram interrompidas a contar do dia25/01/2023 a

03/02/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 03/01/2024 a

12/01/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28822

Portaria de férias nº 9799 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JUSCEMARA NUNES CAVALHEIRO, ENFERMEIRO,

matrícula ******569, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/09/2023 a 20/09/2023) e (22/09/2023 a 01/10/2023 - Período referente ao Abono Pecuniário),referente ao

exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2024 a 10/01/2024) e (11/01/2024 a

20/01/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (05/03/2024 a 14/03/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28823

Portaria de férias nº 9798 de 29 de julho de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/12/2023 a 15/12/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JULIO PAZ DA COSTA SOUZA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******686,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas

anteriormente no período de (06/12/2023 a 15/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28824

Portaria de férias nº 9797 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 07/08/2023 a 26/08/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JULIENE DOS SANTOS CARVALHO, SESAU - Assessor VII - CDS-07 *, matrícula ******374, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no

período de (07/08/2023 a 26/08/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28825

Portaria de férias nº 9796 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/09/2023 a 30/09/2023, por motivo de comoção interna o gozo de férias do servidor

JULIANA SOTELLE ARAN , ENFERMEIRO, matrícula ******374, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (16/09/2023 a 30/09/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO
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Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28826

Portaria de férias nº 9795 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JULIANA SOTELLE ARAN , ENFERMEIRO, matrícula ******374,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o16/09/2023 a

30/09/2023e que foram interrompidas a contar do dia16/09/2023 a 30/09/2023,referente ao exercício de 2023, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de 28/07/2024 a 11/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28827

Portaria de férias nº 9794 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JULIANA SCHELLEMBERG, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA

SAÚDE, matrícula ******414, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente

marcadas para o11/07/2023 a 30/07/2023e que foram interrompidas a contar do dia11/07/2023 a

30/07/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 06/11/2023 a

25/11/2023.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28828

Portaria de férias nº 9793 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 01/09/2023 a 09/09/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JULIANA PERIN VENDRUSCULO, ENFERMEIRO, matrícula ******801, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (01/09/2023 a

15/09/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28829

Portaria de férias nº 9792 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 05/09/2023 a 19/09/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JULIA DE ALMEIDA, ENFERMEIRO, matrícula ******051, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de

Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (05/09/2023 a

19/09/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28830

Portaria de férias nº 9791 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JULIA DE ALMEIDA, ENFERMEIRO, matrícula

******051, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(16/12/2023 a

30/12/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(15/01/2024 a

29/01/2024) e (01/12/2024 a 15/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28831
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Portaria de férias nº 9790 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/09/2023 a 03/10/2023, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor JUCELIA RICARDO TALAU, MÉDICO, matrícula ******399, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (04/09/2023 a 03/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28832

Portaria de férias nº 9789 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/09/2023 a 03/10/2023, por motivo de comoção interna o gozo de férias do servidor

JOZIAS TEIXEIRA JUNIOR, ENFERMEIRO, matrícula ******280, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (04/09/2023 a 03/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28833

Portaria de férias nº 9788 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/11/2023 a 30/11/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JOSSIMAR CORREIA INACIO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******510, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de

(11/11/2023 a 30/11/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.
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AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28834

Portaria de férias nº 9787 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/11/2023 a 30/11/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JOSSIMAR CORREIA INACIO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******096, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de

(11/11/2023 a 30/11/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28835

Portaria de férias nº 9786 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSSIMAR CORREIA INACIO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******510, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para

o11/11/2023 a 30/11/2023e que foram interrompidas a contar do dia11/11/2023 a 30/11/2023,referente ao exercício

de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 10/02/2024 a 29/02/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28836

Portaria de férias nº 9785 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSSIMAR CORREIA INACIO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******096, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para

o11/11/2023 a 30/11/2023e que foram interrompidas a contar do dia11/11/2023 a 30/11/2023,referente ao exercício

de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 10/02/2024 a 29/02/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28837

Portaria de férias nº 9784 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/10/2023 a 30/11/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JOSIANE KLEMS PIRES, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******528, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de

(11/10/2023 a 30/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28838

Portaria de férias nº 9783 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/09/2023 a 30/09/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JOSÉ RONALDO MAIA, MOTORISTA, matrícula ******991, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (01/09/2023 a 30/09/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28839
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Portaria de férias nº 9782 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSÉ RONALDO MAIA, MOTORISTA, matrícula ******991,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o01/09/2023 a

30/09/2023e que foram interrompidas a contar do dia20/09/2023 a 30/09/2023,referente ao exercício de 2023, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/11/2023 a 11/11/2023.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28840

Portaria de férias nº 9781 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/09/2023 a 03/10/2023, por motivo de comoção interna o gozo de férias do servidor

JOSE PAIVA DE LIMA FILHO, ENFERMEIRO, matrícula ******629, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (04/09/2023 a 03/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28841

Portaria de férias nº 9780 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/11/2023 a 12/12/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JORDANA BELO ALVES, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******634,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas

anteriormente no período de (13/11/2023 a 12/12/2023).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28842

Portaria de férias nº 9779 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JORDANA BELO ALVES, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL

DA SAÚDE, matrícula ******634, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente

marcadas para o13/11/2023 a 12/12/2023e que foram interrompidas a contar do dia13/11/2023 a

12/12/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/07/2024 a

30/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28843

Portaria de férias nº 9778 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JONATHAN JOSIAS COSMO DE SOUZA,

ENFERMEIRO, matrícula ******716, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(05/12/2023 a 14/12/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(11/04/2024 a 20/04/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28844

Portaria de férias nº 9777 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/09/2023 a 03/10/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JOMARA REIS PONTES, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******919,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas

anteriormente no período de (04/09/2023 a 03/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28845

Portaria de férias nº 9776 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOMARA REIS PONTES, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******919, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado da Saúde, do(s) período(s) de(29/08/2024 a 27/09/2024),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(29/08/2024 a 12/09/2024) e (15/11/2024 a 29/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28846

Portaria de férias nº 9775 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/09/2023 a 03/10/2023, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor JOISCIMARA MORAIS DE ARAUJO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******524,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas

anteriormente no período de (04/09/2023 a 03/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC28847

Portaria de férias nº 9774 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOICE FERREIRA SANTANA DA CRUZ,

ENFERMEIRO, matrícula ******119, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(26/12/2023 a 04/01/2024),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(09/10/2023 a 18/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28848

Portaria de férias nº 9773 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/10/2023 a 22/10/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JOHNNESCLEY ANES DE MORAIS, Extensionista Rural- Nível Superior, matrícula ******669, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no

período de (03/10/2023 a 22/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28849

Portaria de férias nº 9772 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOHNNESCLEY ANES DE MORAIS, Extensionista Rural- Nível

Superior, matrícula ******669, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente

marcadas para o03/10/2023 a 22/10/2023e que foram interrompidas a contar do dia16/10/2023 a

22/10/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 26/12/2023 a

01/01/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28850

Portaria de férias nº 9771 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOBSON DOMINGOS MARQUETTI,

FARMACÊUTICO, matrícula ******616, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/09/2023 a 20/09/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(20/10/2023 a 29/10/2023) e (26/12/2023 a 04/01/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28851

Portaria de férias nº 9770 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/10/2023 a 25/10/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JOÃO VICTOR BATISTA SILVA MOREIRA, FARMACÊUTICO, matrícula ******925, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de

(16/10/2023 a 25/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28852
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Portaria de férias nº 9769 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOÃO VICTOR BATISTA SILVA MOREIRA,

FARMACÊUTICO, matrícula ******925, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/10/2023 a

10/10/2023 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/01/2024 a 20/01/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28853

Portaria de férias nº 9768 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/09/2023 a 03/10/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JOÃO PAULO ALVES GUIMARAES, MÉDICO, matrícula ******814, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (04/09/2023 a

03/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28854

Portaria de férias nº 9767 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOANA MAIA DE MELO ROSA, MÉDICO, matrícula

******893, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(21/11/2023 a

30/11/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(09/10/2023 a

18/10/2023).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28855

Portaria de férias nº 9766 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 21/09/2023 a 30/09/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JHONATAS DE OLIVEIRA RODRIGUES, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******093, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no

período de (01/09/2023 a 30/09/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28856

Portaria de férias nº 9765 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JEREMIAS JOSE DOS ANJOS, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******884, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

do(s) período(s) de(01/12/2023 a 30/12/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(04/12/2023 a 02/01/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28857

Portaria de férias nº 9764 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JENIFFER LUANE PEREIRA ANTUNES, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******042, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente

marcadas para o11/12/2023 a 30/12/2023e que foram interrompidas a contar do dia11/12/2023 a

30/12/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 11/04/2024 a

30/04/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28858

Portaria de férias nº 9763 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/01/2023 a 25/01/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA, OFICIAIS POLICIAIS MILITARES, matrícula ******983, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no

período de (16/01/2023 a 25/01/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28859

Portaria de férias nº 9762 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JEANE PATRICIA LIMA COSTA, NUTRICIONISTA,

matrícula ******008, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(04/09/2023 a 13/09/2023) e (25/12/2023 a 03/01/2024),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(02/01/2024 a 11/01/2024) e (05/02/2024 a 14/02/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC28860

Portaria de férias nº 9761 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JANAÍNA SANTIAGO DOS SANTOS, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******785, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado da Saúde, do(s) período(s) de(28/03/2023 a 06/04/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(11/04/2024 a 20/04/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28861

Portaria de férias nº 9760 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/12/2023 a 30/12/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JANAINA OLIVEIRA NEVES , FARMACÊUTICO, matrícula ******907, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (01/12/2023 a

30/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28862

Portaria de férias nº 9759 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JANAINA OLIVEIRA NEVES , FARMACÊUTICO, matrícula ******907,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o01/12/2023 a

30/12/2023e que foram interrompidas a contar do dia01/12/2023 a 30/12/2023,referente ao exercício de 2023, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de 03/01/2024 a 01/02/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28863

Portaria de férias nº 9758 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 21/09/2023 a 30/09/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JABIS CRISTIANO KUMM, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******960,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas

anteriormente no período de (11/09/2023 a 30/09/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28864

Portaria de férias nº 9757 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JABIS CRISTIANO KUMM, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******960, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

originalmente marcadas para o11/09/2023 a 30/09/2023e que foram interrompidas a contar do dia21/09/2023 a

30/09/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 15/04/2024 a

24/04/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28865
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Portaria de férias nº 9756 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IVANICE VELASQUES GONÇALVES, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******166, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para

o01/07/2023 a 30/07/2023e que foram interrompidas a contar do dia11/07/2023 a 30/07/2023,referente ao exercício

de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 04/12/2023 a 23/12/2023.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28866

Portaria de férias nº 9755 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/11/2023 a 10/11/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor ISAQUE SANTOS DUMONT DE BRAGANÇA DIAS CORREIA, MÉDICO, matrícula ******878, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no

período de (01/11/2023 a 10/11/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28867

Portaria de férias nº 9754 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 21/06/2023 a 30/06/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor ISAQUE SANTOS DUMONT DE BRAGANÇA DIAS CORREIA, MÉDICO, matrícula ******878, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no

período de (21/06/2023 a 30/06/2023).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28868

Portaria de férias nº 9753 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ISAQUE SANTOS DUMONT DE BRAGANÇA DIAS CORREIA,

MÉDICO, matrícula ******878, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente

marcadas para o21/06/2023 a 30/06/2023 e 01/11/2023 a 10/11/2023e que foram interrompidas a contar do

dia21/06/2023 a 30/06/2023 e 01/11/2023 a 10/11/2023 e 21/06/2023 a 30/06/2023 e 01/11/2023 a

10/11/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 20/01/2024 a

29/01/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28869

Portaria de férias nº 9752 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ISABEL SOUZA FERREIRA, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******460, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(13/11/2023 a 22/11/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(16/11/2023 a 25/11/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28870

Portaria de férias nº 9751 de 29 de julho de 2024.



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 147

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/09/2023 a 03/10/2023, por motivo de comoção interna o gozo de férias do servidor

ISABEL MENDES VITALINO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******578, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (04/09/2023 a

03/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28871

Portaria de férias nº 9750 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/10/2023 a 30/10/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor IGOR HODNIUK, MÉDICO, matrícula ******880, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (01/10/2023 a 30/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28872

Portaria de férias nº 9749 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IGOR HODNIUK, MÉDICO, matrícula ******880, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o01/10/2023 a 30/10/2023e que

foram interrompidas a contar do dia01/10/2023 a 30/10/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de 03/12/2023 a 01/01/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva
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Protocolo DOC28873

Portaria de férias nº 9748 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/09/2023 a 03/10/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor IARA FERREIRA DA CRUZ, ENFERMEIRO, matrícula ******898, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (04/09/2023 a

03/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28874

Portaria de férias nº 9747 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/09/2023 a 03/10/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor IARA DAMASCENA SILVA, ESPECIALISTA EM SAÚDE, matrícula ******382, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de

(04/09/2023 a 03/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28875

Portaria de férias nº 9746 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 04/09/2023 a 03/10/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor HUDSON GERALDO ZORTEA , MÉDICO, matrícula ******860, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (04/09/2023 a 03/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28876

Portaria de férias nº 9745 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/12/2023 a 12/01/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor HEVILA TAMAR ROLIM LIMA, MÉDICO, matrícula ******876, pertencente ao quadro de servidores de Policlínica

Oswaldo Cruz, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (14/12/2023 a 12/01/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28877

Portaria de férias nº 9744 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/09/2023 a 03/10/2023, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor HERTON DICKEL DE SOUZA, MÉDICO, matrícula ******426, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (04/09/2023 a 03/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28878

Portaria de férias nº 9743 de 29 de julho de 2024.
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O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 17/11/2023 a 26/11/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor HERIKA LIMA FONTENELE, ESPECIALISTA EM SAÚDE, matrícula ******079, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de

(17/11/2023 a 26/11/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28879

Portaria de férias nº 9742 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 17/11/2023 a 26/11/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor HERIKA LIMA FONTENELE, ASSISTENTE SOCIAL, matrícula ******914, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (17/11/2023 a

26/11/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28880

Portaria de férias nº 9741 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 07/12/2023 a 15/12/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor HERACLITO SOUZA FERREIRA, TÉCNICO EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL, matrícula

******615, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, referente ao

exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (06/12/2023 a 15/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO
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Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28881

Portaria de férias nº 9740 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 17/10/2023 a 31/10/2023, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor HENRIQUE OLIVEIRA LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******518, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no

período de (02/10/2023 a 31/10/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28882

Portaria de férias nº 9666 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) HEMANOEL FERNANDO DOS ANJOS FERRO,

MÉDICO, matrícula ******821, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(21/12/2023 a 30/12/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(23/12/2023 a 01/01/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28883

Portaria de férias nº 9665 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:
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CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) HELOISA ANDRADE TEIXEIRA CHAVES MAIA,

MÉDICO, matrícula ******543, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(17/12/2023 a 31/12/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(17/06/2024 a 01/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28884

Portaria de férias nº 9664 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/08/2023 a 30/08/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor HELIDE DE FREITAS, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******233, pertencente ao quadro de servidores

de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (01/08/2023 a

30/08/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28885

Portaria de férias nº 9663 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/12/2023 a 30/12/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor HELEM PIRES BUENO BONFÁ, ENFERMEIRO, matrícula ******459, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (01/12/2023 a

30/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28886
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Portaria de férias nº 9662 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HELEM PIRES BUENO BONFÁ, ENFERMEIRO, matrícula ******459,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para o01/12/2023 a

30/12/2023e que foram interrompidas a contar do dia01/12/2023 a 30/12/2023,referente ao exercício de 2023, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de 03/04/2024 a 02/05/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28887

Portaria de férias nº 9661 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) HEIDY VERONICA ORELLANA HURTADO ALVES,

SESAU - Chefe de Núcleo V - CDS-05 *, matrícula ******346, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado

da Saúde, do(s) período(s) de(01/12/2023 a 15/12/2023) e (31/12/2023 a 14/01/2024),referente ao exercício de 2023,

a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(12/01/2024 a 26/01/2024) e (10/04/2024 a 24/04/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28888

Portaria de férias nº 9660 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/09/2023 a 03/10/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor GUSTAVO ARAUJO DE CARVALHO, MÉDICO, matrícula ******163, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (04/09/2023 a

03/10/2023).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28889

Portaria de férias nº 9659 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/11/2023 a 30/11/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor GREICO FABIO CAMURÇA GRABNER, MÉDICO, matrícula ******577, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (01/11/2023 a

30/11/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28890

Portaria de férias nº 9658 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/11/2023 a 30/11/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor GREICO FABIO CAMURÇA GRABNER, MÉDICO, matrícula ******453, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (01/11/2023 a

30/11/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28891

Portaria de férias nº 9657 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/12/2023 a 30/12/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor GISELE MEGALE BRANDAO GURGEL DO AMARAL, MÉDICO, matrícula ******956, pertencente ao quadro de

servidores de Policlínica Oswaldo Cruz, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de

(01/12/2023 a 30/12/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28892

Portaria nº 4620 de 05 de julho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0049.007746/2024-73

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação de

Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro/SESAU, referente ao

mês de MAIO/2024.

QUANT. NOME MATRÍCULA CARGO H.E

1 CARLOS ROBERTO VIEIRA ******590 MÉDICO 18

2 DANIEL DE SOUZA FARINA ******895 MÉDICO 18,48

3 DANILO DE OLIVEIRA PARRA ******327 MÉDICO 24

4 NELSON CESAR MARQUEZINI ******721 MÉDICO 12

5 RODRIGO VICK FERNANDES GOMES ******008 MÉDICO 12

6 THAIS SANTOS ZOPPI LEAL DE OLIVEIRA ******631 MÉDICO 5,39

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 4509 de 01 de julho de 2024 (0050313858)

Protocolo 0050501331

Portaria nº 4833 de 16 de julho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.024591/2024-89

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação de



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 156

Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na Coordenadoria de Regulação de Acesso ao Serviço de

Saúde | CAIS-CREG/SESAU, referente ao mês de JUNHO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E. REALIZADA

1 ANA EVA DA ROCHA BEZERRA ******869 AUXILIAR EM ENFERMAGEM 12

2 ANA PAULA PASSOS BRAGA ******138 TECNICO EM ENFERMAGEM 79,19

3 ANEZIA IZEL CUSTODIO ******357 TECNICO EM ENFERMAGEM 12

4 CHARLES DA CUNHA ******974 AUXILIAR EM ENFERMAGEM 48

5 CINTHIA LESSA FERREIRA ******868 ENFERMEIRO 41,23

6 CONCEICAO AUDINILCE PEREIRA DA SILVA ******799 AUXILIAR EM ENFERMAGEM 96

7 CONCEICAO DE MARIA COSTA FERNANDES ******065 TECNICO EM ENFERMAGEM 77,04

8 ELIENE SOARES DE CARVALHO ******068 TECNICO EM ENFERMAGEM 60,34

9 GESSICA SOARES LUBE ******506 TECNICO EM ENFERMAGEM 18,45

10 GILMARA MARINHO DO NASCIMENTO ******801 ENFERMEIRO 36

11 IRANILDA CABRAL DE SOUZA ******080 ENFERMEIRO 96

12 JOAO BOSCO RODRIGUES CRUZ ******527 MOTORISTA 96

13 LAIS LIMA DA SILVA ******693 TECNICO EM ENFERMAGEM 86,43

14 MARIA BEATRIZ COCIUFFO VILLELA ******908 ENFERMEIRO 60

15 MARIANA DE LIMA XAVIER ******631 ENFERMEIRO 84,14

16 NELSI MAUS ******901 ENFERMEIRO 36

17 SHELDA AMARO DA SILVA OLIVEIRA ******436 ENFERMEIRO 96

18 ULISSES FERREIRA HOSQUEM PIRES ******107 ENFERMEIRO 12

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 4509 de 01 de julho de 2024 (0050313858)

Protocolo 0050861793

Portaria nº 4945 de 19 de julho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.033422/2024-30.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação de

Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na HospitalRegional de Cacoal - HRC/SESAU,

referente ao mês de JUNHO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ABRÃO ULISSES DA SILVA ******628 TÉC. EM RADIOLOGIA 24,15

2 ALINE WALTER RECULIANO FAGUNDES ******667 AUX. DE SERV. GERAIS 24

3 BERNADETE APARECIDA SIMÃO ******308 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

4 EDILSON PACHECO ANDRADE ******692 TÉC. EM RADIOLOGIA 23,23

5 GIRLAINE SARTORIO ******599 ENFERMEIRO 12,05
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6 HELICLINS FAGUNDES DE LIMA SOUZA ******503 TÉC. EM ENFERMAGEM 9,21

7 JOAO BATISTA LIMA ******648 TÉC. EM RADIOLOGIA 36,14

8 JOSE AUGUSTO PEREIRA COSTA ******014 MEDICO 96

9 KATIA MARIA MARQUES DOS REIS ******257 TÉC. EM ENFERMAGEM 46

10 MAGNA ANDRADE DOS SANTOS ******362 FISIOTERAPEUTA 9,52

11 MAMÉDIA MARIA DOS SANTOS ******117 TÉC. EM ENFERMAGEM 36,2

12 MARCELA CRISTINA MILOMES ******174 ENFERMEIRO 89,44

13 MARLA LIMA DE ALMEIDA ******472 PSICÓLOGO 12

14 PRISCILLA CRISTINA DOS SANTOS ******229 TÉC. EM ENFERMAGEM 47,54

15 RAFAEL ZONDONADI DE SOUZA ******071 ENFERMEIRO 48,23

16 ROSIVAL NUNES DA SILVA ******298 ENFERMEIRO 24,11

17 SILVANA MASSUCATTO ******336 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

18 SUELLEN CORVELLO DO NASCIMENTO ******652 TÉC. EM RADIOLOGIA 24,1

19 VANDERLEI GIL DE AZEVEDO ******218 AUX. DE SERV. GERAIS 12

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 4509 de 01 de julho de 2024 (0050313858)

Protocolo 0050987957

Portaria nº 4962 de 22 de julho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0053.002572/2024-93.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação de

Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no CEMETRON/SESAU, referente ao mês de JUNHO/2024.

QUANT. NOME MATRÍCULA CARGO HE

1 MAIARA CRISTINA FERREIRA SOARES ******493 MEDICO 12

2 WALLESKA KARLA DE AGUIAR E LEMES FARIA ******579 MEDICO 6

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 4509 de 01 de julho de 2024 (0050313858)

Protocolo 0051019806

Portaria nº 4971 de 22 de julho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;
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Considerando o Teor do Processo nº0050.006840/2024-76

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação de

Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na Hospital de Pronto Socorro João Paulo II/SESAU,

referente ao mês de JUNHO/2024.

QUANT. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 ADILSON DE ARAÚJO CHAVES ******248 AUX. DE SERV. GERAIS 84,46

2 AGEU SANTANA SILVA ******247 MOTORISTA 84

3 ANA MARIA OLIVEIRA SILVA ******662 AUX. DE SERV.GERAIS 71,59

4 ANDREIA DE PAULA CARLOS QUEIROZ ******136 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 60

5 ANGELA MARIA DALMOLINI NUNES ******074 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 35,22

6 ÂNGELA MARIA GOMES ROMANO ******457 AUX. SERV. 40

7 ANTONIA VALDEINA DE ARAÚJO ******249 AG. ATIV. ADMINISTRATIVA 36

8 ANTÔNIO ALESON RIBEIRO DE SOUZA ******492 AUX. DE SERV. GERAIS 96

9 ARIVALDO TEIXEIRA LIMA ******349 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 12

10 BRUNO MARQUES DE LIMA ******308 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 60

11 CARLA LETICIA PEREIRA DIAS ******697 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 96

12 CHARLES CARDOSO DOS SANTOS ******120 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 12

13 CLÉCIA DA SILVA ABREU FIGUEIRA ******907 AUX.EM ATIV. ADMINISTRATIVA 94,45

14 DANIEL PEREIRA DE ARAÚJO ******688 MOTORISTA 10,38

15 DENILSON ALVES BASTOS ******948 MOTORISTA 38

16 ELIZABETH BENTO PURITO NOGUEIRA ******857 AUXILIAR DE SERV. 12

17 EVERCLEI DA SILVA PANTOJA ******692 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 72,15

18 FRANCINETE AUZIER DE OLIVEIRA ******018 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 47,45

19 FRANCISCO VIEIRA ASSIS FILHO ******061 AUX. DE SERV. GERAIS 48

20 GERALDO DIOGENES FEITOSA ******112 MOTORISTA 96

21 HADAD CARDOSO XAVIER ******051 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 36

22 HELENIR BATISTA DOS SANTOS ******494 AUX. DE SERV.GERAIS 72

23 HENRIQUE ALBUQUERQUE MOREIRA ******294 MOTORISTA 96

24 IAGO ARAUJO MARQUES ******824 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 36

25 IRENE PEREIRA SILVA ******866 AUX. SERVIÇOS GERAIS 71,34

26 JAQUELINE TAVARES DE LIMA ******044 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 36

27 JORGE RODRIGUES DA SILVA ******703 AUX. DE SERV. GERAIS 24

28 JOSÉ LINDOMAR GOMES TRIFIATES ******640 TÉC. SERV. EM SAÚDE 84

29 JOSEMAR CASTRO FERREIRA ******544 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 96

30 JOSUÉ LUÃ SILVA MEDINA ******089 AUX. DE SERV. GERAIS 96

31 JUCILEIDE PEREIRA GUEDES ******554 AUX. SERV. GERAIS DA SAÚDE 84

32 LEANDRO ALVES DE SOUZA ******077 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 72

33 LEONICE RODRIGUES DOS SANTOS ******932 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 96

34 LIANDRIO SILVA PEDRAÇA ******004 AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 95

35 MARCEY JOSÉ TEIXEIRA MOREIRA ******952 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 24
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36 MARCIA COSTA BARBOSA DE JESUS ******030 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 12

37 MARCIO SADIR RIBEIRO PINHO ******039 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 94,38

38 MARIA ALCINEIDE DE SOUZA MONTEIRO ******856 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 36

39 MARIA ALDIRENE DA SILVA MARINHO ******692 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 84

40 MARIA APARECIDA DA SILVA ******140 AUX. DE SERVIÇOS EM SAÚDE 84

41 MARIA ÁUREA DELGADO DE FARIAS ******923 AUX. EM ATIV. ADMINISTRATIVAS 48

42 MARIA DAS GRAÇAS AMORAS DOS SANTOS ******801 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 84

43 MARIA DE FÁTIMA MAIA PEREIRA ******261 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 48

44 MARIA HELENA DELGADO DE FARIAS ******036 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 24

45 MÁRIO CÉLIO GOMES DE SOUZA ******618 MOTORISTA 96

46 NAILSON SOARES CAMPOS ******540 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 24

47 NATIELE VALE MIRANDA ******964 AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 36

48 NORMA REGIS DOS SANTOS MAIA ******617 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 23,02

49 ODENIR FERREIRA DA SILVA ******401 AUX. DE ENFERMAGEM 71,13

50 PAULA APARECIDA FERNANDES ALVES ******836 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 60,27

51 RAMILA RAFAELA BRITO LIMA ******312 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 59,44

52 ROSA HELENA ROCHA SILVA ALVES ******220 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 48

53 SEBASTIÃO MARTINS DA SILVA ******448 AUX. SERVIÇOS GERAIS 72

54 SILVIO ALMEIDA DE SOUZA ******781 AUX. DE SERV. GERAIS 96

55 SILVIO PEREIRA GUEDES ******549 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 46,22

56 VINÍCIUS BALDUÍNO RODRIGUES ******840 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 54

57 ZULEIDE APARECIDA CATANHA RIBEIRO ******873 AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 84

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 4509 de 01 de julho de 2024 (0050313858)

Protocolo 0051031589

Portaria nº 5020 de 24 de julho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.031482/2024-18

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação de

Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital Regional de Buritis, referente ao mês de

JUNHO/2024.

QUANT. NOME MATRÍCULA CARGO HE

1 DANIEL FERREIRA DOS SANTOS ******667 AUX DE SERVIÇOS GERAIS 48

2 EVERTON DOS SANTOS AMARAL ******332 AUX DE SERVIÇOS GERAIS 23,56

3 ROBERTO ANTONIO FERREIRA GARCIA ******988 AUX DE SERVIÇOS GERAIS 12
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4 VALDISON CORSI LIMA ******972 AUX DE SERVIÇOS GERAIS 48

5 VANDERSON AMÉRICO ALVES ASUMPÇÃO ******141 AUX DE SERVIÇOS GERAIS 24

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 4509 de 01 de julho de 2024 (0050313858)

Protocolo 0051101897

Portaria nº 5019 de 24 de julho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.025463/2024-52;

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação de

Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na Hospital de Urgência e Emergência Regional de

Cacoal - HEURO/SESAU, referente ao mês de JUNHO/2024.

QTD NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 ABEL VICENTE DA SILVA ******515 AUX. DE SERV. GERAIS 48

2 CLEIGEANY APARECIDA KAISER DA SILVA ******676 AUX. DE SERV. GERAIS 23,38

3 DARLENE RAMALHO DE OLIVEIRA ******805 AUX. DE SERV. GERAIS 48

4 DEVAIR SILVA DE SOUZA ******730 AG. EM ATIV. ADM. 72,18

5 DIONITON DA SILVA RODRIGUES ******129 AG. EM ATIV. ADM. 71,46

6 EDICLEIA ALVES DOS SANTOS ******534 AUX. DE SERV. GERAIS 22,43

7 ERIKSON DIOGO DA SILVA BARBOSA ******364 ADMINISTRADOR 96

8 EVANIA MOURA GOMES ******682 AUX. DE SERV. GERAIS 96

9 GENILDA PEREIRA DE LIMA NUNES ******160 AUX. DE SERV. GERAIS 48

10 GRACIELE DE FREITAS ******423 AG. EM ATIV. ADM. 96

11 IRAILDE CAMPOS DA LUZ ******853 AUX. DE SERV. GERAIS 48

12 JAIME ANDERSON CARDOZO DOS SANTOS ******790 AUX. DE SERV. GERAIS 47,09

13 JAIR SIMÕES PEREIRA ******732 AUX. DE SERV. GERAIS 96

14 JAKELLINE BERNALDO PACHECO ******398 AG. EM ATIV. ADM. 96

15 JONAS FIRMINO DE ABREU ******688 AUX. DE SERV. GERAIS 48

16 LAZARO KARDEC DE SOUZA NUNES ******374 AG. EM ATIV. ADM. 23,55

17 LISETE LUCIENE DA SILVA ******137 AUX. DE SERV. GERAIS 36

18 LUCIANO REIS DE PAULA ******409 AUX. DE SERV. GERAIS 47,46

19 MARCIA MOCELIN ******715 AG. EM ATIV. ADM. 36

20 MARCIO JOSE SERAFIM ******250 AG. EM ATIV. ADM. 60

21 MARIA APARECIDA MARTINS COSTA ******532 AUX. DE SERV. GERAIS 96

22 MARICHEILLE SILVA DOS SANTOS ******624 AG. EM ATIV. ADM. 23,17

23 MARIZA MARTINS DOS SANTOS VIZOTTO ******640 AG. EM ATIV. ADM. 49,26
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24 RAFAEL DERICK DE LIMA ******780 AG. EM ATIV. ADM. 84

25 RENILDA MARINHO PEIXOTO ULLIG ******709 AUX. DE SERV. GERAIS 36

26 ROSANA REIDEMANN RAYMUNDO ******734 AUX. DE SERV. GERAIS 84

27 SALOMÃO ANASTACIO NUNES ******750 AG. EM ATIV. ADM. 46,47

28 SERLANDI LOPES DA SILVA ******562 AUX. DE SERV. GERAIS 24

29 ZILMAR DE OLIVEIRA ABREU ******567 AG. EM ATIV. ADM. 85,22

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 4509 de 01 de julho de 2024 (0050313858)

Protocolo 0051101449

Portaria nº 5027 de 24 de julho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.025466/2024-96;

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação de

Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na Hospital de Urgência e Emergência Regional de

Cacoal/SESAU, referente ao mês de JUNHO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ABRAHIM MERINO CHAMMA ******783 MÉDICO 72

2 ALEX REMULO DA SILVA ******570 MÉDICO 18

3 ALEXANDRE FIORINI GOMES ******179 MÉDICO 12

4 ALLAN FERREIRA NOIA ******511 MÉDICO 34,57

5 ALYNNE ALVES DE ASSIS LUCHTENBERG ******832 MÉDICO 36

6 ANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA ******133 MÉDICO 72

7 ANDRE NOBUTAKA YAMANE ******265 MÉDICO 12

8 ANDRE PASTUCZENKO DOS SANTOS R DE FREITA ******484 MÉDICO 20h 23,19

9 BRUNO GUSTAVO CHAGAS ******472 MÉDICO 12

10 CLAUDIO SILVA GODOY ******726 MÉDICO 95,56

11 DANTE MATHEUS BRANDÃO DA SILVA ******181 MÉDICO 20h 36

12 EDMILSON GUIMARAES ******930 MÉDICO 20h 29,29

13 EDNALDO HENRIQUE CRUZ SANTOS ******140 MÉDICO 12

14 ELIANE COSTA DE OLIVEIRA COELHO ******473 MÉDICO 96

15 EMILHO DE SOUZA ANDRADE ******358 MÉDICO 24

16 JOAO LUCAS FARIAS DE OLIVEIRA ******373 MÉDICO 11,05

17 JOEZER DUARTE CARVALHO ******979 MÉDICO 84

18 JOSE DE JESUS AHUMADA MOLINA ******740 MÉDICO 95,44

19 JUNIOR COELHO COSTA DE OLIVEIRA ******563 MÉDICO 94,12
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20 LEONARDO PEIXOTO DOMINGOS ******623 MÉDICO 48

21 LUCAS RANIELI MIRANDA DANTAS ******765 MÉDICO 64,34

22 MARCOS ADRIANO DA FONSECA ******657 MÉDICO 11,57

23 MARILIA ANDRADE DOS SANTOS ARAUJO ******292 MÉDICO 38,52

24 NAÍSA BUDNY DE ALMEIDA ******579 MÉDICO 24

25 NEILSON RONEI LOPES ******040 MÉDICO 60

26 NEUCI ALVES DOS SANTOS PRATA ******118 MÉDICO 48

27 NICOLE LIMA ******241 MÉDICO 65,2

28 NIRLANDO MEIRELES DE SOUZA ******170 MÉDICO 48,30

29 PATRICIA CASTILHO NANDI ******467 MÉDICO 42

30 PATRICK RAMALHO LUCAS ******103 MÉDICO 48

31 RONALD LUCIO ARCE ALMARAZ ******893 MÉDICO 24

32 SONIA CRISTINA RIBEIRO MOREIRA ******571 MÉDICO 24

33 THAUAN KEVEN GOMES GUAITOLINI ******327 MÉDICO 12

34 VITOR PEREIRA DE ALBUQUERQUE ******532 MÉDICO 24

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 4509 de 01 de julho de 2024 (0050313858)

Protocolo 0051109576

Portaria nº 5035 de 24 de julho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0053.002550/2024-23

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação de

Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no CEMETRON, referente ao mês de JUNHO/2024.

QUANT. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 EDICLEUSA MOREIRA VIANA ******262 TEC. EM SEG. DO TRABALHO 84

2 LUCÍLIA DE OLIVEIRA BENTO DA SILVA ******706 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 84

3 MARIO DÁVILA DE ASSIS ******679 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 42

4 RAIMUNDO MAURÍCIO DE SOUZA ******494 MOTORISTA 36

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 4509 de 01 de julho de 2024 (0050313858)

Protocolo 0051121150

Portaria nº 5174 de 01 de agosto de 2024
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O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0036.024730/2024-74

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação de

Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na Hospital Regional de Cacoal/HRC/SESAU, referente ao

mês de JUNHO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADONIS MENDES JUNIOR ******501 MÉDICO 73,18

2 ADRIANA CRISTINA DE FREITAS ******245 MÉDICO 12,27

3 ANA PAULA FERNANDES BOA SORTE ******893 MÉDICO 21,4

4 ARTHUR RAMALHO MONFREDINHO ******826 MÉDICO 96

5 BRUNO FUZARI SILVA ******229 MÉDICO 47,49

6 CARLA BIANCA DA SILVA SANTOS ******814 MÉDICO 96

7 CARLOS HENRIQUE SPESIA ******444 MÉDICO 96

8 CAROLINE DE OLIVEIRA PRADO ******839 MÉDICO 48,2

9 CELSO JANDIR SMANIOTTO ******340 MÉDICO 96

10 CLAUDEMIR MONTEIRO BARROS ******565 MÉDICO 96

11 CLAUDIO QUEIROZ SILVA ******574 MÉDICO 48

12 DAHYANNE MARQUES PERSCH ******840 MÉDICO 96

13 DANIELE TOMAZINI TIROLLI ******168 MÉDICO 45,44

14 DANILO MARCIO DE OLIVEIRA CARDOSO ******823 MÉDICO 72,45

15 EDIVÂNIA FERNANDES DE MELO TRINDADE ******751 MÉDICO 48,13

16 EDSON MARQUIORI ******620 MÉDICO 37,21

17 FÁBIO DE OLIVEIRA REIS ******452 MÉDICO 12,14

18 FLAVIO CARLOS ******175 MÉDICO 96

19 FLAVIO EDUARDO SILVA ******104 MÉDICO 23,26

20 FRANCISCO ALCIDES DIAS FILHO ******642 MÉDICO 94,42

21 FRANCISCO EDUARDO MORAIS DE OLIVEIRA ******390 MÉDICO 95,02

22 GABRIELA CAROLINE DE PAULA ALCANTARA ******565 MÉDICO 68,32

23 GUILHERME ELER DE ALMEIDA ******690 MÉDICO 24

24 HUDSON GERALDO ZORTEA ******860 MÉDICO 96

25 IANE DA COSTA SCHARFF ******101 MÉDICO 96

26 IARA DA COSTA SCHARFF ******102 MÉDICO 96

27 ISAQUE SANTOS DUMONT DE BRAGANÇA DIAS CORREIA ******878 MÉDICO 38,01

28 JEAN MICHEL LOURES DO COUTO ******560 MÉDICO 48

29 JHONATHAN GOUVEIA MOTA ******290 MÉDICO 96

30 JOSÉ ANTÔNIO URRESTI ORSI ******255 MÉDICO 37,15

31 JOSÉ EDSON PUERARI BENEVIDES ******899 MÉDICO 48,25
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32 JULIANA CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA ******609 MÉDICO 36,26

33 LAUHANDA ALVES DE LIMA ******049 MÉDICO 93,23

34 LETHICIA DOMINGOS PAULO ******463 MÉDICO 10,53

35 LORENA CASTOLDI TAVARES ******099 MÉDICO 60

36 LUAN JULIO LOBATO DE MORAIS ******537 MÉDICO 60

37 LUIZ ROGÉRIO BEVENUTTI ******957 MÉDICO 12,02

38 MARCOS ADRIANO DA FONSECA ******162 MÉDICO 22,33

39 MARCOS EDUARDO FERNANDES ******307 MÉDICO 96

40 MARCOS VINÍCIUS TAVARES ROLIM ******938 MÉDICO 47,55

41 MARIANKARLA MARTINS ******838 MÉDICO 12,1

42 MAYARA TEODORO JACOB OLIVEIRA FREITAG ******312 MÉDICO 88,47

43 NATHALIA TABALIPA DA SILVA ******005 MÉDICO 96

44 OMAR RONALD FUENTES CRUZ ******450 MÉDICO 48,42

45 PAULIANA BRAGA ABREU ******135 MÉDICO 60,35

46 PAULO FERNANDO BRASIL JUNIOR ******084 MÉDICO 36

47 PEDRO AUGUSTO PESSOA ORLANDO ******074 MÉDICO 24,39

48 PEDRO DE CASTRO E SOUZA ******072 MÉDICO 95,31

49 RENATA MARIELA CARLOTTO DE LIMA ONELLAS ******703 MÉDICO 96

50 ROBERTA FERRARI GONÇALVES ******229 MÉDICO 96

51 RODRIGO APARECIDO PEREIRA LIMA ******260 MÉDICO 12,14

52 RUBENS AKITA ******661 MÉDICO 26,5

53 RUBENS BUISSA FILHO ******170 MÉDICO 24

54 SAULLO DE ANDRADE BARRETO ******164 MÉDICO 23,43

55 THAIS ROCKENBACH GAONA LENZI ******547 MÉDICO 72,44

56 VANESSA MOREIRA DE MORAES ******414 MÉDICO 68

57 VARLAINE ONOFRE DE MENEZES ******536 MÉDICO 36,39

58 WALTER VIRHUEZ PADILLA ******106 MÉDICO 87,4

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 4509 de 01 de julho de 2024 (0050313858)

Protocolo 0051382262

Portaria de férias nº 9656 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/11/2023 a 15/11/2023, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor GIORGIO FERNANDO PEREIRA LIMA, MÉDICO, matrícula ******124, pertencente ao quadro de servidores de
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Hospital Regional de Cacoal, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (01/11/2023 a

15/11/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28902

Portaria de férias nº 9655 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GIORGIO FERNANDO PEREIRA LIMA, MÉDICO, matrícula

******124, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para

o01/11/2023 a 15/11/2023e que foram interrompidas a contar do dia01/11/2023 a 15/11/2023,referente ao exercício

de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 13/11/2023 a 27/11/2023.

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28903

Portaria de férias nº 9654 de 29 de julho de 2024.

O(A) Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 4284/2023/SESAU de 19/09/2023,publicada no DOE n.184, de 27/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/10/2023 a 01/11/2023, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor GILVANIA MARIA DE SOUZA E SILVA, ENFERMEIRO, matrícula ******913, pertencente ao quadro de servidores

de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (03/10/2023 a

01/11/2023).

Publique-se.

Porto Velho - RO 29/07/2024.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretario de Estado da Saúde | Diretora Executiva

Protocolo DOC28904

Portaria nº 5183 de 02 de agosto de 2024
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A Diretora Geral do Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSFG, no uso das atribuições legais, que lhe

confere nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e do Decreto de 03 de abril de 2023, publicado no DOE n. 87 de 10 de maio de 2023, que nomeou a

Diretora Geral do Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSFG

Considerando o Decreto de nº 23.273, de 15 de outubro de 2018, alterado pelo Decreto n° 25.394, de 11 de setembro

de 2020; e

Considerando requerimento 0051410056 nos autos de nº 0036.037206/2024-63.

RESOLVE:

Art.1º. REMARCAR, o gozo das férias referente ao exercício de 2024 do(a) servidor(a) EDIMARA MARQUETTI DOS

ANJOS, Gerente V, matrícula nº *****5506, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,

lotado na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, que estavam agendas para os períodos de 11.10.2024 a 09.11.2024

(30 dias), a qual fica transferido para fruição em 03 períodos de 09.10.2024 a 18.10.2024 (10 dias); 02.01.2025 a

11.01.2025 (10 dias) e 02.06.2025 a 11.06.2025 (10 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se,

JOBSON D. MARQUETTI

Diretor Adjunto - HRSF

DIOF/RO nº 103 de 07/06/24

Protocolo 0051410470

Portaria nº 5024 de 24 de julho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0059.000558/2024-03.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação de

Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital Regional de Extrema, referente ao mês de

JUNHO/2024.

QUANT. NOME MATRÍCULA CARGO HE

1 ANDREI DE SOUZA COELHO ******658 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 35,50

2 ANDREIA SIMONE GONÇALVES GAMA ******835 TÉCNICA EM ENFERMAGEM 47,44

3 IZULEIDE ALVES DA SILVA FERREIRA ******682 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 23,07

4 PATRICIA DA SILVA SOUZA ******732 ENFERMEIRA 24

5 PATRICIA SILVA DA MOTA ******330 TÉCNICA EM ENFERMAGEM 11,20

6 SANDRA SANTOS DE OLIVEIRA ******762 TÉCNICA EM ENFERMAGEM 11,13

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 4509 de 01 de julho de 2024 (0050313858)

Protocolo 0051107280

Portaria nº 5031 de 24 de julho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o Art. 74, da Lei nº 8.112/90;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;
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Considerando o Teor do Processo nº 0053.002579/2024-13.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo com

a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, os servidores

abaixo relacionado, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-Território Federal de Rondônia ,

exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde, lotados no CEMETRON, referente ao mês de JUNHO/2024.

QUANT. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 CARLOS ALBERTO ARAUJO MANSFI ******070 AUX OP DE SERVIÇOS DIVERSOS 24,4

2 MARLUCIA DOS SANTOS RODRIGUES ******191 AUX OP DE SERVIÇOS DIVERSOS 96

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-Se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 4509 de 01 de julho de 2024 (0050313858)

Protocolo 0051117006

Portaria nº 4803 de 12 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.029562/2024-11.

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO, ao Servidor(a) NEUZA PEREIRA DOS

REIS SILVA, Matricula nº******573, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, pertencente ao Quadro de Servidor da

Secretária de Estado da Saúde/SESAU, lotado(a) no Hospital Regional de Cacoal, no período de 11.06.2024 a 18.06.2024,

conforme estabelecido na Lei Complementar n. 68/92, Art. 135, inciso III, alínea "b".

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050771270

Portaria nº 4804 de 12 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0036.028380/2024-15 e Considerando o Requerimento e as Declarações da

Justiça Eleitoral de 30 de Outubro de 2022.

R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 06 (seis) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da Resolução

TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) DAYANE CRISTINA PINTO NEVES, ocupante do cargo

de Fisioterapeuta, Matrícula nº******942, lotado (a) no Hospital Regional de Cacoal, no período de 08.07.2024,

15.07.2024, 22.07.2024, 29.07.2024, 05.08.2024 e 12.08.2024, que esteve à disposição da Justiça eleitoral nas

eleições gerais 2022.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050771856

Portaria nº 4817 de 15 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando o Processo nº 0036.033343/2024-

29, e Considerando o teor do Requerimento e Certidão de Nascimento.
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R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, em conformidade com a Lei Nº 13.257 de 08 de Março

de 2016, e Lei 3.803 de 12 de Maio de 2016, ao Servidor MAICON HARLIEN SALAS SOARES, matricula nº ******107,

ocupante do cargo de Agente em Atividades Administrativas, pertencente ao quadro de servidores da Secretaria de Estado

de Saúde/SESAU, lotado na Coordenadoria de Obras, no período de 29.06.2024 a 18.07.2024.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050821441

Portaria nº 4838 de 16 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0049.000144/2024-95, e Considerando teor do Requerimento, e Declaração da

FHEMERON de 02 de Janeiro de 2024.

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER, 08 (oito) dias de licença, ao Servidor(a) FERNANDA VIEIRA ALVES, ocupante do cargo de

Fisioterapeuta, Matrícula nº ******377, lotado no Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, no período de 16.01.2024 a

23.01.2024, por doação de sangue à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas de

04.08.2022, 12.01.2023 e 06.06.2023, total de 03 (três) doações, em conformidade com a Lei nº 3922, de 17 de outubro de

2016, que dá nova redação ao artigo 1º da Lei n. 865, de 22 de dezembro de 1999, e PORTARIA Nº. 907/GAB/SESAU de 07

de Maio de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais, a contar de 16 de

Janeiro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050869996

Portaria nº 4840 de 16 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0053.004154/2023-50 e Considerando o Requerimento e as Declarações da

Justiça Eleitoral de 03 de Fevereiro de 2021.

R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 04 (quatro) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da Resolução

TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) CLEUMAR SILVA DO NASCIMENTO, ocupante do

cargo de Técnico em Enfermagem, Matrícula nº******522, lotado (a) no Centro de Medicina Tropical do Estado de

Rondônia/CEMETRON, no período de 22.05.2024, 23.05.2024, 27.05.2024 e 28.05.2024, que esteve à disposição da

Justiça eleitoral nas eleições municipais 2020.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050870452

Portaria nº 4841 de 16 de julho de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando LEI Nº 68/1992, Art. 135 – III, Alínea b; Considerando o teor do Processo nº 0049.001680/2024-16,

Considerando o teor do Requerimento, e o Autorizo do Titular desta Pasta.
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R E S O L V E:

Art. 1º.- CONCEDER, oito (08) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO, ao Servidor(a) TAIANE FALÇÃO

TEIXEIRA, Matricula nº *****668, ocupante do cargo de Enfermeira, pertencente ao Quadro de servidores da Secretaria

Estadual da Saúde/SESAU, lotado(a) no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, no período de 31.01.2024 a 07.02.2024.

Art. 2º. -Art.3º - Tornar sem efeito a Portaria nº 992 de 15 de fevereiro de 2024, publicada em 15 de fevereiro de

2024.

Art. 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais, a contar de 31 de

Janeiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050870783

Portaria nº 4867 de 17 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0050.000657/2024-67 e Considerando o Requerimento e as Declarações da

Justiça Eleitoral de 21 de Dezembro de 2023.

R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 06 (seis) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da Resolução

TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) ROSIMEIRE TORQUATO DE SOUZA, ocupante do

cargo de Técnico em Enfermagem, Matrícula nº******570, lotado (a) no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no período

de 05.03.2024, 10.03.2024, 13.03.2024, 18.03.2024, 23.03.2024 e 28.03.2024, que esteve à disposição da Justiça

eleitoral nas eleições gerais 2022.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais, a contar de 05 de

Março de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050912959

Portaria nº 4883 de 17 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.006639/2024-77, e Considerando teor do Requerimento, e Declaração da

FHEMERON de 12 de Fevereiro de 2024.

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER, 08 (oito) dias de licença, ao Servidor(a) ALINE CRISTINA AGRA DE SOUZA COSTA, ocupante

do cargo de Nutricionista, Matrícula nº ******134, lotado no Hospital Infantil Cosme e Damião, no período de 22.02.2024 a

29.02.2024, por doação de sangue à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas de

07.07.2023, 03.11.2023 e 12.02.2024, total de 03 (três) doações, em conformidade com a Lei nº 3922, de 17 de outubro de

2016, que dá nova redação ao artigo 1º da Lei n. 865, de 22 de dezembro de 1999, e PORTARIA Nº. 907/GAB/SESAU de 07

de Maio de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais, a contar de 22 de

Fevereiro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050915406

Portaria nº 4818 de 15 de julho de 2024
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A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0036.029909/2024-18 e Considerando o Requerimento e as Declarações da

Justiça Eleitoral de 21 de Março de 2024.

R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 06 (seis) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da Resolução

TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) LIDIANE MIRANDA DOS SANTOS, ocupante do cargo

de Chefe de Setor V, Matrícula nº******721, lotado (a) na Coordenadoria do Fundo Estadual de Saúde, no período de

22.07.2024 a 26.07.2024 e 29/07/2024, que esteve à disposição da Justiça eleitoral nas eleições gerais 2022.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050822597

Portaria nº 4925 de 19 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0036.028831/2024-14 e Considerando o Requerimento e as Declarações da

Justiça Eleitoral de 30 de outubro 2022.

R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 06 (seis) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da Resolução

TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) NERIANE DE SOUZA FERREIRA, ocupante do cargo

de Auxiliar de Serviços Gerais da Saúde, Matrícula nº******530, lotado (a) no Hospital Regional de Cacoal, no período de

15.07.2024, 16.07.2024, 17.07.2024, 18.07.2024, 19.07.2024 e 22.07.2024, que esteve à disposição da Justiça

eleitoral nas eleições gerais 2022.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050966052

Portaria nº 4930 de 19 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando LEI Nº 68/1992, Art. 135–II, Alínea a;

Considerando o teor do Processo nº 0036.025141/2024-11.

R E S O L V E:

Art.1º. - CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA CASAMENTO, ao Servidor(a) POLIANA APARECIDA

JAQUEIRA, ocupante do cargo Técnico em enfermagem, matrícula nº ******241 e ******378, pertencente ao Quadro da

Secretaria de Estado da Saúde-SESAU, lotado(a) no Hospital Regional de Cacoal, no período de 02.05.2024 a 09.05.2024.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais, a contar de 02 de

maio de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050970969

Portaria nº 4931 de 19 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando LEI Nº 68/1992, Art. 135–II, Alínea a;

Considerando o teor do Processo nº 0036.026995/2024-15.

R E S O L V E:
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Art.1º. - CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA CASAMENTO, ao Servidor(a) DAYANE CRISTINA

PINTO NEVES, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, matrícula nº ******777 e ******942, pertencente ao Quadro da

Secretaria de Estado da Saúde-SESAU, lotado(a) no Hospital Regional de Cacoal, no período de 29.05.2024 a 05.06.2024.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050974950

Portaria nº 4932 de 19 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando o Processo nº 0036.031907/2024-

99, e Considerando o teor do Requerimento e Certidão de Nascimento.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, em conformidade com a Lei Nº 13.257 de 08 de Março

de 2016, e Lei 3.803 de 12 de Maio de 2016, ao Servidor CRISTIANO ADOLFO OENNING DA SILVA, matricula nº

******293, ocupante do cargo de Técnico Administrativo Operacional da Saúde, pertencente ao quadro de servidores da

Secretaria de Estado de Saúde/SESAU, lotado no Serviços de Equipamentos Hospitalares, no período de 27.06.2024 a

16.07.2024.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050976191

Portaria nº 4933 de 19 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.031908/2024-33, e Considerando teor do Requerimento, e Declaração da

FHEMERON de 28 de maio de 2024.

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER, 08 (oito) dias de licença, ao Servidor(a) EMANUELLE NOGUEIRA NEGREIROS, ocupante do

cargo de Nutricionista, Matrícula nº ******587, lotado no Hospital Regional de Cacoal, no período de 01.08.2024 a

08.08.2024, por doação de sangue à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas de

10.10.2023, 17.01.2024 e 16.05.2024, total de 03 (três) doações, em conformidade com a Lei nº 3922, de 17 de outubro de

2016, que dá nova redação ao artigo 1º da Lei n. 865, de 22 de dezembro de 1999, e PORTARIA Nº. 907/GAB/SESAU de 07

de Maio de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050977617

Portaria nº 4935 de 19 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.004020/2023-47, e Considerando teor do Requerimento, e Declaração da

FHEMERON de 08 de março de 2024.

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER, 08 (oito) dias de licença, ao Servidor(a) JUAN CARLOS DE SOUZA ASTENRETER, ocupante do

cargo de Economista , Matrícula nº ******772, lotado no Hospital Regional de Cacoal, no período de 24.07.2024 a

31.07.2024, por doação de sangue à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON, nas datas de
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29.06.2023, 28.09.2023, 29.12.2023 e 08.03.2024, total de 04 (quatro) doações, em conformidade com a Lei nº 3922, de 17

de outubro de 2016, que dá nova redação ao artigo 1º da Lei n. 865, de 22 de dezembro de 1999, e PORTARIA Nº.

907/GAB/SESAU de 07 de Maio de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050979219

Portaria nº 4936 de 19 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.003144/2023-13, e Considerando teor do Requerimento, e Declaração da

FHEMERON de 08 de maio de 2024.

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER, 08 (oito) dias de licença, ao Servidor(a) ANA CLAUDIA DE JESUS OLIVEIRA, ocupante do

cargo de Técnico em Enfermagem, Matrícula nº ******506, lotado no Hospital Regional de Cacoal, no período de

08.06.2024 a 15.06.2024 por doação de sangue à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON,

nas datas de 26.04.2023, 06.09.2023 e 26.03.2024, total de 03 (três) doações, em conformidade com a Lei nº 3922, de 17

de outubro de 2016, que dá nova redação ao artigo 1º da Lei n. 865, de 22 de dezembro de 1999, e PORTARIA Nº.

907/GAB/SESAU de 07 de Maio de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050981341

Portaria nº 4938 de 19 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.030729/2024-89 .

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO, ao Servidor(a) LEANDRO ELCIO

BALDIN, Matricula nº******654, ocupante do cargo de Técnico Administrativo Operacional da Saúde, pertencente ao

Quadro de Servidor da Secretária de Estado da Saúde/SESAU, lotado(a) no Complexo Hospitalar Regional de Cacoal, no

período de 20.06.2024 a 27.06.2024, conforme estabelecido na Lei Complementar n. 68/92, Art. 135, inciso III, alínea "b".

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050983457

Portaria nº 4939 de 19 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.033064/2024-65.

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO, ao Servidor(a) JÂNIO JOSÉ DA

ROCHA, Matricula nº******817, ocupante do cargo de Técnico de Serviços em Saúde, pertencente ao Quadro de Servidor

da Secretária de Estado da Saúde/SESAU, lotado(a) no Complexo Hospitalar Regional de Cacoal, no período de 03.07.2024

a 10.07.2024, conforme estabelecido na Lei Complementar n. 68/92, Art. 135, inciso III, alínea "b".

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050984320

Portaria nº 4940 de 19 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.027004/2024-11.

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO, ao Servidor(a) ALCYR DOS SANTOS

LISBOA, Matricula nº******407, ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, pertencente ao Quadro de Servidor da

Secretária de Estado da Saúde/SESAU, lotado(a) no Complexo Hospitalar Regional de Cacoal, no período de 21.05.2024 a

28.05.2024, conforme estabelecido na Lei Complementar n. 68/92, Art. 135, inciso III, alínea "b".

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050985061

Portaria nº 4943 de 19 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.026621/2024-91.

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO, ao Servidor(a) ELIZANGELA DE

SOUZA ALVES, Matricula nº******980, ocupante do cargo de Psicólogo, pertencente ao Quadro de Servidor da Secretária

de Estado da Saúde/SESAU, lotado(a) no Complexo Hospitalar Regional de Cacoal, no período de 23.05.2024 a

30.05.2024, conforme estabelecido na Lei Complementar n. 68/92, Art. 135, inciso III, alínea "b".

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0050985981

Portaria nº 4953 de 22 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017 e;

CONSIDERANDO o Teor do Processo SEI nº 0036.014264/2024-19

CONSIDERANDO a Autorização do Gabinete (0050820821);

CONSIDERANDO o Teor do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, fica instituído o Trabalho Remoto -

Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das dependências físicas das

Unidades Administrativas do Poder Executivo (0046731009).

R E S O L V E:

Art.1º - AUTORIZAR o Regime Remoto - Teletrabalho, destinado à relação de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual nº

26.869, de 26 de janeiro de 2022, pelo período de 01.07.2024 a 30.09.2024, ao servidor(a) MÁRCIA MARIA DA SILVA

MACIEL       , ocupante do cargo de Técnico Administrativo Operacional da Saúde, matrícula nº ******575, lotado na

Coordenadoria do Fundo Estadual de Saúde.

Art. 2º - O servidor deverá enviar mensalmente para Gerência de Administração de Pessoal-SESAU/GAP, o relatório de

atividades laborais desenvolvidas durante o período de teletrabalho.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051008931

Portaria nº 4955 de 22 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017 e;

CONSIDERANDO o Teor do Processo SEI nº 0036.017976/2024-90

CONSIDERANDO a Autorização do Gabinete (0050914651);

CONSIDERANDO o Teor do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, fica instituído o Trabalho Remoto -

Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das dependências físicas das

Unidades Administrativas do Poder Executivo (0046731009).

R E S O L V E:

Art.1º - AUTORIZAR o Regime Remoto - Teletrabalho, destinado à relação de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual nº

26.869, de 26 de janeiro de 2022, pelo período de 30.07.2024 a 27.10.2024, ao servidor(a) CARINA GODOY PICELLI,

ocupante do cargo de Médico, matrícula nº ******468, lotado na Gerência de Regulação do SUS.

Art. 2º - O servidor deverá enviar mensalmente para Gerência de Administração de Pessoal-SESAU/GAP, o relatório de

atividades laborais desenvolvidas durante o período de teletrabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051010690

Portaria nº 2786 de 26 de abril de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.018240/2024-39, e Considerando teor do Requerimento, e Declaração da

FHEMERON de 30 de novembro de 2023.

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER 08 (oito) dias de licença, ao Servidor(a) SILVANA CABRAL DA SILVA, ocupante do cargo de

Auxiliar de Serviços Gerais da Saúde, Matrícula nº******376, lotado no Hospital Infantil Cosme e Damião, no período de

20.04.2024 a 27.04.2024, por doação de sangue à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON,

nas datas de 18.01.2023, 29.05.2023 e 30.11.2023 total de 03 (Três) doações, em conformidade com a Lei nº 3922, de 17

de outubro de 2016, que dá nova redação ao artigo 1º da Lei n. 865, de 22 de dezembro de 1999, e PORTARIA Nº.

907/GAB/SESAU de 07 de Maio de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0048170102

Portaria nº 4973 de 22 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017 e;

CONSIDERANDO o Teor do Processo SEI nº 0036.028560/2024-05

CONSIDERANDO a Autorização do Gabinete (0050124377);
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CONSIDERANDO o Teor do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, fica instituído o Trabalho Remoto -

Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das dependências físicas das

Unidades Administrativas do Poder Executivo (0046731009).

R E S O L V E:

Art.1º - AUTORIZAR o Regime Remoto - Teletrabalho, destinado à relação de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual nº

26.869, de 26 de janeiro de 2022, pelo período de 01.06.2024 a 30.08.2024, ao servidor(a) DANILO COSTA

SHOCKNESS, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº ******488, lotado na Gerência de Regulação do SUS.

Art. 2º - O servidor deverá enviar mensalmente para Gerência de Administração de Pessoal-SESAU/GAP, o relatório de

atividades laborais desenvolvidas durante o período de teletrabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051033164

Portaria nº 4981 de 22 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.027201/2024-22.

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO, ao Servidor(a) JANDIRA SCHUWANZ

SCHULZ, Matricula nº******755, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, pertencente ao Quadro de Servidor da

Secretária de Estado da Saúde/SESAU, lotado(a) na 2ª Gerência Regional de Saúde - Cacoal/GRS2, no período de

17.05.2024 a 24.05.2024, conforme estabelecido na Lei Complementar n. 68/92, Art. 135, inciso III, alínea "b".

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051042622

Portaria nº 4997 de 23 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0036.026602/2024-65 e Considerando o Requerimento e as Declarações da

Justiça Eleitoral de 18.06.2024.

R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 06 (seis) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da Resolução

TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) FABIANO FARIAS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo

de Técnico Administrativo Operacional da Saúde, Matrícula nº******271, lotado (a) na Equipe de Prestação de Contas, no

período de 25.07.2024, 26.07.2024, 29.07.2024, 30.07.2024, 31.07.2024 e 01.08.2024 que esteve à disposição da

Justiça eleitoral nas eleições gerais 2022.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051064628

Portaria nº 5023 de 24 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017 e;
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CONSIDERANDO o Teor do Processo SEI nº 0036.041314/2023-50

CONSIDERANDO a Autorização do Gabinete (0050823285);

CONSIDERANDO o Teor do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, fica instituído o Trabalho Remoto -

Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das dependências físicas das

Unidades Administrativas do Poder Executivo (0041389158).

R E S O L V E:

Art.1º - AUTORIZAR o Regime Remoto - Teletrabalho, destinado à relação de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual nº

26.869, de 26 de janeiro de 2022, pelo período de 01.08.2024 a 31.10.2024, ao servidor(a) JESSICA ALVES DA

GRAÇAS, ocupante do cargo de Administrador Hospitalar, matrícula nº ******454, lotado no Núcleo de Recursos Humanos.

Art. 2º - O servidor deverá enviar mensalmente para Gerência de Administração de Pessoal-SESAU/GAP, o relatório de

atividades laborais desenvolvidas durante o período de teletrabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051106218

Portaria nº 5059 de 25 de julho de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Complementar de nº 965, de 20 dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 238 de 20 de dezembro de 2017,

Considerando o Decreto de nº 23.273, de 15 de outubro de 2018, alterado pelo Decreto n° 25.394, de 11 de

setembro de 2020; e

Considerandoo teor do processo nº 0036.035104/2024-11 Licença Médica.

R E S O L V E:

Art.1º- INTERROMPER as férias referentes ao exercício de 2024, a contar de 15.07.2024 a 16.07.2024 (2 dias) do

Servidor(a) ELKA GRANGEIRO PASSOS, cargo Assessor V, matrículas nº ******718, pertencente ao quadro de servidores

da Secretaria de Estado de Saúde, marcadas anteriormente no período de 17.06.2024 a 16.07.2024(30 dias),para fruição

no novo período de 25.07.2024 a 26.07.2024 ( 02 dias) .

Art.2º.Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU | DIRETORA EXECUTIVA

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051161413

Portaria nº 5082 de 26 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0036.035172/2024-72.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO, ao Servidor(a) GISELI DE SOUZA

DOS SANTOS, Matricula nº******378, ocupante do cargo de Técnico Administrativo Operacional da Saúde, pertencente ao

Quadro de Servidor da Secretária de Estado da Saúde/SESAU, lotado(a) na Coordenadoria de Planejamento, Orçamento e

Projetos, no período de 19.07.2024 a 26.07.2024, conforme estabelecido na Lei Complementar n. 68/92, Art. 135, inciso III,

alínea "b".

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051193740

Portaria nº 5105 de 29 de julho de 2024
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A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Complementar de nº 965, de 20 dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 238 de 20 de dezembro de 2017,

Considerando o Decreto de nº 23.273, de 15 de outubro de 2018, alterado pelo Decreto n° 25.394, de 11 de

setembro de 2020; e

Considerandoo teor do processo nº 0036.035172/2024-72 Licença Falecimento.

R E S O L V E:

Art.1º- INTERROMPER as férias referentes ao exercício de 2024, a contar de 19.07.2024 a 22.07.2024 (4 dias) do

Servidor(a) GISELE DE SOUZA DOS SANTOS, cargo de Técnico Administrativo Operacional da Saúde, matrículas nº

******378, pertencente ao quadro de servidores da Secretaria de Estado de Saúde, marcadas anteriormente no período de

08.07.2024 a 22.07.2024 (15 dias),para fruição no novo período de 29.07.2024 a 01.08.2024 ( 04 dias) .

Art.2º.Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU | DIRETORA EXECUTIVA

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051232319

Portaria nº 5133 de 30 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017 e;

CONSIDERANDO o Teor do Processo SEI nº 0036.035263/2024-16

CONSIDERANDO a Autorização do Gabinete (0051062230);

CONSIDERANDO o Teor do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, fica instituído o Trabalho Remoto -

Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das dependências físicas das

Unidades Administrativas do Poder Executivo (0046731009).

R E S O L V E:

Art.1º - AUTORIZAR o Regime Remoto - Teletrabalho, destinado à relação de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual nº

26.869, de 26 de janeiro de 2022, pelo período de 31.07.2024 a 30.10.2024, ao servidor(a) IASMIN TABOSA DE

MENDONÇA, ocupante do cargo de Técnico Administrativo Operacional da Saúde, matrícula nº ******760, lotado na

Comissão Permanente de Apuração de Responsabilidade.

Art. 2º - O servidor deverá enviar mensalmente para Gerência de Administração de Pessoal-SESAU/GAP, o relatório de

atividades laborais desenvolvidas durante o período de teletrabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051280899

Portaria nº 5137 de 30 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0036.030580/2024-38 e Considerando o Requerimento e as Declarações da

Justiça Eleitoral de 25 de Junho de 2024.

R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 04 (quatro) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da Resolução

TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) CAROLINA CORDEIRO NOGUEIRA, ocupante do

cargo de Enfermeiro, Matrícula nº******721, lotado (a) na Coordenadoria de Regulação e Controle dos Serviços de Saúde,

no período de 02.08.2024, 09.08.2024, 16.08.2024 e 23.08.2024, que esteve à disposição da Justiça eleitoral nas

eleições gerais 2022.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 178

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051306939

Portaria nº 5138 de 30 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0046.000305/2024-71, e Considerando teor do Requerimento, e Declaração da

FHEMERON de 06 de Maio de 2024.

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER, 08 (oito) dias de licença, ao Servidor(a) CAMILA FLÁVIA GOMES AZZI, ocupante do cargo de

Biólogo, Matrícula nº ******196, lotado no Laboratório Central de Saúde Pública de Rondônia/LACEN, no período de

05.08.2024 a 12.08.2024, por doação de sangue à Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia/FHEMERON,

nas datas de 02.06.2023, 28.11.2023 e 06.05.2024, total de 03 (três) doações, em conformidade com a Lei nº 3922, de 17

de outubro de 2016, que dá nova redação ao artigo 1º da Lei n. 865, de 22 de dezembro de 1999, e PORTARIA Nº.

907/GAB/SESAU de 07 de Maio de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051307640

Portaria nº 5140 de 30 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº 0053.000938/2024-90.

R E S O L V E:

Art.1º - CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA FALECIMENTO, ao Servidor(a) LAURA VICUNA

MENDES CORRÊA, Matricula nº******617, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, pertencente ao Quadro de

Servidor da Secretária de Estado da Saúde/SESAU, lotado(a) no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no período de

04.03.2024 a 11.03.2024, conforme estabelecido na Lei Complementar n. 68/92, Art. 135, inciso III, alínea "b".

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais, a contar de 11 de

Março de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051308641

Portaria nº 5141 de 30 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017 e;

CONSIDERANDO o Teor do Processo SEI nº 0036.033117/2024-48

CONSIDERANDO a Autorização do Gabinete (0050691707);

CONSIDERANDO o Teor do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, fica instituído o Trabalho Remoto -

Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das dependências físicas das

Unidades Administrativas do Poder Executivo (0050607986).

R E S O L V E:

Art.1º - AUTORIZAR o Regime Remoto - Teletrabalho, destinado à relação de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual nº

26.869, de 26 de janeiro de 2022, pelo período de 01.08.2024 a 31.10.2024, ao servidor(a) ARIADNE MAYUMI

FERNANDES YAMADA, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº ******796, lotado no Hospital Regional de Cacoal.
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Art. 2º - O servidor deverá enviar mensalmente para Gerência de Administração de Pessoal-SESAU/GAP, o relatório de

atividades laborais desenvolvidas durante o período de teletrabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051309282

Portaria nº 5152 de 31 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0036.035487/2024-10 e Considerando o Requerimento e as Declarações da

Justiça Eleitoral de 30.10.2016 e 26.10.2018.

R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 12 (doze) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da Resolução

TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) MAICON HARLIEN SALAS SOARES, ocupante do

cargo de Agente em Atividades Administrativa, Matrícula nº******107, lotado (a) na Coordenadoria de Obras, no período de

29.07.2024, 30.07.2024, 31.07.2024, 01.08.2024, 02.08.2024, 05.08.2024, 06.08.2024, 07.08.2024,

08.08.2024, 09.08.2024, 11.09.2024 e 12.09.2024, que esteve à disposição da Justiça eleitoral nas eleições municipal

de 2016 e eleições gerais de 2018.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051350869

Portaria nº 5154 de 31 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando LEI Nº 68/1992, Art. 135–II, Alínea a;

Considerando o teor do Processo nº 0036.008507/2024-80.

R E S O L V E:

Art.1º. - CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA CASAMENTO, ao Servidor(a) MARCIO JAMES JORGE

SANTOS, ocupante do cargo de Enfermeiro, matrícula nº ******904, pertencente ao Quadro da Secretaria de Estado da

Saúde-SESAU, lotado(a) na Gerência de Enfermagem Hospital de Campanha, no período de 07.02.2024 a 14.02.2024.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais, a contar de 02 de

fevereiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051353103

Portaria nº 3637 de 28 de maio de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de

2017,Considerando o Teor do Processo nº 0049.002075/2024-54 e Considerando o Requerimento e as Declarações da

Justiça Eleitoral de 01 de Novembro de 2022.

R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, 02 (dois) dias de folgas, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art. 98, art. 1º da Resolução

TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008, ao Servidor(a) MEQUELES CASTRO DE MELO, ocupante do cargo

de Técnico em Laboratório, Matrícula nº******663, lotado (a) no Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, no período de

05.03.2024 e 06.03.2024, que esteve à disposição da Justiça eleitoral nas eleições gerais 2022.
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Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 05 de

Março de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0049205928

Portaria nº 5156 de 31 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando o Processo nº 0036.006930/2024-

04, e Considerando o teor do Requerimento e Certidão de Nascimento.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, em conformidade com a Lei Nº 13.257 de 08 de Março

de 2016, e Lei 3.803 de 12 de Maio de 2016, ao Servidor SERGIO COSTA MANUSSAKIS, matricula nº ******460, ocupante

do cargo de Farmacêutico, pertencente ao quadro de servidores da Secretaria de Estado de Saúde/SESAU, lotado no

Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, no período de 23.05.2024 a 11.06.2024.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar do dia 23

de Maio de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051355889

Portaria nº 5157 de 31 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando LEI Nº 68/1992, Art. 135–II, Alínea a;

Considerando o teor do Processo nº 0050.006895/2024-86.

R E S O L V E:

Art.1º. - CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA CASAMENTO, ao Servidor(a) PIET GABRIEL

OLIVEIRA PEREIRA, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº ******178, pertencente ao Quadro da Secretaria de

Estado da Saúde-SESAU, lotado(a) no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no período de 20.05.2024 a 27.05.2024.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 20 de

Maio de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051356080

Portaria nº 5158 de 31 de julho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017 e, Considerando LEI Nº 68/1992, Art. 135–II, Alínea a;

Considerando o teor do Processo nº 0036.008506/2024-35.

R E S O L V E:

Art.1º. - CONCEDER, 08 (oito) dias consecutivos por LICENÇA CASAMENTO, ao Servidor(a) LUCELIA OLIVEIRA

CAJUEIRO, ocupante do cargo Técnico em enfermagem, matrícula nº ******536, pertencente ao Quadro da Secretaria de

Estado da Saúde-SESAU, lotado(a) na Gerência de Enfermagem Hospital de Campanha, no período de 07.02.2024 a

14.02.2024.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais, a contar de 07 de

fevereiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde
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Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051356375

TERMO

TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE DESPESA Nº PID 72/SESAU/2024

DEVEDOR: ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, apoiado pelo FUNDO ESTADUAL

DA SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF nº 00.733.062/0001-02, com sede na Avenida Farquar, 2.986 – Complexo do Palácio Rio

Madeiras (Prédio Rio Machado), Bairro Pedrinhas - Porto Velho/RO, neste ato representado pelo Secretário Executivo de

Estado da Saúde, Sr. Adriano Flores Messias da Silva, Portador do CPF/MF n° XXX.221.872-XX, na forma prescrita no art. 41,

IV. da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017 c/c 171 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de

2017, alterado pela Lei Complementar nº 1.127, de 23 de dezembro de 2021.

CREDOR: OI S.A, CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-43, com endereço na a Rua: DO LAVRADIO, nº71. Complemento:2 andar,

CEP: 20.230-070, na Cidade do RIO DE JANEIRO, neste ato representado pelo Senhor: Rosalvo Oliveira Silva Junior,

inscrito no CPF/MF n° ***.002.751.**.

As partes, acima qualificadas, resolvem celebrar o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE DESPESA que se

regerá pelas disposições contidas nas cláusulas e condições abaixo especificadas, em conformidade com a legislação de

regência, vinculando-se aos termos do processo administrativo nº 0036.026886/2024-90, e à Justificativa (0050303505), aos

termos do Parecer nº 428/2024/PGE-SESAU (0050682404) e Documento (0051236274), obrigando as partes por si e/ou

eventuais sucessores, a saber:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O DEVEDOR, por meio do presente instrumento, reconhece a existência de despesa em favor do CREDOR, no

montante de R$ 38.882,60 (trinta e oito mil oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos), proveniente

do objeto referente à serviços de telefônico fixo, sem relação jurídica formada/regular, não pago em tempo e modo pelo

FUNDO ESTADUAL DA SAÚDE, conforme consignado no documento (0050137855), e declaração financeiraSESAU-NEOR

(0050138698), correspondente ao período de 01 a 31 de maio de 2024, nos termos dos cálculos consignados na

manifestação jurídica com ID nº (0050682404).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1 A despesa ora reconhecida, será paga pelo DEVEDOR à conta do seguinte crédito orçamentário, constante do

orçamento do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1 O DEVEDOR terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento constante do objeto da cláusula

primeira, a contar da assinatura do presente termo, podendo ser prorrogado, a critério do DEVEDOR e com a concordância

do CREDOR, por períodos iguais ou inferiores, mediante termo aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO COMPROMISSO

4.1 Com o cumprimento do pagamento do presente ajuste, as partes se darão mútua e recíproca quitação para nada

mais reclamar uma da outra, especialmente no que tange ao débito objeto do presente termo de pagamento indenizado de

despesa.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1 Incumbirá à Secretaria de Estado da Saúde providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Estado de Rondônia, no prazo previsto na Lei nº14.133/2021.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir dúvidas ou controvérsias

oriundas do presente instrumento, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

ou que venha a ter por domicílio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA SECRETARIA DE ESTADO DA

SAÚDE - SESAU/RO

7.1 Considerando que o presente instrumento é celebrado no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do

Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da última assinatura

eletrônica de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

7.2 O Termo será vistado na forma do art. 23, da Lei Complementar Estadual nº 620, de 20 de junho de 2011, segundo

as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

7.3 Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE DESPESA

que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas cópias que se fizerem necessárias

para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO.

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

P t i º 4509 d 01 d J lh d 2024 (0050313858)
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(Assinado Eletronicamente)

✎ROSALVO OLIVEIRA SILVA JUNIOR

Representante Credor

(Assinado Eletronicamente).

Protocolo 0051283352

TERMO

DE PAGAMENTO INDENIZADO DE DESPESA Nº PID 0075/SESAU/2024

DEVEDOR: ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, apoiado pelo FUNDO ESTADUAL

DA SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF nº 00.733.062/0001-02, com sede na Avenida Farquar, 2.986 – Complexo do Palácio Rio

Madeiras (Prédio Rio Machado), Bairro Pedrinhas - Porto Velho/RO, neste ato representado pelo Secretário Executivo de

Estado da Saúde, Sr. Adriano Flores Messias da Silva, Portador do CPF/MF n° XXX.221.872-XX, na forma prescrita no art. 41,

IV. da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017 c/c 171 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de

2017, alterado pela Lei Complementar nº 1.127, de 23 de dezembro de 2021.

CREDOR: NEFRON SERVIÇOS DE NEFROLOGIA LTDA , CNPJ/MF nº22.865.117/0001-70, com endereço na Rua R

ABUNA N°2221 SALA 01, SAO JOAO BOSCO, PORTO VELHO-RO, neste ato representado pelo, Sra.Fabiane Gomes Ribeiro,

inscrito no CPF/MF n° XXX.104.682-XX.

As partes, acima qualificadas, resolvem celebrar o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE DESPESA

que se regerá pelas disposições contidas nas cláusulas e condições abaixo especificadas, em conformidade com a

legislação de regência, vinculando-se aos termos do processo administrativo nº 0036.016965/2024-92, e à Justificativa

0050790204, aos termos do Parecer nº 451/2024/PGE-SESAU (0051189631) e Despacho SESAU-SC (                            0051378659),

obrigando as partes por si e/ou eventuais sucessores, a saber:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O DEVEDOR, por meio do presente instrumento, reconhece a existência de despesa em favor do CREDOR, no

montante de R$ 293.918,80 (duzentos e noventa e três mil novecentos e dezoito reais e oitenta centavos),

proveniente do objeto da realização de procedimento de DIÁLISE PERITONEAL INTRA-HOSPITALAR e aplicação de

Cateter de Tenckoff (adulto e pediátrico), para atender às necessidades do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP

(Lote 1) e Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD (Lote 2), sem relação jurídica formada/regular, não pago em tempo e

modo pelo FUNDO ESTADUAL DA SAÚDE, conforme consignado no documento (              0050790130                     ), correspondente ao

período de 01 de MAIO a 15 de JUNHO de 2024, nos termos dos cálculos consignados na manifestação jurídica com ID

nº (       0051189631       ).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1 A despesa ora reconhecida, será paga pela DEVEDORA à conta do seguinte crédito orçamentário, constante do

orçamento do FUNDO ESTADUAL DA SAÚDE.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1 O DEVEDOR terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento constante do objeto da cláusula

primeira, a contar da assinatura do presente termo, podendo ser prorrogado, a critério do DEVEDOR e com a concordância

do CREDOR, por períodos iguais ou inferiores, mediante termo aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO COMPROMISSO

4.1 Com o cumprimento do pagamento do presente ajuste, as partes se darão mútua e recíproca quitação para nada

mais reclamar uma da outra, especialmente no que tange ao débito objeto do presente termo de pagamento indenizado de

despesa.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1Incumbirá à Secretaria de Estado da Saúde providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Estado de Rondônia, no prazo previsto na Lei nº14.133/2021.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir dúvidas ou controvérsias

oriundas do presente instrumento, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

ou que venha a ter por domicílio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA SECRETARIA DE ESTADO DA

SAÚDE - SESAU/RO

7.1 Considerando que o presente instrumento é celebrado no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do

Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da última assinatura

eletrônica de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

Portaria nº 4509 de 01 de Julho de 2024 (0050313858)
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7.2 O Termo será vistado na forma do art. 23, da Lei Complementar Estadual nº 620, de 20 de junho de 2011, segundo

as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

7.3 Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE DESPESA

que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas cópias que se fizerem necessárias

para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO.

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

✎FABIANE GOMES RIBEIRO

Representante Credor

(Assinado Eletronicamente).

Protocolo 0051384624

Portaria nº 5037 de 24 de julho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.022880/2024-43;

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação de

Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na HOSPITAL DE RETAGUARDA/SESAU, referente ao mês

de JUNHO/2024.

QUANT. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 ALINE PRISCILA SOUZA COSTA ******766 AUX. DE SERV. GERAIS 71,16

2 ANDREI GONÇALVES COSTA ******371 AUX. DE SERV. GERAIS 96

3 ANDRÉIA RIBEIRO DA SILVA ******910 AUX. DE SERV. GERAIS 48

4 EDLAINE LIMA PINHEIRO ******684 AG. EM ATV. ADM. 93,43

5 EUNICE SANTOS PEREIRA ******604 AUX. DE SERV. GERAIS 84

6 FRANCISCO MESSIAS DOS SANTOS MENDONÇA ******757 AUX. DE SERV. GERAIS 11,52

7 GERSON DA CRUZ PEREIRA ******393 MOTORISTA 72

8 HUDSON VIEIRA DE SOUZA ******372 AUX. DE SERV. GERAIS 83

9 IARA CRUZ E SILVA ******194 AG. EM ATV. ADM. 92,14

10 MARCOS ELIELDO DE SOUZA MAIA ******822 AG. EM ATV. ADM. 95,28

11 NELSINA RAMOS BOTELHO ******861 AG. EM ATV. ADM. 48

12 RAIANE TOMÉ DE SOUZA ******263 AUX. DE SERV. GERAIS 35,5

13 ROSELANE DA SILVA MOPES JOHN ******395 AG. EM ATV. ADM. 96

14 RONIS PESSOA DE LIMA ******355 Motorista 96

15 SOLANGE DE SOUZA BATISTA ******280 AG. EM ATV. ADM. 81

16 TIAGO SANTANA DE ARAÚJO ******195 AG. EM ATV. ADM. 96

17 VALDECI LEITE DA CRUZ ******514 Motorista 96

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO
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Protocolo 0051124739

Portaria nº 5060 de 25 de julho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.025459/2024-94.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação de

Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital de Urgência e Emergência Regional de

Cacoal - HEURO/SESAU, referente ao mês de JUNHO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADELIA DINIZ TORRES ******952 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

2 ADELIR BITENCOURT DE RAMOS ******512 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

3 ADRIENE OLIVEIRA DE PAULA PINTO ******421 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

4 ALEX FERREIRA DE MESQUITA ******932 TÉC. EM ORTOPEDIA 24

5 ALUIZIO CAIALO HURTADO ******205 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

6 ANA LUIZA DA CRUZ ******198 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

7 ANA PAULA ARAUJO BEZERRA ******774 FISIOTERAPEUTA 41,56

8 ANA PAULA ZEFERINO DE LIMA ******199 ENFERMEIRO 60

9 ANADIR LURDES ZENEWICH ******456 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

10 ANDREIA CRISTINA DA ROCHA ******186 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

11 ANDRESSA MARIA MALANQUINI ******662 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

12 BIANCA OYOLA BICALHO ******466 ENFERMEIRO 60

13 BRUNA LOURRAINE DA ROCHA EBERT ******977 ENFERMEIRO 96

14 BRUNA MARIA ROQUE MACHADO ******019 ENFERMEIRO 96

15 CAMILA FELIZ DUARTE ******217 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

16 CAROLINA PALMA DE OLIVEIRA ANDRADE ******376 PSICÓLOGO 96

17 CAROLINE DOS ANJOS MACHADO ******365 NUTRICIONISTA 36

18 CECÍLIA DA GUIA NUNES ******145 NUTRICIONISTA 84

19 CLAUDIA MARIA BOONE DOS SANTOS ******943 ASSISTENTE SOCIAL 48

20 CLEIDE TEIXEIRA DA SILVA ANDRADE ******310 PSICÓLOGO 36

21 CLEONICE PEREIRA DUTRA DE SOUZA ******195 ENFERMEIRO 12

22 CRISTINA DO CARMO PEREIRA ******082 TÉC. EM ENFERMAGEM 57,51

23 DANIELA CRISTINA GONÇALVES AIDAR ******136 ENFERMEIRO 72

24 DANIELLE ARAÚJO FREIRE ******411 ENFERMEIRO 96

25 DANIELLE DE OLIVEIRA FONSECA ******895 FISIOTERAPEUTA 24

26 DANUBIA LARA PEREIRA DE SOUZA ******050 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

27 DARLI DA SILVA ******511 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

28 DAYSE REGINA DE FREITAS ******064 TÉC. EM ENFERMAGEM 23,35
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29 DIANE JACONIAS VIANA QUEIROZ ******293 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

30 DIERRY WELITON JACOB POCHE ******467 FISIOTERAPEUTA 11,44

31 DIESSICA MARQUES DOS REIS ******393 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

32 DORVINA FURTUNA DE OLIVEIRA ******546 AUX. EM ENFERMAGEM 48

33 EDLEUZA MAIA TAVARES ******529 AUX. EM SERV. DE SAÚDE 24

34 ELAINE DE SOUZA ALMEIDA QUINTINO ******851 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

35 ELENICE MORAIS DOS SANTOS ******330 TÉC. EM RADIOLOGIA 60

36 ELIANA CRISTINA DA SILVA ******873 ENFERMEIRO 95,23

37 ELIANE BATISTA DOS SANTOS ******554 TÉC. EM RADIOLOGIA 96

38 ELIAS LOPES SIMÕES ******198 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

39 ELIDIA CHICORSKI ******107 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

40 ELISABETE CAMILA ANTUNES ******416 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

41 ELISANDRA DA SILVA MAFRA ******353 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

42 ELLON DE OLIVEIRA VIEIRA ******534 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

43 EMANUELLE SOARES CAVALCANTE ******353 ENFERMEIRO 23,04

44 EMERSON RIBEIRO VENTRAMELLI ******549 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

45 EMILAINE VIEIRA DE ALENCAR PEREZ ******322 FISIOTERAPEUTA 35,33

46 ESTER MENEZES DE SANTANA MACHADO ******795 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

47 EZEQUIEL KLEBER CARPES MENEZES ******116 ENFERMEIRO 96

48 FABIANA GONÇALVES E SILVA ******387 ASSISTENTE SOCIAL 72

49 FABIANA LUIZE KOPPER ******826 ENFERMEIRO 24

50 FABIANE DA COSTA SAMPAIO ROSA ******433 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

51 FLAVIO DIAS CIRQUEIRA ******867 ENFERMEIRO 48

52 FLAVYANNY CHRISTIAN DE PAULA ATHAIDES ******843 ENFERMEIRO 37,1

53 FRANCIELLE GROSSI RIBEIRO ******444 ENFERMEIRO 72

54 GILSEIA NUNES ARNALDO ******311 TÉC. EM ENFERMAGEM 23,12

55 GILVANIA DA SILVA DALBEM LOPES ******330 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

56 GISLAINE MATOS GOMES SILVA VILAS BOAS ******342 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

57 GRACE KELLY SOUZA FRONTELLI MONTOVANI ******759 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

58 GRACIELLA DE SOUSA VERAS ******501 ENFERMEIRO 96

59 ILZOMAR DE FREITAS FRANÇA DOS SANTOS ******868 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

60 INGRID BRUMATTI THOMES ******108 TÉC. EM ENFERMAGEM 45

61 ITAMAR DO CARMO ALMEIDA ******498 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

62 JACKSON FREITAS DE OLIVEIRA ******475 TÉC. EM RADIOLOGIA 96

63 JAKELLINE EMERICK GONÇALVES GUIMARÃES DE JESUS ******460 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

64 JANAINA MELO CARDIM ******766 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

65 JANE RIBEIRO CAMPOS ******218 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

66 JAQUELINE MACIEL VIEIRA CARVALHO ******597 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 48

67 JHONATAN FILIPE PEREIRA ******467 ENFERMEIRO 47,41

68 JOANE LEAO PEREIRA ******862 ENFERMEIRO 24



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 186

69 JOAO BATISTA VIEIRA LOPES ******153 PSICÓLOGO 72

70 JOCIANE POZZOBOM ******332 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

71 JOCIANI FERNANDES DA SILVA ******399 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

72 JOSIANE CARDOSO DE MOURA ******559 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

73 JULIANA DA CONCEIÇÃO BATISTA ******344 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

74 KARLA BRAGA SCHUMANN DE ALBUQUERQUE ******124 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

75 KEILA CRISTINA DA SILVA JUSTINIANO ZEMKE ******451 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

76 KEZIA DE AQUINO SILVA RAMALHO ******695 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

77 LANOR VIANA SOUSA OLIVEIRA ******380 TÉC. EM RADIOLOGIA 96

78 LEANDRA FARIAS ******694 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

79 LEDNE LUIZ DALLA ROSA ******146 FISIOTERAPEUTA 48

80 LEIDEANE ROCHA PLASTER ******196 ENFERMEIRO 96

81 LEILA DOS SANTOS SILVA ******000 FARMACÊUTICO 48

82 LILIA REGINA BEZERRA DOS SANTOS ******589 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 96

83 LILIAN RODRIGUES DE OLIVEIRA ******123 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

84 LOURIVAL DE SOUZA RODRIGUES ******528 AUX. EM SERV. DE SAÚDE 48

85 LUCELIA SILVA LIMA ******963 ENFERMEIRO 48

86 LUCIANA DE SOUZA LOPES ******035 PSICÓLOGO 96

87 LUCIANA PEREIRA DE SOUSA ******632 FISIOTERAPEUTA 24

88 LUCILENE ALVES FERREIRA ******410 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

89 LUCILVANIA ALVES DA SILVA ******962 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

90 LUCIMARA LAET CANTÃO ******693 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

91 LUCINEIA FELBERG PAIS ******930 AUX. EM ENFERMAGEM 36

92 LUCY COSTA DA SILVA ******317 TÉC. EM LABORATÓRIO 12

93 LUIZ FERNANDO PEDROSO DA SILVA ******478 ENFERMEIRO 96

94 LUIZA EDNA LIMA SILVA RODRIGUES ******538 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

95 LUZIA DA SILVA SANTANA ******896 PSICÓLOGO 60

96 LUZINETH DA CONCEIÇÃO SOUZA ******717 TÉC. EM ENFERMAGEM 93,19

97 MAGNA GARCIA RIBEIRO CARDOSO ******992 TÉC. EM ENFERMAGEM 59,24

98 MANOEL CLAUDIO CARVALHO RIBEIRO ******807 TÉC. EM ORTOPEDIA 96

99 MARCELA TUCAMOTO ******085 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

100 MARCELLA ALVES CRISPIM PENA ******708 BIÓLOGO 78,46

101 MARCIA INEZ DE ALMEIDA ******097 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

102 MARCIA OSOWSKI SKIERZINSKI VITORINO ******150 FISIOTERAPEUTA 59,57

103 MARCIA PEREIRA DA SILVA DE ASSIS ******252 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 36

104 MARCILENE RODRIGUES DA SILVA ******545 PSICOLOGO 84

105 MARCILENE SANTANA ******872 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

106 MARIA APARECIDA DA SILVA ******312 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

107 MARIA BATISTA DE ARAÚJO DA LUZ ******951 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

108 MARIA DE LOURDES BUENO MACHADO ******935 ASSISTENTE SOCIAL 84
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109 MARIA ELZA DA SILVA SEVERO ******271 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 48

110 MARIA FRANCISCA DA SILVA BRITO ******671 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

111 MARIA JAQUELINE SOUZA DE ALMEIDA SILVA ******791 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

112 MARIA LUCIA VIEIRA DA SILVA ******578 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

113 MARILIANE FRANCISCA PINHEIRO MACHADO ******450 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

114 MARILZA RODRIGUES TEIXEIRA ******608 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

115 MARISTELA NUNES LEAL ******490 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

116 MAYCOL TOME DE SOUZA ******916 ENFERMEIRO 12

117 MELCA ISABEL DE SOUZA MARTINS ******753 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

118 NELI REGINA DELAVI ******485 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

119 NILCE SILVINO DE ARAUJO CLARA ******257 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

120 NILZA MACHADO ******415 TÉC. EM ENFERMAGEM 23,11

121 NUBIA PRADO SENA ******591 ENFERMEIRO 24

122 ODETE SILVINO NUNES ******767 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

123 OZIEL GONÇALVES DOS SANTOS ******058 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

124 OZIEL SILVA SOUZA ******815 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

125 PAMELA MAIZA GARCIA VILCZAK ******607 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

126 PAULO CEZAR FERREIRA DA CRUZ ******483 ENFERMEIRO 60

127 PAULO HENRIK SILVA PINHEIRO ******164 ENFERMEIRO 12

128 RAQUEL GAVA TOZZI ******606 FISIOTERAPEUTA 30,55

129 RENATA TOLENTINO DOS PASSOS ******791 ENFERMEIRO 96

130 RENILSON ALMEIDA MACHADO ******501 TÉC. EM RADIOLOGIA 96

131 RICARDO VIDAL RIBEIRO ******459 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

132 RIZIA SOUZA DOS ANJOS ******383 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

133 RODRIANA SUELA MARCELINO ******879 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

134 ROSALINA DA SILVA MIRANDA ******972 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

135 ROSANGELA FREITAS DE SOUZA ******328 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

136 ROSIMAR ALVES BISPO BATISTA ******547 FARMACÊUTICO 60

137 ROSINEY MARIA SILVA ******249 ENFERMEIRO 48

138 RUTH TIAGO DE SOUZA ******623 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

139 SILMAR SILVA DOS ANJOS ******595 ENFERMEIRO 96

140 SILMARA ANDRIELLI FELBERG ******725 ASSISTENTE SOCIAL 72

141 SILVANA CARDOSO BREDA ******835 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

142 SUELI BARBOSA EVANGELISTA ******666 TÉC. EM RADIOLOGIA 24

143 SUZAN PAULA GUZANSKU ******390 TÉC. EM ENFERMAGEM 47,24

144 TÂNIA MARA AUGUSTO ******109 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

145 TATIELLY RICARTE SOUSA ******418 ENFERMEIRO 96

146 TELMA MATIAS ALVES ******962 ASSISTENTE SOCIAL 84

147 THALYTA RODRIGUES PEREIRA LAUTERTE ******725 ENFERMEIRO 96

148 THAYMARA GARCIA DOS SANTOS ******893 FISIOTERAPEUTA 12
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149 TIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA ******851 ENFERMEIRO 96

150 VALCINETE DE SOUZA NUNES ******571 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

151 VALERIA CRISTINA CRUZ MILOCH ******580 ENFERMEIRO 36

152 VALERIAN SANTOS SOUZA SEMCZYSZYM ******000 ENFERMEIRO 24

153 VANESSA FERRER SOARES ******900 ENFERMEIRO 84

154 VANESSA NASCIMENTO DE BRITO ******285 ENFERMEIRO 96

155 ZILDA DE SOUZA ******721 AUX. EM SERV. DE SAÚDE 60

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 4509 de 01 de julho de 2024 (0050313858)

Protocolo 0051162207

Portaria nº 5061 de 25 de julho de 2024

O Secretário Executivo da secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.025028/2024-28.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação de

Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital Infantil São Cosme e São Damião -

HICD/SESAU, referente ao mês de JUNHO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 AMANDA SIQUEIRA LEMOS ******137 MEDICO 6,24

2 ANA PAULA FARIAS DUARTE ******612 MEDICO 20H 92,45

3 ANDRESA TUMELERO ******364 MEDICO 96

4 ANDRESSA LARYZA DE OLIVEIRA ******305 MEDICO 58

5 BRUNA MOREIRA DOS SANTOS ******508 MEDICO 72

6 DANIELE BENVENUTTI BERGAMASCHI DE ARAUJO ******346 MEDICO 49,03

7 FERNANDA ALMEIDA BRESSAN ******597 MEDICO 20H 96

8 FILIPE SOUZA DE AZEVEDO ******052 MEDICO 49

9 FRANCISLEY PINHEIRO DE SOUZA ******566 MEDICO 49,32

10 GUILHERME FIGUEIREDO PINTAN ******025 MEDICO 92,22

11 HARALD FEY NETO ******084 MEDICO 71,54

12 HELENA CRISTINA SILVEIRA E SILVEIRA ******201 MEDICO 48,11

13 HEMANOEL FERNANDO DOS ANJOS FERRO ******821 MEDICO 96

14 ISA MARIA ASSUNÇÃO VELHO ******466 MEDICO 96

15 JOSUE DE LA CRUZ RIVERO ******304 MEDICO 6

16 JUAN CARLOS MUNIZ RIVAS ******788 MEDICO 24

17 KILYANA DOURADO PEREIRA CRUZ ******348 MEDICO 20H 48

18 KILYANA DOURADO PEREIRA CRUZ ******037 MEDICO 20H 78
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19 MARIA DEL ROCIO ZENTENO TARAMONA ******341 MEDICO 46,45

20 MARY BLANCA MILAN LANZA ******541 MEDICO 20H 96

21 NAJUA ABDUL RAZZAK DE CASTRO ******522 MEDICO 12,25

22 NAYARA DA SILVA RODRIGUES ******533 MEDICO 48,29

23 RACHEL SOUTO ******702 MEDICO 96

24 RIAD JOEKEL KASSEM ******457 MEDICO 20H 24,28

25 RICARDO TORRES NEGRAES ******830 MEDICO 6,16

26 ROSARIA PARDO MORENO DOS SANTOS ******407 MEDICO 5,06

27 SABRINA MIRELLA RUZZENE DE BRITO ******678 MEDICO 96

28 TAMARA ALVES EVANGELISTA ******968 MEDICO 20H 12

29 WALDIRENE SOUSA DE RIVAS ******402 MEDICO 96

30 WELLITON HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA ******574 MEDICO 48

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 4509 de 01 de julho de 2024 (0050313858)

Protocolo 0051166226

Portaria nº 5066 de 25 de julho de 2024

O Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0050.006834/2024-19.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação de

Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JP

II/SESAU, referente ao mês de JUNHO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADNA MARIA DE SOUZA LIMA ******430 TÉC. EM ENFERMAGEM 23

2 ADRIANO MONTEIRO FERRAZ ******493 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

3 ADRIELY SWYANNY FARIAS PRATA ******613 TÉC. EM ENFERMAGEM 95

4 ALCIANY AUXILIADORA DE ARAUJO MERCES ******709 FISIOTERAPEUTA 72

5 ALESSANDRA ALMEIDA SILVA ******873 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

6 ALESSANDRA COSTA CESAR ******193 TÉC. EM ENFERMAGEM 16,34

7 ALEXANDER ARAÚJO DA SILVA ******920 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

8 ALEXSANDRA PEDROSO DOS SANTOS CERQUEIRA ******610 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 84

9 ALINE CHAVES DE CASTRO ******272 BIOMÉDICO 23,28

10 ALINE CRISTINA RODRIGUES DE LIMA ******130 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

11 ALINE LOPES SANTOS ******502 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

12 AMANDA SERRA FELIX SAMPIETRO ******387 ENFERMEIRO 84

13 AMELIA MARIA COSTA DA SILVA ******851 TÉC. EM ENFERMAGEM 60
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14 ANA CARLA FARIAS DOS SANTOS ******730 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

15 ANA LÚCIA REBOUÇAS ROCA FERREIRA ******831 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

16 ANA MARGARETE GOMES PENEDO ******664 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

17 ANA PAULA ALVES FONSECA ******826 NUTRICIONISTA 49

18 ANA PAULA ANÍSIO DA SILVA ******771 NUTRICIONISTA 96

19 ANA TELMA DE CARVALHO ******067 AUX. EM ENFERMAGEM 96

20 ANDREIA PAULA CORDEIRO ******779 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

21 ANGELUCCI VIEIRA GOMES ******982 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

22 ANGLEZIANE ANTUNES SOUZA TAVARES ******306 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

23 ANTONIA EDUARDO DE SOUZA ******336 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

24 ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA GRADIS ******567 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

25 ARELI BALDUÍNO FARIAS ******305 TÉC. EM LABORATÓRIO 12

26 ARLENE FRANCALINO PEREIRA DE SOUSA ******161 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

27 AUDINELICE PEREIRA DA SILVA ******361 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

28 AURILENE AMARAL DE OLIVEIRA ******469 TÉC. EM ENFERMAGEM 71

29 AURINETE DE JESUS NUNES FERREIRA ******543 ENFERMEIRO 84

30 AURYANE LIMA PAIVA ******331 TÉC. EM RADIOLOGIA 48

31 BARBARA AMANDA FAUSTINO DE AZEVEDO ******742 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 36

32 BEATRIZ EMANUELLE SANTANA DA LUZ ******159 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

33 BRASILINA JOSE DE MIRANDA ******795 AUX. EM ENFERMAGEM 24

34 BRUNA BRASIL DE SOUZA ******156 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

35 CACILDA PINHEIRO DOS SANTOS RAMOS ******806 AUX. EM ENFERMAGEM 12

36 CARMEM MARIA ALVES DE MELO CHAVES ******963 ENFERMEIRO 48

37 CELENE FERNANDES DO NASCIMENTO ******467 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

38 CLAUDETE DA SILVA LEANDRO ******513 TÉC. EM ENFERMAGEM 94,46

39 CLAUDINEI ROCHA SOARES ******660 TÉC. EM RADIOLOGIA 12

40 CLEDSON MORAIS DA SILVA ******336 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

41 CLEIA LUCIA PEREIRA ******750 AUX. EM ENFERMAGEM 96

42 CLEONICE DIAS CARIOLANDO ******006 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

43 CONCEIÇÃO DE MARIA LOBATO SANTOS ******708 AUX. EM ENFERMAGEM 48

44 CRISTIANE DE CASTRO MACIEL ******623 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

45 DAIANA ALFARO DE SOUZA ******486 ENFERMEIRO 24

46 DAIANE FERREIRA DA SILVA ******636 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

47 DAIANY GABRIELA DE LIMA CARVALHO OLIVEIRA ******574 TÉC. EM ENFERMAGEM 71

48 DANIELE LOPES AGUIAR ******823 TÉC. EM ENFERMAGEM 34

49 DAYANE GONÇALVES TRINDADE ******776 TÉC. EM ENFERMAGEM 26,48

50 DAYANNE MENEZES DA SILVA ******122 TÉC. EM RADIOLOGIA 24

51 DÉBORA CRISTIANE DOS SANTOS ******252 TÉC. EM LABORATÓRIO 96

52 DEBORA FERREIRA ALVES ******742 ENFERMEIRO 48

53 DELVANETH BARROS DE OLIVEIRA ******777 TÉC. EM ENFERMAGEM 96
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54 DIENE SILVA DE MELLO ******524 TÉC. EM LABORATÓRIO 21,17

55 DULCE MARIA DOS SANTOS BELFORT ******925 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

56 DULCINEIA TORRES FARIAS BATISTA ******465 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

57 EDCLEUDES PEREIRA DE JESUS SILVEROL ******606 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

58 EDIMAR MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS ******933 BUCO MAXILOFACIAL 36

59 EDIMILA DOS SANTOS RAMOS ******558 FISIOTERAPEUTA 12

60 ELAINE PATRÍCIA FERREIRA BARBOSA NEVES ******513 FONOAUDIÓLOGO 11,22

61 ELÂNDIA DE JESUS FERREIRA ******617 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

62 ELANE RIBEIRO ARRUDA ******259 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

63 ELEN GLEBER NASCIMENTO ******612 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

64 ELIANE MENEZES DE ASSIS DA SILVA ******849 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

65 ELICLÉIA SANTANA DE SOUZA ******716 FARMACÊUTICO -BIOQUÍMICO 48

66 ELIENE FERREIRA DOS SANTOS SILVA ******438 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

67 ELIENE LEOVEGILDO DE OLIVEIRA ******066 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

68 ELISSANDRA SEVERO MELO ******567 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

69 ELVIS KLINGES MELO DA VILA ******100 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

70 EMANUELLE QUEIROZ RAMOS ******557 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

71 ERIQUE CUNHA MONTEIRO ******071 ENFERMEIRO 95

72 FABIANA CAMPOS DE MENEZES ******932 TÉC. EM RADIOLOGIA 36

73 FABIOLA GOMES DA SILVA ******551 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

74 FABIOLA PACHECO DA SILVA ******668 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

75 FERNANDA TAMIOSSO ******595 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

76 FRANCIETE DE SOUZA PINHEIRO ******008 TÉC. EM ENFERMAGEM 35

77 FRANCIMAR RODRIGUES PINHEIRO ******859 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 24

78 FRANCINALVA AVANI BATISTA ******427 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

79 FRANCINETE FREIRE BATISTA ******834 PSICÓLOGO 24

80 FRANCISCA LINDALVA MELO D'AVILA ******498 TÉC. EM SERV. DE SAÚDE 72

81 FRANCISCA MARCIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO ******994 FISIOTERAPEUTA 96

82 FRANCISCA SAVIANE HIPOLITO FERREIRA ******645 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

83 FRANCISCO HERMES MATOS ******626 TÉC. EM ENFERMAGEM 95,43

84 FRANSCINÉIA SOARES DOS SANTOS SILVA ******625 TÉC. EM LABORATÓRIO 36

85 GARDENIA DE OLIVEIRA SOUSA ******198 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 12

86 GERULEILA FERREIRA DA SILVA COSTA ******993 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

87 GESIANE OLIVEIRA SOARES ******867 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

88 GESSICA CRIS UCHOA DE ALMEIDA ******676 ENFERMEIRO 96

89 GIANNE PRISCILLA ALENCAR DA SILVA ******445 TÉC. EM ENFERMAGEM 70,44

90 GINA GUALUO RABBI ******716 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

91 GLAUCIA MARIA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA ******224 TÉC. EM RADIOLOGIA 24

92 GRACILDA DA SILVA CASTRO DO NASCIMENTO ******909 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

93 GREICE ALVES DE OLIVEIRA SANCHES ******861 TÉC. EM ENFERMAGEM 84
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94 HUGO CÉSAR DE MOURA TAGLIANI ******825 FARMACÊUTICO -BIOQUÍMICO 48

95 ILANEIDE DE OLIVEIRA MELO DA SILVA ******742 AUX. EM ENFERMAGEM 48

96 IVANETE BARBOSA DA SILVA ******753 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

97 IVANI MARIA AGUIAR DA ASSUNÇÃO ******963 AUX. EM ENFERMAGEM 96

98 IZADORA CABREIRA SETUBAL ******508 TÉC. EM ENFERMAGEM 47,30

99 JACKLINE BATISTA DA SILVA ******949 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

100 JANAINA CARNEIRO DA SILVA ******632 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

101 JANAINA EVANGELISTA FERREIRA DOS SANTOS ******609 FISIOTERAPEUTA 71

102 JANAIRA ALVES DE LIMA FERREIRA ******235 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

103 JAQUELINE MONTEIRO LEITE ******143 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

104 JAQUELINE SALES DE LIMA RAPOSO ******125 TÉC. EM ENFERMAGEM 54,21

105 JESSICA FERREIRA PENHA ******640 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

106 JOANA D’ARC ARAUJO DE SOUZA ROLIM ******552 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

107 JOÃO DA SILVA AGUIAR ******035 FISIOTERAPEUTA 36

108 JOAQUINA SOARES DE OLIVEIRA ******510 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

109 JOSE ROBERTO PEREIRA ******653 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

110 JOSE RUBIVAL CARVALHO DE LACERDA ******790 AUX. EM ENFERMAGEM 23,22

111 JOSIANE SANTOS DE OLIVEIRA ******604 TÉC. EM ENFERMAGEM 70,46

112 JOSIAS GONÇALVES DE JESUS ******462 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

113 JOZIANE BARBOSA LIMA ******815 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

114 JUCILENE LIMA DOS SANTOS ******008 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

115 JÚLIA GONÇALVES FERNANDES ******617 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

116 JULIANA FERREIRA BITTENCOURT VIANA ******581 NUTRICIONISTA 48

117 JUSCILANE ALVES DE MATOS BARBOSA ******745 TÉC. EM ENFERMAGEM 10,16

118 KAUANNA LAMARTINE BRASIL OLIVEIRA ******021 TÉC. EM LABORATÓRIO 96

119 LAURA CARLA SANTOS MELO ******565 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

120 LAWRENCY JEAN GORAYEB DE MELLO ******774 BUCO MAXILOFACIAL 12

121 LÉA GOMES DE MENEZES MONTENEGRO ******850 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

122 LEANDRA MARIA BRAGA SALES ******568 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

123 LEANDRO DA SILVA CAVALCANTE ******236 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

124 LEDES DOS SANTOS SILVA ******463 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

125 LEIDE DAIANE DE ARRUDA SOUZA ******399 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

126 LEIDE JANE MENDES DE LIMA EVANGELISTA ******801 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

127 LEIDIANE DA SILVA SANTANA ******116 TÉC. EM ENFERMAGEM 92,06

128 LEISLY VIEIRA DE QUEIROZ LINS ******509 ENFERMEIRO 84

129 LEONEL GOUVEA DA SILVA ******031 TÉC. EM ENFERMAGEM 35

130 LESLIE DAIANA PEREIRA DE ASSIS ******431 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

131 LIDIANE VERAS DA SILVA ******589 TÉC. EM LABORATÓRIO 60

132 LILIANE FRANCISCA DA CRUZ GOMES ******016 FARMACEUTICO 48

133 LILITH DEISERRER LIMA DE FREITAS COSTA ******320 TÉC. EM ENFERMAGEM 84
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134 LORENA FARIAS FALCÃO ******214 ENFERMEIRO 48

135 LOURIVAL FERREIRA GOMES JUNIOR ******132 TÉC. EM LABORATÓRIO 48

136 LUCIANA DAS GRAÇAS COSTA ******597 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

137 LUCIANO ARAUJO DA SILVA ******818 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

138 LUCINDA JULIETA PEREZ ******476 AUX. EM ENFERMAGEM 36

139 LUCIO FIGHERA ******743 ENFERMEIRO 93,59

140 LUZIA MARIA DO NASCIMENTO RODRIGUES ******726 AUX. DE ENFERMAGEM 24

141 LUZIA NOGUEIRA DE LIMA SILVA ******607 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

142 MAISA COELHO DE LIMA ******494 AUX. EM ENFERMAGEM 36

143 MAIZE ALMEIDA LEITE ******336 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 36

144 MARCELA ASSIS DE SOUZA ******451 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

145 MARCELA PORTELA COSTA ******375 TÉC. EM ENFERMAGEM 47

146 MARCELO BRAGA DOS SANTOS ******729 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

147 MARCELO OLIVEIRA BRITO ******247 AUX. EM ENFERMAGEM 12

148 MARCIA REGINA DA SILVA SANTOS LIMA ******841 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

149 MARIA APARECIDA PARANHOS NEVES ******737 TÉC. EM ENFERMAGEM 57,38

150 MARIA AUXILIADORA RIBEIRO DO NASCIMENTO ******863 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

151 MARIA CLECILDA DOS SANTOS GOMES ******740 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

152 MARIA DE LOURDES NUNES DA SILVA ******506 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

153 MARIA DIVINA LIMA ******857 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

154 MARIA DO CARMO MORAIS DA NOBREGA ******127 TÉC. EM ENFERMAGEM 47,08

155 MARIA DO ROSÁRIO FERREIRA DOS SANTOS ******005 AUX. DE SERV. GERAIS 24

156 MARIA ELANE BRITO SANTOS ******081 ENFERMEIRO 29

157 MARIA JOSÉ ARAÚJO DA SILVA TRINDADE ******266 TÉC. EM ENFERMAGEM 59

158 MARIA LINDALVA PEREIRA DOS SANTOS ******962 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

159 MARIA LUCILDA MORAIS DE SOUZA ******831 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

160 MARIA OLINDA DE ARAUJO SANTOS ******899 TÉC. EM ENFERMAGEM 90

161 MARIA SOLUEI DE LIMA BENEVIDES ******066 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

162 MARIANA DA SILVA COELHO ******682 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

163 MARIANA RODRIGUES GONDIM ******400 ENFERMEIRO 59,29

164 MARÍLIA GABRIELA RODRIGUES CIARINI ******469 FISIOTERAPEUTA 24

165 MARLENE MARIA DE ALENCAR ******276 AUX. EM ENFERMAGEM 60

166 MAURICIO AGUIAR MENDES DE CASTRO ******598 PSICÓLOGO 96

167 MAURICIO DA COSTA SOARES ******783 BUCO MAXILOFACIAL 96

168 MAXILANE VAILANT DA SILVA ******502 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

169 MAYRLA SILVA AMORIM MACIEL ******211 AUX. EM ENFERMAGEM 84

170 MELÍCIA GOMES DA SILVA ******525 TÉC. EM ENFERMAGEM 70,50

171 MEURILENE ARAMAIO DA SILVA ******371 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 36

172 MILANA REIS GOMES DA SILVA ******775 FARMACEUTICO 48

173 MIQUELI PEREIRA GALVÃO ******171 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 48
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174 MIRIAN ALVES DE LIMA BRITO ******214 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

175 MIRIANE FERREIRA DA SILVA ******302 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 24

176 MIRLEIDE RIBEIRO DE MESQUITA ******136 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

177 MIRTES DE JESUS MATOS MARTINS ******498 ENFERMEIRO 72

178 MONICA ABADIAS FERNANDES DE JESUS ******512 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

179 MÔNICA DA SILVA TEOTÔNIO ******076 TÉC. EM LABORATÓRIO 18,55

180 NEIVA MARIA DA SILVA AZEVEDO ******595 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

181 NEUSILENE LIMA VALE ******441 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

182 NEUZA IMIDIO DE ALMEIDA MASCARENHAS ******016 TÉC. EM ENFERMAGEM 71,22

183 NEVES JUSTINIANO CUELLAR ******777 AUX. EM ENFERMAGEM 72

184 NORMA RIPARDO GOMES RODRIGUES ******197 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 60

185 ODAIR FREITAS DA COSTA ******166 TÉC. EM LABORATÓRIO 36,14

186 OSNILCE RIBEIRO GALDINO DIAS ******974 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

187 OTAVIO COELHO BEZERRA ******778 FISIOTERAPEUTA 96

188 PAMELA REGINA OLIVEIRA DE SOUZA ******270 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

189 PAMELLA POLIANNY RATES DE SOUSA ******726 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

190 PATRICIA MARIA DE ARAUJO ******776 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

191 PATRICIA NICOLEIT DA SILVA ******604 FISIOTERAPEUTA 36

192 PATRICIA RAMOS FIGUEIRA ******517 ENFERMEIRO 60

193 PAULA NUNES DA SILVA ******983 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

194 PAULO HERMINIO SANTOS DE OLIVEIRA ******769 AUX. EM ENFERMAGEM 60

195 PAULO JOSE DE SIQUEIRA ******746 ENFERMEIRO 84

196 PAULO ROBERTO MARTINS ******119 BUCO MAXILOFACIAL 36

197 RAFAEL HENRIQUE ALVES DA SILVA ******317 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

198 RAFAEL NEVES ARAUJO ******470 FISIOTERAPEUTA 72

199 RAFAELLA PEREIRA DA SILVA ******486 ENFERMEIRO 72

200 RAIMUNDA BATISTA DA SILVA NASCIMENTO ******285 TÉC. EM ENFERMAGEM 11

201 RAIMUNDA MOREIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS ******877 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

202 RAIZA KELLY DOS SANTOS PEREIRA ******863 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

203 RAIZA MARIA DE SIQUEIRA ANDRADE ******254 ENFERMEIRO 72

204 RAMIRO REGO NOGUEIRA ******415 TÉC. EM LABORATÓRIO 96

205 RENILDA GONÇALVES ******255 AUX. EM ENFERMAGEM 72

206 ROBERTO VIEIRA DA SILVA ******770 FISIOTERAPEUTA 24

207 ROMULO FELIX GOMES DOS SANTOS ******183 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

208 ROSÂNGELA BENEDITA PINHEIRO ******548 NUTRICIONISTA 36

209 ROSEANE ALVES DA SILVA ******212 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

210 ROSELAINE RIBEIRO ******555 TÉC. EM LABORATÓRIO 96

211 ROSILANE COSTA DA SILVA PIETROBELLI ******600 TÉC. EM ENFERMAGEM 95

212 ROSIMEIRY NOGUEIRA DA SILVA ALMEIDA ******257 AUX. EM ENFERMAGEM 96

213 ROSINETE NOGUEIRA DA PAZ ******765 AUX. EM ENFERMAGEM 12
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214 ROYGLEISON FERNANDES NUNES ******179 TÉC. EM ENFERMAGEM 32

215 ROZILDA GOMES RODRIGUES ******865 AUX. EM ENFERMAGEM 36

216 SÂMIA PEREIRA COSTA ******793 TÉC. EM ENFERMAGEM 11,01

217 SAMUEL MARQUES SOARES ******104 FARMACÊUTICO -BIOQUÍMICO 48

218 SARA MARIA DE OLIVEIRA ******200 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

219 SCHERLEY KEAVYNNY TAVARES SILVA ******381 FONOAUDIÓLOGO 11,55

220 SELMA ANTONIO DA SILVA ******384 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

221 SHEILA PACHECO DA SILVA ******478 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

222 SILMA SENA LUCAS ******101 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

223 SIMONE DE SOUZA PRIMO ******775 TÉC. EM LABORATÓRIO 60,14

224 SIMONE NEVES VELASQUE ******762 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 36

225 SIRLANE SOARES DOS SANTOS ******385 TÉC. EM LABORATÓRIO 48

226 SIRLEY FARIAS DA SILVA ******861 TÉC. EM RADIOLOGIA 60

227 SOLANGE FERREIRA DA SILVA MORAIS ******921 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

228 SUELI ROSA DE SOUZA ******548 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

229 TAINARA PATRICIA PORTIGO DE OLIVEIRA ******390 TÉC. EM ENFERMAGEM 87,31

230 TANARA LOUISE MORAES SANTOS ******122 ENFERMEIRO 60

231 TANIA REGINA CASTRO PIMENTA ******915 FARMACEUTICO 60

232 TAUANA NASCIMENTO DA SILVEIRA ******677 FISIOTERAPEUTA 12

233 TELMA MAURA CAVALCANTE NOGUEIRA SANTIN ******531 ENFERMEIRO 60

234 THAIS BRUNO COSTA TORRES ******564 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

235 THAIS CARINE MAIA VIEIRA ******625 ENFERMEIRO 48,16

236 THAMIRES FERNANDA DE MIRANDA MORAIS ******095 FISIOTERAPEUTA 12

237 THIAGO SILVA MARQUES ******608 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

238 TILZE RODRIGUES ALENCAR ******786 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

239 UILSON LOURENÇO FIRMO DE OLIVEIRA ******241 PSICÓLOGO 24

240 VALDINEIA ALVES CAMPOS ******742 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

241 VALÉRIA SCHUMACHER DE SOUSA ******213 FISIOTERAPEUTA 48

242 VANESSA MORIA SOUZA BRASIL ******283 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

243 VANILDE ALVES DOS SANTOS MENEZES ******868 TÉC. EM LABORATÓRIO 73,28

244 WESLEY BRUNO SOUZA DE JESUS ******629 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

245 WYRDELY CARVALHO RELVAS ******592 FISIOTERAPEUTA 48

246 YVANA SAMPAIO ASSUNÇÃO ******308 ASSISTENTE SOCIAL 12

247 ZENAIDE MENEZES TORRES ******737 TÉC. EM ENFERMAGEM 84,07

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo da Saúde em substituição - SESAU/SE/RO

Portaria nº 4509 de 01 de julho de 2024 (0050313858)

Protocolo 0051171308

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP
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Portaria de férias nº 10616 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PAULO ROBERTO ARAUJO DA COSTA, MÉDICO, matrícula

******190, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, originalmente marcadas para

o01/07/2024 a 15/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/07/2024 a 15/07/2024,referente ao exercício

de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 31/12/2024 a 14/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC28895

Portaria nº 226 de 02 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE BASE Dr. ARY PINHEIRO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições seguintes,

considerando o teor do Processo nº 0049.009909/2024-52.

RESOLVE:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 01 de Agosto de 2024, as servidoras abaixo relacionadas, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia:

Nome Matrícula Cargo Lotação

Daniella Thamara da Silva Tavares ******237 Enfermeiro NUECI

Gisele de Almeida Silva ******732 Enfermeiro CCIH

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16 de janeiro de 2024 (0045216934).

(DIOF nº 11 de 17/01/2024)

Protocolo 0051406032

HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA REGIONAL DE

CACOAL - HEURO

Portaria nº 5181 de 01 de agosto de 2024

Dispõe sobre a Coordenação do Núcleo Cirúrgico do Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal – HEURO.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA REGIONAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições

legais, e considerando os termos da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015, alterada pela Lei Complementar n.

965, de 20 dezembro de 2017, e do Decreto de 27 de Abril de 2023, que o nomeou Diretor Geral;

Considerando o Núcleo Cirúrgico, a Direção Geral do Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal - HEURO,

R E S O L V E:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora Neiva Pridonik, Enfermeira, matrícula nº ******880 no cargo de Coordenadora do

Centro Cirúrgico e Central de Material Esterilizado, tornando pública e legal sua atuação, devendo obedecer o fluxograma e

organização do Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal - HEURO, no que couber.
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Art. 2º. REVOGAR a Portaria nº 5108, Núcleo Cirúrgico (0051235480), publicada no Diário Oficial de Rondônia de 01 de

agosto de 2024.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor a contar de 01 de agosto de 2024, revogando todos os demais

dispositivos anteriormente publicados.

Cacoal, 01 de agosto de 2024.

-assinado eletronicamente-

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal

Diretor Geral

Protocolo 0051403329

POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ - POC

Portaria de férias nº 10637 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 33/2024/POC de 15/07/2024,publicada no DOE n.0050794217, de 16/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CIBELE MONTEIRO CHAVES, CIRURGIÃO

DENTISTA DA SAÚDE, matrícula ******551, pertencente ao quadro de servidores de Policlínica Oswaldo Cruz, do(s)

período(s) de(19/02/2024 a 28/02/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(18/12/2024 a 27/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

ARTHUR MÁGNO MATOS DA SILVA

Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz

Protocolo DOC28958

Portaria de férias nº 10638 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 33/2024/POC de 15/07/2024,publicada no DOE n.0050794217, de 16/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ITACI ALVES FERREIRA SILVA , CIRURGIÃO

DENTISTA DA SAÚDE, matrícula ******450, pertencente ao quadro de servidores de Policlínica Oswaldo Cruz, do(s)

período(s) de(01/07/2024 a 15/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(08/07/2024 a 22/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

ARTHUR MÁGNO MATOS DA SILVA

Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz

Protocolo DOC28959
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Portaria de férias nº 10639 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 33/2024/POC de 15/07/2024,publicada no DOE n.0050794217, de 16/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MIRIENE RIELE ROMANO DE SOUZA, TÉCNICO

EM ENFERMAGEM, matrícula ******866, pertencente ao quadro de servidores de Policlínica Oswaldo Cruz, do(s) período(s)

de(14/11/2024 a 28/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(23/09/2024 a 07/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

ARTHUR MÁGNO MATOS DA SILVA

Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz

Protocolo DOC28960

Portaria de férias nº 10640 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 33/2024/POC de 15/07/2024,publicada no DOE n.0050794217, de 16/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 10/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor MARCELIA RODRIGUES PORTUGAL, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula

******533, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (01/07/2024 a 10/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

ARTHUR MÁGNO MATOS DA SILVA

Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz

Protocolo DOC28961

Portaria de férias nº 10641 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 33/2024/POC de 15/07/2024,publicada no DOE n.0050794217, de 16/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA LUIZA FILIZOLA DE SOUSA MAIA GONÇALVES, MÉDICO,

matrícula ******345, pertencente ao quadro de servidores de Policlínica Oswaldo Cruz, do(s) período(s) de(16/10/2024 a

25/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(28/10/2024 a

06/11/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

ARTHUR MÁGNO MATOS DA SILVA

Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz

Protocolo DOC28962

Portaria de férias nº 10644 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 33/2024/POC de 15/07/2024,publicada no DOE n.0050794217, de 16/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GELSIMAR PEREIRA LIMA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula

******894, pertencente ao quadro de servidores de Policlínica Oswaldo Cruz, originalmente marcadas para o16/11/2023 a

25/11/2023e que foram interrompidas a contar do dia16/11/2023 a 25/11/2023,referente ao exercício de 2023, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de 05/08/2024 a 14/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

ARTHUR MÁGNO MATOS DA SILVA

Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz

Protocolo DOC28967

Portaria de férias nº 10648 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 33/2024/POC de 15/07/2024,publicada no DOE n.0050794217, de 16/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LÍDIA DE SOUZA LIMA, SESAU - ASSESSOR VI -

CDS-06 *, matrícula ******024, pertencente ao quadro de servidores de Policlínica Oswaldo Cruz, do(s) período(s)

de(02/12/2024 a 11/12/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(03/02/2025 a 12/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

ARTHUR MÁGNO MATOS DA SILVA

Gerente de Recursos Humanos da Policlínica Oswaldo Cruz

Protocolo DOC28972

CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA -

CEMETRON

Portaria nº 232 de 01 de agosto de 2024
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A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da nos termos da Lei Complementar nº 965, de

20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no Decreto de 17 de janeiro de 2024,

publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e Autorizo do Secretário

Considerando o Processo nº 0053.002159/2024-29 e Despacho (0050141588)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por necessidade da Administração, remarcar conforme descrito

no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo: Programada para: Transferida para: Lotação:

******996
REGINALDO ALVES

MACEDO
2024

Chefe de

Núcleo

01/09/2024 a

30/09/2024

18/09 a

27/09/2024 

25/10 a

03/11/2024 

14/12 a

23/12/2024

CEMETRON

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 01 de Agosto de 2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora Geral

CEMETRON

Protocolo 0051403002

Portaria nº 233 de 01 de agosto de 2024

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da nos termos da Lei Complementar nº 965, de

20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no Decreto de 17 de janeiro de 2024,

publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e Autorizo do Secretário

Considerando o Processo nº 0053.002390/2024-12 e Requerimento (0050189647)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por necessidade da Administração, remarcar conforme descrito

no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo: Programada para: Transferida para: Lotação:

******629
ELISANGELA PALLES

LUZ
2024

Técnica em

Enfermagem

11/11/2024 A

30/11/2024

01/09/2024 A

20/09/2024
CEMETRON

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 01 de Agosto de 2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora Geral

CEMETRON

Protocolo 0051403393

Portaria nº 235 de 01 de agosto de 2024

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da nos termos da Lei Complementar nº 965, de

20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no Decreto de 17 de janeiro de 2024,

publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e Autorizo do Secretário

Considerando o Processo nº 0053.002361/2024-51 e Requerimento (0050137895)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por necessidade da Administração, remarcar conforme descrito

no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo: Programada para: Transferida para: Lotação:

******551
ROSELANY FERREIRA

MEYER
2024

Técnica em

Enfermagem

01/09/2024 À

20/09/2024

11/11/2024 À

30/11/2024
CEMETRON
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 01 de Agosto de 2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora Geral

CEMETRON

Protocolo 0051404045

Portaria nº 236 de 01 de agosto de 2024

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da nos termos da Lei Complementar nº 965, de

20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no Decreto de 17 de janeiro de 2024,

publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e Autorizo do Secretário

Considerando o Processo nº 0053.002477/2024-90 e Requerimento (0050350926)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por necessidade da Administração, remarcar conforme descrito

no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo:
Programada

para:
Transferida para: Lotação:

******470
HELAINE ISABEL DE FARIA

MOURA
2024

Técnica em

Enfermagem

01/09/2024 À

30/09/2024

01/11/2024 à

30/11/2024
CEMETRON

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 01 de Agosto de 2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora Geral

CEMETRON

Protocolo 0051404115

Portaria nº 237 de 01 de agosto de 2024

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da nos termos da Lei Complementar nº 965, de

20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no Decreto de 17 de janeiro de 2024,

publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e Autorizo do Secretário

Considerando o Processo nº 0053.002114/2024-54 e Requerimento (0049421783)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por necessidade da Administração, remarcar conforme descrito

no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo: Programada para: Transferida para: Lotação:

******780
JOSÉ EVERALDO

NASCIMENTO
2023

Técnico em

Enfermagem

01/11/2023 a

10/11/2023

05/08/2024 a

14/08/2024
CEMETRON

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 01 de Agosto de 2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora Geral

CEMETRON

Protocolo 0051404133

Portaria nº 238 de 01 de agosto de 2024

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da nos termos da Lei Complementar nº 965, de
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20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238, de 20/12/2017, conforme consta no Decreto de 17 de janeiro de 2024,

publicado no DOE nº 12, de 18/01/2024, conforme artigo 74 da Lei nº 8.112/90 e Autorizo do Secretário

Considerando o Processo nº 0053.002613/2024-41 e Requerimento (0050680314)

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por necessidade da Administração, remarcar conforme descrito

no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo: Programada para: Transferida para: Lotação:

******680
LIDIANE FERNANDES

ROCHA
2024 Biomédica

26/12/2024 até

14/01/2025

17/12/2024 até

05/01/2025
CEMETRON

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 01 de Agosto de 2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANÇA

Diretora Geral

CEMETRON

Protocolo 0051404324

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

RETIFICAÇÃO

Retificar o termo da Portaria nº 259 de 19 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado n° 134 de

22/07/2024.

Resolve:

Conceder de acordo com o Artigo 4° do Decreto n° 27.021, de 4 de abril de 2022, publicado no DOE n° 62, de

04.04.2022; o PLANTÃO EXTRA, aos servidores abaixo relacionados, referente ao mês de ABRIL/2024. Considerando os

documentos inseridos no processo n° 0052.002362/2024-13

ONDE SE LÊ:

ORD NOME MATRÍCULA HS

1. Deisiany Leite Garcia ******231 60

2. Eva de Souza Leite ******419 48

3. Leonir dos Santos Vieira ******589 84

4. Lucy Costa da Silva ******287 48

5. Maria Alice Nicácio ******801 12

6. Maria José de Souza Saraiva ******832 48

7. Maria Zeneide de Oliveira Salvi ******954 24

8. Marina Maria da Silva ******781 36

9. Marleide Alves Trindade ******197 72

LEIA-SE:

ORD NOME MATRÍCULA HS

1. Deisiany Leite Garcia ******231 60

2. Eva de Souza Leite ******419 48

3. Leonir dos Santos Vieira ******589 82:37

4. Lucy Costa da Silva ******287 48

5. Maria Alice Nicácio ******801 12

6. Maria José de Souza Saraiva ******832 43:20

7. Maria Zeneide de Oliveira Salvi ******954 24
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8. Marina Maria da Silva ******781 36

9. Marleide Alves Trindade ******197 72

Porto Velho, 01 de agosto de 2024.

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

Vice-Presidente/FHEMERON

Protocolo 0051368919

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pelo presente instrumento nos termos do artigo 2º do Decreto Estadual nº 5459 de 11/2/1992 c/c o artigo 37 da Lei

Federal nº 4.320/64 de 17/3/1964, informo que Homologo, Reconheço e Autorizo a Despesa, constante nos autos do

Processo Administrativo nº 0052.002489/2024-24, em favor de CAROLA CATALINA NAVARRO HURTADO E OUTROS, e

Planilha Id 0051292182 referente ao pagamento de Adicional Noturno, dos servidores, pertencentes, ao Quadro do

Estado de Rondônia, lotados nesta FHEMERON, referente ao mês de AGOSTO/2023.

Porto Velho, 30 de julho de 2024.

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

Vice - Presidente/FHEMERON

Protocolo 0051292381

Portaria nº 274 de 01 de agosto de 2024

A VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o Decreto de 03 de janeiro de 2024, publicado no DOE nº 2, datado de 04 de janeiro de 2024;

CONSIDERANDO a necessidade inadiável de excepcional interesse público de contratação de profissionais habilitados,

com base nos termos do inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, em harmonia com o inciso I, artigo 2º, inciso V e VI

da Lei Estadual n°. 4.619 de 22 de Outubro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia, edição n°. 199 de 23

outubro de 2019:

V - carência de pessoal em decorrência de afastamento ou licença de servidores ocupantes de cargos efetivos,

quando o serviço público não puder ser desempenhado a contento com o quadro remanescente;

VI - número de servidores efetivos insuficiente para a continuidade dos serviços públicos essenciais, desde que não

haja candidatos aprovados em concurso público aptos à nomeação; e

CONSIDERANDO os documentos apensados no Processo SEI nº (0052.002154/2024-14).

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem Comissão de Contratação de Servidores

Temporários, do Processo Seletivo Simplificado, com o propósito de contratação de servidores temporários, em caráter

excepcional, para atender as necessidades da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia:

Nome Matrícula Lotação Função

Marcos Rezende de Castro *** *** 226 FHEMERON Presidente

Anderson Ricardo Oliveira de Andrade *** *** 011 FHEMERON Membro

Cleia de Souza Nunes *** *** 514 FHEMERON Membro

Leisinnaluz Leal Ramos de Albuquerque *** *** 529 FHEMERON Membro

Walquiria Lima de Almeida *** *** 144 FHEMERON Membro

Valéria Caldeira Ronik *** *** 056 FHEMERON Membro

Maria Irenir de Sousa *** *** 011 FHEMERON Membro

Art. 2º A comissão terá por objetivo e finalidade de organizar, coordenar, fiscalizar os atos do processo seletivo;

Art. 3º Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, Analisar os títulos e verificar quanto à publicidade

dos atos, acompanhar e responder os pedidos de Recurso, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do

Edital;

Art. 4º. Fica vedada a inscrição de parentes no referido processo seletivo, das pessoas nomeadas para a comissão de

avaliação do processo seletivo;

§1º Os integrantes da Comissão ficam cientes de que devem declarar seu impedimento pessoal, no caso de candidatos

com relação de parentesco e/ou proximidade profissional;
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§2º Nestes casos, somente os demais integrantes da Comissão devem opinar/analisar;

§3º Caberá ao Presidente definir a forma e o cronograma de atuação da Comissão, consideradas as disposições legais

vigentes.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a partir de sua vigência a Portaria nº 248

(0050502920), Portaria nº 264 (0051106433) e demais disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

VICE PRESIDENTE/FHEMERON

Protocolo 0051367804

Portaria nº 275 de 01 de agosto de 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

que lhe confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE nº 58, datado de 28 de março de 2023; e

CONSIDERANDO os documentos apensados no processo SEI nº (0052.002209/2024-88).

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores(as) abaixo relacionados(as) para fazerem parte da Comissão Recursal de

Heteroidentificação do Processo Seletivo Simplificado, Processo SEI nº 0052.001754/2024-57, pertencente à Fundação de

Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia/FHEMERON:

Nome Matrícula Lotação Função

Marcos Rezende de Castro *** *** 226 FHEMERON Presidente

Anderson Ricardo Oliveira de Andrade *** *** 011 FHEMERON Membro

Cleia de Souza Nunes *** *** 514 FHEMERON Membro

Leisinnaluz Leal Ramos de Albuquerque *** *** 529 FHEMERON Membro

Walquiria Lima de Almeida *** *** 144 FHEMERON Membro

Valéria Caldeira Ronik *** *** 056 FHEMERON Membro

Maria Irenir de Sousa *** *** 011 FHEMERON Membro

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a partir de sua vigência a Portaria nº

269 0051228214 e demais disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente/FHEMERON

Protocolo 0051371140

Portaria nº 277 de 01 de agosto de 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

que lhe confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE nº 58, datado de 28 de março de 2023; e

CONSIDERANDO os documentos apensados no processo SEI nº (0052.002206/2024-44).

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores(as) abaixo relacionados(as) para fazerem parte da Comissão de

Heteroidentificação do Processo Seletivo Simplificado, Processo SEI nº 0052.001754/2024-57, pertencente à Fundação de

Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia/FHEMERON:

Nome Matrícula Lotação Função

Marcos Rezende de Castro *** *** 226 FHEMERON Presidente

Anderson Ricardo Oliveira de Andrade *** *** 011 FHEMERON Membro

Cleia de Souza Nunes *** *** 514 FHEMERON Membro

Leisinnaluz Leal Ramos de Albuquerque *** *** 529 FHEMERON Membro

Walquiria Lima de Almeida *** *** 144 FHEMERON Membro

Valéria Caldeira Ronik *** *** 056 FHEMERON Membro

Maria Irenir de Sousa *** *** 011 FHEMERON Membro
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e, ao mesmo tempo, torna sem efeito a Portaria

268 (0051227251), Portaria 271 (0051275901) e disposições contrárias.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente/FHEMERON

Protocolo 0051377865

Portaria nº 243 de 04 de julho de 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que

lhe confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE nº 58, datado de 28 de março de 2023.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as

normas do Art. 115 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força do Art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; e

CONSIDERANDO os documentos apensados no processo SEI nº(0052.070048/2022-93).

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR servidores para comporem Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Recebimento e

Fiscal de Contrato, cujo o objeto é empresa especializada na prestação de serviços de coleta interna e externa,

transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde - RSS, para atender o Hemocentro

Coordenador - Porto Velho/FHEMERON desta Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia – FHEMERON,

sem ônus e sem prejuízo de suas atividades, conforme abaixo:

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO

NOME DO SERVIDOR(A) MATRICULA Nº FUNÇÃO

Anderson Ricardo Oliveira de Andrade ******011 Presidente

Francisco Nonato da Silva ******303 Membro

Berenice da Silva Flores ******663 Membro

FISCAL DE CONTRATO

NOME DO SERVIDOR(A) MATRICULA Nº FUNÇÃO

Eliane Kubber Cespedes ******386 Fiscal

Art. 2º O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo contrato,

podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Presidência da Fundação de Hematologia e Hemoterapia - FHEMERON.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos retroativos a contar de 01 de

julho de 2024 e ao mesmo tempo, revogar os termos da Portaria nº 151 de 06 de maio de 2024 (0048412470).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE/FHEMERON

Protocolo 0050449813

Portaria nº 278 de 02 de agosto de 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

que lhe confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE nº 58, datado de 28 de março de 2023; e

Considerando o Memorando nº 7 (0051421801), apensado no processo SEI nº (0052.002540/2024-06).

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora MARIA DALVA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo

de Agente Administrativo, Matrícula nº *** *** 991, para responder pela DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA -DAF

da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia/FHEMERON, sem prejuízo de suas atribuições.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com data retroativa a 01 de agosto de 2024 e

revoga as disposições contrárias. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente/FHEMERON
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Protocolo 0051424044

AVISO

DISPENÇA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 0052.001858/2024-61

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a aquisição de Equipamentos Audiovisuais como câmera

fotográfica, iluminação e outros materiais eletrônicos e acessórios visando atender demandas do setor de comunicação,

visando atender a Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia - FHEMERON, conforme as

especificações do referido termo, na modalidade de Dispensa de Licitação por razão de valor, com fulcro no inciso II, do

artigo 75, da Lei Nº 14.133/21.

O Termo de Referência e anexos estarão disponíveis na FHEMERON/RO, situada à Rua. Getúlio Vargas, n° 2607, Bairro -

São Cristóvão, na cidade de Porto Velho – RO, as quais poderão ser retiradas das 07h30min ás 13h30min ou solicitados pelo

e-mail: nucomp.fhemeron@gmail.com.

Será feito um quadro comparativo de preços, onde serão consignados os valores das propostas apresentadas.

PRAZO: As propostas serão recebidas até o dia 08/08/2024 até às 13:30 horas (improrrogável) e deverão ser

entregues no setor NUCOMP-FHEMERON ou enviadas via e-mail nucomp.fhemeron@gmail.com.

Para maiores esclarecimentos fica disponibilizado o e-mail nucomp.fhemeron@gmail.com.

Porto Velho, 31 de Julho de 2024.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE

Protocolo 0051298475

AVISO

DISPENÇA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 0052.001530/2024-45

OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de manutenção de divisórias que em síntese

consiste no fornecimento de material e mão de obra para fechamento de vãos com paredes em drywall e placa cimentícia,

instalação de portas e pintura, visando atender a Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia -

FHEMERON, conforme as especificações do referido termo, na modalidade de Dispensa de Licitação por razão de valor,

com fulcro no inciso II, do artigo 75, da Lei Nº 14.133/21.

O Termo de Referência e anexos estarão disponíveis na FHEMERON/RO, situada à Rua. Getúlio Vargas, n° 2607, Bairro -

São Cristóvão, na cidade de Porto Velho – RO, as quais poderão ser retiradas das 07h30min ás 13h30min ou solicitados pelo

e-mail: nucomp.fhemeron@gmail.com.

Será feito um quadro comparativo de preços, onde serão consignados os valores das propostas apresentadas.

PRAZO: As propostas serão recebidas até o dia 08/08/2024 até às 13:30 horas (improrrogável) e deverão ser

entregues no setor NUCOMP-FHEMERON ou enviadas via e-mail nucomp.fhemeron@gmail.com.

Para maiores esclarecimentos fica disponibilizado o e-mail nucomp.fhemeron@gmail.com.

Porto Velho, 30 de julho de 2024.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente da Fundação FHEMERON

Protocolo 0051291872

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pelo presente instrumento nos termos do artigo 2º do Decreto Estadual nº 5459 de 11/2/1992 c/c o artigo 37 da Lei

Federal nº 4.320/64 de 17/3/1964, informo que Homologo, Reconheço e Autorizo a Despesa, constante nos autos do

Processo Administrativo nº 0052.002533/2024-04, em favor de CLÁUDIO MARTINS GOSLER E OUTROS, e Planilha Id

0051413872, referente ao pagamento de Adicional Noturno, dos servidores, pertencentes, ao Quadro de Pessoal em

extinção do ex Território Federal de Rondônia, lotados nesta FHEMERON, referente ao mês de AGOSTO/2023.

Porto Velho, 02 de agosto de 2024.

LEYRYS CLEYS FINZE SILVA FEDER

Vice- presidente/FHEMERON

Protocolo 0051414043
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CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL DA ÁREA

DE SAÚDE - CETAS

Portaria nº 64 de 01 de agosto de 2024

A DIRETORA-GERAL DO CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL NA ÁREA DE SAÚDE – CETAS, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 1.339, de 20 de maio de 2004, e pelo Decreto de 12 de abril de 2023,

publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia, Edição 69, de 12 de abril de 2023,

Considerando o teor do Memorando nº 8/2024/SEGEP-GETESOCIAL, presente nos autos do Processo nº

0031.003544/2024-41, que solicita a designação de servidores com domínio das regras e rotinas executadas no setor de

Recursos Humanos, e com conhecimento na utilização dos sistemas legados que compõem a produção da Folha de

Pagamento do Estado (Gestão Geral, Recursos Humanos e e-Estado), em razão das regras de negócios utilizadas na

composição do sistema de mensageria eSocial PRO,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem comissão sob a presidência do primeiro, que

será responsável pela operação no sistema e-Social-PRO, no âmbito do CETAS:

1. Vinicius Costa Moraes, matrícula: ******998, setor: Gestão de Pessoas;

2. Suzana Regina da Silva, matrícula: ******528, setor: Gestão de Pessoas;

3. Antonio Carlos da Costa Pereira, matrícula: ******715, setor: Financeiro e Orçamentário;

4. Edneusa Andrade Oliveira, matrícula: ******259, setor: Financeiro e Orçamentário;

5. Daniele Ferreira Tibúrcio, matrícula: ******864, setor: Contabilidade.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 01 de agosto de 2024.

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA

Diretora-Geral | CETAS-GAB

Protocolo 0051394750

EDITAL Nº 33/2024/CETAS-CGP

DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

A Direção-Geral do Centro de Educação Técnico-Profissional na Área de Saúde – CETAS, no uso de suas atribuições

legais, conferidas pela Lei nº 1.339, de 20 de maio de 2004, e considerando a necessidade de interesse público, resolve

divulgar a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado, com o objetivo de contratação de Serviço para

Atividade de Instrutoria e Tutoria para execução do Curso de Formação Inicial e Continuada: Qualificação em Vigilância em

Saúde, para o município de Nova Brasilândia- RO, conforme Edital nº 12/2024/CETAS-CGP.

DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

ÁREA PROFISSIONAL INSTRUTORIA

Classificação Nome do Candidato Área Profissional RG

1º André Tomaz Terra Junior Farmácia ****756/RO

2º Edna Cristiane da Matta Medicina Veterinária ***922914/SP

3º Diessica Patrini Silva Souza Enfermagem ***062/RO

4º Gabriela Maciel Chiullo Farmácia ***3485/RO

5º Amanda Dutra Berbes Enfermagem ****578/RO

6º Carlos Ramos de Vasconcelos Medicina Veterinária ***0873/RO

7º Diogo Vinicius Corrêa da Silva Enfermagem **112/RO

8º Jair Soares da Silva Medicina Veterinária ***569/AM

9º Joyce Baldo Enfermagem ***632/RO

ÁREA PROFISSIONAL TUTORIA

Classificação Nome do Candidato Área Profissional RG

1º Angélica de Souza Silva Pedagogia ****109/PA

2º Renata Koeler Machado Ferreira Pedagogia ***6684/SC
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DISPOSIÇÕES GERAIS

Os candidatos selecionados deverão ser convocados para assinatura de contrato administrativo temporário, conforme a

necessidade do CETAS-RO, a fim de atender à Lei Estadual nº 4.619, de 22 de outubro de 2019, alterada pela Lei nº 4.928,

de 17 de dezembro de 2020, Lei Estadual nº 2.912, de 03 de dezembro de 2012, e Parecer nº 1223/PGE/SEGEP de

31/08/2015 (Processo Administrativo nº 01-2201.03911-0000/2015).

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA

Diretora-Geral/CETAS-RO

Protocolo 0051434285

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

Portaria nº 9284 de 01 de agosto de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Frei Henrique de Coimbra, CNPJ

nº 01.148.131/0001-83, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras e

contratações do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024, conforme estabelece o

Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do contrato 001/2024, celebrado entre o Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Frei Henrique de Coimbra, CNPJ nº 01.143.131/0001-83 e a Empresa DEDETIZAR SERVIÇOS DE

IMUNIZAÇÃO LTDA, CNPJ: 09.338.114/0001-10, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação

dos serviços de controle de pragas e vetores, dedetização, desratização, pulverização, desinsetização, descupinização e

desinfectação, a ser executado nas dependências dada Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Frei Henrique de

Coimbra, localizada no município de Cacaulândia/RO.

1 - Adriane dos Santos Finque, matrícula nº ******866, Fiscal de Contrato;

2 - Neucinete Alves Del Piero, matrícula nº ******026, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Viviane Silva de Oliveira Nolascio

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051380422

AVISO

CONSELHO ESCOLAR IU UT'E - RIO BRANCO.

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 005/ID 0050913278

PROCESSO SEI Nº 0029.042235/2024-36

Objeto: Material Educativo e Esportivo.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 08/08/2024

O Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO, C.N.P.J nº 03.212.303/0001-66 localizado na Terra Indígena - Rio Branco - Alta

Floresta D'Oeste/RO - 76954-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material

Educativo e Esportivo., referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 08/08/2024, pelo endereço

eletrônico e-mail [indigenaaltafloresta@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida.: Bahia, Nº 4795, Bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste/RO - 76954-000, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material Educativo e Esportivo, considerando o

menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail [indigenaaltafloresta@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta 0050909833e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.
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3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail [indigenaaltafloresta@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 02/08/2024 a 08/08/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque

para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0050909833.

Alta Floresta D'Oeste/RO, 01 de Agosto de 2024.

Solange Cristina Manholer

Presidente da Comissão de Contratação

Fernando Maria Duarte

Presidente do Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO.

Protocolo 0050913278

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2024

(ID 0050484772), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0051265646) e o Resultado da Análise (ID ),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total R$

1 Jaru Ferragens e Ferramentas Eirelli-Me 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,17 11.143,10

Valor Total R$ 11.143,10

Porto Velho - RO, 30 de Julho de 2024

Vera Lucia Issler Botoni da Silva

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0051265849

EXTRATO
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CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Alta Floresta D'Oeste

CONTRATADA: MAICO SBALCHIERO

CNPJ DA CONTRATADA: 12.191.850/0001-01

OBJETO: É objeto desta contratação de Material de Processamento de Dados

VALOR: R$R$ 3.520,00 (Três mil, quinhentos e vinte reais)

VIGÊNCIA: 60 (sessenta dias)

DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024

ASSINAM: Nadir Fernandes Costa.

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação

ASSINAM: MAICO SBALCHIERO

Representante Legal

Protocolo 0051365707

AVISO

Conselho Escolar Juscelino K. de Oliveira

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.033427/2024-51

Objeto: Contratação de Material de Consumo

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/08/2024 a 06/08/2024

O Conselho Escolar Juscelino K. de Oliveira, C.N.P.J nº 01.700.028/0001-02 localizado na Av. Amapá, 4503, Bairro Santa

Felicidade, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Equipamentos e Material Permanente,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/08/2024 a 06/08/2024, pelo endereço

eletrônico escolajko_afo@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Amapá, 4503,

Bairro Santa Felicidade, Alta Floresta D'Oeste- RO, cep 78.954-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Equipamentos e Material Permanente, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva Unidade Escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolajko_afo@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mailescolajko_afo@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 01/08/2024 a 06/08/2024 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque

para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a
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finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0051364152

Alta Floresta D'Oeste, 01 de agosto de 2024.

Antonio Florentino Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Ivone Fátima de Aguiar Lima

Presidente do Conselho Escolar/Diretora

Protocolo 0051364286

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 10/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR E E E F E M ANTÔNIO BIANCO

CONTRATADA: COMERCIAL URUPÁ LTDA

CNPJ DA CONTRATADA:26351705/0001-47

OBJETO: É objeto desta contratação a COMPRA DE MATERIAIS DE LIMPEZA

VALOR: R$ 3.399,10 ( TRÊS MIL, TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS).

VIGÊNCIA: 60 ( SESSENTA) dias.

DATA DA ASSINATURA: 24/07/2024

ASSINAM: MARIA MEDIANEIRA ALVES DOS SANTOS CLEMÊNCIO E SONIA REGINA SALVADOR FORTE

Protocolo 0051375519

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho da Escola E.E.E.F.M. Bernardo Guimarães

CONTRATADA: A.DE SOUZA E CIA LTDA EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 07.278.947/0001-08

OBJETO: É objeto desta contratação Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 19.482,45 (Dezenove mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 30/07/2024

ASSINAM: Flávia Aparecida dos Santos Barbosa e Ademir de Souza.

Protocolo 0051265088

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM ANTÔNIO FRANCISCO LISBOA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 006/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037269/2024-17

Objeto: Serviços de Terceiros/ Pessoa Jurídica - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 31/07/2024 a 02/08/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM ANTÔNIO FRANCISCO LISBOA, C.N.P.J nº 01.108.635/001-70 localizado na AV Maracanã

nº 1413 setor 03, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE BENS IMÓVEIS, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 216

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 31/07/2024 a 02/08/2024, pelo endereço eletrônico

escolaafl@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av Maracanã nº 1413, setor 03, CEP:

76864-000, Cujubim-RO as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes

regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Outros Serviços de Terceiros/ Pessoa Jurídica - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva EEEFM ANTÔNIO FRANCISCO LISBOA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental;

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolaafl@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaafl@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 31/07/2024 a 02/08/2024 , devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM ANTÔNIO FRANCISCO

LISBOA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do ProafiEscola - Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque

para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Ariquemes-RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Cujubim- RO 31 de Julho de 2024

Fabiane Maria Figueiredo

Responsável pelo levantamento

Alexandra Braz de Moura

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0051353811

EXTRATO

CONTRATO Nº 003/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar do I.E.E. Marechal Rondon

CONTRATADA: COMERCIAL URUPÁ LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 26.351.705/0001-47

OBJETO: É objeto desta contratação: açúcar, alho nacional branco, arros agulhinha tipo 1, castanha do Brasil (

Pará) benificiada, charque bovino dianteiro, creme de leite - UHT homogeneizado, extrato de tomate, laranja

madura, pão (hamburger) 50 gr, pão (francês) 50gr, repolho verde

VALOR: R$15.844,79 (quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos).
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VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 29/07/2024

ASSINAM: Vera Maria Valentim Ferreira e

Sônia Regina Salvador Forte

Protocolo 0051352115

EXTRATO

CONTRATO Nº 004/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar do I.E.E. Marechal Rondon

CONTRATADA: MS Distribuidora e Serviços LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 51.713.456/0001-30

OBJETO: Cebola nacional (branca), Macarrão tipo espaguete, tangerina de 1ª qualidade in natura e tomate de

1º qualidade.

VALOR: R$4.367,20 (quatro mil trezentos e sessenta e sete reais e vinte centavos)

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 29/07/2024

ASSINAM: Vera Maria Valentim Ferreira e

Marisa de Souza Oliveira.

Protocolo 0051265972

Portaria nº 9298 de 01 de agosto de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 -GEDEÃO ALVES DE OLIVEIRA , matrícula nº ******447, Presidente;

2 - ALTAIR JOSÉ DA SILVA, matrícula nº ******684, Membro;

3 - LUIZ ALVES DE MEIRAS, matrícula nº ******742, Membro;

4 - FABÍOLA SANTOS DE SOUZA, matrícula nº ******312, Suplente;

5 - LIZETE BARCELLOS DA SILVA, matrícula nº ******378, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA D'AJUDA DOS SANTOS SOUZA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051399337

Portaria nº 9299 de 01 de agosto de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Educação e Progresso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - ELCIO RODRIGUES CORREA,matrícula nº ******870, Presidente;
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2 - FORTUNATO BERNARDO NETO, matrícula nº ******184, Membro;

3 - AURENI AGUIDA SOARES DA SILVA, matrícula nº ******394, Membro;

4 - MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS, matrícula nº ******410, Suplente;

5 - NATALY SILVA DA COSTA, matrícula nº ******296, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA D'AJUDA DOS SANTOS SOUZA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051399754

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM INÁCIO DE CASTRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.044402/2024-83

Objeto: Material de Consumo - Material de proteção e segurança.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/ 08/2024 a 07/ 08/ 2024.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Inácio de Castro, C.N.P.J nº 00.833.323/0001-66

localizado na Rua Antônio Rodrigues de Souza, nº 951, Centro - CEP 76999-000, no município de Pimenteiras do Oeste/RO,

doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Consumo -Material de proteção e

segurança, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/08/2024 a 07/08/2024 , pelo endereço

eletrônico financeiroinaciopimenteiras@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Antônio Rodrigues de Souza, nº 951, Centro - CEP 76999-000, no município de Pimenteiras do Oeste/RO, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo - Material de proteção e

segurança, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

com a respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Inácio de Castro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail financeiroinaciopimenteiras@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida
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identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeiroinaciopimenteiras@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 01/08/2024 a 07/08/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental

e Médio Inácio de Castro, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque

para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta

Pimenteiras do Oeste/RO, 01 de agosto de 2024.

JEFERSON APARECIDO ROSSI

Presidente da Comissão de Contratação

LUCIVAN NERI BARBOSA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051141138

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO 31 DE

MARÇO

CONTRATADA: K A Serviços LTDA-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 39579692/0001-00

OBJETO: É objeto desta contratação a Serviço de limpeza e conservação

VALOR:R$1.750,00,00 (Mil, setecentos e cinquenta reais)

VIGÊNCIA: (30) (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024

ASSINAM: Albertina Monteiro Netta

Protocolo 0051399744

AVISO

CONSELHO ESCOLAR POVO NO PODER

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.047340/2024-61

Objeto: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/08/2024 a 07/08/2024

O Conselho Escolar Povo no Poder, C.N.P.J nº 01.663.538/0001-49 localizado na Linha 03ª Eixo Km 20, S/Nº, Zona Rural, CEP:

76995-000 Corumbiara – RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Serviços de Contabilidades, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que

regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/08/2024 a 07/08/2024 pelo endereço

eletrônico financeirocolinacorum@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Linha 03ª

Eixo Km 20, S/Nº, Zona Rural, CEP: 76995-000 Corumbiara – RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica - higienização e desinfecção de reservatórios de água, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

com a respectiva E.E.E.F.M. Colina Verde;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail financeirocolinacorum@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirocolinacorum@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 01/08/2024 a 07/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Povo no Poder - Proafi Escola - Regular,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque

para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta(0051354099)

Corumbiara/RO, 31 de julho de 2024.

Edna Mello Jesus Correa

Presidente da Comissão de Contratação

Maciel Alves Gois

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051354101

Portaria nº 9293 de 01 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o

art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20/12/2017, Lei

Complementar n. 1180, publicadano DOE 49, de 15/3/2023 e a Portaria n. 8144, de 9/10/2023, e considerando o Decreto n.

27.720, de 22/12/2022, sobre o recesso administrativo do exercício de 2023, e ainda, o processo 0029.043359/2024-39,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o recesso administrativo natalino, referente ao exercício de 2023, para gozo no período de

5 a 9/8/2024, de Maria Inez de Castro Melo, matrícula ******306, Gerente de Prestação de Contas-SEDUC/GPCP, tendo

em vista que não foi possível usufruí-lo no período concedido pela Portaria n. 283/SEDUC-GFE (0045012161).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144, de 9/10/2023

Protocolo 0051389748

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO ESCOLAR Nº 008/2024 0051354659

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar de Rondônia VII

CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PRODUÇÃO ARMAZENAMENTO E COMERC DE PRODUTORES RURAIS DO

MUNICIPIO DE PORTO VELHO COOPPORTO, CNPJ/MF N. 44.748.778/0001-59

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba PNAE, PROCESSO ELETRÔNICO N°

0029.049642/2023- 93, que deu origem ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 013/2023/CEL/SUPEL/RO, homologado pela

Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal

nº. 8.666/1993, com suas alterações e legislação correlata.
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VALOR: R$ 8.144,45 (OITO MIL CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS).

PROCESSO:0029.012751/2024-36

VIGÊNCIA: 03 MESES

DATA DE ASSINATURA: 01 /08 /2024

___________________________________________

LUIZ CLÁUDIO DOMINGOS SOARES - Ten Cel qopm

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

___________________________________________

GRACIELA FLORES LOPES DE AZEVEDO

Representante / Contratada

Protocolo 0051354697

AVISO

CONSELHO ESCOLAR 13 DE MAIO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.032089/2024-31

Objeto: Aquisição de Serviços no elemento de despesa 33.90.39.16 Manutenção e Conservação de Bens

Imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08 a 06/08

O Conselho Escolar 13 de Maio, C.N.P.J nº 02.234.204/0001-12 localizado na Rua Noroeste, Nº 2200, Bairro Centro -

Município São Miguel do Guaporé/RO - CEP: 76932-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: 33.90.39.16 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08 a 06/08 pelo endereço eletrônico

cplprincesaisabel@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Noroeste, Nº 2200,

Bairro Centro -Município São Miguel do Guaporé/RO - CEP: 76932-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação da compra de serviços no elemento de despesa Aquisição

de Serviçosconsiderando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva E.E.E.F.M PRINCESA ISABEL;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail cplprincesaisabel@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail cplprincesaisabel@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/08 a 06/08- (A unidade executora

deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras

indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar 13 de Maio, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque

para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

São Miguel do Guaporé - RO, 01 de agosto de 2024.

Welinton dos Anjos

Presidente da Comissão de Contratação

Evanildo José Soares Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051216096

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS TANCREDO DE ALMEIDA

NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017006/2024-83

Objeto: Aquisição de Material de limpeza e produção de higienização,Material de copa e cozinha,Uniformes,

tecidos e aviamentos e Material de Proteção e Segurança , do Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de

Jovens e Adultos Tancredo de Almeida Neves.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 08-2024 a 15-07-2024

O Conselho Escolar Do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Tancredo de Almeida Neves,

C.N.P.J nº 00.697.494/0001-05 localizado na Rua Tiradentes, Nº 4210, Bairro, Centro, Colorado do Oeste- RO -

CEP 76993.000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Regular, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de Material de

limpeza e produção de higienização, Material de copa e cozinha,Uniformes, tecidos e aviamentos e Material

de Proteção e Segurança para atender as necessidades da unidade escolar, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 08-2024 a 15-07-2024, pelo endereço

eletrônico ceejatancredoneves@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Tiradentes, Nº 4210, Bairro, Centro, Colorado do Oeste -RO - CEP 76.993.000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa Aquisição de Material de limpeza e produção de higienização,

Material de copa e cozinha,Uniformes, tecidos e aviamentos e Material de Proteção e Segurança ,, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva Conselho Escolar Do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Tancredo de Almeida Neves;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail ceejatancredoneves@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejatancredoneves@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 08-2024 a 15-07-2024,, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em
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formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de

Jovens e Adultos Tancredo de Almeida Neves, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque

para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Colorado do Oeste- RO, 08 de Julho de 2024.

Almerinda Augusta Pereira de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

Gerson Zimolong

Presidente do Conselho Escolar CEEJA Tancredo de Almeida Neves

Protocolo 0050104666

Portaria nº 9229 de 31 de julho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o

art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro

de 2017, e a Ata médica n. 48200/2024,

RESOLVE:

Art. 1ºRemarcar os 15 dias de férias regulamentares, para fruição no período de 23/08/2024 a 06/09/2024,

referentes ao exercício 2024, do servidor Alan Duarte do Espirito Santo, pertencente ao quadro de servidores da

Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C- SEDUC-CREARISRH - EEEFMRCARI - RO, matrícula n.

******262,a qual estava programada para o período de 15/07/2024 a 29/07/2024, conforme Portaria n. 7491 de 11 de junho

de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144, de 9/10/2023

Protocolo 0051313265

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do EEEFM AMÉRICO BRASILIENSE DE ALMEIDA E MELO/CEABRAM, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 002/2024 (ID 0051072913), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0051227641

-0051315609) e o Resultado da Análise (ID 0051317135), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

2 Renildo Paulo de Farias - ME 1/2/3 R$ 9.094,00

Valor Total R$ 9.094,00

Novo Horizonte do Oeste/RO, 01 de agosto de 2024.
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Gilmara de Jesus Santos

Presidente do Conselho Escolar/CEABRAM

Protocolo 0051402310

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Esc. Est. de Ens. F. E M. Ricardo Cantanhede

CONTRATADA:LS DE BRITO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 07.481.547/0001-03

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios.

VALOR: R$ 26.309,03 (vinte seis mil trezentos e nove reais e noventa e três centavos).

VIGÊNCIA: 180 (centoe oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024

ASSINAM:Weslei Goldoni Cordeiro ( Presidente do Conselho Escolar) e Ledoal Soares de Brito (Contratada)

Protocolo 0051266608

AVISO

CONSELHO ESCOLAR FREI CANECA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.036159/2024-20

Objeto: Gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis para a Alimentação Escolar

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 05/08/2024 a 08/08/2024

O Conselho Escolar Frei Caneca, C.N.P.J nº 01.219.424/0001-04 localizado na Rua Eitor Ozias Schundt, nº 3844, Bairro

Vilage do Sol Município de Cacoal/RO - CEP 76.968-899, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual de

Alimentação Escolar/PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Gêneros Alimentícios, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 05/08/2024 a 08/08/2024, pelo endereço eletrônico

freicaneca-cacoal@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Eitor Ozias Schundt, Nº

3844, Bairro Vilage do Sol - Município de Cacoal/R0) - CEP 76.968-899, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de gêneros alimentícios, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

Conselho Escolar Frei Caneca;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail feicaneca-cacoal@seduc.ro.com.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail freicaneca-cacoal@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 05/08/2024 a 08/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Frei Caneca, com os respectivos tributos,

de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar/PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Propostas ID 0051022040

Cacoal/RO, 01 de agosto de 2024.

ALESSANDRA GOMES DOS SANTOS

Presidente da Comissão de Contratação

CÍCERA EDNEUSA LEITE RODRIGUES CALLIARI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0050565940

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/PROAFI ESCOLA/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.028110/2024-01

Objeto: TRATA-SE DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PARA TODO O PERIODO LETIVO DE 2024

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 06/08/2024.

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO, C.N.P.J nº 00.988.847/0001-26, localizado na RUA 01, Nº 964,

BAIRRO SANTA ISABEL, CANDEIAS DO JAMARI/RO, CEP 76.860-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA

DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA 2024, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PARA

TODO O PERIODO LETIVO DE 2024, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 06/08/2024, pelo endereço eletrônico

escolateodoro@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço RUA 01, Nº 964, BAIRRO

SANTA ISABEL, CANDEIAS DO JAMARI/RO, CEP 76.860-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

PARA TODO O PERIODO LETIVO DE 2024, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 238

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolateodoro@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolateodoro@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 06/08/2024, devendo os documentos estarem

de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em
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formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA 2024, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de PORTO VELHO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 02 DE AGOSTO DE 2024.

SÉRGIO PASTOR DA SILVA

Presidente da Comissão de Contratação

JOAO BOSCO VIANA DE OLIVEIRA

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO

ANEXO 01

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

Cotação

Proposta de Preços 002/PRAOFI ESCOLA/2024

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

ITEM ESPECIFICAÇÃO / DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

valor

total

1 ÁLCOOL EM GEL 70 º INPM: ÁLCOOL ETÍLICO, POLÍMERO, BENZOATO DE

DENATÔNIO, NEUTRALIZANTE E ÁGUA, FORMA LIQUÍDA GELATINOSA, TIPO

GLICERINADO, ODOR CARACTERÍSTICO DE ÁLCOOOL, GALÃO DE 5 LITROS.

APRESENTANDO REGISTRO DO PRODUTO JUNTO AO MINISTÉRIO DA

SAÚDE/ANVISA, DATA DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE E VALIDADE

ESPRESSOS NA EMBALAGEM. PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIRO A 18 MESES,

A PARTIR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO.

UND 30

2 CERA INCOLOR LÍQUIDA: GALÃO PLÁSTICO, CONTENDO NO MÍNIMO 5 (CINCO)

LITROS. CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO

DE VALIDADE. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO JUNTO AO MINISTÉRIO DA

SAÚDE/ANVISA.

UND 20
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3 DESINFETANTE LÍQUIDO AROMATIZADO: PARA USO GERAL, AÇÃO BACTERICIDA

E GERMICIDA. EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO DE 5 LITROS, COM DADOS

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. A VALIDADE

NÃO PODE SER INFERIOR A 18 (DEZOITO) MESES A PARTIR DO RECEBIMENTO

DEFINITIVO. NO MÍNIMO 2 (DUAS) FRAGRÂNCIAS. APRESENTANDO REGISTRO

DO PRODUTO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.

UND 12

4 DETERGENTE LÍQUIDO: NEUTRO, CONCENTRADO, HIPOALÉRGICO, INODORO,

COM BICO DOSADOR E COM EXCELENTE AÇÃO DESENGORDURANTE

(APLICAÇÃO REMOÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES, PANELAS),

BIODEGRADÁVEL E ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO. EMBALAGEM:

DESCARTÁVEL E EM MATERIAL RECICLÁVEL, FRASCO CONTENDO NO MÍNIMO

500 ML, CAIXA COM 24 UNIDADES. APRESENTANDO REGISTRO DO PRODUTO

JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. CONTENDO O NOME DO

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. A VALIDADE NÃO

PODE SER INFERIOR A 18 (DEZOITO) MESES A PARTIR DO RECEBIMENTO

DEFINITIVO.

CX 10

5 DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO EM ROLO: EM AÇO, BRANCO, COM LÂMINA

DENTADA QUE EFETUA O CORTE DO PAPEL. ACOMPANHADO DE KIT DE FIXAÇÃO

NA PAREDE CONTENDO BUCHAS E PARAFUSOS.

UND 3

6 DISPENSER GIRATÓRIO DE PAREDE PARA SABONETE LÍQUIDO: COM CORPO

TODO EM VIDRO, TAMPA EM PLÁSTICO CROMADO E SUPORTE EM AÇO INOX.

CAPACIDADE DE 500 ML. ACOMPANHADO DE KIT DE FIXAÇÃO NA PAREDE

CONTENDO BUCHAS E PARAFUSOS.

UND 6

7 ESCOVA DE LIMPEZA MULTIUSO: EM FORMATO ANATÔMICO, BASE DE PLÁSTICO

E CERDAS DE NYLON RESISTENTES, TAMANHO: 12CMX6CMX4CM

APROXIMADAMENTE. PRODUTO DEVIDAMENTE IDENTIFICADO.

UND 10

8 ESPONJA PARA LIMPEZA EM POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA: DUPLA FACE,

BACTERICIDA, MEDIDAS DE 110MMX75MMX20MM (COM VARIAÇÃO DE +/- 2MM)

BICOLOR: LADO VERDE DE FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA MAIS DIFÍCIL E LADO

AMARELO DE ESPONJA MACIA PARA LIMPEZA MAIS DELICADA;

ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS PLÁSTICAS (PACOTE) CONTENDO 4

UNIDADES. PRODUTO DEVIDAMENTE IDENTIFICADO.

PC 30

9 FLANELA: 100% ALGODÃO MEDINDO 38CMX58CM, PARA USO GERAL,

(PERMITIDA VARIAÇÃO DE ATÉ 5 CM PARA MENOS, OU 10 CM PARA MAIS, EM

CADA LADO), NAS CORES LARANJA OU BRANCO SENDO APROXIMADAMENTE

50% DE CADA COR.

UND 20

10 LIMPA VIDROS: LÍQUIDO, LIMPA E DÁ BRILHO, INCOLOR, FRASCO PLÁSTICO COM

500ML, EMBALAGEM PLÁSTICA COM SISTEMA FLIP TOP OU GATILHO. A

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE

E NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE

DE NO MÍNIMO 18 MESES.

UND 10
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11 LIXEIRA COLETA SELETIVA: CONJUNTO COM 4 LIXEIRAS PARA COLETA SELETIVA,

50 LITROS CADA. O CONJUNTO COM 4 LIXEIRAS DEVERÃO SER FABRICADAS EM

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) OU POLIPROPILENO (PP), CONFORME

AS NORMAS VIGENTES DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

(ANVISA), COM ALTO PADRÃO DE QUALIDADE E TECNOLOGIA, O CONJUNTO

COM 4 LIXEIRAS DEVE POSSUIR ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO PARA

ACOMODAÇÃO DAS 4 LIXEIRAS, PARA QUE SEJA MONTADAS E DESMONTADAS

FACILMENTE, GARANTINDO MAIOR SEGURANÇA E DURABILIDADE, AS LIXEIRAS

DEVEM POSSUIR TAMPA BASCULANTE E SISTEMA MULTI ENCAIXE, PERMITINDO

ENCAIXAR UMAS ÀS OUTRAS. O CONJUNTO COM 4 LIXEIRAS DEVE SER

FACILMENTE EMPILHÁVEIS, ASSIM PROPORCIONANDO AGILIDADE NO SEU

ARMAZENAMENTO E ESTOQUE. A LIXEIRAS DEVEM POSSUIR ADESIVO E COR

INDICANDO O TIPO DE PRODUTO QUE DEVE SER JOGADO EM CADA LIXEIRA

PARA COLETA SELETIVA, AS LIXEIRAS DEVEM SER RESISTENTES AO IMPACTO,

AOS RAIOS ULTRAVIOLETAS E ÀS REPETIDAS LAVAGENS, OS ADESIVOS,

PARAFUSOS E ARRUELAS PARA MONTAGEM DEVEM ESTAR INCLUSOS.

KIT 2

12 LIXEIRA AÇO INOX 30 LITROS: COM TAMPA E PEDAL, FORMATO CILÍNDRICO,

CAPACIDADE DE 30 LITROS, MATERIAL AÇO INOX. CONTENDO AS

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, O NOME DO FABRICANTE E DATA DE

FABRICAÇÃO.

UND 15

13 LUVA PLASTICA DESCARTAVEL, PARA MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS CAIXA COM

1000 UNIDADES

CX 2

14 PÁ DE LIXO PLÁSTICA: 25CMX22CM APROXIMADAMENTE, COM CABO LONGO DE

MADEIRA PLASTIFICADO NO MÍNIMO 60CM. CONTENDO O NOME DO

FABRICANTE E A DATA DE FABRICAÇÃO.

UND 10

15 ESPONJA DE LIMPEZA - LÃ AÇO: FORMATO ANATÔMICO, ABRASIVIDADE MÍNIMA,

APLICAÇÃO UTENSÍLIOS DE ALUMÍNIO, PACOTE CONTENDO 8 UNIDADES.

PRODUTO DEVIDAMENTE IDENTIFICADO.

PC 30

16 PANO DE CHÃO TIPO SACO: EM TECIDO, TIPO SACO, ALVEJADO, PARA LIMPEZA

DE PISOS. MEDIDAS: 40 CM A 55 CM DE LARGURA E 60 CM A 80CM DE

COMPRIMENTO. COM ETIQUETA DO FABRICANTE.

UND 20

17 PAPEL HIGIÊNICO INDUSTRIAL: FOLHA MACIA, EM ROLO, COM ALTA ABSORÇÃO,

100% FIBRAS CELULÓSICAS SOLÚVEL EM ÁGUA, NA COR BRANCA, NÃO

RECICLADO,EMBALAGEM: FARDO COM 4 UNIDADES, INDICAÇÃO DE MARCA,

FABRICANTE, DIMENSÕES, LOTE E COR. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE,

CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE

VALIDADE.

FARD 20

18 RODO PARA PISO – 60 CM: COM A BASE EM MATERIAL SINTÉTICO (PLÁSTICO EM

MATERIAL RESISTENTE), SERRILHADO NA PARTE SUPERIOR DA BASE PARA

MELHOR FIXAÇÃO DO PANO DE CHÃO E COM DIMENSÃO APROXIMADA DE

60CM, POSSUINDO LÂMINAS EM EVA DUPLO COM ESPESSURA ENTRE 5MM E

8MM CADA UMA, TIPO INQUEBRÁVEL, COM O CABO DE MADEIRA COM

REVESTIMENTO EM PLÁSTICO E ENCAIXE ROSQUEADO E ALTURA MÍNIMA DE

120 CM.

UND 10

19 SABÃO EM PÓ: CONCENTRADO BIODEGRADÁVEL DE 1º QUALIDADE,

EMBALAGEM (PACOTE OU CAIXA) DE 1KG. EMBALAGEM CONTENDO OS DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO, COMPOSIÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,

NÚMERO DO LOTE E VALIDADE. A VALIDADE NÃO PODE SER INFERIOR A 12

(DOZE) MESES, A PARTIR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO. APRESENTANDO

REGISTRO DO PRODUTO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.

UND 25
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20 SABONETE LÍQUIDO: PARA HIGIENIZAÇÃO, BACTERICIDA, AGENTES

BIODEGRADÁVEIS, PEROLADO, PERFUME SUAVE, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO

VISCOSO CREMOSO, APLICAÇÃO SABONETEIRA PARA SABONETES LÍQUIDOS,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REFIL, AROMA SUAVE, EMBALAGEM (GALÃO) DE

5 LITROS, CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO

DE VALIDADE. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO JUNTO AO MINISTÉRIO DA

SAÚDE/ANVISA.

UND 10

21 SACO PARA LIXO EM PLÁSTICO - 100 LITROS: REFORÇADO, POLIETILENO, COR

PRETA, 75CMX105CM, PACOTE CONTENDO NO MÍNIMO 100 UNIDADES.

PC 30

22 SACO PARA LIXO EM PLÁSTICO - 30 LITROS: REFORÇADO, POLIETILENO, COR

PRETA, 59CMX62CM, PACOTE CONTENDO NO MÍNIMO 100 UNIDADES.

PC 30

23 VASSOURA EM PIAÇAVA: EM PÉ, MEDIDA DA BASE: NO MÍNIMO 40 CM, BASE DE

POLIPROPILENO. COM O CABO DE MADEIRA REVESTIDO EM PLÁSTICO E

ENCAIXE ROSQUEADO COM A PONTEIRA EM PLÁSTICO E ALTURA MÍNIMA DE

120 CM. CONTENDO O NOME DO FABRICANTE E A DATA DE FABRICAÇÃO.

UND 10

VALOR TOTAL:

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e da

apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de

contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0051402731

Portaria nº 9302 de 01 de agosto de 2024

PORTARIA

O Presidente do Conselho Escolar Campos Sales, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Maria Lucia Rodrigues nº ******489, Presidente;

2 - Sandra Pacheco Louza, matrícula nº ******817, Membro;

3 -Cleonice Rocha da silva Bergamini, matrícula nº ******182, Membro;

4 - Maria Ivone de Souza Bagnara, matrícula nº ******671, Suplente;

5 - Izidoro Sentchuk, matrícula nº ******004, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Valdery Castro Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar Campos Sales

Protocolo 0051402914
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOVEM GONÇALVES VILELA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.047694/2024-14

Objeto: Procedimento Simplificadode compras de Serviços de LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - Poda de Arvores - Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/08/2024 a 06/08/2024.

OConselho Escolar Jovem Gonçalves Vilela, C.N.P.J nº08.572.092/0001-23 localizado na Rua Antonia Ferreira de Freitas, Nº

211, Bairro Dois de Abril- Ji Paraná / RO - CEP 78961-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE.AVISA a todos

os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Dispensa de licitação modalidade compra direta, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/08/2024 a 06/08/2024, pelo endereço

eletrônico eeemjgv@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Antonia Ferreira de

Freitas , Nº 211, Bairro Dois de Abril - Ji Paraná / RO - CEP 78961-000 , as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços de LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - Poda de

Arvores - Programa de Apoio Financeiro, através do ProcedimentoSimplificado de compras do Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI REGULAR, para atendimento de 338 estudantes matriculados conforme o senso 2023 na

EEEMTI JOVEM GONÇALVES VILELA , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail eeemjgv@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeemjgv@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 01/08/2024 a 06/08/2024, devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.
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6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome doJovem Gonçalves Vilela , com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque

para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Ji Paraná - RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji Paraná - RO 01 de Agosto de 2024

LUCIANE PEREIRA DE SOUZA
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Presidente da Comissão de Contratação

Tatiana de Oliveira Vono

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.M JOVEM GONÇALVES VILELA

Protocolo 0051401847

Portaria nº 9294 de 01 de agosto de 2024

Designa servidora para responder pela Coordenadoria de Gestão Escolar- CGES/SEDUC/RO no período de 05 de agosto de

2024 à 14 de agosto de 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora ONEIDE BARBOSA DE JESUS GOMES, matrícula nº ******677, para responder pela

Coordenadoria de Gestão Escolar - CGES/SEDUC/RO, no período de 05 de agosto de 2024 à 14 de agosto de 2024, período

em que a servidora SHEILA ANDRÉIA RIBEIRO, Matrícula nº ******420 titular, ficará afastada por motivo de gozo de férias

oficiais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 01 de agosto de 2024

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051393228

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/PROAFI ESCOLA/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.028110/2024-01

Objeto: TRATA-SE DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA TODO O PERIODO LETIVO DE 2024

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 06/08/2024.

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO, C.N.P.J nº 00.988.847/0001-26, localizado na RUA 01, Nº 964,

BAIRRO SANTA ISABEL, CANDEIAS DO JAMARI/RO, CEP 76.860-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA

DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA 2024, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA TODO O

PERIODO LETIVO DE 2024, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 06/08/2024, pelo endereço eletrônico

escolateodoro@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço RUA 01, Nº 964, BAIRRO

SANTA ISABEL, CANDEIAS DO JAMARI/RO, CEP 76.860-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA

TODO O PERIODO LETIVO DE 2024, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolateodoro@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolateodoro@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 06/08/2024, devendo os documentos estarem

de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em
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formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA 2024, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de PORTO VELHO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 02 DE AGOSTO DE 2024.

SÉRGIO PASTOR DA SILVA

Presidente da Comissão de Contratação

JOAO BOSCO VIANA DE OLIVEIRA

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO

ANEXO 01

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

COTAÇÃO

Proposta de Preços 003/PRAOFI ESCOLA/2024

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

ITEM ESPECIFICAÇÃO / DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

valor

total

1 FACA PARA CORTES - 10’’: FACA PARA CORTE DE CARNES, AÇO INOXIDÁVEL

POLIDO COM FIO LISO, LÂMINA DE 10’’POLEGADAS; DIMENSÕES APROXIMADAS:

3MM DE ESPESSURA E 330MM DE COMPRIMENTO. CABO: POLIPROPILENO

BRANCO; FIXAÇÃO COM MONOBLOCO INJETADO DIRETAMENTE SOBRE A

LÂMINA. CABO E LÂMINA ALINHADOS.

UND 3

2 FACA PARA CORTES - 4’’: FACA PARA CORTE DE LEGUMES E FRUTAS, AÇO

INOXIDÁVEL POLIDO COM FIO LISO, LÂMINA DE 4’’POLEGADAS; DIMENSÕES

APROXIMADAS: 2,5MM DE ESPESSURA E 210MM DE COMPRIMENTO. CABO:

POLIPROPILENO BRANCO; FIXAÇÃO COM MONOBLOCO INJETADO DIRETAMENTE

SOBRE A LÂMINA. CABO E LÂMINA ALINHADOS.

UND 3

3 PANELA DE PRESSÃO - 20 LITROS: LINHA INDUSTRIAL, FABRICADA EM ALUMÍNIO

100% PURO, POLIDO E REFORÇADO. COM ALÇAS E CABO LATERAL, CAPACIDADE

20 LITROS, TAMPA COM FECHAMENTO EXTERNO, POSSUINDO SISTEMA

ESPECIAL DE SEGURANÇA E VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO. PRODUTO

DEVIDAMENTE IDENTIFICADO E REGISTRADO NO INMETRO.

UND 2
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4 PANO DE PRATO/COZINHA LISO: TECIDO 100% ALGODÃO, SEM ESTAMPA, COR

BRANCA, MEDIDAS APROXIMADAS: 41CMX66CM.

UND 50

5 TÁBUA MÉDIA: PARA CORTE DE ALIMENTOS CRUS, ASSADOS E COZIDOS.

CONSTRUÍDA EM POLIPROPILENO VIRGEM E INODORO, COM ADITIVO

BACTERICIDA, COM CANALETA PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, FÁCIL

HIGIENIZAÇÃO, RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS, RESISTÊNCIA CONTRA

DEFORMAÇÕES, IMPACTOS E QUEDAS. COR BRANCA. DIMENSÕES

APROXIMADAS: 30CMX20CMX1,5CM

UND 3

VALOR TOTAL:

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e da

apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de

contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0051403043

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 16/2024

CONTRATANTE: CE EEEFM Professor Paulo Freire

CONTRATADA: Mazza & Mazza LTDA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 03.960.183/0001-85

OBJETO: É objeto desta contratação o Fornecimento de Material de Consumo - Material de Expediente.

VALOR: R$ 3.999,90 (três mil novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: [01/08/2024]

ASSINAM: Cássia Cristina da Rocha Machado

Protocolo 0051400859

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 18/2024

CONTRATANTE: CEEEEFM Professor Paulo Freire

CONTRATADA: Alan Ribeiro dos Santos

CNPJ DA CONTRATADA: 42.262.146/0001-55

OBJETO: É objeto desta contratação a Serviço e Manutenção, Conserto e Higienização de Aparelhos de Ar Condicionado.

VALOR: R$ 17.130,00 (dezessete mil centro e trinta reais).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024

ASSINAM: Cássia Cristina da Rocha Machado

Protocolo 0051403265

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2024
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CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Joaquim Pereira da Rocha

CONTRATADA: 50.601.794 Pamela Lagasse Barloesius

CNPJ DA CONTRATADA: 50.601.794/0001-17

OBJETO: É objeto desta contratação Serviços de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis.

VALOR: R$R$ 21.945,00 (Vinte e Um Mil Novecentos e Quarenta e Cinco Reais).

VIGÊNCIA:120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024

ASSINAM: Elisabeth de Azevedo

Protocolo 0050140098

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 006/PROAFI ESCOLA/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.028110/2024-01

Objeto: TRATA-SE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DEDETIZAÇÃO, DESINCETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DE

AMBIENTES COM EMISSÃO DE LAUDO, PARA COBERTURA DE UM PERIODO DE 06 MESES A UM ANO.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 06/08/2024.

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO, C.N.P.J nº 00.988.847/0001-26, localizado na RUA 01, Nº 964,

BAIRRO SANTA ISABEL, CANDEIAS DO JAMARI/RO, CEP 76.860-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA

DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA 2024, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

DEDETIZAÇÃO,DESINCETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES COM EMISSÃO DE LAUDO, PARA COBERTURA DE UM

PERIODO DE 06 MESES A UM ANO., referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 06/08/2024, pelo endereço eletrônico

escolateodoro@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço RUA 01, Nº 964, BAIRRO

SANTA ISABEL, CANDEIAS DO JAMARI/RO, CEP 76.860-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

DEDETIZAÇÃO,DESINCETIZAÇÃO E SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES COM EMISSÃO DE LAUDO, PARA COBERTURA DE UM

PERIODO DE 06 MESES A UM ANO., considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolateodoro@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolateodoro@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 06/08/2024, devendo os documentos estarem

de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA 2024, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a
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finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de PORTO VELHO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 02 DE AGOSTO DE 2024.

SÉRGIO PASTOR DA SILVA

Presidente da Comissão de Contratação

JOAO BOSCO VIANA DE OLIVEIRA

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO

ANEXO 01

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

COTAÇÃO

Proposta de Preços 006/PRAOFI ESCOLA/2024

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

ITEMESPECIFICAÇÃO / DESCRIÇÃO DO ITEM UNID.QUANTIDADEVALOR

UNITÁRIO

valor

total

1 Dedetização de 941mt², com a emissão de laudo serv 01

2 Desinsetização com aplicação de produto em bocas de lobo, sarjetas, fossa e

sumidouro, com a emissão de laudo

serv 01

3 Sanitização de Ambientes com área de 941mt² serv 01

VALOR TOTAL:

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e da

apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de

contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0051403817

Portaria nº 9306 de 01 de agosto de 2024

O (A) Presidente do Conselho EscolarAmérico Brasiliense de Almeida e Melo - CEABRAM, no uso das atribuições legais

que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras e

contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;
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Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nºCONTRATO Nº 008/CEABRAM/2024, celebrado entre o Conselho Escolar

Américo Brasiliense de Almeida e Melo - CEABRAM, CNPJ nº00.692.193/0001-99, que tem por objeto a prestação dos

serviços de Manutenção de Ar Condicionado, a ser executados nas dependências da EEEFM Américo Brasiliense de

Almeida e Melo, localizada em MigrantinópolisDistrito do município de Novo Horizonte do Oeste-RO.

1 -Cleonice Lopes Pinheiro, matrícula nº ******064, Fiscal de Contrato;

2 -Everaldo Gato da Silva, matrícula nº ******016, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gilmara de Jesus Santos

Presidente do Conselho Escolar - CEABRAM

Protocolo 0051403838

TERMO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO RICARDO CANTANHEDE,

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID 0050336106), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0051266261) e o Resultado da Análise (ID 0051266330), HOMOLOGA o procedimento realizado.

ZAQUEU COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Item Descrição do Item Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total

1 AÇUCAR KG 193 R$ 3,35 R$ 646,55

2 ALHO KG 69 R$ 32,00 R$ 2.208,00

3 ARROZ KG 1867 R$ 5,75 R$ 10.735,25

4 BATATA KG 70 R$ 6,00 R$ 420,00

5 BETERRABA KG 126 R$ 6,50 R$ 819,00

6 CARNE BOVINA 2º CUBOS KG 712 R$ 21,99 R$ 15.656,88

7 FEIJÃO CARIOQUINHA KG 136 R$ 5,50 R$ 748,00

8 FEIJÃO PRETO KG 53 R$ 7,00 R$ 371,00

9 FRANGO PEITO KG 482 R$ 14,15 R$ 6.820,30

10 FRANGO COXA SOBRE COXA KG 306 R$ 8,99 R$ 2.750,94

11 MILHO VERDE KG 61 R$ 16,00 R$ 976,00

12 OLEO DE SOJA LT 210 R$ 6,50 R$ 1.365,00

13 PÃO FRÂNCES KG 1202 R$ 14,70 R$ 17.669,40

14 REPOLHO VERDE OU ROXO KG 187 R$ 6,75 R$ 1.262,25

15 PIMENTÃO VERDE KG 22 R$ 12,50 R$ 275,00

16 PIMENTA DE CHEIRO KG 30 R$ 26,00 R$ 780,00

17 LIMÃO KG 65 R$ 6,50 R$ 422,50

TOTAL R$ 63.926,07

Ariquemes/RO, 01 de agosto de 2024

WESLEI GOLDONI CORDEIRO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051404260

TERMO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO RICARDO CANTANHEDE,

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID 0050336106), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0051266261) e o Resultado da Análise (ID 0051266330), HOMOLOGA o procedimento realizado.



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 257

ARAUJO COM.IMP.EXP. DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA

Item Descrição do Item Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total

1 MACARRÃO TIPO PARAFUSO KG 466 R$ 8,45 R$ 3.937,70

2 MANTEIGA KG 108 R$ 42,70 R$ 4.611,60

3 OVOS BRANCO DZ 105 R$ 9,35 R$ 981,75

4 PIMENTÃO VERMELHO KG 26 R$ 19,50 R$ 507,00

TOTAL R$ 10.038,05

Ariquemes/RO, 01 de agosto de 2024

WESLEI GOLDONI CORDEIRO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051404279

TERMO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO RICARDO CANTANHEDE,

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID 0050336106), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0051266261) e o Resultado da Análise (ID 0051266330), HOMOLOGA o procedimento realizado.

LS DE BRITO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Item Descrição do Item Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total

1 CARNE BOVINA 2º MOÍDA KG 737 R$ 21,98 R$ 16.199,26

2 CEBOLA KG 213 R$ 8,95 R$ 1.906,35

3 CENOURA KG 207 R$ 7,95 R$ 1.645,65

4 CREME DE LEITE KG 93 R$ 14,95 R$ 1.390,35

5 EXTRATO DE TOMATE KG 116 R$ 9,95 R$ 1.154,20

6 LEITE DE COCO LT 79 R$ 16,80 R$ 1.327,20

7 SAL KG 118 R$ 2,29 R$ 270,22

8 TOMATE KG 286 R$ 8,45 R$ 2.416,70

TOTAL R$ 26.309,93

Ariquemes/RO, 01 de agosto de 2024

WESLEI GOLDONI CORDEIRO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051404299

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 07.1/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Ricardo Cantanhede

CONTRATADA: A TECH SOLUTION LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 43.263.281/0001-88.

OBJETO: É objeto desta contratação Serviços de Limpeza e Conservação(Prestação dos serviços de desinfectação e limpeza

de reservatório, caixa de água e ipermeabilização caixa de água).

VALOR: R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 31/07/2024.

ASSINAM: Weslei Goldoni Cordeiro (Presidente do Conselho Escolar) e Alexandre Figueiredo Ramos (Representante da

Contratada).

Protocolo 0051354183

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024
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CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR MARIA ARLETE TOLEDO

CONTRATADA: GILMAR BARBACOVI DE MELO-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 27.038.714/0001-45

OBJETO: É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO P45 POR UM PERÍODO DE 08 MESES,

DO CONSELHO ESCOLAR MARIA ARLETE TOLEDO PARA O ANO DE 2024/2025. conforme descrito no Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação nº 01/2024 e anexos.

VALOR: R$ 12.875,00 (doze mil oitocentos e setenta e cinco reais)

VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta dias)

DATA DA ASSINATURA: 29 de Julho2024

ASSINA: [ROSEMAR ERDMANN]

Protocolo 0050564893

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLARCARLOS DRUMMOND DE ANDRADEnos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 0050305423 , o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID (0051305406) e o Resultado da

Análise ID (0051305423) HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Item Valor Total

10 Realmed Comercio ltda.
60,61,61,62,63,64,65,66,67,68,69,70

71,72,73,,76
R$ 33.840,00

Candeias do Jamari , Rondônia 30/07/2024

ROSINÉIA ALVES CIRINO

Presidente do Conselho Escolar ou Conselho

Protocolo 0051355029

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da CEEJA Paulo Freire, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

01/2024(ID 0051121269), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0051133156) e o Resultado da

Análise (ID 0050799301), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 Renilson de Souza Negreiros Ltda Dedetização espaço físico escolar 3.200,00

02 Renilson de Souza Negreiros Ltda Limpeza e desinfecção da caixa d'água 800,00

03 Renilson de Souza Negreiros Ltda Limpeza de bebedouros 390,00

Valor Total R$4.390,00

Marisa Rosane Barioni

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051404645

EXTRATO

EXTRATO DOCONTRATO Nº 01/PNAE/CONSELHO ESCOLAR CEEJA/2024.

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - CEEJA

CONTRATADA: empresa senhora MONICA KELY TORRES DA SILVA GUIMARÃES - CPF: ***.975.822-**

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar ao alunado do CEEJA/JARU,

pertencente a jurisdição de Jaru, contemplados no âmbito do PNAE, por um período de 60 (sessenta dias), conforme

condições, quantidades e exigências, estabelecidasEdital 03/2024 (0048481319 )e seus anexos.

VALOR: O valor total da contratação é de R$ 3.529,11 (três mil, quinhentos e vinte e nove reais e vinte centavos).

PROCESSO Nº: 0029.040334/2024-83

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será até a entrega total dos produtos, contados da data de assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº. 8.666/93.
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DATA DE ASSINATURA: 01/08/2024

Jaru, 01 de agosto de 2.024.

NEREIDI ROCHA BUDNIAK

DIRETOR/PRESIDENTE DO CONSELHO

Protocolo 0051365432

EXTRATO

INEXIGIBILIDADEDE CHAMAMENTOPÚBLICO

Processo: 0029.026451/2024-34

Interessado: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Presidente Médici

Valor do Fomento:R$ 719.827,25 (Setecentos e dezenove mil, oitocentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos)

Assunto: Proposiçãode Termo de Fomento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente justificativa, foi elaborada com o fito de evidenciar o afastamento da necessidade de realização do

Chamamento Público, em atendimento ao art. 32 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei nº 13.204, de

14 de Dezembro de 2015 e considerando o disposto no Art. 36 do Decreto Estadual nº 21.431, de 29 de novembro de 2016,

e demais normas pertinentes e tem a finalidade de instruir procedimento a ser deflagrado para repasse financeiro direto

por inexigibilidade de Chamamento Público.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente processo administrativo para Celebração de Fomento em estabelecimento de regime de

cooperação entre, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Presidente Médici, inscrita sob o CNPJ –

01.348.696/0001- 04, instituição privada sem fins lucrativos, localizada no município de Presidente Médici e aSECRETARIA

DE ESTADO DA EDUCAÇÃO/SEDUC, no repasse de recurso financeiro no valor de R$ 719.827,25 (Setecentos e dezenove

mil, oitocentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos), para Reforma e Ampliação da Escola Anjo Gabriel, via

Inexigibilidade de Chamamento Público.

DAEXCLUSIVIDADEDAENTIDADE

A Exclusividade da entidade com atuação nas áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho,

profissionalização, defesa, e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros; sem fins lucrativos ou de

fins não econômicos; com duração indeterminada; tem por missão promover e articular ações de defesa de direitos e

prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa

com deficiência, mental intelectual ou sensorial.

Assim, o presente termo via direta por inexigibilidade de Chamamento Público, se fundamenta na inviabilidade da

competição, pela exclusividade dos serviços respaldada em Atestado de Exclusividade (0051101169), registrado pela

Federação das APAE's sob o nº 1791 do Estado de Rondônia.

DO AFASTAMENTO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando o regulamento jurídico da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,que estabelece normas gerais de

licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, em direta filiação ao que prevê o inciso XXI, art. 37, da Constituição Federal de 1988,

estabelecendo que as obras, serviços, compras e alienações, ressalvados os casos específicos em lei, serão contratados

mediante licitação. Excepcionando esta regra, o nosso ordenamento jurídico dispõe a possibilidade de celebração do

contrato sem a realização de Processo de Licitação, quando o objeto pleiteado se enquadrar nos casos de dispensa e

inexigibilidade, conforme o art. 74 da lei nº 14.133/21, devendo sempre existir a comprovação da inviabilidade de

competição.

Nessa senda, a Lei nº 13.024/2015, que altera a Lei nº 13.019/2014, estabelece processo licitatório específico,

denominado chamamento público, para celebração dos termos de colaboração e fomento. Logo, a Lei nº 13.204/2015

prevê dispositivos para dispensa e inexigibilidade, apesar de simplificado, o chamamento público tem regras claras de

critérios de seleção e de requisitos para participação das entidades do terceiro setor. Portanto, do conceito de organização

civil na Lei nº 13.019/2014, alínea a), inciso I, do art. 2º se enquadra na organização da sociedade civil objeto do Termo de

Fomento e as previsões legais para o afastamento da realização do chamamento público. Ainda segundo a Lei nº

13.204/2015, em seu art. 30, inciso VI estabelece previsão legal para que a Administração pública possa promover parceria

com a entidade, mediante DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO, no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços

de educação, saúde e assistência social.

Ainda neste, o art. 35 do Decreto Estadual nº 21.431, de 29 de Novembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico

das Parcerias Voluntárias, envolvendo ou não as transferências de recursos financeiros entre a Administração Pública e as

Organizações da Sociedade Civil, estabelece que é inexigível o Chamamento Público quando a natureza singular do objeto
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torna inviável a competição entre as Organizações da Sociedade Civil, bem como as metas somente podem ser atingidas

por uma Organização da Sociedade Civil específica.

Do exposto e, nada obstante é importante lembrar que nas situações de dispensa, inexigibilidade ou emendas

parlamentares, apesar da não realização do chamamento público, não se afasta a aplicação dos demais dispositivos da Lei

nº 13.019/2014.

DA JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE

Considerando que Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, única Instituição privada que presta tais

serviços nessa região, que tem por missão promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção, orientações,

prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência mental

intelectual ou sensorial, no municípiode Presidente Médici – RO.

DA JUSTIFICATIVA DO VALOR

O valor de R$ 719.827,25 (Setecentos e dezenove mil, oitocentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos),

solicitado pela entidade, deu-se, para manutenção do ensino de acordo com o Plano de Trabalho (0051083867) e Projeto

Básico (0050807423) acompanhado previamente pela Planilha Orçamentária 0048550819.

Desta feita, a celebração do Termo de Fomento em epígrafe justifica se serrealizada via afastamento da

inexigibilidade de Chamamento Público, visto que o procedimento se enquadra nos termos do inciso VI, art. 30 da Lei

Federal nº 13.204/2015 e no art. 35, IV do Decreto Estadual nº 21.431/2016.

S.M.J

Ana Lucia da Silva Silvino Pacini

Secretária de Estado da Educação - SEDUC/RO

Protocolo 0051107118

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLARCARLOS DRUMMOND DE ANDRADEnos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 0050305423 , o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID (0051300573) e o Resultado da

Análise ID (0051305423) HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Item Valor Total

01 Realmed Comercioe Serviços Ltda-Epp 212,213,214,215,216,217 R$ 7.000,00

Candeias do Jamari , Rondônia 01/08/2024

ROSINÉIA ALVES CIRINO

Presidente do Conselho Escolar ou Conselho

Protocolo 0051300665

Portaria nº 9272 de 01 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Complementar n.º 1.180, DE 14 de março de 2023;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 24.041, de 8 de julho de 2019, o qual regulamenta a gestão patrimonial, relativa aos

bens móveis, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia e revoga o Decreto n.º 17.691, de 4 de abril de 2013,

que “Dispõe sobre a administração e o controle de bens móveis que compõem o acervo patrimonial dos órgãos e entidades

do Poder Executivo e suas respectivas baixas;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 005/2019/SEPAT-COCEN que dispõe sobre o reconhecimento, mensuração e

evidenciação, além dos procedimentos de avaliação, reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação dos ativos

imobilizados e amortização dos intangíveis do Poder Executivo do Estado de Rondônia e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n.º 0029.002891/2024-04;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição dos membros relacionados no artigo Portaria n.º 8809 de 15 de julho de 2024, publicada

no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 133, de 19 de julho de 2024, que institui Comissão Especial para executar o

Inventário Físico-Financeiro do exercício de 2024 de todo o acervo patrimonial da Secretaria de Estado da Educação

(Seduc), ficando assim constituído:

Art. 2º A comissão passa a ser composta conforme a seguir:

I- Glauco Cancancao, CPF: ***.862.442-** e matrícula n° ******403 -Presidente;

II - Nathalia Lima Melo, CPF: ***.924.893-** e matrícula n°******878 - membro;
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III - Edineuza Souza Fróes, CPF:***.365.342-** e matrícula n.º ******224- membro;

IV - Francisca Gigliane Rosena dos Prazeres, CPF: ***.993.682-** e matrícula n° ******425 - membro;

V - Antônio Cleto da Silva, CPF:***.729.002-** e matrícula ******444 - membro;

VI - Bilene Ferreira França Nogueira, CPF: ***.540.132-** e matrícula n° ******423 - membro;

VII -Karen Daniely da Silva Guimarães, CPF: ***.322.572-** e matrícula n° ******453 - membro;

VIII - Denilson Fernandes Medeiros, CPF:***.851.302-**, matricula ******117, - membro;

IX - Leandro Nascimento dos Santos, CPF: ***.206.702-** e matrícula n° ******320 - membro;

X - Mariane Gleisa Souza Soares, CPF: ***.614.202-** e matrícula n° ******309 - membro;

XI - Italo Rodrigues Passos, CPF: ***.559.712-** e matrícula n° ******666 - membro;

XII - Thainá Mesquita de Oliveira, CPF: ***.365.362-** e matrícula n° ******716 - membro;

XIII - Anna Clara Mateus Guimarães, CPF: ***.907.802-** e matrícula n° ******442 - membro;

XIV - Fernanda Dias de Matos, CPF:***.847.672-** e matrícula ******032- membro;

XV - Maria Edilene dos Santos, CPF: ***.224.984-** e matrícula n° ******672 - membro;

XVI - Aparecido Alves da Silva Junior, CPF:***.658.972-** e matrícula n° ******667 - membro;

XVII- Julie Cristie Provenzano Franco Duarte, CPF: ***.715.002-** e matrícula: ******445 - membro;

XVIII - Reginaldo de Souza Gomes, CPF: ***.190.732-** e matrícula n° ******165 - membro;

XIX - Nelita Rodrigues dos Santos, CPF: ***.210.852-** e matrícula n° ******375 - membro;

XX- Rosinaldo Gomes Nobre, CPF: ***.840.462-** e matrícula n° ******453 - membro;

XXI- Franciclei Cavalcante de Oliveira, CPF:***.576.042-** e matrícula ******114 - membro;

XXII- José dos Reis do Nascimento, CPF:***.701.413-** e matrícula ******289 - membro;

XXIII- Ismael Pereira dos Santos Filho, CPF: ***.221.932-** e matrícula: ******814 - membro;

XXIV - 02 (dois) Representantes de cada Coordenadoria Regional de Educação;

XXV - 02 (dois) Representantes de cada Unidade escolar, sendo obrigatório a participação do gestor escolar;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051370930

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Unidade Executora: Conselho Escolar do CEEJA “Carlos Drumond de Andrade”

Recurso do Programa: Saldo PNAE 1ª A 5ª Parcelas 2024

Homologamos o procedimento licitatório, Carta Convite nº 01/2024, adjudicando os itens conforme especificação no

quadro abaixo relacionados, em razão do (s) proponente (s) ter (em) apresentado uma proposta adequada e de menor

preço no ato da licitação. O fornecimento obedecerá às condições formuladas na planilha de pesquisa de preços e seus

anexos do respectivo processo licitatório e em conformidade com o julgamento realizado pela Comissão de Compras.

ITEM DISCRIMINAÇÃO Empresa Ganhadora/CNPJ ou CPF UNID. QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1 Cenoura ANDERSON OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO/***.724.282-** KG 17 10,25 174,25

2 Pimenta de cheiro ANDERSON OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO/***.724.282-** KG 1 25,00 25,00

Total 199,25

Cerejeiras, 01 de agosto de 2024.

Denize Regina Cunha – mat. ******339

Presidente Comissão de Compras

Vanilda Campos Siqueira Poiani – mat. ******693

Membro comissão de Compras

Jonilva Duana Borges – mat. ******875

Membro comissão de Compras

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente Conselho Escolar

Protocolo 0051382386

AVISO

Conselho Escolar da Escola E.E.E.F.M. GOVERNADRO ARAÚJO LIMA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.022114/2024-78
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Objeto: Contratação de aquisição dematerial de consumo e serviços gerais para manutenção em atendimento às

necessidades excepcionais da Escola estadual Governador Araújo Lima.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 31/07/2004 a 02/08/2024.

O Conselho Escolar da Escola E.E.E.F.M. GOVERNADOR ARAÚJO LIMA , CNPJ nº 00.689.585/0001-07, sito a Avenida Sete

de Setembro, nº 3697, Bairro Nova Porto Velho, Porto Velho-RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI -

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Contratação de aquisição de material de consumo e serviços gerais,

referente aos recursos repassados no programa PROAFI - PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e entreguem, no prazo de 31/07/2004 a 02/08/2024, diretamente à

unidade executora no endereço Avenida Sete de Setembro nº 3697, Bairro Nova Porto Velho, Porto Velho-RO, no horário

comercial das 8h00m as 12h00m e das 14h00m as 18h00m, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de aquisição de material de consumo e serviços gerais,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva Conselho Escolar da Escola EEFM GOVERANDOR ARAÚJO LIMA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta (0051045012) demais documentos deste aviso, considerando os itens

e/ou as especificações técnicas indicadas, tendo que apresentar por meio físico os documentos exigidos, desde que estejam

em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora,

que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 06 MESES, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará ser

entreguepresencialmente no endereço supracitado da unidade executora, dentro do prazo de 31/07/2004 a 02/08/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com

as regras indicadas neste aviso e em seus anexos, as propostas com os documentos exigidos, devem estar em um

envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los,

4.2 - Não serão aceitos documentos ilegíveis, sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único

envelope, lacrado, contendo a identificação deste procedimento.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola EEFM GOVERNADOR ARAÚJO

LIMA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e
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demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a entrega, conforme ordem de fornecimento que será emitida

semanalmente ou quinzenalmente com o aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque

para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar o respectivo objeto, aquisição

de materiais de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas a entrega de bens de consumo.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Porto velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID 0051045012

Porto velho, 29 de Julho de 2024

Ângela Maria Soares Nascimento

Presidente da Comissão de Contratação

Dione Martins Magalhães

Presidente do Conselho Escolar da Escola EEEFM GOVERANDOR ARAÚJOL LIMA

Protocolo 0050296981

Portaria nº 9292 de 01 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do Estado

de Rondônia,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para que, sem prejuízo de suas funções, exerçam os cargos de

Fiscal de Contrato, com a indicação de seu respectivo Substituto, a partir de 1º de agosto de 2024, à execução do Contrato

Energia Elétrica H. Verde CUSD; Contrato Energia Elétrica H. Verde CCER; Contrato Energia Elétrica Optante CUSD; Contrato

Energia Elétrica Optante CCER; e Contrato Energia Elétrica Baixa Tensão Grupo B, objeto do processo 0029.001364/2023-93,

de contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica, executado sob a

responsabilidade da Empresa Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S.A, inscrita no CNPJ nº 0*.***.***/***1-66, com
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sede na Avenida dos Imigrantes, 4137, Setor Industrial, CEP: 76.821-063, Porto Velho - RO, com a finalidade de atender as

necessidades das Unidades Escolares e Unidades Administrativas, sob a jurisdição da Coordenadoria Regional de Educação

de Ji-Paraná, com sede na Rua 06 de Maio, 1722, Casa Preta, CEP: 76.907-572, Ji-Paraná - RO, conforme as informações

abaixo:

SERVIDORES PARA FISCAIS DE CONTRATO - REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JI-PARANÁ

UNIDADE DESIGNAÇÃO NOME MATRÍCULA

COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE

JI-PARANÁ

FISCAL DE

CONTRATO
MARIA GORETE LARA ******049

FISCAL

SUBSTITUTO
GISLEI WESTPHAL DOS REIS ******453

CEEJA TERESA MITSUKO TUSTUMI

FISCAL DE

CONTRATO
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

SIAPE

******281

FISCAL

SUBSTITUTO
DENISE LANGE MARTINS ******151

EEEF 13 DE MAIO

FISCAL DE

CONTRATO
LUCIA MARIA DA SILVA DANIEL ******835

FISCAL

SUBSTITUTO

NUBIA MOREIRA GOMES LOBATO

CARMONA
******745

EEEFM ANTÔNIO DE ABREU BIANCO

FISCAL DE

CONTRATO
MARIA MEDIANEIRA ALVES DOS SANTOS ******563

FISCAL

SUBSTITUTO
MARIA VALENTIM ******683

EEEFM BEATRIZ FERREIRA DA SILVA

FISCAL DE

CONTRATO
ELIZABETE LIMA DE MELO DA TRINDADE ******889

FISCAL

SUBSTITUTO
DORIANE FERREIRA DA SILVA ******546

EEEF CORA CORALINA

FISCAL DE

CONTRATO
JARDILENE CARLA DA COSTA E SILVA ******275

FISCAL

SUBSTITUTO
LUCIENE SIQUEIRA DE SOUZA CODEÇO ******808

EEEF DR. LOURENÇO PEREIRA LIMA

FISCAL DE

CONTRATO
ROBERTA APARECIDA DE SOUZA MACIEL ******444

FISCAL

SUBSTITUTO
EDIVALDO CORREA LIMA ******496

EEEF INÁCIO DE LOYOLA

FISCAL DE

CONTRATO
LUCIANA REGINA SIMOES LABORDA ******760

FISCAL

SUBSTITUTO
GILCILENE MARTINS DA FONSECA ******392

EEEFM JANETE CLAIR

FISCAL DE

CONTRATO
MARINA DE OLIVEIRA DA SILVA ******229

FISCAL

SUBSTITUTO
MARIA HELENA EVANGELISTA DE SOUZA ******704

EEEF JARDIM DOS MIGRANTES

FISCAL DE

CONTRATO
VALERIA PISSOLATTO DOS SANTOS ******726

FISCAL

SUBSTITUTO
ELENICE COELHO DE SOUZA ******630

EEEFM NOVA BRASÍLIA

FISCAL DE

CONTRATO
MARIA INEZ ORTEGA RODELINI ******544

FISCAL

SUBSTITUTO
JACIRA COELHO ******287

EEEF OSWALDO PIANNA FISCAL DE

CONTRATO
JUCEMARA BUTZKE DA SILVA ******451
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FISCAL

SUBSTITUTO
FATIMA VERGA RIBEIRO ******115

EEEF PROFESSORA CARMEM ROCHA BORGES

FISCAL DE

CONTRATO
ERINALDO CARLOS DA CUNHA ******713

FISCAL

SUBSTITUTO
IRACILENE LOPES DE SOUZA ******656

EEEF SÃO PEDRO

FISCAL DE

CONTRATO
LUCIA DA COSTA ROCHA ******368

FISCAL

SUBSTITUTO
WAGNER REZENDE DIAS ******998

EEEFM PROFESSORA EDILCE DOS SANTOS

FREITAS

FISCAL DE

CONTRATO
JOSE ANTONIO DE MEDEIROS NETO ******778

FISCAL

SUBSTITUTO
LUCILENE CAMPOS DA SILVA ******563

EEEF SÃO FRANCISCO

FISCAL DE

CONTRATO
DEUZENIR FERREIRA ******044

FISCAL

SUBSTITUTO
RAQUEL NOBRE SCHIKIERSKI ******776

EEEF SILVIO MICHELUZZI

FISCAL DE

CONTRATO
ELISAMAR FERREIRA GOMES LOPES ******603

FISCAL

SUBSTITUTO
GLEICIANE FERREIRA DA SILVA ******366

EEEF TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

FISCAL DE

CONTRATO
PAULO ROBERTO PIRES ******311

FISCAL

SUBSTITUTO
VASTY GOMES MOREIRA MAXIMO ******239

EEEFM 31 DE MARÇO

FISCAL DE

CONTRATO
ALBERTINA MONTEIRO NETTA ******213

FISCAL

SUBSTITUTO
ELZIMAR LOPES GALDENCIO ******413

EEEFM ALUIZIO FERREIRA

FISCAL DE

CONTRATO
MARA CRISTINA BERG DA LUZ ******065

FISCAL

SUBSTITUTO
KEILA DE SÁ SANTOS ******283

EEEFM CEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

FISCAL DE

CONTRATO
JANDIRA ROSSI DA SILVA ROCHA ******478

FISCAL

SUBSTITUTO
CLEIA REGINA DA CUNHA ******510

EEEFM GONÇALVES DIAS

FISCAL DE

CONTRATO
REGINA MARIA DE ALMEIDA LOPES ******114

FISCAL

SUBSTITUTO
ANA MARCIA DA SILVA SOUZA ******593

COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR -

CTPM IV

FISCAL DE

CONTRATO
EDVALDO DE ARAUJO ELIAS RE ******426

FISCAL

SUBSTITUTO
NIDIA ESTELITA DE SOUZA RIBEIRO ******350

EEEFM JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

FISCAL DE

CONTRATO
VIVIAN WESPHAL ******550

FISCAL

SUBSTITUTO

JUREMA APARECIDA DE ALBUQUERQUE

DE JESUS
******791

COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR -

CTPM VI

FISCAL DE

CONTRATO
ADELSON PEREIRA RODRIGUES RE ******146
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FISCAL

SUBSTITUTO
ANDREIA RODRIGUES ******739

EEEFM MARCOS BISPO SILVA

FISCAL DE

CONTRATO
VERA LUCIA SANTOS ALMEIDA ******636

FISCAL

SUBSTITUTO
LEONARDO SANTOS NERIS ******931

EEEFM PROF. JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS

FISCAL DE

CONTRATO
HUILDE CANTAO PESSOA ******287

FISCAL

SUBSTITUTO
GEDIVALDO DE ANDRADE SILVA ******072

EEEFM RIO URUPÁ

FISCAL DE

CONTRATO
ALVACIR BARBOSA DOS SANTOS ******603

FISCAL

SUBSTITUTO
MÁRCIO JOSUÉ NUNES SHUASSB ******190

EEEFM TUPÃ

FISCAL DE

CONTRATO
ROSANA APARECIDA SOARES CISCONETTI ******425

FISCAL

SUBSTITUTO
VANUSA APARECIDA SOARES ******168

IEE MARECHAL RONDON

FISCAL DE

CONTRATO
VERA MARIA VALENTIM FERREIRA ******979

FISCAL

SUBSTITUTO
ROSEMEIRE PEREIRA ******562

EEEMTI PROFESSOR ALEJANDRO YAGUE MAYOR

FISCAL DE

CONTRATO
SIMONE OLIVEIRA CARVALHAIS MORIS ******026

FISCAL

SUBSTITUTO
ELIZAMA ROSSINI XAVIER ******531

EEEMTI JOVEM GONÇALVES VILELA

FISCAL DE

CONTRATO
TATIANA DE OLIVEIRA VONO ******252

FISCAL

SUBSTITUTO
OSIEL PEREIRA DA SILVA ******660

EIEEFM ITARAP YAMORATXI

FISCAL DE

CONTRATO
DOROTEIA SAMARTINO BATISTA ******632

FISCAL

SUBSTITUTO
NEIZE CONCEIÇÃO DE BARROS ******591

EIEEFM ZAVIDIAJ XIKOV PI POHV

FISCAL DE

CONTRATO
DOROTEIA SAMARTINO BATISTA ******632

FISCAL

SUBSTITUTO
NEIZE CONCEIÇÃO DE BARROS ******591

EIEEF MAHAGUVELY

FISCAL DE

CONTRATO
DOROTEIA SAMARTINO BATISTA ******632

FISCAL

SUBSTITUTO
NEIZE CONCEIÇÃO DE BARROS ******591

EIEEF PASSAV ADOH

FISCAL DE

CONTRATO
DOROTEIA SAMARTINO BATISTA ******632

FISCAL

SUBSTITUTO
NEIZE CONCEIÇÃO DE BARROS ******591

EIEEF PASSAV KAR

FISCAL DE

CONTRATO
DOROTEIA SAMARTINO BATISTA ******632

FISCAL

SUBSTITUTO
NEIZE CONCEIÇÃO DE BARROS ******591

EIEEF MALOJ KAR FISCAL DE

CONTRATO
DOROTEIA SAMARTINO BATISTA ******632
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FISCAL

SUBSTITUTO
NEIZE CONCEIÇÃO DE BARROS ******591

EIEEF PAY GAP

FISCAL DE

CONTRATO
DOROTEIA SAMARTINO BATISTA ******632

FISCAL

SUBSTITUTO
NEIZE CONCEIÇÃO DE BARROS ******591

CEEJA EUCLIDES DA CUNHA

FISCAL DE

CONTRATO
ROSANGELA SEBBEN ******545

FISCAL

SUBSTITUTO
JESSE ALVES DE FREITAS ******533

EEEF MONTE ALEGRE

FISCAL DE

CONTRATO
XIRLHANE GARCIA CORREIA DE ALMEIDA ******300

FISCAL

SUBSTITUTO
FRANCISLENE TOMIAZZI SOARES ******535

EEEFM JOAQUIM XAVIER DE OLIVEIRA

FISCAL DE

CONTRATO
KEILA ROBERTA DE SOUZA MARINHO ******553

FISCAL

SUBSTITUTO
ADRIANA APARECIDA ELIAS ******869

EEEFM SANTA ANA

FISCAL DE

CONTRATO
IRENE MOREIRA ALCÂNTARA ******316

FISCAL

SUBSTITUTO
KEILA ROSEMERI SARTORI CARVALHO ******248

CEEJA MARECHAL RONDON

FISCAL DE

CONTRATO
MARCOS NUNES CAVALCANTE ******633

FISCAL

SUBSTITUTO
MARIA CLEMENCIA AMARAL ANTUNES ******981

EEEF APOLÔNIA ROSSI JAVARINI

FISCAL DE

CONTRATO
ILDA DOS SANTOS SILVA MOREIRA ******817

FISCAL

SUBSTITUTO
ELIAS RODRIGUES FREIRE ******074

EEEFM DONA BENTA

FISCAL DE

CONTRATO
VÂNIA KAISER SILVA ******546

FISCAL

SUBSTITUTO
ELIANE PEREIRA BARROSO ******113

EEEFM EMBURANA

FISCAL DE

CONTRATO
JOANIL DA SILVA CAMPOS FABRE ******202

FISCAL

SUBSTITUTO
SANDRA DE FATIMA OLIVEIRA MENEZES ******343

EEEFM IRMÃ DOROTHY MÃE STANG

FISCAL DE

CONTRATO
TATHIANE GOTARDI CARDOSO SIMÕES ******001

FISCAL

SUBSTITUTO
FLAVIA SORAIA DE ARAUJO GONÇALVES ******368

EEEFM CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

FISCAL DE

CONTRATO
FERNANDO RAMOS DA SILVA ******449

FISCAL

SUBSTITUTO
ELIANIS SOARES DE MORAES ******403

EEEFM PROFESSOR PAULO FREIRE

FISCAL DE

CONTRATO
CÁSSIA CRISTINA DA ROCHA MACHADO ******718

FISCAL

SUBSTITUTO
GLAUCIMAR MARIA FERNANDES NUNES ******240

EEEFM PRESIDENTE EMÍLIO GARRASTAZU MÉDICI FISCAL DE

CONTRATO
MARLY ALVES DE OLIVEIRA SOARES ******790
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FISCAL

SUBSTITUTO
TANIA DA SILVA MARQUES ******886

Art. 2º Compete ao Fiscal de Contrato:

§ 1º - Acompanhar a prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica e mensalmente o recebimento das

faturas;

§ 2º - Emitir Relatório de Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços prestados pela contratada;

§ 3º - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidade observadas;

§ 4º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores,

em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes;

§ 5º - Cabe ao Fiscal Substituto assinar o Relatório de Fiscalização, em caso de impedimento de assinatura pelo Fiscal

Titular.

Art. 3º - Designar, ainda, no âmbito do Contrato Energia Elétrica H. Verde CUSD; Contrato Energia Elétrica H. Verde

CCER; Contrato Energia Elétrica Optante CUSD; Contrato Energia Elétrica Optante CCER; e Contrato Energia Elétrica Baixa

Tensão Grupo B, os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas funções, comporem a Comissão de

Recebimento dos Serviços Executados, bem como de Certificações de Notas Fiscais.

COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE SERVIÇOS EXECUTADOS E DE CERTIFICAÇÕES DE NOTAS FISCAIS

COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JI-PARANÁ

UNIDADE DESIGNAÇÃO NOME MATRÍCULA

COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JI-PARANÁ

MEMBRO PAULO ERNANE ALMEIDA BANDEIRA ******396

MEMBRO OLEGÁRIO DE SOUZA BATISTA ******800

MEMBRO PAULO CESAR DA SILVA GUALBERTO ******960

SUPLENTE VALQUIRES DUTRA DE SOUSA ******077

§ 1º Compete à Comissão de Recebimento e Certificação:

I - Acompanhar a prestação de serviço e realizar o recebimento das faturas mensais;

II - Realizar, mensalmente, o Recebimento dos Serviços, elaborar o Termo de Recebimento dos Serviços Executados e

Certificações das Notas Fiscais, em conformidade com os Relatórios dos Fiscais dos Contratos em tela.

§ 2º - Cabe ao Suplente, em conjunto com os demais Membros da Comissão, elaborar e assinar o Termo de

Recebimento dos Serviços Executados, bem como, Certificar as Notas Fiscais, em caso de impedimento de assinatura por

um dos Membros da Comissão de Recebimentos de Serviços Executados e de Certificações de Notas Fiscais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 1º de agosto de

2024, revogando a Portaria nº 5302 de 29 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado em 30 de maio de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051389640

Portaria nº 9300 de 01 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do Estado

de Rondônia,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para que, sem prejuízo de suas funções, exerçam os cargos de

Fiscal de Contrato, com a indicação de seu respectivo Substituto, a partir de 1º de junho de 2024, à execução do Contrato

Energia Elétrica H. Verde CUSD; Contrato Energia Elétrica H. Verde CCER; Contrato Energia Elétrica Optante CUSD; Contrato

Energia Elétrica Optante CCER; e Contrato Energia Elétrica Baixa Tensão Grupo B, objeto do processo n.º

0029.000626/2023-01, de contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de energia

elétrica, executado sob a responsabilidade da Empresa Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S.A, inscrita no CNPJ

n.º 0*.***.***/***1-66, com sede na Avenida dos Imigrantes, 4137, Setor Industrial, CEP: 76.821-063, Porto Velho - RO, com

a finalidade de atender as necessidades das Unidades Escolares, sob a jurisdição da Coordenadoria Regional de Educação

de Porto Velho, com sede na Rua Paulo Leal, 357, Centro, CEP: 76801-094, Porto Velho - RO, e das Unidades Administrativas

externas ao Palácio Rio Madeira, pertencentes a esta Secretaria de Estado da Educação de Rondônia, conforme as

informações abaixo:

SERVIDORES PARA FISCAIS DE CONTRATO - REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO VELHO

UNIDADE DESIGNAÇÃO NOME MATRÍCULA
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EEEFM PROFESSOR DANIEL NERI DA SILVA

FISCAL DE

CONTRATO

GERLLIANY FERNANDES DE LIMA

ALVES
******033

FISCAL

SUBSTITUTO
LUCIMAR ROCHA FINOTTI ******463

EEEF CASA DE DAVI

FISCAL DE

CONTRATO
MARCIA APARECIDA AMORIM ******136

FISCAL

SUBSTITUTO
MARIA DO SOCORRO G. LEITE ******511

EEEFM PRES. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

FISCAL DE

CONTRATO
VALNIDE SILVA MEIRELES ******762

FISCAL

SUBSTITUTO
LIDIANE SILVA DOS S. GASPARINI ******791

EEEFM CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE

FISCAL DE

CONTRATO
ROSINEIA ALVES CIRINO ******057

FISCAL

SUBSTITUTO
GENIVALDO PEREIRA DE LIMA ******450

EEEF NOSSA SENHORA DO AMPARO

FISCAL DE

CONTRATO

VANESSA LOPES DA

ENCARNAÇÃO
******564

FISCAL

SUBSTITUTO
MARIZETE SILVA PRATES ******813

EEEF JAIME BARCESSAT

FISCAL DE

CONTRATO

EDNEIA FERREIRA DA SILVA

BATISTA
******572

FISCAL

SUBSTITUTO
NADICO SOUZA DOS SANTOS ******194

EEEFM DR. OSWALDO PIANNA

FISCAL DE

CONTRATO

JURACIR DA CONCEIÇÃO BOTAO

NETO
******181

FISCAL

SUBSTITUTO
JOÃO BOSCO VIEIRA ******400

EEEFM RIO BRANCO

FISCAL DE

CONTRATO
JOSÉ NILTON FROTA PEREIRA ******646

FISCAL

SUBSTITUTO
FABRÍCIA SILVA MEDEIROS ******051

EEEFM MARIANA

FISCAL DE

CONTRATO
MÁRCIA ALMEIDA DOS REIS ******233

FISCAL

SUBSTITUTO
ROSEÂNGELA LEMOS DA SILVA ******898

EEEFM GETÚLIO VARGAS

FISCAL DE

CONTRATO
LUCIANA ANDREIA HOLTZ ******988

FISCAL

SUBSTITUTO
JORGE LUIZ DA SILVA ******165

EEEF PROF. ROBERTO DUARTE PIRES

FISCAL DE

CONTRATO

ERODIANY JULIETA COSTA DOS

SANTOS
******457

FISCAL

SUBSTITUTO

ROSILEIA DA SILVA DE ARAUJO

FERNANDES
******553

EEEF HÉLIO NEVES BOTELHO

FISCAL DE

CONTRATO
SANDRO DOS SANTOS PARDO ******340

FISCAL

SUBSTITUTO
BENEDITO PORTELA DE ARAÚJO ******457

EEEF JORGE VICENTE SALAZAR DOS SANTOS

FISCAL DE

CONTRATO

MARLENE RODRIGUES DA SILVA

BENEDITO
******267

FISCAL

SUBSTITUTO

NEOZENILZIA ALMEIDA DE

CRISTO
******268
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EEEF HEITOR VILLA LOBOS

FISCAL DE

CONTRATO
CLAYTON AMARAL BATISTA ******850

FISCAL

SUBSTITUTO
PATRICIA CAMILO BENICIO ******640

EEEFM DUQUE DE CAXIAS

FISCAL DE

CONTRATO
JEFERSON SALES GUIMARÃES ******274

FISCAL

SUBSTITUTO
MARLY DE LIMA RIBEIRO ******554

EEEFM GOV. ARAÚJO LIMA

FISCAL DE

CONTRATO
DIONE MARTINS MAGALHÃES ******182

FISCAL

SUBSTITUTO
SARA LOPES COSTA ******774

EEEF BRANCA DE NEVE

FISCAL DE

CONTRATO
HINDIRA DE MELO MENDES ******637

FISCAL

SUBSTITUTO
REGINA CELIA M. DE SOUZA ******332

EEEFM MARECHAL CASTELO BRANCO

FISCAL DE

CONTRATO
VALTER BELARMINO ******653

FISCAL

SUBSTITUTO
CARLA DA SILVA FREIRE ******611

EEEFM DOM PEDRO I

FISCAL DE

CONTRATO

MAURA DO SOCORRO RIBEIRO

BRAGADO
******183

FISCAL

SUBSTITUTO

FRANCILENE DOS SANTOS

TRINDADE
******260

EEEF MARIA CARMOSINA PINHEIRO

FISCAL DE

CONTRATO
ALBANIZA BATISTA DE OLIVEIRA ******265

FISCAL

SUBSTITUTO
ANDREIA FERREIRA DA SILVA ******248

EEEFM JOHN KENNEDY

FISCAL DE

CONTRATO
JOSETE DE JESUS MARTINS ******906

FISCAL

SUBSTITUTO
ELIETE DIOGO DA CRUZ ALMEIDA ******287

EEEF JÂNIO DA SILVA QUADROS

FISCAL DE

CONTRATO

SÔNIA FIGUEIRA DA SILVA

HOLANDA
******951

FISCAL

SUBSTITUTO
SANDRA MARIA DA COSTA ******444

EEEMTI 4 DE JANEIRO

FISCAL DE

CONTRATO
FRANCISCA AGUIAR DA SILVA ******609

FISCAL

SUBSTITUTO
MARINA PEREIRA BENTO WELIKA ******999

EEEF PROFESSORA MARIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES

FISCAL DE

CONTRATO

MARIA DE FÁTIMA SILVA DE

SOUZA RIBEIRO
******712

FISCAL

SUBSTITUTO

SÔNIA MARIA RODRIGUES DOS

SANTOS
******781

EEEFM GOV. JESUS BURLAMAQUI HOSANNAH

FISCAL DE

CONTRATO
LILIANY AURORA MOREIRA ******304

FISCAL

SUBSTITUTO
MARIANA CHAVES ALMEIDA ******530

EEEFM TEODORO DE ASSUNÇÃO

FISCAL DE

CONTRATO
JOÃO BOSCO VIANA DE OLIVEIRA ******719

FISCAL

SUBSTITUTO
SERGIO PASTOR DA SILVA ******852
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EEEFM DR. JOSÉ OTINO DE FREITAS

FISCAL DE

CONTRATO

GECELIA DO SOCORRO DAVID

SILVA MACEDO
******070

FISCAL

SUBSTITUTO
PAOLA CONCEIÇÃO FORONI ******474

EEEFM MURILO BRAGA

FISCAL DE

CONTRATO
FRANCIANNE SOUZA DA SILVA ******597

FISCAL

SUBSTITUTO

ANA CRISTINA COSTA DA SILVA

XIMENES
******022

EEEF PROF. ELOISA BENTES RAMOS

FISCAL DE

CONTRATO
ROSILENE COSTA NASCIMENTO ******190

FISCAL

SUBSTITUTO

MARIA CRISTINA DE MELO PEREZ

LEVY
******075

EEEFM JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

FISCAL DE

CONTRATO
CINTHIA PATRICIA MACÊDO MELO ******564

FISCAL

SUBSTITUTO
HELENA PEREIRA LEITE ******281

EEEFM PAULO FREIRE

FISCAL DE

CONTRATO
GISELI APARECIDA ALVES ******290

FISCAL

SUBSTITUTO

SILVANI ANTUNES DOS REIS

SOUZA
******806

EEEF JOÃO FRANCISCO CORREIA

FISCAL DE

CONTRATO
IVONE TAUFMANN DA SILVA ******556

FISCAL

SUBSTITUTO

SUELI CONCEIÇÃO PINTO

RIBEIRO SOUZA
******517

EEEFM SÃO LUIZ

FISCAL DE

CONTRATO
EDNA CELESTINO DOS PASSOS ******553

FISCAL

SUBSTITUTO
MARIA DO LIVRAMENTO CAMPOS ******363

EEEFM CAP. CLÁUDIO MANOEL DA COSTA

FISCAL DE

CONTRATO
VANDERLEI VARINI DOS SANTOS ******742

FISCAL

SUBSTITUTO
JORGE TAPUDIMA ******281

EEEFM ULISSES GUIMARÃES

FISCAL DE

CONTRATO
VALDECI RAMOS SANTOS ******057

FISCAL

SUBSTITUTO
ISRAEL DE MESQUITA LEÃO ******877

EEEFM BARÃO DO SOLIMÕES

FISCAL DE

CONTRATO
MARCELO LIMA DE ARAÚJO ******660

FISCAL

SUBSTITUTO
SIMONE PILTZ DE SOUZA ******664

EEEFM RISOLETA NEVES

FISCAL DE

CONTRATO

GLÁUCIA SOARES PROENÇA

FONSECA
******321

FISCAL

SUBSTITUTO

EVANDRO MARCOS DE SOUZA

NECKEL
******511

EEEFM PROF. ORLANDO FREIRE

FISCAL DE

CONTRATO
LUCIANO FRANCISCO ******702

FISCAL

SUBSTITUTO
MARICÉLIA SILVA OLIVEIRA ******223

EEEF NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

FISCAL DE

CONTRATO
ROSANA RIBEIRO PANTOJA ******208

FISCAL

SUBSTITUTO

SIRLENE BORGES DA SILVA

RAMOS
******323
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EEEF 21 DE ABRIL

FISCAL DE

CONTRATO
LUCIA LOPES LEITE ******325

FISCAL

SUBSTITUTO

ANA FLAVIA OLIVEIRA ALVES

RIGGO
******036

EEEFM MARCOS DE BARROS FREIRE

FISCAL DE

CONTRATO

JULIANA OLIVEIRA REZENDE

BASSANIN
******252

FISCAL

SUBSTITUTO
MARCELO DE OLIVEIRA ******710

EEEFM PROF. EDUARDO LIMA E SILVA

FISCAL DE

CONTRATO

JUCILENE GRAMINHOLI

MIOTTOYARA
******679

FISCAL

SUBSTITUTO

YARA GABRIELA DE CARVALHO

FERNANDES
******744

EEEF SÃO SEBASTIÃO I

FISCAL DE

CONTRATO
ANTONIETA MARQUES DE SOUZA ******322

FISCAL

SUBSTITUTO
LÍVIA COUTINHO M. GORAYEB ******169

EEEE ABNAEL MACHADO DE LIMA - CENE

FISCAL DE

CONTRATO
JULIETH COSTA MAGNO ******196

FISCAL

SUBSTITUTO

ANA GERALDA RODRIGUES DE

ALMEIDA
******771

EEEFM MARIA NAZARÉ DOS SANTOS

FISCAL DE

CONTRATO
KLYCIA ROGELIA PAES DA MOTA ******500

FISCAL

SUBSTITUTO
ORISVALDO SOUZA DE OLIVEIRA ******459

EEEFM PROFESSOR FRANCISCO DESMOREST PASSOS

FISCAL DE

CONTRATO

VALDIRENE DA SILVA SANTOS

FERREIRA
******383

FISCAL

SUBSTITUTO
TIMAIA DOS SANTOS NUNES ******114

EEEF PRINCESA IZABEL

FISCAL DE

CONTRATO
CLAUDIA RODRIGUES PORTELA ******345

FISCAL

SUBSTITUTO
GILKA RODRIGUES MACHADO ******440

COLÉGIO DOM PEDRO II - UNIDADE I

FISCAL DE

CONTRATO
LIDIANE DA SILVA NEVES ******492

FISCAL

SUBSTITUTO

BETHANIA MOREIRA DA SILVA

SANTOS
******293

EEEF MARIA DE NAZARÉ

FISCAL DE

CONTRATO

IDA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA

LUCENA
******414

FISCAL

SUBSTITUTO

ELLEN KELLEN DE OLIVEIRA

CORREA
******893

EEEFM GENERAL OSÓRIO

FISCAL DE

CONTRATO
JANA GUSMÃO DUTRA DE LIMA ******555

FISCAL

SUBSTITUTO

REINALDO ROQUE DOS SANTOS

MENEZES
******415

EEEFM PROF. FLORA CALHEIROS COTRIN

FISCAL DE

CONTRATO
MABIO GARCIA DOS SANTOS ******027

FISCAL

SUBSTITUTO

MARIA LUCIENE C. NORONHA

MAIA
******881

EEEF FRANKLIN DELANO ROOSEVELT

FISCAL DE

CONTRATO
CLEUDIMARA LOBO RAMOS ******201

FISCAL

SUBSTITUTO

WILDEMA PINHEIRO DE MORAIS

NEVES
******456



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 274

IEE CARMELA DUTRA

FISCAL DE

CONTRATO
IONIRA MELO DA SILVA ******658

FISCAL

SUBSTITUTO
DIEGO SILVA VASCONCELOS ******487

EEEF PE MÁRIO CASTAGNA

FISCAL DE

CONTRATO

FRANCISCO TADEU REIS DE

SOUZA
******061

FISCAL

SUBSTITUTO

SELMA TEIXEIRA DA SILVA

AMORIM
******312

EIEEFM KYOWA; e

EIEEF PYM KEJA SIGNATY PYPYDNIPA (localizadas no

município de Porto Velho - RO)

FISCAL DE

CONTRATO
SAMUEL KARITIANA ******272

FISCAL

SUBSTITUTO
MARIA DE FÁTIMA KARITIANA ******274

EEEM MAJOR GUAPINDAIA

FISCAL DE

CONTRATO
ROSIMARA GOMES VITAL ******236

FISCAL

SUBSTITUTO

MARIA GOMES DA CONCEIÇÃO

BARROS
******201

EEEF SEBASTIANA LIMA DE OLIVEIRA

FISCAL DE

CONTRATO
KATIA CILENE MENDONÇA LIMA ******342

FISCAL

SUBSTITUTO
MICHELLE BERNARDO MEDEIRA ******168

EEEB PROF. JOÃO BENTO DA COSTA

FISCAL DE

CONTRATO
FRANCISCO RODRIGUES LOPES ******702

FISCAL

SUBSTITUTO
IVONETE COSTA VIEIRA ******295

EEEMTI LYDIA JOHNSON DE MACEDO

FISCAL DE

CONTRATO
DÉBORA MACEDO OLIVEIRA ******181

FISCAL

SUBSTITUTO
MARINETE OLIVEIRA DE ANDRADE ******622

EEEFM JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

FISCAL DE

CONTRATO
ANDRELINO MORAIS DE SOUZA ******327

FISCAL

SUBSTITUTO

CRISTIANE NASCIMENTO ALVES

LEITE
******177

EEEMTI BRASÍLIA

FISCAL DE

CONTRATO
CLARINA CARNEIRO DE MORAES ******564

FISCAL

SUBSTITUTO

LUCINEIDE RODRIGUES

MONTEIRO
******079

EEEFM BELA VISTA

FISCAL DE

CONTRATO
ÉVELIN PEREIRA DA COSTA ******933

FISCAL

SUBSTITUTO
MARIA MACIEL SILVA ******340

EEEF LUIZ SOARES DE CÁSSIA

FISCAL DE

CONTRATO
MARCILENE FERREIRA DA SILVA ******925

FISCAL

SUBSTITUTO
SANDRO APARÍCIO DE CASTRO ******352

CEEJA PE MORETTI

FISCAL DE

CONTRATO

MILENA CRISTINA MONTEIRO

FURTADO
******040

FISCAL

SUBSTITUTO
JOSÉ FAUSTINO ROCHA ******870

EEEFM ALBINO BUTTNER

FISCAL DE

CONTRATO

MARIA DO SOCORRO MACIEL

ROCHA
******182

FISCAL

SUBSTITUTO

MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE

SANTOS
******438
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COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM I

FISCAL DE

CONTRATO

LUCAS DE TARSO SAVINO

NOGUEIRA
******673

FISCAL

SUBSTITUTO
ROZARIA RODRIGUES DE MORAIS ******679

COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR II UNIDADE JACI

PARANÁ CTPM II

FISCAL DE

CONTRATO

MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA

PENHA
******264

FISCAL

SUBSTITUTO

ALESSANDRO DE SOUSA

RODRIGUES
******251

EEEFM ESTUDO E TRABALHO

FISCAL DE

CONTRATO
HUDSON GÓES CAETANO ******115

FISCAL

SUBSTITUTO
CRISTIANE JOELMA DENNY ******817

EEEM PROFESSORA JURACY LIMA TAVARES

FISCAL DE

CONTRATO

JOHN LEONES FERREIRA DE

SOUZA
******368

FISCAL

SUBSTITUTO
CHIRLANE NOBRE BELO ******119

EEEF GOVERNADOR PAULO NUNES LEAL

FISCAL DE

CONTRATO

TATIANO DE VASCONCELOS

SOUZA
******539

FISCAL

SUBSTITUTO
LENI DE SOUZA COSTA ******805

EEEFM CESAR FREITAS CASSOL

FISCAL DE

CONTRATO
ARGEU BARROS ******730

FISCAL

SUBSTITUTO
CLAUDEMIR FELICIANO MOTA ******378

EEEFM RAIMUNDO NONATO VIEIRA DA SILVA

FISCAL DE

CONTRATO
EDSON MONTEIRO DE OLIVEIRA ******755

FISCAL

SUBSTITUTO
MARINETE DA CONCEIÇÃO ******375

COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR CTPM VII

FISCAL DE

CONTRATO

LUIZ CLÁUDIO DOMINGOS

SOARES
******649

FISCAL

SUBSTITUTO
ROSE TICIANE CUNHA DA SILVA ******948

EEEFM MADEIRA MAMORÉ

FISCAL DE

CONTRATO
EDILANIA ARRUDA ROSENDE ******614

FISCAL

SUBSTITUTO
MIRIAN RAMOS MARINHO ******425

COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO

VELHO

FISCAL DE

CONTRATO
SILVANA DE ARAÚJO FERREIRA ******710

FISCAL

SUBSTITUTO
IVONE MENDONÇA SANTOS NETA ******895

Art. 2º Compete ao Fiscal de Contrato:

§ 1º - Acompanhar a prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica e mensalmente o recebimento das

faturas;

§ 2º - Emitir Relatório de Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços prestados pela contratada;

§ 3º - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidade observadas;

§ 4º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores,

em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes;

§ 5º - Cabe ao Fiscal Substituto assinar o Relatório de Fiscalização, em caso de impedimento de assinatura pelo Fiscal

Titular.

Art. 3º - Designar, ainda, no âmbito do Contrato Energia Elétrica H. Verde CUSD; Contrato Energia Elétrica H. Verde

CCER; Contrato Energia Elétrica Optante CUSD; Contrato Energia Elétrica Optante CCER; e Contrato Energia Elétrica Baixa
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Tensão Grupo B, os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas funções, comporem a Comissão de

Recebimento dos Serviços Executados, bem como de Certificações de Notas Fiscais.

COMISSÃO DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS E DE CERTIFICAÇÕES DE NOTAS FISCAIS

COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO VELHO

UNIDADE DESIGNAÇÃO NOME MATRÍCULA

COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO

VELHO

MEMBRO LIANA SILVA DE ALMEIDA LIMA ******150

MEMBRO
VERA LÚCIA CORTEZ DE

MEDEIROS
******698

MEMBRO GUSTAVO CUNHA MARGONAR ******085

SUPLENTE EDILENE UMBELINA BENTO ******921

§ 1º Compete à Comissão de Recebimento e Certificação:

I - Acompanhar a prestação de serviço e realizar o recebimento das faturas mensais;

II - Realizar, mensalmente, o Recebimento dos Serviços, elaborar o Termo de Recebimento dos Serviços Executados e

Certificações das Notas Fiscais, em conformidade com os Relatórios dos Fiscais dos Contratos em tela.

§ 2º - Cabe ao Suplente, em conjunto com os demais Membros da Comissão, elaborar e assinar o Termo de

Recebimento dos Serviços Executados, bem como, Certificar as Notas Fiscais, em caso de impedimento de assinatura por

um dos Membros da Comissão de Recebimentos de Serviços Executados e de Certificações de Notas Fiscais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 1º de junho de

2024, revogando a Portaria nº 9084 de 24 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado em 25 de julho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0051400082

Portaria nº 9304 de 01 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do Estado

de Rondônia,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para que, sem prejuízo de suas funções, exerçam os cargos de

Fiscal de Contrato, com a indicação de seu respectivo Substituto, a partir de 1º de junho de 2024, à execução do Contrato

Energia Elétrica H. Verde CUSD; Contrato Energia Elétrica H. Verde CCER; Contrato Energia Elétrica Optante CUSD; Contrato

Energia Elétrica Optante CCER; e Contrato Energia Elétrica Baixa Tensão Grupo B, objeto do processo 0029.001284/2023-38,

de contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica, executado sob a

responsabilidade da Empresa Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S.A, inscrita no CNPJ nº 0*.***.***/***1-66, com

sede na Avenida dos Imigrantes, 4137, Setor Industrial, CEP: 76.821-063, Porto Velho - RO, com a finalidade de atender as

necessidades das Unidades Escolares e Unidade Administrativa, sob a jurisdição da Coordenadoria Regional de Educação de

Rolim de Moura, com sede na Rua Corumbiara, 5323, Centro, CEP: 76.940-000, Rolim de Moura - RO, conforme as

informações abaixo:

Servidores para Fiscais de Contrato - Regional de Educação de Rolim de Moura

Unidade Designação Nome Matrícula

Coordenadoria Regional de Educação de Rolim de

Moura

Fiscal de

Contrato
Kenia Lindenberg Barroso ******190

Fiscal Substituto Cristina de Oliveira Gomes ******486

EEEFM Francisca Júlia da Silva

Fiscal de

Contrato
Adriane Aparecida Vieira Zimermann ******509

Fiscal Substituto Joana Messias da Silva Barbieri ******249

CEEJA Cecília Meireles

Fiscal de

Contrato
Maria de Fátima Guedes dos Santos ******504

Fiscal Substituto Milton José da Silva ******920

EEEF Alexandre de Gusmão

Fiscal de

Contrato
Elias Ferreira da Silva ******471

Fiscal Substituto Márcia Jeanette Forcelli ******914
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EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira

Fiscal de

Contrato
Claudiane dos Santos ******977

Fiscal Substituto Elias Dias Pires ******268

CEEJA Professora Bárbara Conceição dos Reis

Fiscal de

Contrato
Eonice Tromnini dos Santos Gomes ******488

Fiscal Substituto Nildo da Silva ******369

CEEJA CEL Jorge Teixeira de Oliveira

Fiscal de

Contrato
Daniela Dias ******398

Fiscal Substituto Francisca das Chagas Rios Frez ******994

Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM VIII

Fiscal de

Contrato
Marcelo Lourenço Ferreira ******453

Fiscal Substituto Patrícia Farias Padilha ******938

EEEF Monteiro Lobato

Fiscal de

Contrato
Ana Lúcia Costa ******964

Fiscal Substituto Maria da Penha Barros ******781

EEEFM Carlos Drumond de Andrade

Fiscal de

Contrato
Janete Molina de Oliveira ******098

Fiscal Substituto
Jéssica Aparecida Andrade César

Balansin
******064

EEEFM CEL Aluizio Pinheiro Ferreira

Fiscal de

Contrato
Nilda Tigre Soares Lousada Lopes ******143

Fiscal Substituto Rosimeire Cardoso dos Santos Ramos ******268

EEEFM Maria do Carmo de Oliveira Rabelo

Fiscal de

Contrato
Evandra Mara Golferari Inheguez ******465

Fiscal Substituto Josiane Custodio ******923

EEEFM Nilson Silva

Fiscal de

Contrato
Maria Solange Santiago Matter ******673

Fiscal Substituto Alcione da Silva B. Carneiro ******937

EEEFM Tancredo de Almeida Neves

Fiscal de

Contrato
Dorcas Vieira Dias Avila ******134

Fiscal Substituto Rosângela de Medeiros Ramos ******915

EEEMTI Cândido Portinari

Fiscal de

Contrato
Maria Carolina de Oliveira Reis ******730

Fiscal Substituto Rosiane Barbosa da Silva Otto ******073

CEEJA Domingos Vona

Fiscal de

Contrato
Mirian Pereira Suave ******575

Fiscal Substituto Leandra Ferreira Milagre ******066

EEEF Rocha Pombo

Fiscal de

Contrato
Edvânia da Silva ******481

Fiscal Substituto Ivone Schineider Ghilardi ******697

EEEFM Américo Brasiliense de Almeida E Melo

Fiscal de

Contrato
Hozano Lopes de Lima ******287

Fiscal Substituto Gilmara de Jesus Santos ******498

EEEFM Marechal Cândido Rondon

Fiscal de

Contrato
Marilene Aparecida Dias do Nascimento ******932

Fiscal Substituto Lizete Pereira dos Santos ******249

EEEF Maria Comandolli Lira

Fiscal de

Contrato
Angela Cutolo ******876

Fiscal Substituto Maurinda Aparecida de Lima ******785

EEEF Ulisses Guimarães Fiscal de

Contrato
Fatima Terezinha Ramos da Rocha ******576
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Fiscal Substituto Elenita Almeida Barbosa ******272

EEEFM José Rosales dos Santos

Fiscal de

Contrato
Elizete Monteiro da Silva ******853

Fiscal Substituto Fernanda da Silva Leite ******919

EEEFM Juscelino Kubitschek

Fiscal de

Contrato
José Nilton de Oliveira ******763

Fiscal Substituto Eliete Rodrigues dos Santos ******362

Art. 2º Compete ao Fiscal de Contrato:

§ 1º - Acompanhar a prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica e mensalmente o recebimento das

faturas;

§ 2º - Emitir Relatório de Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços prestados pela contratada;

§ 3º - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidade observadas;

§ 4º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores,

em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes;

§ 5º - Cabe ao Fiscal Substituto assinar o Relatório de Fiscalização, em caso de impedimento de assinatura pelo Fiscal

Titular.

Art. 3º - Designar, ainda, no âmbito do Contrato Energia Elétrica H. Verde CUSD; Contrato Energia Elétrica H. Verde

CCER; Contrato Energia Elétrica Optante CUSD; Contrato Energia Elétrica Optante CCER; e Contrato Energia Elétrica Baixa

Tensão Grupo B, os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas funções, comporem a Comissão de

Recebimento dos Serviços Executados, bem como de Certificações de Notas Fiscais.

Comissão de Recebimento dos Serviços Executados e de Certificações de Notas Fiscais

Coordenadoria Regional de Educação de Rolim de Moura

Unidade Designação Nome Matrícula

Coordenadoria Regional de Educação de Rolim de Moura

Membro Rita de Cássia de Souza Cabral Degam ******397

Membro Fabiane Marcilio Paz da Silva ******376

Membro Raquel dos Santos Barbosa Barros ******488

Suplente Délis Cristina dos Santos Almeida ******384

§ 1º Compete à Comissão de Recebimento e Certificação:

I - Acompanhar a prestação de serviço e realizar o recebimento das faturas mensais;

II - Realizar, mensalmente, o Recebimento dos Serviços, elaborar o Termo de Recebimento dos Serviços Executados e

Certificações das Notas Fiscais, em conformidade com os Relatórios dos Fiscais dos Contratos em tela.

§ 2º - Cabe ao Suplente, em conjunto com os demais Membros da Comissão, elaborar e assinar o Termo de

Recebimento dos Serviços Executados, bem como, Certificar as Notas Fiscais, em caso de impedimento de assinatura por

um dos Membros da Comissão de Recebimentos de Serviços Executados e de Certificações de Notas Fiscais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 1º de junho de

2024, revogando a Portaria nº 6567 de 15 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado em 17 de maio de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051403334

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Emanuel Osvaldo de Oliveira

CONTRATADA: R.V.A. Comercio de Alimentos - Ltda.

CNPJ DA CONTRATADA: 38.306.886/0001-79

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 15.117,70 (quinze mil cento e dezessete reais e setenta centavos).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024

ASSINAM: Shirlei Maria Ventorin e Regiane Viana B. Araújo
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Protocolo 0049755419

AVISO

CONSELHO ESCOLAR SETE DE SETEMBRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 11/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.022780/2024-14

Objeto:Contratação de Empresa Especializada em Manutenção e Conservação- Serviços de Limpeza e Dedetização

para atender a demanda e necessidades do Conselho Escolar Sete de Setembro.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 05/08/2024 a 07/08/2024.

O Conselho Escolar Sete de Setembro, C.N.P.J nº 84.568.609/0001-51 localizado na Rua Surui, Nº 2845, Centro-Espigão

do Oeste/RO-CEP 76974-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada em

manutenção e conservação de equipamentos e processamentos de dados, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 05/08/2024 a 07/08/2024, pelo endereço

eletrônico 7desetembro@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Surui, Nº 2845,

Centro-Espigão do Oeste/RO-CEP 76974-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo

com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e conservação (limpeza de

fossa séptica) para atender a demanda e necessidades do Conselho Escolar Sete de Setembro.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar Sete de Setembro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail 7desetembro@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou
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descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data

e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail 7desetembro@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 05/08/2024 a 07/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e
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documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do PROAFI, com os respectivos tributos, de acordo com a

legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros

fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

7.5 - Os serviços serão realizados conforme a demanda desta unidade executora semanalmente com emissão de nota

fiscal conforme o contrato, e o pagamento conforme o item 7.2.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste, 02 de agosto de 2024

Iarlla Santos Borges

Membro da Comissão de Contratação

Ivani Maria de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar 7 de Setembro

Protocolo 0050775533

Portaria nº 9263 de 31 de julho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n.

965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE n.49, de 15 de

março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de 2023.

Considerando o Art. 2° da Lei nº 3.803 de 12 de maio de 2016.

Considerando o § 1°, do Art. 10, do ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal.

Considerando o teor do requerimento e a Certidão de Nascimento, constante nos autos do processo nº

0029.042387/2024-39;

R E S O L V E:

ART. 1º - CONCEDER 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, no período de 26.07.2024 a 15.08.2024 ao servidor

GABRIEL DE OLIVEIRA PEREIRA, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula ******186, lotado na Escola

Estadual de Ensino Fundamental e Médio Governador Jesus Burlamaqui Hosannah/SEDUC.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

DIRETOR TÉCNICO

Protocolo 0051354515

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ELVANDAS MARIA DE SIQUEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.039847/2024-41

Objeto: Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 31/08/2024 a 09/08/2024

O CONSELHO ESCOLAR ELVANDAS MARIA DE SIQUEIRA, C.N.P.J nº 03.149.579/0001-47 localizado na situada na Av. Porto

Velho nº 880 Setor 01, CEP: 76880-000, BURITIS/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI/REGULAR,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 31/07/02024 a 09/08/2024, pelo endereço

eletrônico escolaelvandas@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Porto Velho nº

880 Setor 01, CEP: 76880-000, BURITIS/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA, considerando

o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva E.E.E.F.M PROFª ELVANDAS MARIA DE SIQUEIRA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolaelvandas@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaelvandas@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 31/07/2024 a 09/08/2024 - O CONSELHO
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ESCOLAR ELVANDAS MARIA DE SIQUEIRA deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR ELVANDAS MARIA DE SIQUEIRA, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI/REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque

para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras
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responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Buritis, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Buritis, 31 de julho de 2024.

Sandra da Silva Batista

Presidente da Comissão de Contratação

Rodrigo Neto dos Santos

Presidente do Conselho Escolar ou Conselho Gestor

Protocolo 0050246412

Portaria nº 9247 de 31 de julho de 2024

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Tancredo de Almeida Neves, CNPJ: 01.145.735/0001-76, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras e

contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, para atuar como Fiscal de Contrato, acompanhando e fiscalizandoaquisição de Material de Limpeza e

Produção de Higienização para cuidado, higiene e limpeza das dependências da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Tancredo de Almeida Neves,devendo para tanto proceder com a anotação em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução dos contratos, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados, bem como solicitar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência.

1 - Geovania Maria da Silva Freire, Matrícula nº ******283, Fiscal de Contrato;

2 - Tatiana Morais de Oliveira, matrícula nº *****284, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 30 de julho

de 2024.

Rolim de Moura/RO, 02 de Agosto de 2024

DORCAS VIEIRA DIAS AVILA

Presidente do Conselho Escolar da Escola Tancredo de Almeida Neves
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Protocolo 0051339996

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ESCOLA - REGULAR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024,

e Decreto nº 29.000 de 22 de março de 2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do

repasse da parcela única de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024,

disponibilizado em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da

Unidade Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, paradar suporte e apoio à manutenção e

desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e

pedagógicas. A despesa está em conformidade com a Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 2156 - Ensino Fundamental +: Avançando na Proficiência, Função Programática 12.361.2156.4036 -

Assegurar a Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não

Vinculados de Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.36.48.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Física, 3.3.90.39.18.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

PROGRAMA 2157 - Proficiência 360: Fortalecendo o Ensino Médio, Função Programática 12.362.2157.4041 - Assegurar

a Estrutura e Funcionamento do Ensino Médio, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não Vinculados de Impostos

(MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo.

PROGRAMA 2158 - Educação para Todos: Rumo à Inclusão, Função Programática 12.366.2158.4049 - Assegurar a

Estrutura e Funcionamento da Educação de Jovens e Adultos, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não Vinculados

de Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica.

PROGRAMA 2158 - Educação para Todos: Rumo à Inclusão, Função Programática 12.367.2158.4045 - Assegurar a

Estrutura e Funcionamento da Educação Especial, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não Vinculados de Impostos

(MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo,3.3.90.39.18.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO ESCOLA UNIDADE EXECUTORA
REGIONAL DE

EDUCAÇÃO
MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.000467/2024-

17

EEEFM DR José

Otino de Freitas

Conselho Escolar da Escola

EEEFM DR José Otino de Freitas
Porto Velho

Porto

Velho

01.862.012/0001-

98
201.384,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051394697

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ESCOLA - REGULAR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024,

e Decreto nº 29.000 de 22 de março de 2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do

repasse da parcela única de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024,

disponibilizado em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da

Unidade Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, paradar suporte e apoio à manutenção e

desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e

pedagógicas. A despesa está em conformidade com a Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 2156 - Ensino Fundamental +: Avançando na Proficiência, Função Programática 12.361.2156.4036 -

Assegurar a Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não

Vinculados de Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo,3.3.90.39.18.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

PROGRAMA 2157 - Proficiência 360: Fortalecendo o Ensino Médio, Função Programática 12.362.2157.4041 - Assegurar

a Estrutura e Funcionamento do Ensino Médio, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não Vinculados de Impostos
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(MDE) e Naturezas de Despesas3.3.90.39.18.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

PROGRAMA 2158 - Educação para Todos: Rumo à Inclusão, Função Programática 12.367.2158.4045 - Assegurar a

Estrutura e Funcionamento da Educação Especial, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não Vinculados de Impostos

(MDE) e Naturezas de Despesas3.3.90.39.18.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO ESCOLA
UNIDADE

EXECUTORA

REGIONAL DE

EDUCAÇÃO
MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.000443/2024-

68

Colégio Tiradentes da

Polícia Militar - CTPM XII

Conselho Escolar28

de Novembro

Ouro Preto do

Oeste

Ouro Preto

do Oeste

04.926.424/0001-

32
182.064,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051379646

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ESCOLA - REGULAR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024,

e Decreto nº 29.000 de 22 de março de 2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do

repasse da parcela única de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024,

disponibilizado em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da

Unidade Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, paradar suporte e apoio à manutenção e

desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e

pedagógicas. A despesa está em conformidade com a Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 2156 - Ensino Fundamental +: Avançando na Proficiência, Função Programática 12.361.2156.4036 -

Assegurar a Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não

Vinculados de Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.36.48.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Física, 3.3.90.39.18.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 4.4.90.52.16.00 -

Equipamentos e Material Permanente.

PROGRAMA 2157 - Proficiência 360: Fortalecendo o Ensino Médio, Função Programática 12.362.2157.4041 - Assegurar

a Estrutura e Funcionamento do Ensino Médio, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não Vinculados de Impostos

(MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.36.48.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física, 3.3.90.39.18.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 4.4.90.52.16.00 - Equipamentos e Material

Permanente.

Nº DO PROCESSO ESCOLA UNIDADE EXECUTORA
REGIONAL DE

EDUCAÇÃO
MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.000447/2024-

46

EEEFM Benedito

Laurindo Gonçalves

Conselho Escolar Benedito

Laurindo Goncalves
Pimenta Bueno Parecis

01.609.853/0001-

98
39.096,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051386088

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ESCOLA - REGULAR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024,

e Decreto nº 29.000 de 22 de março de 2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do

repasse da parcela única de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024,

disponibilizado em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da

Unidade Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, paradar suporte e apoio à manutenção e
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desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e

pedagógicas. A despesa está em conformidade com a Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 2156 - Ensino Fundamental +: Avançando na Proficiência, Função Programática 12.361.2156.4036 -

Assegurar a Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não

Vinculados de Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.36.48.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Física, 3.3.90.39.18.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO ESCOLA UNIDADE EXECUTORA
REGIONAL DE

EDUCAÇÃO
MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.000461/2024-

40

EEEFM Professor

Valdir Monfredinho

Conselho Escolar Diva

Tereza de Oliveira
Pimenta Bueno

Pimenta

Bueno

01.167.361/0001-

90
112.512,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051392941

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria Regional de Educação

CONTRATADA: Isbrecht Comércio de Alimentos LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 15.393.287/0001-34

OBJETO: É objeto desta contratação o Fornecimento de Alimentação (Coffee Break)

VALOR: R$ 4.324,00 (Quatro mil trezentos e vinte quatro reais).

VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024

PROCESSO Nº: 0029.031452/2024-09

ASSINAM: Ilca Furtado Cavalcanti Scheibel e Adair Isbrecht

Protocolo 0051375846

Portaria nº 9288 de 01 de agosto de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria Regional de Educação, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras e

contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 01/2024, celebrado entre o Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria

Regional de Educação, CNPJ nº 26.598.238/0001-54, que tem por objeto a prestação dos serviços de Fornecimento de

Alimentação (Coffee Break) para as reuniões/oficinas/cursos oferecidos pelos setores Administrativo/Financeiro e

Pedagógico, a ser executados nas dependências da Coordenadoria Regional de Educação, localizada no município de

Espigão do Oeste.

1 - Marilise Maria Erdtmann Silveira, matrícula nº ******342, Fiscal de Contrato;

2 - Célia Regina Polisel Gonçalves, SIAPE nº ******698, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ilca Furtado Cavalcanti Scheibel

Presidente do Conselho Financeiro e Fiscal da Coordenadoria Regional de Educação

Protocolo 0051382899

Portaria nº 9265 de 01 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, e considerando o DFD 1762 (0051354941) e anexos,

RESOLVE:
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Art. 1º Instituir Comissão para realizar estudos preliminares de viabilidade técnica e econômica relacionados à

necessidade de demolição das estruturas antigas e cercamento do terreno ao lado da EEEF Branca de Neve, no

município de Porto Velho, visando assegurar a segurança da comunidade escolar.

Art. 2º Nomear para compor a Comissão do Estudo Técnico Preliminar (CETP), sem prejuízo de suas atribuições usuais,

os servidores abaixo relacionados, sob coordenação do membro nato da Coordenadoria de Infraestrutura e Obras

Escolares - COINFRA:

SETOR NOME MATRÍCULA

Comissão do Estudo Técnico Preliminar - CETP/CAD ANA CAROLINE COCIUFFO VILELLA ******698

Gerência de Manutenção Predial - GMP/COINFRA ALEXANDRE SIPRIANO DE ARAÚJO ******691

Gerência de Manutenção Predial - GMP/COINFRA ANSELMO OLIVEIRA XIMENES ******929

Art. 3º A Comissão deve conduzir estudo para análise da necessidade apresentada no DFD 1762 (0051354941) e

realizar as adequações que entender pertinentes, considerando os princípios da administração pública, especialmente os da

eficiência, economicidade e sustentabilidade, bem como a observância dos requisitos estabelecidos na legislação em

vigência; consultar especialistas de notório saber, se necessário, para auxiliar pontualmente no desenvolvimento dos

trabalhos da Comissão e elaborar o estudo final e submetê-lo à Secretária de Estado de Educação.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de 30 (trinta) dias a partir da data de publicação da

Portaria, podendo ser prorrogado pela Secretária de Estado de Educação.

Art. 5º A Comissão, ao término dos trabalhos, apresentará o Estudo Técnico Preliminar - ETP à Secretária de Estado de

Educação para avaliação e subsequente procedimento licitatório, nos moldes da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos n. 14.133/2021 e Decreto n. 28.874/2024, observando os critérios de seleção e avaliação estabelecidos nos

normativos legais.

Art. 6º Os trabalhos poderão ser conduzidos mediante troca de estudos ou manifestações dos membros da Comissão,

com utilização preferencial de meios eletrônicos.

Art. 7º A participação dos membros designados será considerada função de relevante interesse público e não

remunerada.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051359826

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ESCOLA - REGULAR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024,

e Decreto nº 29.000 de 22 de março de 2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do

repasse da parcela única de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024,

disponibilizado em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da

Unidade Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, paradar suporte e apoio à manutenção e

desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e

pedagógicas. A despesa está em conformidade com a Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 2156 - Ensino Fundamental +: Avançando na Proficiência, Função Programática 12.361.2156.4036 -

Assegurar a Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não

Vinculados de Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 4.4.90.52.16.00 - Equipamentos e Material Permanente.

PROGRAMA 2157 - Proficiência 360: Fortalecendo o Ensino Médio, Função Programática 12.362.2157.4041 - Assegurar

a Estrutura e Funcionamento do Ensino Médio, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não Vinculados de Impostos

(MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo,3.3.90.39.18.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica, 4.4.90.52.16.00 - Equipamentos e Material Permanente.

PROGRAMA 2158 - Educação para Todos: Rumo à Inclusão, Função Programática 12.367.2158.4045 - Assegurar a

Estrutura e Funcionamento da Educação Especial, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não Vinculados de Impostos

(MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo,3.3.90.39.18.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica, 4.4.90.52.16.00 - Equipamentos e Material Permanente.
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Nº DO PROCESSO ESCOLA UNIDADE EXECUTORA
REGIONAL DE

EDUCAÇÃO
MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR TOTAL

DO REPASSE

(R$)

0029.000460/2024-

03

EEEFM Raimundo

Euclides Barbosa

Conselho Escolar

Cristovao Pimenta
Pimenta Bueno

Pimenta

Bueno

01.239.231/0001-

15
195.168,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051389089

Portaria nº 9262 de 31 de julho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, e considerando o Documento de Formalização de Demanda 198 (0048561862) e

Despacho (0051305276);

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão para dar continuidade nos estudos preliminares de viabilidade técnica e econômica

relacionados à solicitação de Construção de uma Escola na Comunidade Indígena da Aldeia 2 Irmãos, Terra Indígena

Kwaza do Rio São Pedro, localizada no município de Pimenta Bueno/RO.

Art. 2º Nomear para compor a Comissão do Estudo Técnico Preliminar (CETP), sem prejuízo de suas atribuições usuais,

os servidores abaixo relacionados, sob coordenação do membro nato da Coordenadoria de Infraestrutura e Obras

Escolares - COINFRA:

SETOR NOME MATRÍCULA

Comissão do Estudo Técnico Preliminar - CETP/CAD Polliane Queiroz Ravani ******596

Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares - COINFRA Salomão Ayton do Nascimento ******131

Gerência de Projetos de Obras Escolares - GPOE/COINFRA Euler Renan Salles do Carmo ******769

Gerência de Infraestrutura e Suporte - GIS/COTIC Edson Mendes de Oliveira ******810

Gerência de Planejamento de Aquisições - GPA/CAD Bianca Passos Rodrigues ******480

Gerência de Planejamento de Contratações de Serviços - GPCS/CAD Julimara Valéria Courinos Lima da Silva ******335

Art. 3º A Comissão deve conduzir estudo para análise da necessidade apresentada no DFD 198 (0048561862) e realizar

as adequações que entender pertinentes, considerando os princípios da administração pública, especialmente os da

eficiência, economicidade e sustentabilidade, bem como a observância dos requisitos estabelecidos na legislação em

vigência; consultar especialistas de notório saber, se necessário, para auxiliar pontualmente no desenvolvimento dos

trabalhos da Comissão e elaborar o estudo final e submetê-lo à Secretária de Estado de Educação.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de 30 (trinta) dias a partir da data de publicação da

Portaria, podendo ser prorrogado pela Secretária de Estado de Educação.

Art. 5º A Comissão, ao término dos trabalhos, apresentará o Estudo Técnico Preliminar - ETP à Secretária de Estado de

Educação para avaliação e subsequente procedimento licitatório, nos moldes da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos n. 14.133/2021 e Decreto n. 28.874/2024, observando os critérios de seleção e avaliação estabelecidos nos

normativos legais.

Art. 6º Os trabalhos poderão ser conduzidos mediante troca de estudos ou manifestações dos membros da Comissão,

com utilização preferencial de meios eletrônicos.

Art. 7º A participação dos membros designados será considerada função de relevante interesse público e não

remunerada.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051353557

Portaria nº 9314 de 02 de agosto de 2024

A presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Tancredo de Almeida Neves, CNPJ nº 15.893.860/0001-79,

no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme estabelece a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Considerando que a constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiro do PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar, PDDE Programa Dinheiro Direto na Escola
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PDDE Educação Básica, PDDE Desempenho PDDE Qualidade PDDE Novo Ensino Médio, PDDE Inovação Educação

Conectada, PDDE Educação e Família, PDDE Estrutura Acessibilidade e Cantina Escolar.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e Licitação:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Angélica Medeiros Professor Classe C ******570

Secretário Adilson Gonçalves Miranda Aux. Artífice SIII ******013

Membro Bento da Rocha Técnico Educacional NI ******763

Suplente (presidente) Simone Alves de Oliveira Costa Professor Classe C ******193

Suplente (secretário) Claudia Santos Jardim Técnico Educacional NII ******162

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de

Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Ovídio Carlos Matias Professor Classe C ******194

Membro Ladinei Baldin Técnico Educacional NI ******962

Membro Antônia Joelma Rodrigues Técnico Educacional NII ******962

Suplente Tânia Cristina Bonádio Salmazo Professor Classe C ******011

Suplente Marizia Rosa de Jesus Técnico Educacional NI ******99

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 5738 de 30 de abril de 2024, publicada no dia 30 de abril de 2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Sandra Marianode OliveiraSilva

Presidente do Conselho Escolar

Matrícula ******158

Cerejeiras/RO, 02 agosto de 2024.

Protocolo 0051407231

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: Nº 01/2024, Processo 03/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Tancredo de Almeida

Neves

CONTRATADA: Maristela Ledor

CNPJ DA CONTRATADA: 07.178.979/0001-56

OBJETO: Aquisição de Material de limpeza e produção de higienização,Material de copa e cozinha,Uniformes,

tecidos e aviamentos e Material de Proteção e Segurança, para atender o CEEJA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES,

conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 03/2024 ID 0050104666.

VALOR: R$ 229,17 (Duzentos e vinte e nove reais e dezessete centavos).

VIGÊNCIA: 90 dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/08/2024.

ASSINAM: Gerson Zimolong

Protocolo 0051408419

AVISO

CONSELHO ESCOLARBEATRIZ FERREIRA DA SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 007/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.045344/2024-13

Objeto: Material para manutenção de bens móveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 04/08/2024

O Conselho Escolar Beatriz Ferreira da Silva, C.N.P.J nº 84.651.504/0001-61 localizado na Rua Raimundo José da Silva,

Nº 1449, Bairro: Primavera - Ji-Paraná/RO - CEP: 76914-756, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor
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preço, para a aquisição de: Material para manutenção de bens móveis, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que

regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 04/08/2024, pelo endereço

eletrônico escola_beatriz@seduc.ro.gov.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Raimundo

José da Silva, Nº 1449, Bairro: Primavera - Ji-Paraná/RO - CEP: 76914-756,, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material para manutenção de bens móveis,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar Beatriz Ferreira da Silva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escola_beatriz@seduc.ro.gov.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data

e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,
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como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escola_beatriz@seduc.ro.gov.com.br, dentro do prazo de 02/08/2024 a 04/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de
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Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Beatriz Ferreira da Silva, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Finaceiro (PROAFI)serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:
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Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

1 Fita veda rosca UN 10

2 Luva com rosca UN 10

3 Nipel com rosca UN 5

4 Sifão universal UN 3

5 Valvula para lavatorio UN 10

6 Valvula inox UN 10

7 Arremate pvc UN 10

8 Bucha plástica UN 10

9 Parafusos 1/4 x 75 UN 20

10 Parafuso 1/4 x 50 UN 20

11 Trinco para porta UN 2

12 Bucha plástica UN 20

13 Lâmpadas led bivolte UN 50

14 Silicone bisnaga UN 5

15 Torneira plástica UN 10

16 Torneira de metal UN 20

17 Sifão duplo UN 8

Valor Total

Ji-Paraná, 01 de agosto de 2024.

Maria Aparecida Zago

Presidente da Comissão de Contratação

Elizabete Lima de Melo da Trindade

Presidente do Conselho Escolar Beatriz Ferreira da Silva

Protocolo 0051047081

AVISO

AVISO DE REVOGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

Eu, Weslei Goldoni Cordeiro, no exercício do cargo de Presidente do Conslho Escolar/Diretor, do Conselho Escolar da

Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Ricardo Cantanhede, considerando o erro identificado nos termos de

homologações publicados em nome das empresas, ZAQUEU COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA, ARAUJO COM.IMP.EXP. DE GÊNEROS ALIMENTICIOS e LS DE BRITO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

LTDA, feitas no Diário Oficial do Estado de Rondônia, edição nº 142, de 01/08/2024, venho, por meio deste documento,

revogar oficialmente as referidas publicações.

As publicações continham a seguinte informação incorreta: CONSELHO ESCOLAR DA ESC. EST. DE ENS. F. E M.

CORA CORALINA . Em virtude desse erro, a publicação está oficialmente revogada e não deve ser considerada válida.

Um novo documento corrigido será preparado e publicado com as informações corretas. Pedimos desculpas por

qualquer inconveniente que este erro possa ter causado e agradecemos pela compreensão.

Atenciosamente,

Ariquemes, 01 de agosto de 2024.

WESLEI GOLDONI CORDEIRO

Presidente do Conselho Escolar/Diretor

Protocolo 0051410467

EXTRATO
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EXTRATO DO CONTRATO N° 02/PNAE/2024. CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CEEJA - JARU.

 

CONTRATADA: empresa OSVALDO PRESILIUS SOB O CPF: ***.476.567-**

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar ao alunado do CEEJA/JARU,

pertencente a jurisdição de Jaru, comtemplados no âmbito do PNAE, por um período de 40 (quarenta dias), conforme

condições, quantidades e exigências, estabelecidas no contrato.

PROCESSO Nº: 0029040334/2024-83

VALOR: o valor total da contratação é deR$ 956,04 (novecentos e cinquenta e seis reais e quatro centavos).

VIGÊNCIA: o prazo de vigência do contrato será até a entrega total dos produtos, contados da data de assinatura do

contrato podendo ser prorrogado na forma do art. 57, §1°, da lei n°. 8.666/93.

Data de assinatura: 01 de agosto de 2.024.

Jaru, 01 de agosto de 2.024.

NEREIDI ROCHA BUDNIAK

DIRETORA/PRESIDENTE

Protocolo 0051410333

EXTRATO

EXTRATO DOCONTRATO Nº 01/PNAE/CONSELHO ESCOLAR CEEJA/2024.

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - CEEJA

CONTRATADA: empresa IRENILDO PEREIRA ASSUNÇÃO SOB CPF ***.061.702-**

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar ao alunado do CEEJA/JARU,

pertencente a jurisdição de Jaru, contemplados no âmbito do PNAE, por um período de 60 dias (sessenta dias), conforme

condições, quantidades e exigências, estabelecidasEdital 03/2024 (0048481319) e seus anexos.

VALOR: O valor total da contratação é de R$ 4.264,00 (quatro mil e duzentos e sessenta e quatro reais)

PROCESSO Nº: 0029040334/2024-83

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será até a entrega total dos produtos, contados da data de assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº. 8.666/93.

DATA DE ASSINATURA: 01/08/2024

Jaru, 01 de agosto de 2.024.

NEREIDI ROCHA BUDNIAK

DIRETORA/PRESIDENTE DO CONSELHO

Protocolo 0051410567

Portaria de férias nº 10618 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 15/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor ZELIA FERREIRA DE ABREU, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******326, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(01/07/2024 a 15/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC28906

Portaria nº 9289 de 01 de agosto de 2024
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PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Indígena de Jaru, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Tebu Uru Eu Wau Wau, matrícula nº ******032, Presidente;

2 - Marilea dos Santos Carvalho , matrícula nº ******501, Membro;

3 - Daniel Maciel Azevedo, matrícula nº ******340, Membro;

4 - Mayná Uru Eu Wau Wau, matrícula nº ******218, Suplente;

5 - Dayane Aline Garcia da Silva, matrícula nº ******322, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leni Maria Vieira Martins

Presidente do Conselho Escolar Indígena de Jaru

Protocolo 0051385984

Portaria nº 9279 de 01 de agosto de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar Indígena de Jaru, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Silvana Medeiros de Oliveira, matrícula nº ******867, Presidente;

2 - Clara da costa Almeida, matrícula nº ******325, Membro;

3 - Tanguãi Uru Eu Wau Wau, matrícula nº ******031, Membro;

4 - Julia Maria Abdias Façanha Fonseca, matrícula nº ******766, Suplente;

5 - Pure Uru Eu Wau Wau, matrícula nº ******172, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leni Maria Martins Vieira

Presidente do Conselho Escolar Indígena de Jaru

Protocolo 0051377753

Portaria de férias nº 10619 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ZELIA FERREIRA DE ABREU, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula

******326, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente marcadas para

o01/07/2024 a 15/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/07/2024 a 15/07/2024,referente ao exercício

de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 22/07/2024 a 05/08/2024.



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 298

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC28907

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARCOS BISPO DA SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.047738/2024-06

Objeto: Prestação de Serviço de Controle de Vetores de Praga e limpeza de Caixa d'água.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 06/08/2024

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva, C.N.P.J nº 00.667.278/0001-17 localizado na Rua:"G", nº 69 – Bairro

Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: Prestação de Serviço de Controle de Vetores de Praga e limpeza de Caixa d'água, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, pelo endereço eletrônico

escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua:"G", nº 69 – Bairro

Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos,

de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Prestação de Serviço de Controle de Vetores de Praga e

limpeza de Caixa d'água, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida
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identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Cotação ID 0051406050

Ji-Paraná, 02 de agosto de 2024.

Eleomar Batista de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

VERA LÚCIA DOS SANTOS ALMEIDA

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva

Protocolo 0051406051

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/PROAFI ESCOLA/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.028110/2024-01

Objeto: TRATA-SE DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA TODO O PERIODO LETIVO DE 2024

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 06/08/2024.

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO, C.N.P.J nº 00.988.847/0001-26, localizado na RUA 01, Nº 964,

BAIRRO SANTA ISABEL, CANDEIAS DO JAMARI/RO, CEP 76.860-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA

DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA 2024, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA TODO O

PERIODO LETIVO DE 2024, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 06/08/2024, pelo endereço eletrônico

escolateodoro@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço RUA 01, Nº 964, BAIRRO

SANTA ISABEL, CANDEIAS DO JAMARI/RO, CEP 76.860-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA TODO

O PERIODO LETIVO DE 2024, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolateodoro@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolateodoro@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 06/08/2024, devendo os documentos estarem

de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA 2024, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a
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finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de PORTO VELHO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 02 DE AGOSTO DE 2024.

SÉRGIO PASTOR DA SILVA

Presidente da Comissão de Contratação

JOAO BOSCO VIANA DE OLIVEIRA

Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. TEODORO DE ASSUNÇÃO

ANEXO 01

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

COTAÇÃO

Proposta de Preços 001/PRAOFI ESCOLA/2024

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado:CEP:

Telefone: E-mail:

ITEM ESPECIFICAÇÃO / DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

valor

total

1

APAGADOR: PARA QUADRO BRANCO, MAGNÉTICO, COM FELTRO

APROXIMADAMENTE DE 2 MM DE ESPESSURA E DIMENSÕES APROXIMADAS

DE 143 MM X 50 MM X 28MM. POSSUINDO COMPARTIMENTO PARA

ARMAZENAR 2 MARCADORES. PRODUTO DEVIDAMENTE IDENTIFICADO.

UND 12

2

CANETA HIDROCOR SUPER FOST BRUSH 12 CORES, SUSTENTAVEL, TINTA

LAVAVEL, PONTA SUPER SOFT, ALTA DURABILIDADE, TAMPA ANTIASFICIANTE,

FORMATO REDONDO CAIXA COM 12 CORES

CX 5

3

CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA – AZUL: COMPRIMENTO 14 CM,

CRISTAL TRANSPARENTE COM TAMPA TRASEIRA DE ENCAIXAR E VENTILADA,

COM CORPO SEXTAVADO E COM SISTEMA DE VENTILAÇÃO ATRAVÉS DE UM

ORIFÍCIO LATERAL, PONTA DE LATÃO COM ESFERA EM TUNGSTÊNIO. CAIXA

COM 50 UNIDADES, PRODUTO DEVIDAMENTE IDENTIFICADO.

CX 2

4

CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA – VERMELHA: COMPRIMENTO 14 CM,

CRISTAL TRANSPARENTE COM TAMPA TRASEIRA DE ENCAIXAR E VENTILADA,

COM CORPO SEXTAVADO E COM SISTEMA DE VENTILAÇÃO ATRAVÉS DE UM

ORIFÍCIO LATERAL, PONTA DE LATÃO COM ESFERA EM TUNGSTÊNIO. CAIXA

COM 50 UNIDADES, PRODUTO DEVIDAMENTE IDENTIFICADO.

CX 1

5

CLIPES N° 2/0: EM METAL NIQUELADO, PARA PAPEL, Nº 2/0. EMBALAGEM

PADRÃO DE MERCADO, CAIXA COM 725 UNIDADES. PRODUTO DEVIDAMENTE

IDENTIFICADO.

CX 8

6

CLIPES N° 4/0: EM METAL NIQUELADO, PARA PAPEL, Nº 4/10. EMBALAGEM

PADRÃO DE MERCADO, CAIXA COM 365 UNIDADES. PRODUTO DEVIDAMENTE

IDENTIFICADO.

CX 8
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7

CLIPES N° 8/0: EM METAL NIQUELADO, PARA PAPEL, Nº 8/0. EMBALAGEM

PADRÃO DE MERCADO, CAIXA COM 137 UNIDADES. PRODUTO DEVIDAMENTE

IDENTIFICADO.

CX 8

8

COLA BRANCA 90 G:ATÓXICA, LAVÁVEL, PARA PAPEL, TUBO (EMBALAGEM)

COM 90 GRAMAS. COM SELO DE QUALIDADE DO INMETRO. PRODUTO

DEVIDAMENTE IDENTIFICADO, COM PRAZO DE VALIDADE.

UND 5

9 ENVELOPE (229mmx324mm) – KRAFT: PAPEL KRAFT PARDO, PARA FOLHA A4. UND 100

10
FITA ADESIVA CREPE – (18mmx50m): NA COR BRANCA, DIMENSÕES

APROXIMADAS 18MM X 50M.
UND 10

11
FITA ADESIVA DUPLA FACE – (25mmx30m): BRANCA, DIMENSÕES

APROXIMADAS 25MM X 30M.
UND 10

12

GRAMPEADOR DE MESA - ATÉ 20 FOLHAS: MANUAL, ESTRUTURA METÁLICA,

BASE ANTIDERRAPANTER, CAPACIDADE PARA ALFINETAR E GRAMPEAR ATÉ 20

FOLHAS (PAPEL DE 75G/M²), DIMENSÕES APROXIMADAS: 12,6 CM 3, 5,6 CM.

(GRAMPOS COMPATÍVEIS 24/6 OU 26/6).

UND 18

13

GRAMPEADOR DE MESA - ATÉ 60 FOLHAS: MANUAL, ESTRUTURA TOTAL EM

AÇO, REVESTIMENTO ESTÉTICO EM PLÁSTICO RESISTENTE, ALTA

DURABILIDADE, BASE PLÁSTICA DE PROTEÇÃO, COM POSICIONADOR DE

PAPEL E ABERTURA AUTOMÁTICA ATRAVÉS DE BOTÃO DE ACIONAMENTO

PARA RECEGAR DE GRAMPO, CAPACIDADE PARA ALFINETAR E GRAMPEAR DE

ATÉ 60 FOLHAS (PAPEL DE 75G/M2), DIMENSÕES APROXIMADAS: 22,7CM X

5CM X 9,4CM, COMPATÍVEL COM GRAMPOS: 24/6 - 20 FOLHAS, 23/6 - 30

FOLHAS, 24/8 - 40 FOLHAS, 23/10 - 60 FOLHAS.

UND 7

14

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6: GRAMPOS GALVANIZADOS DE ALTA

RESISTÊNCIA E CAMADA CONTROLADA DE ADESIVO, CAIXA COM 5000

UNIDADES.

CX 8

15
LÁPIS DE COR GRANDE: CAIXA COM 12 UNIDADES DE CORES DIFERENTES,

FORMATO SEXTAVADO.
CX 5

16
PAPEL A4, TAMANHO 21cm x 29,7cm, TIPO VERGÊ, GRAMATURA 120g, COR

BRANCO, PACOTE COM 50 FOLHAS
PC 5

17

PAPEL FOTOGRÁFICO: FORMATO A4; COR: BRANCO; GRAMATURA:180G/M²;

ADESIVO; COM ALTA RESOLUÇÃO; RESISTENTE À ÁGUA; AUTO BRILHO.

PACOTE COM 50 FOLHAS.

PC 5

18

PAPEL SULFITE BRANCO A4: PAPEL SULFITE FORMATO A4 (210 X 297MM),

BRANCO, GRAMATURA: 75 G/M². PACOTE COM 500 FOLHAS. CAIXA COM 10

PACOTES

CX 16

19

PASTA CATÁLOGO OFÍCIO: COM 100 ENVELOPES EM POLIETILENO COM

ESPESSURA FINA, PRESOS POR COLCHETES LATONADOS, COMPOSIÇÃO

(INTERNA E EXTERNA) LAMINADO DE PVC, CONTENDO VISOR PARA

IDENTIFICAÇÃO DE DADOS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 243MM X 330. COR

PRETA.

UND 1

20

PASTA PARA DOCUMENTO - PAPEL CARTÃO: EM PAPEL CARTÃO DUPLEX

PLASTIFICADO, GRAMATURA 250 A 280G/M², COM ABA E ELÁSTICO,

FORMATO OFÍCIO DIMENSÕES APROXIMADAS: 240MM X340MM, REFORÇADA

COM ILHÓS, CORES VARIADAS.

UND 20

21

PINCEL PARA QUADRO BRANCO - AZUL: NA COR AZUL, PONTA REDONDA,

RECARREGÁVEL, EMBALAGEM PADRÃO DE MERCADO: CAIXA COM 12

UNIDADES. PRODUTO DEVIDAMENTE IDENTIIFCADO.

CX 2
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22

PINCEL PARA QUADRO BRANCO - PRETO: NA COR AZUL, PONTA REDONDA,

RECARREGÁVEL, EMBALAGEM PADRÃO DE MERCADO: CAIXA COM 12

UNIDADES. PRODUTO DEVIDAMENTE IDENTIIFCADO.

CX 2

23

PINCEL PARA QUADRO BRANCO - VERMELHO: NA COR AZUL, PONTA

REDONDA, RECARREGÁVEL, EMBALAGEM PADRÃO DE MERCADO: CAIXA COM

12 UNIDADES. PRODUTO DEVIDAMENTE IDENTIIFCADO.

CX 2

24
PRANCHETA: PRANCHETA DE MADEIRA (MDF) RESISTENTE COM PRENDEDOR

DE METAL ZINCADO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 34CM X 24CM.
UND 10

25

TESOURA DE USO GERAL - SEM PONTA: EM AÇO INOX, 1ª QUALIDADE, SEM

PONTA, CABO DE POLIPROPILENO, PARA USO DE ESCRITÓRIO, DIMENSÕES

APROXIMADAS: 13 CM (5,1 POLEGADAS).

UND 5

VALOR TOTAL:

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e da

apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: ________________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de

contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0051410897

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ESCOLA - REGULAR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024,

e Decreto nº 29.000 de 22 de março de 2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do

repasse da parcela única de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024,

disponibilizado em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da

Unidade Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, paradar suporte e apoio à manutenção e

desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e

pedagógicas. A despesa está em conformidade com a Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 2156 - Ensino Fundamental +: Avançando na Proficiência, Função Programática 12.361.2156.4036 -

Assegurar a Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não

Vinculados de Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 4.4.90.52.16.00 - Equipamentos e Material Permanente.

PROGRAMA 2158 - Educação para Todos: Rumo à Inclusão, Função Programática 12.367.2158.4045 - Assegurar a

Estrutura e Funcionamento da Educação Especial, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não Vinculados de Impostos

(MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo.

Nº DO PROCESSO ESCOLA UNIDADE EXECUTORA
REGIONAL DE

EDUCAÇÃO
MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.000437/2024-

19

EEEF Professora

Margarida Custodio de

Souza

Conselho Escolar

Educar para o Futuro

Ouro Preto do

Oeste

Ouro Preto

do Oeste

01.782.367/0001-

77
59.928,00
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ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051376123

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JEAN PIAGET

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.030924/2024-06

Objeto: Gêneros alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 06/08/2024

O CONSELHO ESCOLAR JEAN PIAGET, C.N.P.J nº 84.568.492/0001-06 localizado na Rua Alagoas, Nº 2082, Bairro Morada do

sol - Espigão do Oeste/RO - CEP 76.974-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Açafrão,

Açúcar cristal, Alho nacional, Arroz tipo 1, Carne bovina de 2ª moída, cenoura, extrato de tomate, feijão carioca tipo 1,

milho verde em conserva, óleo de soja refinado, pão francês, pimentão vermelho e sal refinado iodado, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que

regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmjeanpiaget@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Alagoas Nº

2082, Bairro Morada do Sol - Espigão do Oeste/RO - CEP 76974-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Açafrão, Açúcar cristal, Alho nacional, Arroz tipo 1,

Carne bovina de 2ª moída, cenoura, extrato de tomate, feijão carioca tipo 1, milho verde em conserva, óleo de soja

refinado, pão francês, pimentão vermelho e sal refinado iodado, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva EEEFM JEAN PIAGET;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail eeefmjeanpiaget@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmjeanpiaget@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e
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documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Jean Piaget, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE (Programa Estadual de Alimentação) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.
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Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste/RO, 02 de agosto de 2024.

Elvis Preslei G. P. Segundo

Presidente da Comissão de Contratação

Marcia Roberta dos Santos

Presidente do Conselho escolar

Protocolo 0051395340

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº07/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CLODOALDO NUNES DE ALMEIDA

CONTRATADA: J E STREY - CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 26.500.028/0001-42

OBJETO: É objeto desta contratação a prestação de serviços tecnicos Contabeis

VALOR: R$ 3.600,00 (três mil seicentos reais), em 02 vezes de 1.800,00 ( um mil e oitocentos reais )

VIGÊNCIA: 240 dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/08/2024

ASSINAM: KATHIA MALDANER DE ARAUJO

Protocolo 0051412526

Portaria de férias nº 10624 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) SELMA MARIA ROBERTO FREIRE, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******726, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(12/08/2024 a 31/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(19/08/2024 a 28/08/2024) e (02/12/2024 a 11/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC28926

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - CEEJA, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 3109 (ID 0050692843, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0051096688) e o Resultado da Análise (ID 0051270990), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 A. F. GÁS LTDA CARGA DE GÁS DE COZINHA P-13 -

2 NICOLETTI GÁS LTDA CARGA DE GÁS DE COZINHA P-13 2.600,00

3 H. BORRI TONETO LTDA CARGA DE GÁS DE COZINHA P-13 -

Valor Total 2.600,00
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JARU/RO, 02 de agosto de 2.024

NEREIDI ROCHA BUDNIAK

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051413002

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAULO DE ASSIS RIBEIRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 006/PROAFI/2024 - TERCEIRA CHAMADA 

PROCESSO SEI Nº 0029.020353/2024-93

Objeto: Contratação de empresa especializada em Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos para realizar a

manutenção dos aparelhos de Ar Condicionado dos setores pedagógicos e administrativos da EEEFM Paulo de Assis Ribeiro.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 à 08/08/2024

OConselho Escolar Paulo de Assis Ribeiro, inscrito no C.N.P.J nº 84.568.385/0001-88 localizado na Avenida Paulo de Assis

Ribeiro, nº 3843, Centro no município de Colorado do Oeste, RO CEP 76.993-000, doravante Unidade Executora, aderente

aoPrograma de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada em Manutenção e Conservação de

Máquinas e Equipamentos para realizar a manutenção de 4 (quatro) aparelhos de Ar Condicionado dos setores pedagógicos

e administrativos da EEEFM Paulo de Assis Ribeiro na quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de, 02/08/2024 à 08/08/2024 pelo endereço

eletrônico pauloassisribeiro@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço acima citado, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Contratação de empresa especializada em Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos para

realizar a manutenção preventiva de 4 (quatro) aparelhos de Ar Condicionado dos setores pedagógicos e administrativos da

EEEFM Paulo de Assis Ribeiro conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, considerando

o menor preço.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - ..........

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Paulo de Assis Ribeiro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 312

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora,

que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do

prazo de validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/

Procedência ou descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa

Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para

contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - ............

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail pauloassisribeiro@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 02/08/2024 à 08/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “PDF” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental

e Médio Paulo de Assis Ribeiro, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços com o aceite da Comissão de

Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Colorado do Oeste - RO, data e hora do sistema,

JUARÊS JOSÉ KERBER

Presidente da Comissão de Contratação

Portaria 4488 de 08/04/2024

ZALMIR JOSÉ KRETIKOUSKI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051317501

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 3340/2024 (0050906843), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0050906845) e o

Resultado da Análise (0050906849), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
Lidiane Nascimento

da Vitória Lanes

Serviço de reparos em instalações elétricas-encapamento/isolamento de fios

expostos no madeiramento das passarelas e pátio da escola.

R$

2.180,00

Valor Total
R$

2.180,00

Cerejeiras/RO, 02 de agosto de 2024.

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0050906853

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2024.

PROCESSO SEI Nº 0029.030982/2024-21

Objeto: Manutenção e Conservação de Bens e Imóveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/08/2024 a 06/08/2024.

O Conselho Escolar EEEF Tancredo de Almeida Neves, C.N.P.J nº 01.700.030/00001-73 localizado na Av. Alta Floresta, Nº

2973, Bairro Princesa Izabel - Município de Alta Floresta D'Oeste/RO - CEP 76954-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Serviços Técnicos

Profissional, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 24/07/2024 a 26/07/2024, pelo endereço eletrônico

etan.afo.ro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Alta Floresta, Nº 2973, Bairro

Princesa Izabel - Município de Alta Floresta D'Oeste/RO - CEP 76954-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços Técnicos Profissional, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva EEEF Tancredo de Almeida Neves;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail etan.afo.ro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta, 0051360946, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com

a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail etan.afo.ro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 01/08/2024 a 06/08/2024 - (A unidade executora
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deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras

indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Tancredo de Almeida Neves, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras
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responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0051360946.

Alta Floresta D'Oeste/RO 01 de agosto de 2024.

Rosangela de Azevedo

Presidente da Comissão de Contratação

Tiago Rafael Leal Guimarães

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051361249

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº04/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR CLODOALDO NUNES DE ALMEIDA

CONTRATADA: EMILLY MOREIRA DA SILVA

CNPJ DA CONTRATADA: 45.868.879/0001-26

OBJETO: É objeto desta contratação a prestação de serviços tecnicos em geral de informática.

VALOR: R$ 6.174,00 (seis mil cento e setenta e quatro reais)

VIGÊNCIA: 180 dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/08/2024

ASSINAM: KATHIA MALDANER DE ARAUJO

Protocolo 0051409811

Portaria de férias nº 10625 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:
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CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) SELMA MARIA ROBERTO FREIRE, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******726, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(02/12/2024 a 11/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(02/01/2025 a 11/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC28932

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARCOS BISPO DA SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 11/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.047799/2024-65

Objeto: Prestação de Serviço de Processamento de Dados.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 06/08/2024

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva, C.N.P.J nº 00.667.278/0001-17 localizado na Rua:"G", nº 69 – Bairro

Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: Prestação de Serviço de Processamento de Dados, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, pelo endereço eletrônico

escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua:"G", nº 69 – Bairro

Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos,

de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Prestação de Serviço de Processamento de Dados,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a
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finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Cotação ID 0051412755

Ji-Paraná, 02 de agosto de 2024.

Eleomar Batista de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

VERA LÚCIA DOS SANTOS ALMEIDA

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva

Protocolo 0051412756

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA EEEFM HEITOR VILLA-LOBOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017660/2024-97

Objeto: Contratação de Empresa especializada em fornecimento de gás engarrafado (extintores)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02,05 e 06 de agosto de 2024, entre os horários das 08:000 as 13:00

horas.

O Conselho Escolar EEEFM HEITOR VILLA-LOBOS, C.N.P.J nº 84.727.692/0001-64 localizado na Avenida JK, 1903, Setor

Institucional - Ariquemes/RO - CEP 78.931-560 doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Proafi, AVISA a todos

os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa

especializada no Serviço de Manutenção e Conservação de - Ar Condicionado, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02,05 e 06 de agosto de 2024, entre os horários

das 08:000 as 13:00 horas, pelo endereço eletrônico escheitorvlobos@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à

unidade executora no endereço Avenida JK, 1903, Setor Institucional - Ariquemes/RO - CEP 78.931-560, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa Contratação de Empresa especializada em fornecimento de gás

engarrafado (extintores), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora -

EEEMTI HEITOR VILLA-LOBOS.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escheitorvlobos@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta 0051148093, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com

a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escheitorvlobos@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02,05 e 06 de agosto de 2024, entre os

horários das 08:000 as 13:00 horas. - (A unidade executora observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA EEEFM HEITOR

VILLA-LOBOS, cnpj: 84.727.692/0001-64, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa PROAFI, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque

para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0051148093.

Ariquemes/RO, 01/08/2024.

Elizeu Gonçalves Niza

Presidente da Comissão de Contratação

Patricia Pires Cherqie

Presidente do Conselho Escolar

EEEFM Heitor Villa-Lobos

Protocolo 0051416508

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Emanuel Osvaldo de Oliveira

CONTRATADA: José Batista dos Santos Supermercado - EPP.

CNPJ DA CONTRATADA: 34.473.496/0001-32

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 8.925,40 (oito mil novecentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/08/2024

ASSINAM: Shirlei Maria Ventorin e José Batista dos Santos.

Protocolo 0051403997

Portaria nº 2332 de 15 de abril de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.039485/2021-46.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) JAISON DIAS ESTEVES, matrícula 300122322, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Porto Velho, cargo TECNICO EDUCACIONAL N2, no

período já adquirido e não gozado, referente ao 1º. quinquênio de 06/02/2013 à 05/02/2018.

Registre-se, Cumpra-se, e Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0017387571

Portaria nº 150/2020/SEDUC-NLPP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017, e

tendo em vista o processo 0029.551995/2019-72, resolve:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123,os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) GREYCIANE VILLAR DE SOUZA CARVALHO, cargo Porto Velho, matricula 300073763,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Tecnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio de

25/02/2013 a 24/02/2018.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 29 de janeiro de 2020

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 9713862

Portaria nº 5601 de 07 de setembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.172910/2021-16.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei complementar

nº 68/92, o(a) servidor (a) RUTE CANDIDO DA SILVA, matrícula 300027667, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Porto Velho, cargo Professor Classe C, no

período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 17/10/2004 à 16/10/2009.

Registre-se, Cumpra-se, e Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0020507659

Portaria de férias nº 10626 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JAQUELINE OVANE APOLONIO , TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula ******396, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(09/09/2024 a 18/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(05/11/2024 a 14/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC28943

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO (0051072342)/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF Franklin Delano Roosevelt

CONTRATADA: ANDRE DE OLIVEIRA PEREIRA , INSCRITA NO CNPJ N.º 31.924.597/0001-94

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (itens Agrião e Chicória ) em

atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 02 (dois) meses, conforme as especificações técnicas e

disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.   º

0029.122433/2022-11 que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº. 100/2023/ÔMEGA/SUPEL/RO, homologado
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pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, nos Decretos Estaduais nº 26.182/2021 (Pregão

Eletrônico), e Decretos Estaduais nº 18.340/2013 e nº 24.082/2019 (Registro de Preços).

VALOR: R$ R$ R$ R$ 331,83 (Trezentos e Trinta e Um Reais e Oitenta e Três centavos )

PROCESSO:(0029.015325/2024-54)

VIGÊNCIA: 60( dias) meses

DATA DE ASSINATURA: 23/07/2024

Cleudimara Lobo Ramos

Presidente do Conselho Escolar EEEF Franklin Roosevelt

Andre de Oliveira Pereira

Representante / Contratada

Protocolo 0051414603

EXTRATO

 

EXTRATO CONTRATO Nº(0051067951)

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF Franklin Delano Roosevelt

CONTRATADA:STAR COMERCIO LTDA CNPJ: 05.252.941.0001-36.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (itens: Feijão , Farinha Amarela,

Castanha, Óleo, Colorau,) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 03 (três) meses, conforme

as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.   º 0029.122433/2022-11 que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº.

100/2023/ÔMEGA/SUPEL/RO, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, nos

Decretos Estaduais nº 26.182/2021 (Pregão Eletrônico), e Decretos Estaduais nº 18.340/2013 e nº 24.082/2019 (Registro

de Preços).

VALOR: R$ 775,58( SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS

PROCESSO:(0029.015325/2024-54)

VIGÊNCIA: 60( dias) meses

DATA DE ASSINATURA:23/07/2024

Cleudimara Lobo Ramos

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

Leandro Fontenele Calixto

Nome do Representante Legal da Empresa

Representante / Contratada

Protocolo 0051415989

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 3417/2024 ID (0050979436), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID (0051218160) e o

Resultado da Análise ID (0051219291), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor
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1 A C DE ALBUQUERQUE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

Item 1: Apagador p/ quadro - 14

Und.

Item 03: Bastão cola quente - 02

Pct.

Item 08: Cartolina 180g - 100 Und.

Item 10: Corretivo liquido - 06 Und.

Item 11: Cola branca 1kg - 05 Und.

Item 12: Cola de isopor 90g - 06

Und.

Item 13: Cola Instantânea - 15

Und.

Item 17: Envelope correspondência

- 01 Cx

Item 18:Envelope graft - 50 Und.

Item 23: Folha em EVA 2mm - 100

Und.

Item 24: Folha em EVA 4mm - 100

Und.

Item 29: Livro Ata 100 Folhas - 01

Und.

Item 30: Livro Registro de Ponto -

02 Und.

Item 35: Papel Color set - 15 Und.

Item 37: Papel Crepom - 20 Und.

Item 38: Papel almaço c pauta - 01

Pct.

Item 39: Pasta com aba elástica -

15 Und.

Item 45: Pincel permanente azul -

06 Und.

Item 46: Pincel permanente preto -

06 Und.

Item 47: Pincel permanente verm.

06 Und.

Item 48: Pincel para tecido - 12

Und.

Item 53: Tinta p pincel q brco. azul

- 02 Und.

Item 54: Tinta p pincel q brco. pret

- 02 Und.

Item 55: Tinta p pinc. q brco. verm.

- 02 Und.

Item 56: TNT cores diversas- 120

Und.

R$= 3.787,99

2 A. CARNEIRO FURTADO - ME
Item 33:Papel Sulfite branco A4 - 5

Cx
R$= 1.345,00
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3 C E O MOREIRA E SERVIÇOS

Item 02: Alfinete nº 24 - 03 Cx

Item 04: Caneta cor azul - 01 Cx

Item 05: Caneta cor preta - 01 Cx

Item 06: Caneta cor vermelha - 01

Cx

Item 07: Caneta destaca texto - 20

Und.

Item 09: Cartolina branca 150g

Item 14: Clipes niquelados 2/0 - 03

Cx

Item 15: Clipes niquelados 6/0 - 03

Cx

Item 16: Clipes niquelados 8/0 - 03

Cx

Item 19: Extrator de grampo - 06

Und.

Item 20: Fita ades. dupl. 19mm -

06 Und.

Item 21: Fita ades. dupl. 24mm -

06 Und.

Item 22: Fita adesiva crepe - 50

Und.

Item 25: Grampo p/ gramp. 26/6 -

01 Cx

Item 26: Grampo p/ gramp. 106/6 -

01 Cx

Item 27: Giz de cera - 10 Cx

Item 28: Lápis de cor grande - 10

Cx

Item 31: Papel cartão c/ var. - 100

Folhas

Item 32: Papel kraaft 75g - 100

Folhas

Item 34: Papel sulfitão150g - 150

Folhas

Item 36:Papel contact cristal - 02

Rolo

Item 40: Pasta catálogo pvc - 03

Und.

Item 41: Pincel atômico - 12 Und.

Item 42: Pincel p/ quad. br. - azul

24 Und.

Item 43: Pincel p/ qud. br. preto -

24 Und.

Item 44: Pincel p/ qud. br. verm. 24

Und.

Item 49:Pistola p cola quente - 02

Und

Item 50: Tesoura 21 cm prof. - 03

Und.

Item 51: Tesoura escolar 13cm - 10

Und

Item 52: Tinta guache - 10 Cx

R$= 2.370,70

Total Geral R$= 7.503,69

Guajará-Mirim - RO, 01 de Agosto de 2024.
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MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MARTINS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051366121

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 3440/2024 ID (0051010540), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID (0051218510) e o

Resultado da Análise ID (0051263340), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

01
AZOQUE & DORADO COMERCIO DE COMBUSTÍVEL E

IMP E EXP. LTDA

Item 01: Gás engarrafado de

cozinha de 13 Kg
R$= 2.829,00

Total Geral R$= 2.829,00

Guajará-Mirim - RO, 01 de Agosto de 2024.

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MARTINS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051396813

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 3441/2024 ID (0051013164), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID (0051218557) e o

Resultado da Análise ID (0051264389), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

01 F E DO VALE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

Item 01: Toner para impressora

Multifucional Laser Brother -

Tombamento nº

030.671.073/SEDUC- 20 Unidade

Item 02: Toner para impressora

Laser Jet M 127F - Tombamento nº

1.314.248/SEDUC - 30 Unidade

R$= 1.840,00

Total Geral R$= 1.840,00

Guajará-Mirim - RO, 01 de Agosto de 2024.

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MARTINS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051397576

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 3442/2024 ID (0051014016), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID (0051219207) e o

Resultado da Análise ID (0051335671), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor
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1
J DA SILVA LUNGUINHO DE SOUZA IMP. E EXP.

LTDA

Item 02: Álcool liquido 70% - 06 Litros

Item 03: Avental PVC médio bco. - 04

UND

Item 06: Cesto de lixo plast. c/ tamp.

20 L - 05 UND

Item 07: Cesto de lixo plast. c/ tamp.

100 L - 02 UND

Item 08: Cesto de lixo plast. telado9 L

- 15 UND

Item 09: Desinfetante 2L - 06 fardo

Item 10: Detergente líquido 500ml -

02 CX

Item 11: Esponja dupla

100mmmx70mmx18mm

Item 14: Limpa alumínio 500ml

Item 15: Lixeira plást. c/ tamp. pedal

30L - 03 UND

Item 20: Mangueira

1/2"x3.ommmflexível - 50 MTS

Item 21: Mangueira 3/4" flexível - 50

MTS

Item 26: Pá p/ lixo c/ cabo longo

80cmx23 - UND

Item 28: Sabão em pó sache 20x500g

- 40 PCT

Item 29: Sabão em barra glicerinado

- 20 PCT

Item 30: Saco p/ lixo 100 L - 05 PCT

Item 31: Saco p/lixo 30 L - 05 PCT

Item 32: lixo 20 L - 05 PCT

Item 33: lixo 10 L - 05 PCT

Item 34: Touca descartável sanf. em

TNT - 05 PCT

Item 35: Vassoura de plást. c/cabo

em mad. - 10 UND

R$= 1.997,29

2 M. L. A. DORADO DE SOUZA MERCEARIA

Item 04: Balde plást.08 L c/ alça d

metal - 06 UND

Item 05: Balde plást.12 L c/ alça d

metal - 06 UND

Item 12: Flanela em poliéste

60x30cm - 06 UND

Item 13: Inseticida aerossol 380ml

Item 19: Mascara descartável branca

- 05 CX

Item 22: Papel toalha interfolhado

20x23cm

Item 24: Pano multiuso absorv. 58x33

cm - 20 PCT

Item 27: Rodo grande em plast. c/

cabo - 10 UND

R$= 847,72
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3 FÁBIO ALVES DA SILVA LTDA

Item 01: Água sanitária 01 litro - 76

UND

Item 16: Luvas plást. desc. trasp. - 05

PCT

Item 17: Luva multiuso latex c/longo

gran. - 04 UND

Item 18: Luva multiuso latex c/longo

médio - 04 UND

Item 23: Pano de chão grande

78cmx88cm - 10 UND

Item 25: Papel higiênico rolo br pic.

30mts - 240 UND

R$= 1.343,22

Total Geral R$= 4.188,23

Guajará-Mirim - RO, 01 de Agosto de 2024.

MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MARTINS

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051398681

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROFESSOR PAULO FREIRE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.047246/2024-11

Objeto: Material de Consumo - Material de Manutenção de Bens Móveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 05/08/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Paulo Freire, C.N.P.J nº 01.150.668/0001-88

localizado na Rua Otávio Rodrigues de Matos, nº 2187, Ernandes Gonçalves - 76.916-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a aquisição de : Material de Consumo - Material de Manutenção de Bens Móveis, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei

e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 05/08/2024, pelo endereço eletrônico

freirepm@@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Otávio Rodrigues de Matos, nº

2187, Ernandes Gonçalves - 76.916-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo

com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo - Material de Manutenção de Bens

Móveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva EEEFM Professor Paulo Freire;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail freirepm@@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail freirepm@@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/08/2024 a 05/08/2024, devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste
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procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental

e Médio Professor Paulo Freire, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros

fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o
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caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Presidente Médici/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Presidente Médici/RO, 02 de Agosto de 2024.

Jackson Carlos dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Cássia Cristina da Rocha Machado

Presidente do CEEEEFM Professor Paulo Freire

Protocolo 0051354353

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 017/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

CONTRATADA: ANDERSON OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO , CPF Nº ***.724.282-**

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios: Cenoura e pimenta de cheiro

VALOR: R$ 199,25 (cento e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 12(doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 02/08/2024

ASSINAM: MIRTES CUNHA BEZERRA E ANDERSON OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO

Protocolo 0051405003

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: Nº 02/2024, Processo 03/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Tancredo de Almeida

Neves

CONTRATADA: Diego Adriano de Souza

CNPJ DA CONTRATADA: 17.442.420/0001-66

OBJETO: Aquisição de Material de limpeza e produção de higienização,Material de copa e cozinha,Uniformes,

tecidos e aviamentos e Material de Proteção e Segurança, para atender o CEEJA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES,

conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 03/2024 ID 0050104666.

VALOR: R$ 3.447,30 (Três milquatrocento e quarenta e sete reais etrinta centavos).

VIGÊNCIA: 90 dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/08/2024.

ASSINAM: Gerson Zimolong

Protocolo 0051415707

Portaria de férias nº 10628 de 02 de agosto de 2024.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ROMILDA ALVES PINTO, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula ******500, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de,,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(12/01/2024 a 21/01/2024 -

Período referente ao Abono Pecuniário) e (18/11/2024 a 27/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC28945

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MURILO BRAGA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.020068/2024-72

Objeto: Material de Copa e Cozinha

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 06/08/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MURILO BRAGA, C.N.P.J nº

00.672.031/0001-99, localizado na Av 7 de Setembro, Nº 1561, Bairro - Centro, Porto Velho - RO CEP: 76804-103, doravante

Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço por item, para a contratação de fornecimento de Material de

Copa e Cozinha, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, pelo endereço eletrônico

escolamurilobraga@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. 7 de Setembro, Nº

1561, Bairro - Centro, Porto Velho - RO CEP: 76804-103, nos dias uteis, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de Material de Copa e Cozinha,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva unidade escolar;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolamurilobraga@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamurilobraga@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024 e noendereço

local da unidade executora em dias uteis, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso

e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Murilo Braga, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho/RO, 01 de Agosto de 2024.

Jane Maria Braga Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Francianne Souza da Silva

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Murilo Braga

Protocolo 0051395091

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MURILO BRAGA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.020068/2024-72

Objeto: Material de Expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 06/08/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MURILO BRAGA, C.N.P.J nº

00.672.031/0001-99, localizado na Av 7 de Setembro, Nº 1561, Bairro - Centro, Porto Velho - RO CEP: 76804-103, doravante

Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço por item, para a contratação de fornecimento de Material de

Expediente, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, pelo endereço eletrônico

escolamurilobraga@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. 7 de Setembro, Nº

1561, Bairro - Centro, Porto Velho - RO CEP: 76804-103, nos dias uteis, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de Material de Expediente, considerando

o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolamurilobraga@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamurilobraga@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024 e no endereço

local da unidade executora em dias uteis, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso

e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em
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formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Murilo Braga, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho/RO, 01 de Agosto de 2024.

Jane Maria Braga Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Francianne Souza da Silva

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Murilo Braga

Protocolo 0051396064

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº (0048795150)/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF FRANKLIN DELANO ROOSEVELT

CONTRATADA:COOPERATIVA DOS PRODUTORES RUAIS (COOPPEVERDE, CNPJ/MF n.º 15.497.801/0001-81.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar itens

empresa Alface ,Banana prata Cebolinha, Coentro, Melancia ,Pimenta verde, Tomate) em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-

93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal

nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações e

legislação correlata.

VALOR:R$ 508,76( Quinhentos e Oito Reais e e Setenta e Seis Centavos)

PROCESSO: 0029.008245/2024-42

VIGÊNCIA:40 dias ( meses)

DATA DE ASSINATURA: 12/ 07 /2024

Cleudimara Lobo Ramos

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

Gelson Roque dos Santos Vieira

Representante / Contratada

Protocolo 0050620130

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Unidos Venceremos

CONTRATADA: Top Net Provedor e Informática LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 11.041.570/0003-08



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 342

OBJETO: É objeto desta contratação a Prestação de Serviços de internet fibra óptica 250 MBs.

VALOR: R$ 1.068,00 (Um mil e sessenta e oito reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 02/08/2024

ASSINA: Gleice Vânia Cusinato Santos- presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051422674

Portaria de férias nº 10630 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARENILDA TEREZINHA SILVEIRA, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula ******751, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(01/08/2024 a 10/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(11/12/2024 a 20/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC28947

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Carlos Gomes

CONTRATADA: LER Comércio e Serviços de Ar Condicionado LTDA-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 29.890.998/0001-29

OBJETO: É objeto desta contratação os serviços de empresa especializada em manutenção e limpeza de ar condicionado.

VALOR: R$ 13.870,00 (treze mil oitocentos e setenta reais).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: Data e horário do sistema.

ASSINAM: Shirley Andrade de Souza

Luciano Barbiere

Protocolo 0051324849

EXTRATO

CONTRATO Nº 007 PROAFI/CDA

CONTRATANTE:Conselho Escolar ou Conselho Carlos Drummond de Andrade

CONTRATADA: SUPERMERCADO 7 DE SETEMBRO

CNPJ DA CONTRATADA: 07.838.371/0002-77

OBJETO:Material de expediente

VALOR: R$ 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos )

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte dias).

DATA DA ASSINATURA: 25/07/2024

ASSINAM: Rosinéia Alves Cirino e MARIA DE JESUS GOMES MORAIS DE CASTRO

Protocolo 0051345517
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Portaria de férias nº 10631 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RAQUEL DOS SANTOS BARBOSA BARROS, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******488, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(08/07/2024 a 17/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(04/11/2024 a 13/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC28948

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0050578130/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF FRANKLIN DELANO ROOSEVELT

CONTRATADA:COOPERATIVA DE PRODUTORES, DE POLPAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - COOPOAGROVERDE, CNPJ n.

22.574.563/0001-62

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar Polpa de

Fruta Goiaba e Iogurte Natural em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses,

conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023, homologado

pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei

Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$783,53( Setecentos e Oitenta e Três Reais e Cinquenta e Três Centavos

PROCESSO:0029.008245/2024-42

VIGÊNCIA:40 dias ( meses)

DATA DE ASSINATURA: 09/07 /2024

Cleudimara Lobo Ramos

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

JakelineLugomFiqueiredo

Representante / Contratada

Protocolo 0050588259

Portaria de férias nº 10635 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Educação, referente ao Ano Aquisitivo 2023 e Ano de Exercício 2024, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.
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WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

ANEXO I

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER

1 Matricula

******000

Nome

ANA LUCIA ABUD MENDES

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(16-05-2024) 

Fim

(14-06-2024)

2 Matricula

******341

Nome

APARECIDA FRANCISCO

SAPUCAIA

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(24-05-2024) 

Fim

(22-06-2024)

3 Matricula

******693

Nome

BEATRIZ PEREIRA

FERREIRA SILVA,

Cargo

ANALISTA EDUCACIONAL -

NUTRICIONISTA

Inicio

(23-09-2024) 

Fim

(22-10-2024)

4 Matricula

******330

Nome

CACILDA APARECIDA

NOGUEIRA KUNDSIN

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(23-05-2024) 

Fim

(21-06-2024)

5 Matricula

******360

Nome

DAIANE IECKER DOS

SANTOS

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(18-05-2024) 

Fim

(16-06-2024)



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 345

Protocolo DOC28952

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR GETÚLIO VARGA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 05/2024 (ID 0051163723 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0051163778) e o

Resultado da Análise (ID0051163909), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

1 João B. da Silva - ME

Serviço de dedetização,

desinsetização desratização,

descupinização, tratamento de

caixas de gordura, barreira

química nos muros e prédio no

âmbito do ambiente escolar.

R$2.380,00

Total Geral: (quatro mil quinhentos e quarenta reais) R$ 2.380,00

São Miguel do Guaporé/RO, 01 de agosto de 2024.

Wanderlei Aparecido Gabriel

Presidente do Conselho Escolar Getúlio Vargas

Protocolo 0051164094

6 Matricula

******999

Nome

REGINA CELIA ELOY DA

SILVA

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(13-05-2024) 

Fim

(11-06-2024)

7 Matricula

******410

Nome

TAILAINE MORAIS

NORONHA

Cargo

ASSESSOR

Inicio

(29-07-2024) 

Fim

(27-08-2024)

8 Matricula

******141

Nome

TAMIRES PEREIRA CAO DE

OLIVEIRA

Cargo

ANALISTA EDUCACIONAL -

PSICÓLOGO

Inicio

(01-10-2024) 

Fim

(30-10-2024)

9 Matricula

******349

Nome

WATILA RAMOS GRACHET

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(19-08-2024) 

Fim

(17-09-2024)
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR LIBERDADE UNIÃO TRABALHO AÇÃO - LUTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037128/2024-96

Objeto: Aquisição de Material tecido e aviamentos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 06/08/2024

O Conselho Escolar Liberdade União Trabalho Ação - LUTA, C.N.P.J nº 01.511.044/0001-49 localizado na Rua Mato Grosso,

3861, Centro, Alta Floresta D'Oeste/RO Cep 76954-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: Aquisição de Material Tecido e aviamentos, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que

regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública. Esta convocação, contendo as regras

estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos os interessados tomem conhecimento

das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, pelo endereço eletrônico escolaeuridice@seduc.ro.gov.br ou

entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Mato Grosso, n 3861, Bairro: Centro, Alta Floresta D'Oeste/RO,

as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de Material Tecidos e aviamentos,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva EEEFM Eurídice Lopes Pedroso;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolaeuridice@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaeuridice@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Liberdade União Trabalho Ação - LUTA, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque

para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0051421790

Alta Floresta D'Oeste, 02 de Agosto de 2024

Jose Carla Frizon

Presidente da Comissão de Contratação

Dinalva Martins da Silva Armi

Presidente do Conselho Escolar
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Protocolo 0051423816

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CRIANÇA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 14/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.023145/2024-46

Objeto: Manutenção, Conservação de Equipamentos de Processamento de Dados

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 08/08/2024

O Conselho Escolar Criança, C.N.P.J nº 00.689.639/0001-26 localizado na Avenida 13 de Fevereiro, 1460, Centro -

Theobroma/ RO - CEP 76866-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI

Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: Manutenção, Conservação de Equipamentos de Processamento de Dados, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 08/08/2024 , pelo endereço

eletrônico escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida 13 de Fevereiro, 1460, Centro - Theobroma/ RO - CEP 76866-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção, Conservação de Equipamentos de

Processamento de Dados, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

Conselho Escolar Criança ou respectiva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/08/2024 a 08/08/2024 -

(mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus

anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.
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6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Criança, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Jaru/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Theobroma/RO, 02 de Agosto de 2024.

Patrícia de Freitas Silva
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Presidente da Comissão de Contratação

Rosimeire de Castro Machado

Presidente do Conselho Escolar Criança

Protocolo 0048313311

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0050579393/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF FRANKLIN DELANO ROOSEVELT

CONTRATADA:COOPERATIVA BENIFICIAMENTO ARMAZENAMENTO E PRODUTORES (COOPORTO, CNPJ/MF Nº

44.748.778/0001-15.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (colocar os

itens que estão sendo adquiridos da referida empresa : Goiaba ,Limão ePimentão verde) em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-

93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal

nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações e

legislação correlata.

VALOR: R$ 207,12( DUZENTOS E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS)

PROCESSO: 0029.008245/2024-42

VIGÊNCIA: 40 dias( meses)

DATA DE ASSINATURA: 09/ 07/2024

Cleudimara Lobo Ramos

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

Graciela Flores Lopes de Azevedo

Representante / Contratada

Protocolo 0050620369

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARCOS BISPO DA SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 12/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.047833/2024-00

Objeto: Aquisição de Material deProcessamento de Dados

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 06/08/2024

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva, C.N.P.J nº 00.667.278/0001-17 localizado na Rua:"G", nº 69 – Bairro

Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: Aquisição de Material de Processamento de Dados, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, pelo endereço eletrônico

escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua:"G", nº 69 – Bairro

Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos,

de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de aquisição de Material de Processamento de Dados,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Cotação (ID 0051417513)

Ji-Paraná, 02 de agosto de 2024.

Eleomar Batista de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

VERA LÚCIA DOS SANTOS ALMEIDA

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva

Protocolo 0051417514

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº( 0050579629)/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEF FRANKLIN DELENO ROOSEVELT

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PISCICULTORES, AQUICULTORES, PESC.,PROD. RURAIS E EXTRATIVISTAS DO EST. DE RO -

COOPEIXE, CNPJ/MF n. 31.556.997/0001-94.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar ( File de Peixe

Tambaqui ) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 12 (doze) meses, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023, homologado pela

Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal

nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 545,71 ( Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais e Setenta e Um Centavos

PROCESSO: 0029.008245/2024-42

VIGÊNCIA: 40 dias meses

DATA DE ASSINATURA: 09/07 /2024

Cleudimara Lobo Ramos

Representante / Contratante

NARA REGINA DE SOUSA CRUZ

Representante / Contratada

Porto Velho, 09de julho de 2024.

Protocolo 0050588212

Portaria nº 9152 de 26 de julho de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO JARDIM DAS PEDRAS,

CNPJ nº 84.727./0001-71, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 356

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras e

contratações do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024, conforme estabelece o

Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos contratos, celebrados entre o Conselho Escolar da ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL E MEDIO JARDIM DAS PEDRAS, CNPJ nº 84.727./0001-71, e a Empresa JOAO B DA SILVA (DD JIPA

DEDETIZADORA), CNPJ: 18.955.163/0001-93, que tem por objeto a Contração de empresa especializada na prestação dos

serviços de controle de pragas e vetores, dedetização, desratização, pulverização, desinsetização, descupinização e

desinfectação, a ser executados nas dependências da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Medio Jardim das Pedras ,

localizada no município de Ariquemes/RO.

1 - Lorena Barbosa Santos, matrícula nº ******881, Fiscal de Contrato;

2 - Maria Aparecida Chagas, matrícula nº ******670, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIANE FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051215615

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Unidos Venceremos

CONTRATADA: Andrey Marques Jacovozzy da Silva

CNPJ DA CONTRATADA:

OBJETO: É objeto desta contratação a Prestação de Serviços de Limpeza de evaporadora de ar condicionado

VALOR: R$ 3.360,00 (Três mil, trezentos e sessenta reais).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias

DATA DA ASSINATURA: 02/08/2024

ASSINA: Gleice Vânia Cusinato Santos- presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051424850

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR - CTPM VI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 16/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.046801/2024-89

Objeto: SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA.(Limpeza e Conservação)..

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/07/2024 a 02/08/2024]

O Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Policia Militar - CTPM VI, C.N.P.J nº [00.667.270/0001-50] localizado na

na rua Avenca n° 2042 B. Santiago, Ji-Paraná RO, CEP 76901-144, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA.(Limpeza e Conservação), referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/07/2024 a 02/08/2024, pelo endereço eletrônico

ctpmvijiparana@seduc.ro.gov.br, ou entregue diretamente à unidade executora no endereço rua Avenca n° 2042 B.

Santiago, Ji-Paraná RO, CEP 76901-144, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo

com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços de terceiros de pessoa jurídica (Limpeza

e Conservação), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da
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Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva Colégio Tiradentes da Policia Militar - CTPM VI;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail ctpmvijiparana@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ctpmvijiparana@seduc.ro.gov.br dentro do prazo de [25/03/2024 a 26/03/2024] - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Colégio Tiradentes da Policia Militar - CTPM VI com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque

para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.
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7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de JI-PARANÁ-RO.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

JI-PARANÁ RO, DATA E HORA DO SITEMA.

Lucineide Batista Pereira

Presidente da Comissão de Contratação

Adelson Pereira Rodrigues -1º TENQOAPM

Presidente do Colégio Tiradentes da

Policia Militar - CTPM VI

Protocolo 0051291429

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 008/2024/2024/SEDUC-SEEIPVH

CONTRATANTE: Conselho Escolar Indígena KYOWÃ AKOT OPIKIPA

CONTRATADA: STAR COMERCIO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 05.252.941/0001- 36

OBJETO: É objeto desta contratação a É objeto do presente contrato a aquisição Aquisição de Gêneros Alimentícios

(produtos perecíveis e não perecíveis), em atendimento as necessidades das Unidades Escolares Executoras da Rede

Estadual de Educação, pelo período de 2 (dois) meses, visando garantir a alimentação escolar dos alunos matriculados nas

Unidades Escolares Indígenas da Rede Estadual de Ensino, localizada no município de PORTO VELHO, contemplados no

âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para um período de 20 (vinte) dias (quatro semanas),

conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº001/2024 e anexos. (Arroz agulhinha, tipo 1 -

constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades, entrega - pct de 5 kg, Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra

high temperatura), Macarrão tipo espaguete - embalagem resistente de polietileno atóxico transparente e que garanta a

integridade do produto, embalagem contendo no maximo 1000 gramas. Biscoito Salgado (água e sal / cream cracker).

VALOR: R$ 679,73 (seiscentos e setenta e nove reais e setenta e três centavos).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA:25/07/2024
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ASSINAM:

MARIA DE FATIMA KARITIANA

Presidente do conselho Escolar Indígena

KYOWÃ AKOT OPIKIPA

LEANDRO FONTENELE CALIXTO

Responsável/Contratada

Protocolo 0051082489

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DARCY DA SILVEIRA

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO  

PROCESSO SEI Nº 0029.047108/2024-23

Objeto: Aquisições de Produtos Oriundo do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PEALE

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 05/08/2024 a 08/08/2024

O CONSELHO ESCOLAR DARCY DA SILVEIRA, C.N.P.J nº 07.625.876/0001-72 localizado na Avenida 1º de Maio, 9170

São Domingos do Guaporé distrito de Costa Marques- RO CEP 76937-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, CONVOCA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de produtos oriundos do PROAFI RECARGA de

gás engarrafado de 13kg, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 05/08/2024 a 08/08/2024, pelo endereço

eletrônico darcydasilveiracompras@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida 1º

de Maio, 9170 São domingos do Guaporé distrito de Costa Marques- RO CEP 76937-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisições de Produtos Oriundo do PROAFI

botijas de gás engarrafado de 13kg, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste instrumento, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva EEEFM ANGELINA DOS ANJOS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail darcydasilveiracompras@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste instrumento, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida
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identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

instrumento, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do Regulamento

Próprio.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail angelinadosanjoscompras@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 05/08/2024 A 08/08/2024 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste instrumento e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas serão realizadas, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

instrumento e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste instrumento e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá a adjudicação e homologação nos termos do

regulamento e a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com

emissão de Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DARCY DA SILVEIRA, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI e Programa de Alimentação

Escolar - PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de

saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste instrumento e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um instrumento já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Costa Marques/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Instrumento:

- Formulário Pesquisa de Preços ID(0051410557).

Costa Marques/RO, 02 de agosto de 2024.

Fabiana da Silva Martins

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Petrônio Cesar de Andrade

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DARCY DA SILVEIRA

Protocolo 0051409391

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Flora Calheiros Cotrin

CONTRATADA: Linika Representações e Comércio Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 05.537.772/0001-90

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Material de Expediente

VALOR: R$ 45.610,75 (Quarenta e cinco mil seiscentos e dez reais e setenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco)

Porto Velho, 02 de Agosto de 2024.

Mabio Garcia dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Flora Calheiros Cotrin

Protocolo 0051427891

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Flora Calheiros Cotrin

CONTRATADA: BAZAR E LIVRARIA LIDER LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 02.912.510/0001-60

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Material de Expediente

VALOR: R$ 2.087,60 (Dois mil oitenta e sete reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco)

Porto Velho, 02 de Agosto de 2024.

Mabio Garcia dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Flora Calheiros Cotrin

Protocolo 0051428213

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Flora Calheiros Cotrin

CONTRATADA: DI MARTINS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 48.167.137/0001-61

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Material de Expediente

VALOR: R$ 4.113,40 (Quatro mil cento e treze reais e quarenta centavos).

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco)

Porto Velho, 02 de Agosto de 2024.

Mabio Garcia dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Flora Calheiros Cotrin

Protocolo 0051428613
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF MARIA DI SANCTI SANTOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 0001/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037069/2024-56

Objeto: Aquisição de Material de expediente/Material Educativo e Esportivo

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 05/08/2024 a 07/08/2024

O Conselho Escolar da EEEF Maria Di Sancti Santos, C.N.P.J nº 12.925.147/0001-71 localizado na Rua Romiporã, Nº 3571,

Bairro Cidade Alta -Município Espigão do Oeste/RO - CEP 76-974-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

PROAFI Escola, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a Aquisição de Material de expediente/Material Educativo e Esportivo, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que

regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 05/08/2024 a 07/08/2024 pelo endereço

eletrônico espeeefmariadisantisantos@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Romiporã, Nº 3571, Bairro Cidade Alta -Município Espigão do Oeste/RO - CEP 76-974-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de Material de expediente/Material Educativo e Esportivo,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

Conselho Escolar da EEEF MARIA DI SANCTI SANTOS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail espeeefmariadisantisantos@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras
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necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail espeeefmariadisantisantos@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 05/08/2024 a 07/08/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF MARIA DI SANCTI SANTOS, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa PROAFI Escola serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque

para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste/RO, 02 de Agosto de 2024

CLAUDINEIA SIBERT

Presidente da Comissão de Contratação

MÔNICA SIRLEY BRUNO

Presidente do Conselho Escolar
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Protocolo 0051417444

AVISO

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCACAO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORÉ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3129 

PROCESSO SEI Nº0029.018001/2024-78

Objeto: Material de consumo: Produtos para manutenção de Bens Imóveis, conforme Subelemento 33.90.30.24.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 06/08/2024

Valor estimado: R$ 8.700,00 (Oito mil, setecentos reais)

O CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCACAO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORÉ, C.N.P.J nº

26.149.529/0001-65 localizado na R CHICO MENDES, N° 3716, BAIRO CENTRO, SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO - CEP

76.935-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI CRE 2024, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Objeto: Material de

consumo:Produtos para manutenção de Bens Imóveis, conforme Subelemento 33.90.30.24, no valor estimado

de R$ 11.095,08 (Onze mil noventa e cinco reais e oito centavos), referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que

regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, pelo endereço

eletrônico financeirosfg@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço R CHICO MENDES, N°

3716, BAIRO CENTRO,SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO - CEP 76.935-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de consumo: Produtos para

manutenção de Bens Imóveis, conforme Subelemento 33.90.30.24, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCACAO DE SAO FRANCISCO DO

GUAPORÉ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirosfg@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo ISolicitado – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com

a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado na análise, que terá o prazo de até 05 dias para sua abertura e divulgação..



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 368

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data

e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais

anexos do aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirosfg@seduc.ro.gov.br, ou na sala do financeiro podendo ser protocolado a entrega,

dentro do prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste

aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do

procedimento, para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por

pedido formal, as propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE

EDUCACAO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORÉ, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI CRE 2024 serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque

para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Francisco do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0050709969, deverá ser solicitado pelo E-MAIL

financeirosfg@seduc.ro.gov.br.

São Francisco do Guaporé - RO, data e hora do sistema.

Marcelino Souza dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Jose Mauricio de Carvalho

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional

de Educação São Francisco do Guaporé

Protocolo 0050708147

Portaria de férias nº 10650 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Educação, referente ao Ano Aquisitivo 2023 e Ano de Exercício 2024, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

ANEXO I

Protocolo DOC28973

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PRESIDENTE EMILIO GARRASTAZU MÉDICI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº 00.29.047330/2024-26

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER

1 Matricula

******730

Nome

ALUCIMAR MENDES DA

SILVA

Cargo

VOLUNTARIO

Inicio

(02-05-2024) 

Fim

(31-05-2024)
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Objeto: Material de consumo- Material de copa e cozinha

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 06/08/2024

O Conselho Escolar Presidente Emilio Garrastazu Médici, C.N.P.J nº 00987789000116 localizado na Rua Valdemar

Fernandes , Nº3532, Bairro Lino Alves Teixeira,Município de Presidente Médici/RO, CEP 76916-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Material de consumo- Material de copa e cozinha, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei

e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, pelo endereço

eletrônico presidentemedice@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Valdemar

Fernandes , Nº3532, Bairro Lino Alves Teixeira,Município de Presidente Médici/RO , CEP 76916-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de consumo- Material de copa e cozinha,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail presidentemedice@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta ID. 0051417662 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data

e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail presidentemedice@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Presidente Emílio Garrastazu Médici,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros

fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

ID.0051417662

Presidente Médici/RO -31 de Julho de 2024

Valéria Ribeiro de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

Marly Alves de Oliveira Soares

Presidente do Conselho Escolar
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Protocolo 0051423475

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Frei Henrique de Coimbra, nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 05/2024 (ID 0051202245), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0051405215) e o Resultado da Análise (ID 0051404927), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
Cleonice Santos da Costa

CNPJ: 21.520.586/0001-95
Serviço gráfico (Pasta de aluno) 1.760,00

Valor Total 1.760,00

Cacaulândia/RO, data e hora do sistema.

Viviane Silva de Oliveira Nolascio

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051411113

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CRIANÇA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.023140/2024-13

Objeto: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024/ a 09/08/2024

O Conselho Escolar Criança, C.N.P.J nº 00.689.639/0001-26 localizado na Avenida 13 de Fevereiro, 1460, Centro -

Theobroma/ RO - CEP 76866-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI

Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei

e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024/ a 09/08/2024 pelo endereço eletrônico

escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida 13

de Fevereiro, 1460, Centro - Theobroma/ RO - CEP 76866-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e Conservação de Máquinas e

Equipamentos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

Conselho Escolar Criança ou respectiva;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/08/2024/ a 09/08/2024 -

(mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus

anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Criança, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 377

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Jaru/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Theobroma/RO, 02 de agosto de 2024.

Patrícia de Freitas Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Rosimeire de Castro Machado

Presidente do Conselho Escolar Criança

Protocolo 0051429526

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Frei Henrique de Coimbra, nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 06/2024 (ID 0051113091), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0051112776) e o Resultado da Análise (ID 0051422366), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
Hemilly Rosa Oliveira Nascimento

CNPJ: 52.918.246/0001-40
Serviço de limpeza e conservação (Cadeiras estofadas) 1.550,00

Valor Total 1.550,00

Cacaulândia/RO, data e hora do sistema.

Viviane Silva de Oliveira Nolascio

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051423603

EXTRATO

CONTRATO Nº 006/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEFM RIO BRANCO

CONTRATADA: MÓISES DE ARAÚJO CAMPOS - CNPJ/MF Nº 38.928.026/0001-77

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM CENTRAIS DE AR

CONDICIONADOS em atendimento as necessidades do Conselho Escolar da EEEFM RIO BRANCO, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no regulamento próprio de compras e contratações, oriundo decorrente do

PROCESSO SEI 0029.021919/2024-02, homologados pela Autoridade Competente.

VALOR: R$ 5.759,00 (Cinco mil setecentos e cinquenta e nove reais).

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho, 02 de Agosto de 2024.

José Nilton Frota Pereira

Pres. do Conselho Escolar

da EEEFM RIO BRANCO

Protocolo 0051431228

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Ecola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Anísio Teixeira, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 04/2024 (ID 0050868508), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0050773149) e o Resultado da Análise (ID 0050773162), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
DEDETIZAR SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO

-LTDA - CNPJ: 09.338.114/0001-10

SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E VETORES,DEDETIZAÇÃO,

DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO

ÁREA TOTAL DE: 14.798,15 m² e ÁREA CONSTRUIDA DE 5.425m²

3.400,00

Valor Total 3.400,00

Ariquemes/RO, 02 de agosto de 2024.

SELMA CRISTINA DIONÍSIA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0050773183

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CEABRAM

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07

PROCESSO SEI Nº (0029.047783/2024-52)

Objeto: Serviço de Limpeza e Higienização dos Reservatórios de Àgua.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 06/08/2024

O CONSELHO ESCOLAR CEABRAM , C.N.P.J nº 00.692.193/0001-99 localizado naRua Padre Anchieta, Nº3219, Bairro:

centro - Município de Novo Horizonte do Oeste/RO - CEP: 76.956-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR ESCOLA , AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Empresa Especializada em Serviço de

Limpeza e Higienização dos Reservatórios de Àgua, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, pelo endereço eletrônico

eeefmamerico@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Padre Anchieta, Nº3219,

Bairro: centro - Município de Novo Horizonte do Oeste/RO - CEP:76.956-000 , as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada em Serviço de Limpeza e

Higienização dos Reservatórios de Àgua considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva EEEFM Américo Brasiliense de Almeida e Melo;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail eeefmamerico@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmamerico@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/08/2024 a 08/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar/CEABRAM, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR ESCOLA, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Nova Brasilândia do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

01
Limpeza e Higienização de 2 caixas d´água em polietileno com tampa rosqueável com

capacidade de 5,000 L cada.
Serviço 01

Novo Horizonte do Oeste/RO, 02 de agosto de 2024.

Levi Garcia

Presidente da Comissão de Contratação

Gilmara de Jesus Santos

Presidente do Concelho Escolar/CEABRAM

Protocolo 0051421887

AVISO

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JARU

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.040827/2024-13

Objeto: Gás Engarrafado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 05/08/2024 a 07/08/2024

O Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Jaru, C.N.P.J nº 26.412.542/0001-65, localizado na Rua

Paraná, Nº 3160, Bairro -Setor 1, Município de Jaru/RO - CEP 76.890-000, doravante Unidade Executora, aderente

ao PROAFI (Programa de Apoio Financeiro), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gás Engarrafado, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 05/08/2024 a 07/08/2024, pelo endereço

eletrônico gafjaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Paraná, Nº 3160,

Bairro -Setor 1, Município de Jaru/RO - CEP 76.890-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de 05/08/2024 a 07/08/2024, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva Coordenadoria Regional de Educação de Jaru - CRE/JARU

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail gafjaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta

e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por

meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse

procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail gafjaru@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 05/08/2024 a 07/08/2024 , devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 383

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de

Educação de Jaru, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Jaru/RO, 02 de agosto de 2024.

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

01 Gás Engarrafado CAIXA 20

Valor Total

VALIDADE DA PROPOSTA: (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: 5 (cinco) dias após ordem de fornecimento

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e da

apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Sidinei de Almeida Alves

Presidente da Comissão de Contratação

Vanuza de Praga Cordeiro

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Jaru

Protocolo 0051409278

AVISO
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CONSELHO ESCOLAR MIGRANTES

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MIGRANTES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.017893/2024-90

Objeto: Material de Expediente.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/08/2024 a 08/08/2024

O CONSELHO ESCOLAR MIGRANTES, CNPJ nº 01.746.800/0001-19, localizado na Rua Princesa Isabel, nº 2369,

centro, Mirante da Serra - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de:

Material de Expediente, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/08/2024 a 08/08/2024, pelo endereço

eletrônico escolamigrantes.mirante@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Princesa Isabel, nº 2369, centro, Mirante da Serra - RO, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos,

de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Expediente, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. MIGRANTES;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamigrantes.mirante@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com

a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data

e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamigrantes.mirante@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 01/08/2024 a 08/08/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o
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fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR MIGRANTES, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, ou transferência bancária, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Propostas.
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Mirante da Serra - RO, 01 de agosto de 2024.

Hélia Oliveira Nogueira

Presidente da Comissão de Contratação

Naide Evaristo da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049396156

ERRATA

No Aviso de Chamada Publica nº002/2024 PNAE, publicado no Diário Oficial de Rondônia nº129, publicação em

15/07/2024. ID 0050627594

Onde se Lê:

Os envelopes com a documentação será recebido no período de 22/07 à 06 de agosto de 2024, no horário das 7h:30

às 13h:30, no endereço rua 21 de Abril, 750, bairro Apidiá, Coordenadoria Regional de Educação de Pimenta Bueno.

Leia-se :

Os envelopes com a documentação será recebidono período de 15/07 à 06 de agosto de 2024, no horário das

7h:30 às 13h:30, no endereço rua 21 de Abril, 750, bairro Apidiá,Coordenadoria Regional de Educação de Pimenta Bueno.

Porto Velho, 02 de agosto de 2024.

Diles Terezinha Bento

Coordenadora Regional de Educação

Protocolo 0051429635

Portaria de férias nº 10651 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Educação, referente ao Ano Aquisitivo 2022 e Ano de Exercício 2023, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

ANEXO I

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER

1 Matricula

******730

Nome

ALUCIMAR MENDES DA

SILVA

Cargo

VOLUNTARIO

Inicio

(03-07-2023) 

Fim

(01-08-2023)
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2 Matricula

******640

Nome

LUCAS GALDINO PEIXOTO

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(03-07-2023) 

Fim

(01-08-2023)

3 Matricula

******102

Nome

LUCIANO SANTOS

ALCÂNTARA

Cargo

SEDUC - Engenheiro

Eletricista

Inicio

(01-12-2023) 

Fim

(30-12-2023)

4 Matricula

******873

Nome

MARIA DAS GRACAS

PEREIRA DOS SANTOS

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(04-07-2023) 

Fim

(18-07-2023)

Inicio

(02-01-2023) 

Fim

(31-01-2023)

5 Matricula

******234

Nome

NORMA CARDOSO

PACHECO ROVARIS

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(04-07-2023) 

Fim

(18-07-2023)

Inicio

(02-01-2023) 

Fim

(31-01-2023)

6 Matricula

******779

Nome

ROBSON RONQUE DOS

SANTOS

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(04-07-2023) 

Fim

(18-07-2023)

Inicio

(02-01-2023) 

Fim

(31-01-2023)

7 Matricula

******019

Nome

SANDRA LIMA KARANTINO

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(04-07-2023) 

Fim

(18-07-2023)

Inicio

(02-01-2023) 

Fim

(31-01-2023)

8 Matricula

******055

Nome

VITOR FRANCO DOS

SANTOS

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(24-06-2023) 

Fim

(23-07-2023)
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Protocolo DOC28974

ERRATA

NO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO(0047578552)

ONDE SE LÊ

conforme Quadro Comparativo (0047184719)

LEIA SE:

conforme Quadro de Comparativo (0051427847)

são Felipe d´Oeste Ro, 02 de agostode 2024.

ROBSON ALVES BOTELHO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051427449

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARCOS BISPO DA SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.047905/2024-19

Objeto: Aquisição de Material para Manutenção de Bens e Imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 06/08/2024

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva, C.N.P.J nº 00.667.278/0001-17 localizado na Rua:"G", nº 69 – Bairro

Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: Aquisição de Material para Manutenção de Bens e Imóveis, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei

e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, pelo endereço eletrônico

escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua:"G", nº 69 – Bairro

Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos,

de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de aquisição de Material para Manutenção de Bens e

Imóveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a
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finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Cotação (ID 0051432052)

Ji-Paraná, 02 de agosto de 2024.

Eleomar Batista de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

VERA LÚCIA DOS SANTOS ALMEIDA

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva

Protocolo 0051426172

Portaria nº 9328 de 02 de agosto de 2024

PORTARIA N.º 061/24-CEE/RO, DE 2 DE AGOSTO DE 2024

O Presidente do Conselho Estadual de Educação de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Verificadora, composta pelo Conselheiro Sidnei Pereira dos Santos, e pelas Assessoras

Técnicas Eliana Raquel Cordovil Friedrich e Milva Valéria Garbelini e Silva, para realizar visita técnica à instituição de ensino

Escola Família Agrícola Chico Mendes, em Novo Horizonte do Oeste, no período de 2 a 6/09/2024, com vistas à apuração de

suposta irregularidades ocorridas na referida escola, encaminhada pelo Ministério Público do Estado de Rondônia - 1ª

Promotoria de Justiça de Nova Brasilândia D’Oeste, notícia de fato nº 2024001801206642, objeto do Processo nº 100/24-

CEE/RO.

Parágrafo único. Fica atribuído ao motorista Josué de Carvalho Araújo o deslocamento da Comissão Verificadora, ora

constituída.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheiro Horácio Batista Guedes

Presidente do Conselho Estadual de Educação

Protocolo 0051426155

Portaria nº 9319 de 02 de agosto de 2024

PORTARIA N.º 059/24-CEE/RO, DE 25 DE JULHO DE 2024

O Presidente do Conselho Estadual de Educação de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Verificadora, composta pela Conselheira Josiane Brunhago Saukio, e pelas Assessoras

Técnicas Alcilene Ribeiro Guimarães Silva e Irma Mendes da Fonseca, para realizar visita técnica à instituição de ensino

Arché Educacional, em Vilhena, no período de 16 a 20 de setembro de 2024, objetivando verificar as condições de

funcionamento nos aspectos físico, administrativo e pedagógico, com vistas ao Credenciamento para a oferta da

modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA e Autorização de Funcionamento para oferta de Exames de Conclusão e

circulação de estudos do 2º Segmento (Ensino Fundamental) e do 3º Segmento (Ensino Médio), objeto do Processo n.

079/24-CEE/RO.

Parágrafo único. Fica atribuído ao motorista Josué de Carvalho Araújo o deslocamento da Comissão Verificadora, ora

constituída.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Conselheiro Horácio Batista Guedes

Presidente do Conselho Estadual de Educação

Protocolo 0051424022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR MARECHAL RONDON, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de
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Contratação Nº 10/2024 (ID 0050897831), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas e o Resultado da

Análise (ID 0050897835), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Item

Valor

Total

1
Puttin - puttin LTDA

EPP

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31

e 32.

R$

4.291,65

Valor Total
R$

4.291,65

Buritis-RO 30 de julho de 2024

ELIANE CRISTINA PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar Marechal Rondon

Protocolo 0050897841

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEF TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 008/2024 (0050685387), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0051374828) e o

Resultado da Análise (0051375860), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
PRESTADORA DE SERVIÇOS RONDÔNIA EIRELI -

ME CNPJ: 11.069.034/0001-59

DEDETIZAÇÃO E CONTROLE DE POMBOS, LIMPEZA E

HIGIENIZAÇÃO DE CAIXA DÁGUA
2.000,00

Valor Total 2.000,00

Ji-Paranà/RO, 02 de agosto de 2024

Paulo Roberto Pires

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051377115

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 14/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO

CONTRATADA: MIRIAN FERREIRA DA SILVA

CNPJ DA CONTRATADA: 55.329.615/0001-58

OBJETO: É objeto desta contratação a REFORMA DE SALAS DE AULA, RETIRADA DO PISO CERÂMICO E COLOCAÇÃO

DE GRANILITE PISO E RODAPÉ DA SALA 10(MT² 7X6,30 ) E DA SALA 11(MT² 7X6,30 ) .

VALOR: R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS).

VIGÊNCIA: 90(NOVENTA) DIAS.

DATA DA ASSINATURA: 29/07/2024

ASSINAM: MIRIAN FERREIRA DA SILVA E VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051430168

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR MARECHAL RONDON, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 11/2024 (ID 0050710920), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas e o Resultado da

Análise (ID 0050710922), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Item Valor Total
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1 TURBO NET TELECOM LTDA 5. R$ 1.230,00

Valor Total R$ 1.230,00

Buritis-RO 30 de julho de 2024

ELIANE CRISTINA PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar Marechal Rondon

Protocolo 0050710924

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 14/2024 (ID 0050966169), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0050966548 ) e o

Resultado da Análise (ID 0050919117), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

DOMINIO

CONTABILIDADE

LTDA

Serviço de Assessoria Contábil anual: Balanço e DRE, entrega de SPED ECF e DCTF,

auxílio em Atas, Alterações estatutárias e/ou perante a Receita Federal

R$

2.400,00

Valor Total R$2,400,00

Pimenta Bueno/RO, 02 de agosto de 2024.

Ademir Sott

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0050970076

Portaria de férias nº 10657 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 06/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor SOLANGE CARVALHO DO NASCIMENTO, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******679, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (26/06/2024 a 05/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC28975

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO JARDIM DAS PEDRAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.042648/2024-11

Objeto: Serviços de limpeza e conservação (Poda de árvoes e retirada de entulho).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 09/08/2024.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Jardim das Pedras, C.N.P.J Nº 84.727.676/0001-71,

localizado na na Rua Moema, Nº 3208, Bairro Setor Jorge Teixeira - Ariquemes/RO - CEP: 76.876-566 , doravante Unidade
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Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Serviços de

Poda de Árvores e Retirada de Entulhos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 09/08/2024, pelo endereço

eletrônico jdpedras@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Moema, Nº 33208,

Bairro Setor Jorge Teixeira - Ariquemes/RO - CEP: 76.876-566, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada para o fornecimento de Serviços

de Poda de Árvores e retirada de Entulho, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail jdpedras@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail jdpedras@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/08/2024 a 09/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024,

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta:(https://drive.google.com/file/d/1uDso3Cbs210S5vcLH-Z9k6INffV_WjSr/view?

usp=sharing)

Ariquemes/RO, 02 de agosto de 2024.

ELANI AMARAL DO CARMO FERREIRA

Presidente da Comissão de Contratação

ARIANE FERREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051308847

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2024-PROAFI ESCOLA - REGULAR - 2024

PROCESSO SEI Nº 0029.042042/2024-85
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Objeto: Manutenção, limpeza e conservação de ar condicionado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:02/08/2024a 06/08/2024

Valor Estimado: R$ 13.000,00

O CONSELHO ESCOLAR JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS, C.N.P.J nº 84.650.852/0001-14 localizado na Avenida Jorge Teixeira,

3979 município de Primavera de Rondônia - CEP 76976-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE

APOIO FINANCEIRO- PROAFI ESCOLA - REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Manutenção, limpeza e conservação , referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei

e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmjosessantos@seduc.ro.gov. entregue diretamente à unidade executora no endereço na Avenida Jorge

Teixeira, 3979, município de Primavera de Rondônia/RO- CEP 76976-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE AR CONDICIONADO : considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Monteiro Lobato ou Conselho Escolar Unidos Venceremos;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail eeefmjosessantos@seduc.ro.gov a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmjosessantos@seduc.ro.gov, dentro do prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.
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6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Os serviços prestados: Manutenção, limpeza e conservação de ar condicionado deverão ser realizados na

EEEFMJosé Severino dos Santos, localizada, na Avenida Jorge Teixeira, 3979 município de Primavera de Rondônia/RO- CEP

76976-000, no horário das 7h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2-A entregaserá realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho

EscolarJOSÉ SEVERINO DOS SANTOS.

7.3- O prazo para a entrega dos serviços será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos doPROGRAMA ESTADUAL DE APOIO FINANCEIRO- PROAFI ESCOLA

REGULAR 2024 serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de

saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca dePimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:
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Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Primavera de Rondônia, 02 de agosto de 2024.

Natia Gracieli Venturin dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Antônio Lima Muraro Vidal

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0050731142

Portaria de férias nº 10658 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CARLOS NUNES DE ALMEIDA SILVA, ANALISTA EDUCACIONAL -

ADMINISTRADOR, matrícula ******039, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação,

originalmente marcadas para o01/07/2024 a 10/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/07/2024 a

10/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 18/09/2024 a

27/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC28976

Portaria nº 9296 de 01 de agosto de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Especial Abnael Machado de Lima - CENE, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Élina Maria Cardoso de Andrade, matrícula nº ******527, Presidente;

2 - Euclides Vieira de Castro, matrícula nº ******258, Membro;

3 - Antônio Alves Ferreira, matrícula nº ******627, Membro;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Julieth Costa Magno

Presidente do Conselho Escolar da EEEE Abnael Machado de Lima - CENE

Protocolo 0051397888

Portaria nº 9333 de 02 de agosto de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Especial Abnael Machado de Lima - CENE, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;
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Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Amaury Moraes Junior, matrícula nº ******416, Presidente;

2 - Ricardo Barbosa Sena, matrícula nº ******490, Membro;

3 - Ângela Maria Gonçalves, matrícula nº ******591, Membro;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Julieth Costa Magno

Presidente do Conselho Escolar da EEEE Abnael Machado de Lima - CENE

Protocolo 0051436794

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza.

CONTRATADA: Ronildo Fagundes de Lara

CNPJ DA CONTRATADA: 19.655.274/001-47

OBJETO: Aquisição de prestação de serviço de jardinagem e poda de árvores.

VALOR: R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais).

VIGÊNCIA: 30 (Trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 31/07/2024

ASSINAM: Cassia Regina Nogueira Agostinho

Ronildo Fagundes de Lara

Protocolo 0051356064

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza.

CONTRATADA: Ronildo Fagundes de Lara

CNPJ DA CONTRATADA: 19.655.274/001-47

OBJETO: Aquisição de prestação de serviço de limpeza e conservação: limpeza e roçada de terreno.

VALOR: R$ 600,00 (Seiscentos reais).

VIGÊNCIA: 30 (Trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 31/07/2024

ASSINAM: Cassia Regina Nogueira Agostinho

Ronildo Fagundes de Lara

Protocolo 0051356294

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOVEM GONÇALVES VILELA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.044718/2024-75

Objeto: Procedimento Simplificadode compras de Serviços de controle integrado de vetores e pragas urbanas -

desinsetização, desratização, descupinização - Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 05/08/2024 a08/08/2024.

OConselho Escolar Inácio de Loyola, CNPJ nº84.651.447/0001-10 localizado na Avenida Gov. Jorge Teixeira, 1110,

Distrito Nova Londrina - Ji Paraná / RO - CEP 76.915-500, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI.AVISA a todos

os interessados que se encontra aberto o Procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Dispensa de licitação modalidade compra direta, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo
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regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 05/08/2024 a 08/08/2024, pelo endereço

eletrônico eeefinaciodeloyola@seduc.ro.gov.br

ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Antonia Ferreira de Freitas , Nº 211, Bairro Dois de

Abril - Ji Paraná / RO - CEP 78961-000 , as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com

as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços de controle integrado de vetores e pragas

urbanas - desinsetização, desratização, descupinização - Programa de Apoio Financeiro, através do

ProcedimentoSimplificado de compras do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR, para atendimento de

90(noventa) estudantes matriculados conforme o censo 2023 na EEEF INÁCIO DE LOYOLA, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeemjgv@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data

e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 405

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefinaciodeloyola@seduc.ro.gov.br dentro do prazo de 05/08/2024 a 08/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 406

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome doJovem Gonçalves Vilela , com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque

para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji Paraná - RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji Paraná - RO 02 de agosto de 2024

Rogerio Dantas de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

Luciana Regina Simões Laborda

Presidente do Conselho Escolar Inácio de Loyola da E.E.E.F. INÁCIO DE LOYOLA

Protocolo 0051436382
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR DIVA TEREZA DE OLIVIERA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3557/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.047872/2024-07

Objeto: Material de manutenção de bens imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 06/08/2024

Valorestimado :R$ 5.000,00

O Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira, C.N.P.J nº 01.167.361/0001-90 localizado na Avenida dos Imigrantes,

Nº1845, Bairro CTG - Pimenta Bueno/RO - 76970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: material de

expediente, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, pelo endereço

eletrônico escolavaldirmonfredinho@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

dos Imigrantes, Nº1845, Bairro CTG - Pimenta Bueno/RO - 76970-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de materiais de manutenção de bens imóveis,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolavaldirmonfredinho@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com

a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data

e validade.



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 408

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolavaldirmonfredinho@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Os materiais e produtos deverão ser entregues na EEEFM Professor Valdir Monfredinho, localizada, Av. dos

Imigrantes numero 1845, bairro CTG, município de Pimenta Bueno, no horário das 8h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2-A entregaserá realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho

Escolar Diva Tereza de Oliveira.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

OBS: As entregas serão feitas inteiramente de todos os materiais.

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros

fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0051422451).

Pimenta Bueno, 02 de agosto de 2024.

Alan Mafra da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Rosângela Mendes Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051422452

AVISO

CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 12/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.024075/2024-43

Objeto: Material de Processamento de Dados: Tonner e Afins

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/08/2024 a 06/08/2024

O CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO, C.N.P.J nº 00.700.422/0001-70 localizado na Rua Floriano Peixoto, Nº 310,

Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno -RO - 76970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de

Processamento de Dados: Tonner e Afins, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/08/2024 a 06/08/2024, pelo endereço eletrônico

ceejagliceria@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço na Rua Floriano Peixoto, Nº 310,

Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno -RO - 76970-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Processamento de Dados: Tonner e Afins,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das propostas,

deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto ao site da

Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ou

respectiva Ceeja Glicéria Maria de Oliveira Crivelli;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail ceejagliceria@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso, para

a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejagliceria@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 02/08/2024 a 06/08/20244 - (A unidade executora

deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras

indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso e

em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a posterior

assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Valdir Monfredinho, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Os Material de Processamento de Dados: Tonner e Afins deverão ser entregues na Escola Ceeja Glicéria Maria de

Oliveira Crivelli, localizada, Rua Floriano Peixoto, Nº 310, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno -RO - 76970-000, município de

Pimenta Bueno, no horário das 8h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2- A entrega será realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho Escolar

Valdir Monfredinho.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros

fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras

responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações realizadas,

devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras, conforme o

caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de

apresentarem os documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente

o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Pimenta Bueno, 02 de Agosto de 2024.

Sirlene Gonçalves de Santana Canuto

Presidente da Comissão de Contratação

Ademir Sott

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0050544100

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR CEL. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 10/2024 ,(0049714233) o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0049714235) e o

Resultado da Análise (0049714237), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
Comercial de Utilidades de Rondônia

cnpj -84.607.241/0001-93

Panela de Alumínio batido, 28 litros, com Tampa ,cabo de

Alumínio.

R$

498,50

2
Comercial de Utilidades de Rondônia

cnpj -84.607.241/0001-93

Panela de pressão 10 litrosrevestimento interior e exterior polido

fechamento industrial externo -cor prata .
R$519,90

3
Comercial de Utilidades de Rondônia

cnpj -84.607.241/0001-93

Panela de pressão 07 litros -cor prata Alumínio revestimento

polido.

R$

169,90

Valor Total
R$

1.188,30

São Felipe d´Oeste Ro 02 de agosto de 2024

Robson Alves Botelho

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049714240

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - FUNCER
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Portaria de férias nº 10617 de 02 de agosto de 2024.

O(A) GESTOR DA FUNCER , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 10 de Outubro de 2022 de

06/10/2022,publicada no DOE n.197-10, de 13/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCIANE OLIVEIRA DA SILVA, CASA CIVIL - Assessor II - CDS-

02 *, matrícula ******265, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Cultural do Estado de Rondônia, originalmente

marcadas para o25/06/2024 a 04/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia25/06/2024 a

04/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 25/07/2024 a

03/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

LEONILDO NERY RODRIGUES

GESTOR DA FUNCER

Protocolo DOC28901

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

Portaria nº 135 de 26 de julho de 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSISONAL DE RONDÔNIA – IDEP-RO , no

uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 9º, inciso I, da Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo 0048.000464/2023-74.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

Complementar n 68/92, a servidora Rosangela Ribeiro da Silva Justo, Professor Classe C, Matrícula n° ******370,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO no município de Pimenta Bueno, no período já adquirido e

não gozado, referente ao 3º quinquênio, compreendido entre 05/04/2014 a 04/04/2019.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento

da Educação Profissional - IDEP/RO

Protocolo 0051178677

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n° 2986 -

Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o nº 50.380.522/0001-34,

torna público, em atendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, alterada pela Lei

nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0032.001326/2024-62, a Inexigibilidade

de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal 13.019/2014, para celebrar Termo de

Fomento com a Associação Rural de Jaci Paraná, inscrita no CNPJ/MF de n°. 22.838.429/0001-95, no valor de R$ 274.000,00

(duzentos e setenta e quatro mil reais), recurso proveniente de Emenda Parlamentar, que destinam-se ao projeto “Rodeio e

Programação Cultural Rancho dos Amigos",conforme consta em Plano de Trabalho de Esporte (0051286116) e Plano de

Trabalho da Cultura (0051275631).
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SUELEN FEITOSA GOMES

Secretária da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer em Substituição

Portaria nº 75 de 11 de abril de 2023

Protocolo 0051398381

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 0032.001724/2024-89

VALOR: R$ 6.007,50 (seis mil sete reais e cinquenta centavos)

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA  S em favor dos (as) servidores (as) Sebastião de Andrade

Freire, Karla Alves Wilhelms e Madma Cristiani Dias com base no Parecer 649 Id. (   0050896866), que foi

fundamentado na Autorização ID (             0050474614       ). Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do

Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei

3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF. Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para

providências quanto à baixa da responsabilidade dos (as) servidores (as) citados (as) acima referente exclusivamente a este

processo.

Porto Velho/RO, 18 de Julho de 2024

LOURIVAL JUNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0050921365

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 0032.001559/2024-65

VALOR: R$ 4.672,50 (quatro mil seiscentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos)

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA  S em favor dos (as) servidores (as) José Vicente Mercadante

Limper, Jaqueline Cunha dos Santos e Cleivanete Soares de Lira com base no Parecer 610 Id. (       0050703641), que foi

fundamentado na Autorização ID (                    0049984703   ). Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do

Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei

3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF. Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para

providências quanto à baixa da responsabilidade dos (as) servidores (as) citados (as) acima referente exclusivamente a este

processo.

Porto Velho/RO, 18 de Julho de 2024

LOURIVAL JUNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0050938431

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 0032.001460/2024-63

VALOR: R$ 6.007,50 (seis mil sete reais e cinquenta centavos)

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA  S em favor dos (as) servidores (as) CLEIVANETE SOARES DE

LIRA e HOMOLOGO COM RESSALVAS NO ATRASO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA  S em favor dos

servidores VITÓRIA CRISTINA NERI BEZERRA e EDIELLEN SHAMIA ALVES QUEMEL com base no Parecer 640 Id. (          

0050850287), que foi fundamentado na Autorização ID (                    0049748393       ). Permaneçam os autos a disposição para

Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da administração

nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF. Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de

Indenizações para providências quanto à baixa da responsabilidade dos (as) servidores (as) citados (as) acima referente

exclusivamente a este processo.

Porto Velho/RO, 18 de Julho de 2024

LOURIVAL JUNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0050934386

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 0032.001262/2024-08

VALOR: R$ 8.437,80 (oito mil quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta centavos)
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HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA  S em favor dos (as) servidores (as) Luís Henrique Pessoa

Reis e Shérida Elza da C. Lobato com base no Parecer 611 Id. (          0050703817), que foi fundamentado na Autorização

ID (                    0049217453           ). Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que

a homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF. Nesta

oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para providências quanto à baixa da responsabilidade dos

(as) servidores (as) citados (as) acima referente exclusivamente a este processo.

Porto Velho/RO, 18 de Julho de 2024

LOURIVAL JUNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0050931112

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 0032.001008/2024-00

VALOR: R$ 6.408,00 (seis mil quatrocentos e oito reais)

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA  S em favor dos (as) servidores (as) TIAGO PEREIRA

MEDEIROS e HOMOLOGO COM RESSALVAS NO ATRASO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA  S em favor dos

servidores: JULIANA MOLINA ROMANO e BRUNA NAIARA QUEIROZ SERRATI SÁ com base no Parecer 551 Id.

(0050107271), que foi fundamentado na Autorização ID (                    0048559695              ). Permaneçam os autos a disposição para

Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da administração

nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF. Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de

Indenizações para providências quanto à baixa da responsabilidade dos (as) servidores (as) citados (as) acima referente

exclusivamente a este processo.

Porto Velho/RO, 18 de Julho de 2024

LOURIVAL JUNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0050927050

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 0032.000959/2024-53

VALOR: R$ 2.225,00 (dois mil duzentos e vinte e cinco reais)

HOMOLOGO A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIA  S em favor dos (as) servidores (as) Cícero Marques de

França e Vitória Cristina Neri Bezerra com base no Parecer 591 Id. (       0050588328), que foi fundamentado na

Autorização ID (                    0049498898              ). Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e

Externo, sendo que a homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e

Súmula n. 473/STF. Nesta oportunidade, encaminho à Assessoria Técnica de Indenizações para providências quanto à baixa

da responsabilidade dos (as) servidores (as) citados (as) acima referente exclusivamente a este processo.

Porto Velho/RO, 18 de Julho de 2024

LOURIVAL JUNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0050929551

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

Portaria nº 1206 de 30 de julho de 2024

O Diretor Técnico de Políticas Pública, no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 79 de

29 de janeiro de 2024, publicado no DOE de 30 de janeiro de 2024, Edição n° 19.

Considerando o Memorando nº 499/2024/SEAS-GISP, de 25 de julho de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Distrito de Riozinho

- Cacoal, para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano de 2024, disposto na

Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de 02 a 05/08/2024.

Nome Matrícula Lotado

Anderson Melo Tinôco da Silva ******002 Porto Velho
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Daglliany Santos Schineider ******688 Porto Velho

Felipe Santana Lopes ******914 Porto Velho

Monise Ferreira França ******374 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de novas

diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias correspondentes

à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o retorno ocorrer

antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de recolhimento do valor

não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Diretor Técnico de Políticas Públicas.

Protocolo 0051270809

Portaria nº 1223 de 01 de agosto de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de Nomeação

de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 42/2024/SEAS-GAB, de 31 de Julho de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diária a servidora abaixo relacionado, ao Distrito de São Carlos, para a entrega dos

kits do Programa Mamãe Cheguei, que serão destinados às gestantes que se encontram no período gestacional de 07

meses e crianças de até 60 dias de nascida de acordo com o Decreto n° 25.199, de 7 de Julho de 2020    . A concessão de

diárias no período de 31/07/2024.

Nome Matrícula Lotado

Luana Nunes Oliveira Rocha Santos ******435 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de novas

diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias correspondentes

à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o retorno ocorrer

antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de recolhimento do valor

não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0051361399

Portaria nº 1215 de 30 de julho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de 01

de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de Nomeação

de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 33/2024/SEAS-GERARI, 29 de julho de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município de

Alto Paraíso, para realizarem uma palestra, aos técnicos da rede de Educação, Saúde e Assistência social, sobre a

importância da intersetorialidade no fortalecimento das ações voltadas para a primeira infância, como parte das ações
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alusivas ao Agosto Verde, conforme Ofício id ( 0051226219) e cronograma enviado pelo município id (0051213263 ). A

concessão de diárias no período de01/08/2024.

Nome Matrícula Lotado

Maria Aparecida Vieira Vilela ******214 Ariquemes

Luciane Rosa dos Santos ******291 Ariquemes

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de novas

diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias correspondentes

à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o retorno ocorrer

antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de recolhimento do valor

não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0051306263

Portaria nº 1121 de 16 de julho de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de Nomeação

de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 394/2024/SEAS-GISP, 28 de junho de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Município de Jaru,

para realização do Programa RONDÔNIA-CIDADÃ, conforme o Cronograma de Ações do ano de 2024, disposto na Portaria

nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de26 a 28/07/2024.

Nome Matrícula Lotado

Leandro de Oliveira Almeida ******262 Porto Velho

Maria Keiliane de Souza Costa Passarinho ******704 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de novas

diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias correspondentes

à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o retorno ocorrer

antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de recolhimento do valor

não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 5°- Torna-se sem efeito os termos da nº 190 de 27 de fevereiro de 2024

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0050868912

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 493/2023/SUPEL/RO

A Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, de acordo com as atribuições

legais conferidas pela Lei Complementar nº 411, de 28 de fevereiro de 2008 e Decreto nº 914 de 03 de Janeiro de 2008,

através do Diretor Administrativo e Financeiro, conforme prevê a Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021, informa para

conhecimento dos interessados, que HOMOLOGA o Processo Administrativo n° 0026.000500/2023-58, cujo objeto é o
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Registro de preços para eventual material de consumo: headsets e webcams e material permanente:

câmeras com sistema de videoconferência, através do Pregão Eletrônico N° 493/2023/SUPEL/RO, nos termos do art.

8º e art. 27 do Decreto Estadual 12.205/2006 e ainda Arts. 38, VII e 43, VI da Lei Federal Nº 8.666/93, conforme Termo de

Adjudicação (0049042791), para o Item 03, em favor da empresa VINICIUS CHAVES DOS SANTOS, sob o CNPJ nº

05.207.424/0001-45, no valor total adjudicado de R$ 17.980,00 (dezessete mil novecentos e oitenta reais); para o

Item 04, em favor da empresa HD SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, sob o CNPJ nº 39.378.032/0001-60, no valor

total adjudicado de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais); para o Item 05, em favor da empresa MAX

QUALITY COMERCIO LTDA, sob o CNPJ nº 42.810.782/0001-74, no valor total adjudicado de R$ 331,89 (trezentos e

trinta e um reais e oitenta e nove centavos). Totalizando o valor global de R$ 23.111,89 (vinte e três mil

cento e onze reais e oitenta e nove centavos), por ofertarem o menor preço e terem as propostas mais vantajosas

para Administração Pública. Porto Velho - RO. Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0051395242

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

- FEASE

Portaria de férias nº 10596 de 01 de agosto de 2024.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238, de

20/12/2017.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/07/2024 a 30/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JEFERSON NEY BENTES BEZERRA, SÓCIOEDUCADOR, matrícula ******337, pertencente ao quadro de

servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (11/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC28790

Portaria de férias nº 10597 de 01 de agosto de 2024.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238, de

20/12/2017.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 26/07/2024 a 04/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JUCINETE HURTADO LOPES BEZERRA, SÓCIOEDUCADOR, matrícula ******318, pertencente ao quadro de

servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (26/07/2024 a 04/08/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC28791

Portaria de férias nº 10612 de 01 de agosto de 2024.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238, de

20/12/2017.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/07/2024 a 21/07/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor LEONARDO TERCEIRO DE CARVALHO, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula

******817, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (02/07/2024 a 21/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC28797

Portaria de férias nº 10613 de 01 de agosto de 2024.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238, de

20/12/2017.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIO RODRIGO DO NASCIMENTO, SÓCIOEDUCADOR,

matrícula ******177, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo,

originalmente marcadas para o11/07/2024 a 30/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia11/07/2024 a

30/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/10/2024 a

20/10/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC28798

Portaria de férias nº 10614 de 01 de agosto de 2024.
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O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238, de

20/12/2017.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/07/2024 a 30/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor MARIO RODRIGO DO NASCIMENTO, SÓCIOEDUCADOR, matrícula ******177, pertencente ao quadro de

servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (11/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC28799

Portaria de férias nº 10615 de 01 de agosto de 2024.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238, de

20/12/2017.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) OZINEIA DIAS FRANCO, SÓCIOEDUCADOR, matrícula ******379,

pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, originalmente marcadas para

o01/07/2024 a 10/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/07/2024 a 10/07/2024,referente ao exercício

de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 03/12/2024 a 12/12/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/08/2024.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC28800

Portaria nº 503 de 01 de agosto de 2024

Conceder Recesso Administrativo ao servidor desta Fundação

Estadual de Atendimento Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a

organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

Resolve:

Art. 1º. Conceder 05 (cinco) dias de Recesso Administrativo, no período de 05/08/2024 a 09/08/2024, com base na

Portaria n° 1192 de 11 de dezembro de 2023, ao servidor RODRIGO MARCELO RODRIGUES DA PAZ, Agente de Segurança

Socioeducativo, Matrícula nº******967, pertencente ao quadro de pessoal civil do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease
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Protocolo 0051392625

Portaria nº 455 de 05 de julho de 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a

organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

Considerando o Estatuto da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, aprovado pelo Decreto nº 22.803 de

07 de maio de 2018 e atualizado pelo Decreto nº 23.155, de 21 de agosto de 2018 em seu artigo art. 23, inciso XX e XXI e

artigo 23-A, que dispõe que são atribuições do Presidente da FEASE, proceder à apuração das infrações administrativas e

disciplinares dos servidores públicos à disposição da entidade, realizando mediante comissão nomeada pelo Presidente da

Fundação, a qual observará, em sua composição, a competência e o funcionamento disposto na Lei Complementar nº 68,

de 09 de dezembro de 1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia, das

Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências;

Considerando o teor da Decisão SEI ID (0050433681).

 

RESOLVE:

Art. 1º. Publicar Extrato de Julgamento da Sindicância Administrativa Investigativa Registrada sob o nº

156/2015/COGER/SEJUS, instaurada através da Portaria n° 896/2015/GAB/SEJUS, de 21 de agosto de 2015, nos seguintes

termos:

I - Pois bem, nos termos do Art. 179, da Lei 68/1992, prescreve em 05 (cinco) anos a ação punitiva da Administração

Pública Estadual, direta e indireta, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou,

no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

Adiante, a mesma Lei em seu Art. 179, § 1º previu que Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado

por mais de 3 (três) anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante

requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se

for o caso.

No caso em tela, o presente Sindicância Administrativa Investigativa Registrada sob o nº 156/2015/COGER/SEJUS, como

já mencionado, desde sua instauração ,em 21 de agosto de 2015, não teve decisão estando paralisado por mais de 3 (três)

anos, pendente de julgamento ou despacho, devendo ser, portanto, declarado sua prescrição e por consequência

arquivado. Saliento que o fato, suposta infração disciplinar ocorreu em, 21 de agosto de 2015, portanto há 08 anos e 11

meses, caracterizando também a perca da pretenção punitiva do Estado.

É certo que que a decisão aqui prolatada não analisa a questão de mérito da suposta infração disciplinar praticada pelo

servidor, limita-se tão somente a questão formal e prevista na legislação vigente, que conforme já mencionado, prevê, que

o prazo prescricional começa a contar no momento em que tenha havido o ato e que a administração publica tomou

ciência dos fatos.

Diante de todo o exposto, nos termos artigo 179, caput e § 1º da Lei 68/1992, Decido pelo ARQUIVAMENTO, da

presente Sindicância Administrativa.

Porto Velho, 02 de agosto de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente /FEASE

Protocolo 0050510064

Portaria nº 457 de 05 de julho de 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a

organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

Considerando o Estatuto da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, aprovado pelo Decreto nº 22.803 de

07 de maio de 2018 e atualizado pelo Decreto nº 23.155, de 21 de agosto de 2018 em seu artigo art. 23, inciso XX e XXI e

artigo 23-A, que dispõe que são atribuições do Presidente da FEASE, proceder à apuração das infrações administrativas e

disciplinares dos servidores públicos à disposição da entidade, realizando mediante comissão nomeada pelo Presidente da

Fundação, a qual observará, em sua composição, a competência e o funcionamento disposto na Lei Complementar nº 68,

de 09 de dezembro de 1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia, das

Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências;

Considerando o teor da Decisão SEI ID (0050434322).
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RESOLVE:

Art. 1º. Publicar Extrato de Julgamento da Sindicância Administrativa Investigativa Registrada sob o nº

01/2016/COGER/SEJUS, instaurada através da Portaria n° 059/2016/GAB/SEJUS, de 16 de fevereiro de 2016, nos seguintes

termos:

I - Pois bem, nos termos do Art. 179, da Lei 68/1992, prescreve em 05 (cinco) anos a ação punitiva da Administração

Pública Estadual, direta e indireta, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou,

no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

Adiante, a mesma Lei em seu Art. 179, § 1º previu que Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado

por mais de 3 (três) anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante

requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se

for o caso.

No caso em tela, o presente Sindicância Administrativa Investigativa Registrada sob o nº 01/2016/COGER/SEJUS, como

já mencionado, desde sua instauração, 16 de fevereiro de 2016, não teve decisão estando paralisado por mais de 3 (três)

anos, pendente de julgamento ou despacho, devendo ser, portanto, declarado sua prescrição e por consequência

arquivado. Saliento que o fato, suposta infração disciplinar ocorreu em, 16 de fevereiro de 2016, portanto há 08 anos e 05

meses, caracterizando também a perca da pretenção punitiva do Estado.

É certo que que a decisão aqui prolatada não analisa a questão de mérito da suposta infração disciplinar praticada pelo

servidor, limita-se tão somente a questão formal e prevista na legislação vigente, que conforme já mencionado, prevê, que

o prazo prescricional começa a contar no momento em que tenha havido o ato e que a administração publica tomou

ciência dos fatos.

Diante de todo o exposto, nos termos artigo 179, caput e § 1º da Lei 68/1992, Decido pelo ARQUIVAMENTO, da

presente Sindicância Administrativa.

Porto Velho, 02 de agosto de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente /FEASE

Protocolo 0050511487

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais

interessados no prazo 3 (três) dias úteis a contar da data de publicação deste aviso, nos termos do artigo 75, inciso II, da

Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021 para a Dispensa de Licitação, ocasião que ao final será selecionada a proposta

mais vantajosa sob tipo de julgamento menor preço por LOTE, para contratação de empresa especializada no fornecimento

de KIT(S) BIODIGESTOR - para esterco animal em lona fabricada em pvc, polietileno ou material similar de resistência

compatível, a fim de promover o desenvolvimento sustentável da agricultura familiar por meio do aproveitamento do

esterco produzido na propriedade, realizando a decomposição da matéria orgânica para produção de biofertilizante e

biogás como fonte de energia, reduzindo a emissão de gás metano do esterco do animal na atmosfera e aumentando a

fertilidade do solo e melhorar a produção e a saúde das plantas, conforme Termo de Referência (id.0051310833) e Sam´s

(id.0051324171), oriundos do processo administrativo nº 0025.000541/2024-35, que deverá ser solicitado através do e-mail

compras@seagri.ro.gov.br, e contato (69) 3212-8824.

Após conhecimento do Termo de Referência e da Sam´s, encaminhar proposta de preço para o e-mail:

compras@seagri.ro.gov.br dentro do prazo mencionado.

Porto Velho, 01 de agosto de 2024.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura-SEAGRI

Protocolo 0051324802

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO

ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

Portaria nº 640 de 01 de agosto de 2024
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O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON, nomeado pelo Decreto datado de 30 de dezembro de 2022, publicado no DOE nº 251, de 31 de dezembro de

2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 215, de 19 de julho de 1999,

regulamentada pelo Decreto nº 8866, de 27 de setembro de 1999, no uso de suas atribuições legais, como também pelo

artigo 62 da Lei Complementar nº 665, de 21 de maio de 2012, e CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo SEI nº

0015.003860/2024-11 /IDARON.

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos doart. 117 da Lei nº 14.133/2021, artigo 4º da Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados pela Administração;

RESOLVE:

Art. 1.º Designar o servidor abaixo qualificado, para acompanhar, receber provisoriamente e definitivamente, os

objetos do Termo de Contrato 816 (0050828272), firmado com a empresaAmaral Construtec Construções e Tecnologia LTDA

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.034.826/0001-20, com sede na Avenida Carlos Gomes, n° 2217, Bairro São Cristóvão, Porto

Velho/RO, CEP 76.804-037, com a interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos referidos documentos.

I - Gestor do Contrato:Termo de Contrato 816 (0050828272)

Raimundo Nonato Alves de Araújo, Assessor Técnico, Matrícula ******631;

Débora de Sousa Nascimento, Assesora Técnica - Arquiteta, Matrícula ******288;

Luciano Polegário Cunha, Assessor Técnico - Engenheiro Civil, Matrícula ******693

Art. 2º - Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril

do Estado de Rondônia - IDARON

Protocolo 0051359491

Portaria nº 638 de 31 de julho de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor REGINA WENDT DA CRUZ, Assistente de Gestão da Defesa Agropecuária, matrícula n.

******102, para responder com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Pimenta Bueno, a

contar de 01 de Agosto de 2024, em substituição ao titular EDIRAN AMARAL DIAS, Assistente Estadual de Fiscalização

Agropecuária, matrícula ******766.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0051346929

Portaria nº 637 de 31 de julho de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor ALLEX DE SOUZA, Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária, matrícula n.

******575, para responder com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Nova Colina, no

período de 15/07/2024 a 24/07/2024, em substituição ao titular MARCIA PAIXAO BISPO, Assistente de Gestão da

Defesa Agropecuária, matrícula ******594, considerando afastamentos especificados abaixo.

a) Férias regulares15/07/2024 a 24/07/2024;

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0051346295

Portaria nº 636 de 31 de julho de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:
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Art. 1° DESIGNAR o servidora QUELE COSTA DE SOUSA, Assistente de Gestão da Defesa Agropecuária, matrícula

n. ******502, para responder com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Jaru, no período

de 20/08/2024 a 19/09/2024, em substituição ao titular ERON BEZERRA SPINELLI, Fiscal Estadual Agropecuário,

matrícula ******565.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0051345801

Portaria nº 635 de 31 de julho de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR, o servidor MARCELO ANGELO ABATTI, Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária,

matrícula ******869, para responder com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Porto

Velho, a contar de 05 de Agosto de 2024.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0051345300

Portaria nº 632 de 31 de julho de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor SERGIO MINORU KOGA, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula ******167, para

responder com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal deJi-Paraná, no período de

27/06/2024 a 30/06/2024 (Banco de Horas) e de 01/07/2024 a 16/07/2024 (Folga Eleitoral), em substituição ao

titular PETERSON PIOVEZAN BARBOSA, Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária, matrícula ******521,

considerando afastamentos especificados abaixo.

a) Banco de Horas27/06/2024 a 30/06/2024;

b) Folga Eleitoral 01/07/2024 a 16/07/2024;

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0051335008

Portaria de férias nº 8414 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JULIANO SILVA DOS SANTOS, FISCAL ESTADUAL

AGROPECUÁRIO, matrícula ******797, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(02/01/2024 a 11/01/2024) e (12/01/2024 a 21/01/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28893



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 426

Portaria de férias nº 8413 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JULIANA CAMPOS TAVARES, FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO,

matrícula ******682, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de

Rondônia, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(01/11/2024 a 10/11/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (02/12/2024 a

21/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28894

Portaria de férias nº 8412 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOZIENE BATISTA ALVES SILVA, ASSISTENTE ESTADUAL DE

FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula ******753, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(16/09/2024 a 25/09/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(14/10/2024 a 23/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28896

Portaria de férias nº 8411 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSIVAN DE OLIVEIRA GUIMARAES, ASSISTENTE ESTADUAL DE

FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula ******098, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(15/07/2024 a 03/08/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(31/12/2024 a 19/01/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28897

Portaria de férias nº 8410 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSE MILTON MARTINS, ASSISTENTE ESTADUAL DE

FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula ******841, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(19/08/2024 a 28/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28898

Portaria de férias nº 8409 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSE LUIZ DE ARAUJO BEQUIMAN, ASSISTENTE ESTADUAL DE

FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula ******577, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(24/07/2024 a 02/08/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28899

Portaria de férias nº 8408 de 03 de julho de 2024.
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O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO, FISCAL

ESTADUAL AGROPECUÁRIO, matrícula ******418, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(17/04/2024 a 26/04/2024) e (01/08/2024 a

10/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/12/2024 a

30/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28900

Portaria de férias nº 8407 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JEAN RAMOS DOS SANTOS, ASSISTENTE ESTADUAL DE

FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula ******717, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, originalmente marcadas para o27/05/2024 a 10/06/2024e que foram

interrompidas a contar do dia27/05/2024 a 06/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de 19/06/2024 a 29/06/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28925

Portaria de férias nº 8406 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOAO OTAVIO MATTOS MARENA, ASSISTENTE ESTADUAL DE

FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula ******386, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 20/07/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(13/08/2024 a 01/09/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28927

Portaria de férias nº 8405 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) IVONEI VEIGA DA SILVA, ASSESSOR TÉCNICO II,

matrícula ******414, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de

Rondônia, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(03/03/2025 a 12/03/2025) e (13/03/2025 a 22/03/2025) e (24/03/2025 a 02/04/2025 -

Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28929

Portaria de férias nº 8404 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ISABELE KAROLINE CARDOSO TALIARI, ASSESSOR TÉCNICO

SEPOG II, matrícula ******792, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do

Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(29/08/2024 a 17/09/2024) e (18/09/2024 a 27/09/2024 - Período referente

ao Abono Pecuniário),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(29/08/2024 a 07/09/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (07/10/2024 a 26/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28938

Portaria de férias nº 8403 de 03 de julho de 2024.
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O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HEVERSON CRISTIANO BORDON, ASSISTENTE ESTADUAL DE

FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula ******757, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(24/07/2024 a 02/08/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(08/12/2024 a 17/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28941

Portaria de férias nº 8402 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HANNAH MARIA NOBRE AMORIM DA SILVA , IDARON -

ASSESSOR I - CDS-01 *, matrícula ******111, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(03/07/2024 a 12/07/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/10/2024 a 10/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28942

Portaria de férias nº 8401 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCISCA ALEXANDRA RODRIGUES DE SOUSA, IDARON -

Assessor IV - CDS-04 *, matrícula ******078, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, originalmente marcadas para o05/03/2024 a 14/03/2024e que foram

interrompidas a contar do dia05/03/2024 a 14/03/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de 05/07/2024 a 14/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.
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LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28956

Portaria de férias nº 8400 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EVILAZIO MENDES NERY , ASSESSOR TÉCNICO SEPOG II,

matrícula ******456, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de

Rondônia, do(s) período(s) de(01/10/2024 a 30/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a 01/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28964

Portaria de férias nº 8399 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ERON BEZERRA SPINELLI, FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO,

matrícula ******565, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de

Rondônia, originalmente marcadas para o02/01/2024 a 21/01/2024e que foram interrompidas a contar do

dia02/01/2024 a 22/01/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

21/08/2024 a 10/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28965

Portaria de férias nº 8398 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 21/06/2024 a 27/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor ERNESTO ANTONIO MORAES DA SILVA, FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO, matrícula ******741,

pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (18/06/2024 a 27/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28966

Portaria de férias nº 8397 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) EDILSON DOS SANTOS, ASSISTENTE ESTADUAL

DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula ******626, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(15/07/2024 a 03/08/2024),referente ao exercício

de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/07/2024 a 20/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28968

Portaria de férias nº 8396 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DIUENE DA LUZ ARAUJO, CASA CIVIL - Assessor V - CDS-05 *,

matrícula ******353, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de

Rondônia, do(s) período(s) de(30/07/2024 a 28/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(01/09/2024 a 10/09/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (05/12/2024 a

24/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO
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Protocolo DOC28977

Portaria de férias nº 8395 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) DAIANE DA SILVA LOPES CRESPO, ASSISTENTE

DE GESTÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA, matrícula ******154, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(22/07/2024 a 05/08/2024),referente ao exercício

de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(17/06/2024 a 01/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28978

Portaria de férias nº 8394 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CRISTIANE DE FREITAS MEDEIROS, ASSISTENTE DE GESTÃO DA

DEFESA AGROPECUÁRIA, matrícula ******099, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(07/12/2024 a 16/12/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(14/12/2024 a 23/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28979

Portaria de férias nº 8393 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:
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CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CLEIDINEI FERREIRA DA ROCHA, ASSISTENTE

ESTADUAL DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula ******985, pertencente ao quadro de servidores de Agência de

Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(17/06/2024 a 26/06/2024),referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28980

Portaria de férias nº 8392 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CISLEY MUNIS SILVA, ASSISTENTE ESTADUAL DE FISCALIZAÇÃO

AGROPECUÁRIA, matrícula ******718, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril

do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(22/07/2024 a 31/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28981

Portaria de férias nº 8391 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CARLOS DIAS SANTANA, ASSISTENTE ESTADUAL DE

FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula ******312, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(19/02/2024 a 28/02/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(13/08/2024 a 22/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28982
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Portaria de férias nº 8390 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) AUGUSTO FERNANDES NETO, FISCAL ESTADUAL

AGROPECUÁRIO, matrícula ******858, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(06/08/2024 a 25/08/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(09/09/2024 a 18/09/2024) e (19/09/2024 a 28/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28983

Portaria de férias nº 8389 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 25/06/2024 a 29/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor ANTONIO FRANCISCO FILHO, ASSESSOR TÉCNICO, matrícula ******003, pertencente ao quadro de servidores

de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (15/06/2024 a 29/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28984

Portaria de férias nº 8388 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/05/2024 a 22/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor ANA APARECIDA PEREIRA POQUIVIQUI, IDARON - COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -

CDS-10 *, matrícula ******105, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do

Estado de Rondônia, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (13/05/2024 a 22/05/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28985

Portaria de férias nº 8387 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ALEXANDRE KOBERSTAIN, FISCAL ESTADUAL

AGROPECUÁRIO, matrícula ******391, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 15/07/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(22/07/2024 a 05/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28986

Portaria de férias nº 8386 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALESSANDRO CAMPOS ARAUJO, ASSISTENTE ESTADUAL DE

FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula ******776, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(03/09/2024 a 22/09/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(27/08/2024 a 15/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28987

Portaria de férias nº 8385 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 437

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALANA FERREIRA DA CUNHA, ASSISTENTE ESTADUAL DE

FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula ******779, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(05/08/2024 a 14/08/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(21/08/2024 a 30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28988

Portaria de férias nº 8384 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADEILTON RICARDO DA SILVA, ZOOTECNISTA LC 67/92 ,

matrícula ******722, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de

Rondônia, do(s) período(s) de(08/07/2024 a 17/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(04/12/2024 a 13/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28989

Portaria de férias nº 8383 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ADAVILSON CAMPAGNARO, ASSISTENTE

ESTADUAL DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA, matrícula ******788, pertencente ao quadro de servidores de Agência de

Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 20/07/2024) e (16/09/2024

a 25/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/07/2024 a

10/07/2024) e (05/08/2024 a 14/08/2024) e (16/10/2024 a 25/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO
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Protocolo DOC28990

Portaria de férias nº 8382 de 03 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADANS DA SILVA, CASA CIVIL - Assessor IV - CDS-04 *, matrícula

******639, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia,

do(s) período(s) de(02/12/2024 a 21/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(02/09/2024 a 21/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 03/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC28991

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

Portaria de férias nº 10629 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOYCE SALOMAO FAGUNDES, SEDAM - Assessor

VI - CDS-06 *, matrícula ******049, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, do(s) período(s) de(05/08/2024 a 14/08/2024) e (15/08/2024 a 24/08/2024 - Período referente ao

Abono Pecuniário),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/08/2024 a

10/08/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (12/08/2024 a 21/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC28946

Portaria de férias nº 10632 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCO AURELIO DALL ACQUA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

******699, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s)

de(18/12/2024 a 27/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(16/12/2024 a 25/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC28949

Portaria de férias nº 10633 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NATHACHA LIMA DA SILVA , SEDAM - Chefe de Divisão - CDS-04

*, matrícula ******304, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s)

período(s) de(19/08/2024 a 28/08/2024) e (05/11/2024 a 14/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(16/10/2024 a 25/10/2024) e (20/11/2024 a 29/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC28950

Portaria de férias nº 10634 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) THATYELLEN EDYTE ALVES DA SILVA RUFINO, GEÓGRAFO,

matrícula ******865, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s)

período(s) de(02/09/2024 a 01/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024) e (07/10/2024 a 16/10/2024) e (04/11/2024 a 13/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos
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Protocolo DOC28951

Portaria de férias nº 10636 de 02 de agosto de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA ALVES CARDOSO, AUXILIAR EM

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS - LC 67/92, matrícula ******836, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(01/08/2024 a 20/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/08/2024 a 24/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/08/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC28957

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, torna público a quem possa interessar, segundo os

artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, nos autos do Processo Administrativo nº

0028.012261/2024-40 (SEI), que foi considerada dispensa da licitação objetivando a Aquisição de Motor Gerador e

Motobomba, visando atender as necessidades básicas desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental –

SEDAM, em favor da empresa AGRO MOTORES MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA , sob o CNPJ nº 03.881.622/0001-64

, por meio do valor de R$ 5.800,00(cinco mil e oitocentos reais) para o item 02; e CASA DAS FERRAMENTAS, sob o

CNPJ nº 23.036.698/0001-09 R$ 31.554,00 (trinta e um mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais) para o item

01. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Porto Velho, 01 de AGOSTOde 2024.

INGRID OLIVEIRA REIS

Assessora IX

Respondendo pela Coordenadoria de Patrimônio Administração e Finanças

Portaria n° 45 de 31 de Janeiro de 2024

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental

Protocolo 0051383952

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, torna público a quem possa interessar, segundo os

artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, nos autos do Processo Administrativo nº

0028.011289/2024-60 (SEI), que foi considerada dispensa da licitação objetivando a Contratação de Empresa

Especializada em Instalação e desinstalação de Ar Condicionado do tipo inverter, visando atender as

necessidades básicas desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, em favor da empresa VICTOR

PEREORA SANTOS, sob o CNPJ nº 33.444.461/0001-02, por meio do valor de R$ 59.805,00 (cinquenta e nove mil

oitocentos e cinco reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PORTO VELHO, 02 de AGOSTOde 2024

INGRID OLIVEIRA REIS

Assessora IX

Respondendo pela Coordenadoria de Patrimônio Administração e Finanças
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Portaria n° 45 de 31 de Janeiro de 2024

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental

Protocolo 0051423359

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nº 200/2024 DO PROCESSO Nº 1801/01654/2015/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo pelo Excelentíssimo

Senhor Secretário MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS, torna público o ENCERRAMENTO do processo

administrativo de licenciamento nº 1801/01654/2015 do empreendimento ADRINA DA GUIA OLIVEIRA localizado na Rua

Edson Alexandre Vieira, nº○ 1195, Bairro Centro,no Município de CHUPINGUAIA - RO, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJsob o nº 18.676.227/0001-17 contendo 81 fls, com fulcro no Despacho

nº 792/COLMAMP/2024 a fl. 82dos autos..

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS 

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0051290300

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

Portaria nº 301 de 01 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais

que lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar n.º 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a

transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI em Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n.º 965, de 20

de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO que cabe à administração pública acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados,

através de um representante;

RESOLVE:

Art. 1ºDesignar os servidores abaixo relacionados para constituir a Comissão que terá por finalidade o monitoramento,

acompanhamento, fiscalização do Processo Administrativo n° 0041.002323/2024-37, referente a "Auditório com capacidade

para 150 pessoas", "Sala climatizada com capacidade para 30 pessoas", "Coffee break servido no local da Hospedagem" e

"Fornecimento no local da Hospedagem de água mineral e café", pertencente a Ata de Registro de Preço nº

117/2024/SUPEL_RO (0051066779), conforme abaixo:

SERVIDOR DESIGNAÇÃO MATRÍCULA

Laura Rafaela da Silva Viana Gestora ******973

Lídia Maria Rodrigues de Freitas Fiscal ******203

Maria Eduarda Cardoso Martins Valente Membro ******260

Railton Esteverson Queiroz da Lima Membro ******270

Micaele da Silva Costa Membro ******497

Parágrafo único. Na ausência do Gestor, um dos fiscais assumirá a função, sendo por sua vez substituído por um

suplente.

Art. 2ºO fiscal é o representante da administração para acompanhar a execução do contrato. Assim, deve agir de

forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, das regras previstas no instrumento legal, buscar os resultados

esperados no ajuste e trazer benefícios e economia para o Estado:
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I - Cabe ao fiscal ler minuciosamente o termo do contrato, acompanhar passo a passo a execução da empresa

contratada, se necessário, anotando no registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da parceria.

II - É de responsabilidade do fiscal a elaboração do Relatório de Fiscalização, informando sobre a execução do serviço

fornecido, eventual descumprimento dos compromissos pactuados.

III - Sob esse prisma, destacamos que a fiscalização eficiente antevê defeitos e, por consequência, eventuais prejuízos,

minorando transtornos e inconvenientes como rescisões, aplicação de penalidades mais severas, ações judiciais, dentre

outros. Trata-se de medida essencial para a consecução dos interesses públicos no que tange ao gerenciamento de

contratações.

Art. 3ºOs Fiscais deverão, sempre que realizarem o acompanhamento e/ou a fiscalização da empresa contratada,

informar ao Gestor, a situação levantada para que, de forma conjunta, possam realizar o efetivo controle e a fiscalização

devida ao cumprimento do objeto.

Art. 4ºA fiscalização é o ato de controle que deve perseguir a eficiência, a probidade e a transparência de prestar

contas, dos recursos utilizados, na execução de serviços, portanto, todo fiscal designado deverá de posse ou de

conhecimento de quaisquer atos de irregularidades porventura ocorridos, imediatamente comunicar ao setor de Gestão de

Contratos, para fins de adoção de providências.

Art. 5°Os membros designados nesta portaria não terão adicional de remuneração pelas atividades inerentes à função.

Art. 6ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário de Estado Adjunto do Desenvolvimento Econômico

SEDEC-RO

Protocolo 0051379600

Portaria nº 300 de 31 de julho de 2024

Dispõe sobre a designação de servidores para atuarem como gestor e fiscal do CONTRATO Nº

CNT/0804/SEDEC/PGE/2023 Id. 0041433686, constante nos autos do processo 0041.001176/2023-05, assim como,

comissão de recebimento e certifico de notas fiscais, e revoga a Portaria nº 220 de 04 de junho de 2024.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere os artigos 1º e 2º Lei complementar n.º 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a transformação da

Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI em Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n.º 965, de 20 de

dezembro de 2017.

CONSIDERANDO que cabe à administração pública, nos termos do disposto na Lei nº 8.666/93 e Lei n° 14.133/2021,

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, através de um representante;

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração

Pública visto que objetiva assegurar-se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as obrigações

decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais sejam rigorosamente observadas;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor MARCOS VENÍCIUS VIEIRA MACENA, Professor Nível III, Matrícula nº ******079, para

sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da legislação vigente, atuar como FISCAL DE CONTRATO,

e a servidora LAÍZA KLINCIA SANTOS DE ALMEIDA, Chefe de Patrimônio, Matrícula nº ******290, para sem prejuízo de

suas atribuições, bem como, com observância da legislação vigente atuar como GESTOR DE CONTRATO, do seguinte

contrato:

Nº do Contrato: N° 0804/SEDEC/PGE/2023 Id. 0041433686;

Nº do processo: 0041.001176/2023-05;

Objeto: Locação de imóvel, localizado na Av. Duque de Caxias, nº 2340, bairro São Cristóvão, sendo utilizado como

almoxarifado deste órgão;

Vigência: 24 (vinte e quatro) meses;

Empresa contratada: JOSE ROBERTO GOMES ARROIO - CNPJ 30.633.334/0001-63.

Art. 2º DESIGNAR a comporem a comissão de recebimento e certifico de notas fiscais do contrato retromencionado,

os servidores a seguir:

I - Edilene Barbosa de Almeida - matrícula ******107 - Assessora;

II - Augusto Cesar Grillo - matrícula ******223 -Chefe de Informática;

III - Kaio Leite Vasconcelos - matrícula ******678 - Chefe do Núcleo de Diárias e Suprimentos.

Art. 3º Caberá ao gestor e fiscal as competências concernente a gestão e fiscalização do contrato.

Art. 4º Caberá a comissão de recebimento e certifico de notas fiscais a elaboração mensalmente dos documentos:

I - Certifico de notas, termo de recebimento provisório e definitivo.
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Art. 5º O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo contrato, e seus

posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Secretário.

Art. 6º Esta Portaria revoga a Portaria nº 220 de 04 de junho de 2024 Id. 0049366303.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico | SEDEC

Protocolo 0051354012

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E

TRANSPORTES - DER

Portaria nº 2091 de 30 de julho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

Considerando o Despacho DER-5ªRR ID(0051237808), nos autos do Proc. 0009.080476/2022-50.

R E S O L V E:

CONVALIDAR A REMARCAÇÃO de férias do servidor: VAGNER DOS REIS MARANA, matrícula nº ******880, cedido

com ônus para o Estado, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes, marcadas anteriormente para o período de 01/10/2022 a 20/10/2022 - 20 (vinte) dias, Conforme Portaria de

férias nº 3254 de 17 de maio de 2022., ficando para fruição no novo período em 01/11/2022 a 20/11/2022 - 20

(vinte) dias, referente ao exercício de 2022.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral-DER/RO

Protocolo 0051271441

Portaria nº 2114 de 31 de julho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

Considerando o constante no Memorando nº 181 DER-3ªRR ID(0051230274), nos autos do Processo n.

0009.009135/2024-36;

Considerando o inciso V, artigo 18 do Decreto 23.273/2018; resolve:

Art. 1º INTERROMPER a partir de 01/07/2024 a 20/07/2024, 20 (vinte) dias, por motivo de superior interesse público, o

gozo de férias do servidor: JUCICLEI INACIO CANCELIER, matrícula nº ******066, pertencente ao quadro de servidores

de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (01/07/2024 a 20/07/2024) - 20 dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral-DER/RO

Protocolo 0051341269

Portaria nº 2110 de 31 de julho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE Nº

238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na Edição

49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

R E S O L V E

Art. 1º ALTERAR a composição da Portaria nº 44 de 04 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de

Rondônia nº 24 de 06 de fevereiro de 2024, que designou os servidores, para realização de despesas no regime de

adiantamento para o exercício de 2024, conforme previsto no Decreto nº. 10.851, de 29 de dezembro de 2003, no âmbito

da Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 444

INCLUIR:

I - THALES HENRIQUE DOS SANTOS CAMICIA, matricula n°******454, Lotado na 6ª RR de Machadinho do Oeste.

EXCLUIR:

I - EDSON WELTEN FILHO, matricula n°******864, Lotado na 6ª RR de Machadinho do Oeste.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando a partir de sua vigência todas as

portarias anteriores e demais disposições em contrário, consoante a alteração legal promovida pela publicação da

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0051327481

Portaria nº 2124 de 01 de agosto de 2024

Dispõe sobre nomeação de Membros da Comissão de Bens

Patrimoniais para assessorar esta Coordenadoria de Logística do

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes

para o corrente exercício, e dá outras Providências, por todo o ano

de 2024.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no Decreto nº 28.874, art. 2º para os fins

deste Decreto, membros de comissão são servidores designados para conduzir processamentos de licitação que envolvam

bens ou serviços especiais.

CONSIDERANDO que a chefia das residências tem como atribuição supervisionar o emprego correto e uso seguro dos

veículos, máquinas e equipamentos;

CONSIDERANDO ainda como objetivo de prestar apoio e orientação, através de suas unidades, para esta

Coordenadoria de Logística;

CONSIDERANDOo dever do cumprimento as normas de procedimentos técnicos para a execução dos serviços de

melhoramento e conservação rodoviárias executados;

CONSIDERANDO que os Membros de Comissão das Residências e Gerências de Usinas deverão auxiliar nos

procedimentos de levantamento patrimonial de materiais, bens e serviços no âmbito desta Coordenadoria de Logística;

CONSIDERANDO instituir os servidores para subsidiar esta Coordenadoria de Logística com as informações

patrimoniais, entre elas, empréstimos de bens patrimoniais, substituição de bens, e aquisição de bens.

RESOLVE:

Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística do

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, que tem como objetivo receber e examinar, no que diz

respeito à quantidade e a qualidade dos Materiais Permanentes, de Consumo e Serviços adquiridos ou contratados pelo

DER/RO, por meio da Coordenadoria de Logística.

Art. 2º - ESTABELECER que a Comissão de que trata o art. 1º terá como competências:

I - Examinar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade, de Materiais Permanentes, de Consumo e Serviços

entregues pela contratada em cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente;

II - Realizar o assessoramento dos servidores responsáveis pelo levantamento patrimonial, no qual irão gerir o estoque

e a distribuição dos bens patrimoniais públicos;

III - Elaborar os relatórios mensalmente com as informações de empréstimos ou cedências de bens patrimoniais, para

o Setor Patrimonial, DER-SPATRIM.

IV - Gerar relatório estatístico mensal sobre a demanda dos materiais de consumo, para auxiliar na elaboração do

planejamento patrimonial para o exercício seguinte.

Art. 3º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da 1ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes

- DER/RO, localizada no município de Colorado do Oeste-RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Nilson Honorato de Souza, Residente, Matrícula nº ******850;

II - MEMBRO - Rafael Bruch Lopes, Chefe de Equipe de Oficina, Matrícula nº *****311.

Art. 4º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da 2ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes
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- DER/RO, localizada no município de Ariquemes-RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Dirceu de Souza, Residente, Matricula nº *******15;

II - MEMBRO - Adálio Ferreira Pereira, Chefe de Pátio, Matrícula nº******220;

III - MEMBRO -Claudio Jacob, Agente em Atividades Administrativas, Matrícula nº ******012.

Art. 5º - Designar os servidores para Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da Coordenadoria de

Logística da 3ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO,

localizada no município de Ouro Preto do Oeste-RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme solicitado no Despacho (id.0047154939), foi realizada a exclusão da servidora.

ALTERAÇÃO - Conforme Processo (0009.004907/2024-43), foi realizada a alteração.

ALTERAÇÃO - Conforme solicitado no Despacho (id.0048993824), foi realizada a exclusão da servidora.

I - PRESIDENTE - Robson Magno da Silva, Residente, Matrícula nº ******496;

II - MEMBRO - Manoelito Vitorino de Jesus, Agente em Atividades Administrativas, Matrícula nº ******881;

III - MEMBRO - Ester Nunes Alves Antunes, Assessor Técnico I, Matrícula nº ******874.

Art. 6º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da 4ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes

- DER/RO, localizada no município de Cacoal-RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Jair de Almeida, Residente, Matricula nº *******27;

II - MEMBRO - Carolyna Lehum do Valle, Assessora Técnica, Matrícula nº ******215.

Art. 7º - Designar os servidores para compor Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da Coordenadoria

de Logística da 5ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO,

localizada no município de Rolim de Moura - RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme solicitado no Despacho (id.0047125674), foi realizada a alteração da servidora.

I - PRESIDENTE - Nilson Oliveira, Residente, Matrícula nº ******727;

II - MEMBRO - Aldo Renato Gomes da Silva, Chefe de Equipe de Pátio, Matrícula nº ******397.

III - MEMBRO -Amélia Minichelli Silva, Auxiliar em atividades administrativas, Matrícula nº ******238.

Art. 8º - Designar os servidores para compor Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da Coordenadoria

de Logística da 6ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO,

localizada no município de Machadinho do Oeste - RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Edson Welten Filho, Residente, Matricula nº *******64;

II - MEMBRO - Francisco Alves Gomes, Auxiliar Administrativo, Matrícula nº ******797.

Art. 9º - Designar os servidores para compor Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da Coordenadoria

de Logísticada 7ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO,

localizada no município de Alvorada do Oeste - RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Carlos Leandro Oliveira Pereira, Residente, Matrícula nº ******557;

II - MEMBRO - Diany Valério Ortolane, Chefe de Equipe de Campo, Matrícula nº ******753.

Art. 10º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da 8ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes

- DER/RO, localizada no município de Ji-Paraná-RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme Processo (0009.004913/2024-09), foi realizada a alteração.

I -PRESIDENTE - Alexandro Santos Brito, Residente, Matrícula nº ******494;

II - MEMBRO - Oscar de Souza Neto, Assessor IV, Matrícula nº ******711;

III - MEMBRO - Janes Clay de Oliveira Mendes, Assessor Técnico I, Matrícula nº *****746;

VI- MEMBRO - Marlon Eduardo Dias Alves, Cargo: Assessor IX, Matricula nº ******032.

Art. 11º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da 9ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes

- DER/RO, localizada no município de Vilhena-RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Rogério Henrique de Medeiros, Residente, Matrícula nº ******328;

II - MEMBRO - Wagner Luan Brandão Passos, Oficial de Manutenção, Matrícula nº ******125.

Art. 12º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da 11ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER/RO, localizada no município de Pimenta Bueno-RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme solicitado no Despacho (id.0047128485), foi realizada a alteração dos servidores.

I - PRESIDENTE - Edy Fábio Antônio Ramos, Residente, Matrícula nº ******071;

II - MEMBRO - José Wautemberg Godoy e silva, Chefe de Equipe dePátio, Matrícula nº ******885;

III - MEMBRO - Wesley Luciano de Oliveira, Chefe de Equipe de Pátio, Matrícula nº ******014.
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Art. 13º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da 12ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER/RO, localizada no município de Jaru-RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - João Paulo ribeiro Barbosa, Residente, Matrícula nº ******233;

II - MEMBRO - Agnaldo Moises Batista, Motorista, Matrícula nº ******435;

III - MEMBRO - Sandra Rodrigues Soares Silva, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº ******280.

Art. 14º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da 13ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER/RO, localizada no município de Porto Velho-RO, nos seguintes termos;

I -PRESIDENTE - Shirleudo dos Santos Reis, Residente, Matrícula nº *****426;

II - MEMBRO - Gilmar da Silva Ferreira, Oficial de Manutenção, Matrícula nº *******819;

III - MEMBRO - Sabrina Ferreira dos Prazeres, Chefe de Equipe Administrativa, Matrícula nº *******996.

Art. 15º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da 14ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER/RO, localizada no município de Extrema - RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE -Joao Bosco Rodrigues, Residente, Matrícula nº ******695;

II - MEMBRO - Edson Iago da Silva Tavares, Chefe de Equipe I, Matrícula nº ******849;

III - MEMBRO - Gabriela do Vale Rodrigues , Chefe de Equipe administrativa, Matrícula nº ******597;

Art. 16º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da 15ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER/RO, localizada no município de Buritis -RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme solicitado no Despacho (id.0050848713).

I -PRESIDENTE - Adecleito Ferreira da Silva Effgen, Residente, Matrícula nº ******425;

II - MEMBRO - Cristiano Felipe de Souza, Oficial de Lubrificação, Matrícula nº ******647;

III - MEMBRO - Sindovaldo Ferreira de Souza, Chefe de Equipe de Campo, Matrícula nº *****326.

Art. 17º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da 16ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER/RO, localizada no município de São Francisco do Guaporé-RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Pablo Henrique Cândido, Residente, Matrícula nº ******110;

II - MEMBRO - Daiani Scalfone Alves, Chefe de Equipe Administrativa, Matrícula nº ******136;

III - MEMBRO - Sérgio Luis da Silva, Borracheiro, Matrícula nº ******206.

Art. 18º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da Usina de Ji-Paraná do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER/RO, localizada no município de Ji-Paraná-RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme Processo (0009.004914/2024-45), foi realizada a alteração.

I - PRESIDENTE - Fabio José da Silva, Gerente de Usina, Matrícula nº *******846;

II - MEMBRO - Allan figueiredo de Araujo, Aux. Serviços Gerais, Matrícula nº ******307;

III - MEMBRO - Julio Cezar da Silva, Oficial Manutenção, Matrícula nº ******793.

Art. 19º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da Usina de Rolim de Moura do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER/RO, localizada no município de Rolim de Moura - RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme Processo (0009.004927/2024-14), foi realizada a alteração.

I - PRESIDENTE - Gustavo Lincoln da Silva Meneses, Gerente, Matrícula nº ******741;

II - MEMBRO - Mirian Rodrigues de Freitas, Auxiliar de Serviços Técnicos, Matricula nº ******328;

III - MEMBRO - Rodrigo Pinheiro Pacheco, Chefe de Equipe de Pátio, Matricula nº ******645.

Art. 20º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da Usina de Cacoal do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER/RO, localizada no município de Cacoal-RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme solicitado no Despacho (id.0047090267), foi realizada a alteração da servidora.

I - PRESIDENTE - Claudervan Domingos Neris, Gerente da Usina, Matricula nº ******336;

II - MEMBRO - Sebastiao Cardoso Lemes, Assessor II, Matricula nº ******890;

II - MEMBRO - Larissa Rocha da Silva, Auxiliar de Serviços Técnicos, Matrícula nº ******733;

IV - MEMBRO - Sara Caroline Santana, Chefe de Equipe Administrativa, Matrícula nº ******375.

Art. 21º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da Usina de Vilhena do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER/RO, localizada no município de Vilhena-RO, nos seguintes termos:
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I - PRESIDENTE - Eudes Ferreira da Costa Junior, Gerente da Usina, Matricula nº ******397;

II - MEMBRO - Eloi Almeida Carrijo, Técnico Contábil, Matrícula nº ******229.

Art. 22º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da Usina de Jaru do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO,

localizada no município de Jaru-RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme solicitado no Despacho (id.0047061993), foi realizada a alteração do servidor.

I - PRESIDENTE - Anderson Chaves Ribeiro, Gerente de Usina, Matrícula nº ******041;

II - MEMBRO -Fabio Jose Xavier, Assessor, Matrícula nº ******152;

III - MEMBRO - Wilson de Sousa Nunes, Administrador, Matrícula nº ******783.

Art. 23º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da Usina de Ariquemes do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER/RO, localizada no município de Ariquemes-RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme solicitado no Despacho (id.0047057808), foi realizada a alteração do servidor.

I - PRESIDENTE - Emerson Santos da Silva, Gerente da Usina, Matricula nº *******99;

II - MEMBRO - Jessica Nelly Arnold, Chefe de Equipe de Engenharia, Matrícula nº ******209;

III - MEMBRO - Frankellin dos santos silva, Chefe de Equipe Administrativa, Matrícula nº ******260.

Art. 24º - Designar os servidores para compor a Comissão Bens de Patrimoniais, e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística da Central de Distribuição de Ji-Paraná do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem

e Transportes - DER/RO, localizada no município de Ji-Paraná -RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme solicitado no Despacho (id.0049100922), foi realizada a alteração do servidor.

I - PRESIDENTE - Marcos Gonçalves, Chefe de Equipe de Almoxarifado de Ji-Paraná, Matrícula nº *******012;

II - MEMBRO - Edna Fernandes Coimbra Fumagali, Agente Administrativo, Matrícula nº *******612;

III - MEMBRO - Evestile Flauzino, Motorista, Matrícula nº ******624;

IV - MEMBRO - Carlos Eduardo Marcelino Inácio, Assessor IX, Matrícula nº ******382

Art. 25º- As Comissões de Recebimento permanecerão em vigor por tempo indefinido, podendo ser alterada a

qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-RO.

Art. 26º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 27º - Esta portaria revoga a Portaria nº 1910 de 15 de julho de 2024 (id0050779066).

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral do DER/RO

Protocolo 0051374005

Portaria nº 2119 de 01 de agosto de 2024

Constitui a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes,

Materiais de Consumo e Serviços no âmbito da Coordenadoria de

Logística do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes para o corrente exercício, e dá outras Providências,

por todo o ano de 2024.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE Nº

238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na Edição

49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no Decreto nº 28.874, do Art. 19 e 28, o

fiscal de contrato deve anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

RESOLVE:

Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e Serviços no âmbito da

Coordenadoria de Logística do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, que tem como objetivo

receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade dos Materiais Permanentes, de Consumo e Serviços

adquiridos ou contratados pelo DER/RO, por meio da Coordenadoria de Logística.

Art. 2º - ESTABELECER que a Comissão de que trata o art. 1º terá como competências:

I – receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade, de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços entregues pela contratada em cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente;
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II – solicitar à Unidade Administrativa/Operacional requisitante, a indicação de servidor(es) habilitado(s) com

conhecimento técnico em área especifica, para respectiva análise e parecer técnico do(s) material(is) permanente(s),

material(is) de consumo, ou serviço(s) contratado(os);

III – rejeitar o(s) material(is) permanente(s), material(is) de consumo, ou serviço(s) sempre que estiver fora das

especificações do contrato ou instrumento equivalente, ou em desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação;

IV – expedir Termo de Recebimento Definitivo ou Notificação, no caso de rejeição do(s) material(is) permanente(s),

material(is) de consumo, ou serviço(s);

Art. 3º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da 1ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Colorado do Oeste-RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Nilson Honorato de Souza, Residente, Matrícula nº ******850;

II - MEMBRO - Rafael Bruch Lopes, Chefe de Equipe de Oficina, Matrícula nº *****311;

III - MEMBRO - Flávio Jânio Teles de Paiva, Torneiro Mecânico, Matrícula nº ******761.

Art. 4º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da 2ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Ariquemes-RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Dirceu de Souza, Residente, Matricula nº *******15;

II - MEMBRO - Adálio Ferreira Pereira, Chefe de Pátio, Matrícula nº******045;

III - MEMBRO -Murilo Soares dos Santos, Chefe Campo, Matrícula nº ******189.

Art. 5º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da 3ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Ouro Preto do Oeste-RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme Processo (0009.004907/2024-43), foi realizada a alteração.

I - PRESIDENTE - Robson Magno da Silva, Residente, Matrícula nº ******496;

II - MEMBRO - Lucas Fabrício Benevides da Rocha, Chefe de Equipe Administrativa, Matrícula nº ******511;

III - MEMBRO - Ana Paula Amaral Jacob Torrente, Auxiliar de Serviços Técnicos, Matrícula nº ******352;

IV - MEMBRO - Edvaldo Carlos Rabelo, Chefe de Equipe de Pátio, Matrícula nº ******217.

Art. 6º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da 4ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Cacoal-RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Jair de Almeida, Residente, Matricula nº *******27;

II - MEMBRO - Carolyna Lehum do Valle, Assessora Técnica, Matrícula nº ******215;

III - MEMBRO - Daniele Marques Pereira, Chefe de Equipe Administrativa, Matrícula nº ******183.

Art. 7º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da 5ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Rolim de Moura - RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Nilson Oliveira, Residente, Matrícula nº ******727;

II - MEMBRO - Aldo Renato Gomes da Silva, Chefe de Equipe de Pátio, Matrícula nº ******397;

III - MEMBRO - Amélia Minichelli Silva, Auxiliar em atividades administrativas, Matrícula nº ******238.

Art. 8º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da 6ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Machadinho do Oeste - RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme Processo (id.0009.008364/2024-33)

I - PRESIDENTE - Thales Henrique Dos Santos Camicia, Residente, Matricula nº *******479;

II - MEMBRO - Adonias de Oliveira Rosa, Oficia de manutenção, Matrícula nº ******950;

III - MEMBRO - Francisco Alves Gomes, Auxiliar Administrativo, Matrícula nº ******797.

Art. 9º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da 7ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Alvorada do Oeste - RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Carlos Leandro Oliveira Pereira, Residente, Matrícula nº ******557

II - MEMBRO - Diany Valério Ortolane, Chefe de Equipe de Campo, Matrícula nº ******753;

III - MEMBRO - Misael Alves, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº ******306.

Art. 10º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da 8ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Ji-Paraná-RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme Processo (0009.004913/2024-09), foi realizada a alteração.
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ALTERAÇÃO - Conforme adendo (id.0048706720).

I - PRESIDENTE - Alexandro Santos Brito, Residente da 8ª Residência Regional, Matrícula nº ******494;

II - MEMBRO - Luciane Ferreira Lacerda, Chefe de Equipe Administrativa, Matrícula nº ******531;

III - MEMBRO - Camila Sturm Souza, Assessor III, Matrícula nº ******922.

Art. 11º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da 9ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Vilhena-RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Rogério Henrique de Medeiros, Residente, Matrícula nº ******328;

II - MEMBRO - Masisa Ferreira Novais, Assessor II, Matrícula nº ******942;

III - MEMBRO - Vinicíus Volpe de Souza, Chefe de Oficina, Matrícula nº ******775;

IV - MEMBRO - Alexsander Anselmo Tomazelli Rodrigues, Assessor IV, Matrícula nº ******472.

Art. 12º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da 11ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Pimenta Bueno-RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme Processo (0009.004914/2024-45), foi realizada a alteração.

I - PRESIDENTE - Edy Fábio Antonio Ramos, Residente, Matrícula nº ******071;

II - MEMBRO - José Wautemberg Godoy e silva, Chefe de Equipe dePátio, Matrícula nº ******885;

III - MEMBRO - Rosa Maria Nani, Chefe de Equipe Administrativa, Matrícula nº ******235;

IV - MEMBRO - Roberval de Souza oliveira, Assessor Técnico l, Matrícula nº ******995.

Art. 13º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da 12ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Jaru-RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme Processo (id.0009.004915/2024-90).

I - PRESIDENTE - Willian da Silva Amaral, Residente, Matrícula nº ******113;

II - MEMBRO - Agnaldo Moises Batista, Motorista, Matrícula nº ******435;

III - MEMBRO - Ronan Barros de Assis, Assistente Administrativo, Matrícula nº ******565;

IV - MEMBRO - Sandra Rodrigues Soares Silva, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº ******280.

Art. 14º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística 13ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Porto Velho-RO, nos seguintes termos;

ALTERAÇÃO - Conforme solicitação no Despacho (id.0051258327).

I - PRESIDENTE - Shirleudo dos Santos Reis, Residente, Matrícula nº *****426;

II - MEMBRO - Francisco Soares do Nascimento, Chefe de Pátio, Matrícula nº ******324;

III - MEMBRO - Gilmar da Silva Ferreira, Chefe Administrativo, Matrícula nº ******819;

Art. 15º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da 14ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Extrema - RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE -Joao Bosco Rodrigues, Residente, Matrícula nº ******695;

II - MEMBRO - Valdir Junio Pereira Vilasboas, Chefe de Equipe de Campo, Matrícula nº ******782;

III - MEMBRO - Gabriela do Vale Rodrigues , Chefe de Equipe administrativa, Matrícula nº ******597;

Art. 16º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da 15ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Buritis -RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Adecleito Ferreira da Silva Effgen, Residente, Matrícula nº *******25;

II - MEMBRO - Cristiano Felipe de Souza, Oficial de Manutenção em Lubrificação, Matrícula nº ******647;

III - MEMBRO - Marcio da Silva Mateus, Operador de máquinas pesadas, Matrícula nº ******994.

Art. 17º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da 16ª Residência Regional do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de São Francisco do Guaporé-RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Pablo Henrique Cândido, Residente, Matrícula nº ******110;

II - MEMBRO - Daiani Scalfone Alves, Chefe de Equipe Administrativa, Matrícula nº ******136;

III - MEMBRO - Maria Aparecida Duarte, Cozinheira, Matrícula nº ******340.

Art. 18º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da Usina de Ji-Paraná do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Ji-Paraná-RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Fábio José da Silva, Gerente de Usina, Matrícula nº ******846;
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II - MEMBRO - Allan figueiredo de Araujo, Aux. Serviços Gerais, Matrícula nº ******307;

III - MEMBRO - Antônio Celestino da Silva, Agente Administrativo, Matrícula nº ******800.

Art. 19º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da Usina de Rolim de Moura do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Rolim de Moura - RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme Processo (0009.004927/2024-14), foi realizada a alteração.

I - PRESIDENTE - Gustavo Lincoln da Silva Meneses, Gerente da Usina, Matricula nº ******741;

II - MEMBRO - Roneilton Felix de Jesus, Chefe de Equipe de Execução da Usina, Matrícula nº ******984;

III - MEMBRO - Thiago Pinheiro Moreira, Assessor III, Matricula nº *******67.

Art. 20º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da Usina de Cacoal do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem

e Transportes - DER/RO, localizada no município de Cacoal-RO, nos seguintes termos:

ALTERAÇÃO - Conforme solicitado no Despacho (id.0047090267), foi realizada a alteração da servidora.

I - PRESIDENTE - Claudervan Domingos Neris, Gerente da Usina, Matricula nº ******336;

II - MEMBRO - Sebastiao Cardoso Lemes, Assessor II, Matricula nº ******890;

II - MEMBRO - Larissa Rocha da Silva, Auxiliar de Serviços Técnicos, Matrícula nº ******733;

IV - MEMBRO - Rosilene Felix da Rocha, Laboratorista de Solo, Matrícula nº ******772;

Art. 21º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da Usina de Vilhena do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem

e Transportes - DER/RO, localizada no município de Vilhena-RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Eudes Ferreira da Costa Junior, Gerente da Usina, Matricula nº *******97

II - MEMBRO - Eloi Almeida Carrijo, Técnico Contábil, Matrícula nº ******229;

III - MEMBRO - Juscileide da Costa Medrado, Assessora III, Matrícula nº ******379;

Art. 22º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da Usina de Jaru do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER/RO, localizada no município de Jaru-RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Anderson Chaves Ribeiro, Gerente de Usina, Matrícula nº ******041;

II - MEMBRO - Allan Douglas Gomes de Lima, Engenheiro civil, Matrícula nº ******968;

III - MEMBRO - Vanilto Bernardo, Chefe de Operações da Usina , Matrícula nº ******443;

Art. 23º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da Usina de Ariquemes do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Ariquemes-RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Emerson Santos da Silva, Gerente da Usina, Matricula nº *******99.

II - MEMBRO - Frankelin dos Santos Silva, Chefe de Equipe Administrativa, Matrícula nº ******260;

III - MEMBRO - Jeferson Carlos Guedes de almeida, Assessor V, Matrícula nº ******589;

Art. 24º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da Central de Distribuição de Ji-Paraná do Departamento Estadual de

Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Ji-Paraná -RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Marcos Gonçalves, Chefe de Equipe de Almoxarifado de Ji-Paraná, Matrícula nº *******12;

II - MEMBRO - Edna Fernandes Coimbra Fumagali, Agente Administrativo, Matrícula nº *******10;

III - MEMBRO - Evestile Flauzino, Motorista, Matrícula nº ******624.

IV - MEMBRO - Carlos Eduardo Marcelino Inácio, Assessor IX, Marícula nº ******382.

Art. 25º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística da Central de Distribuição de Fabrica de Manilhas do Departamento

Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Porto Velho -RO, nos seguintes

termos:

I - PRESIDENTE - Isaac Cavalcante de Menezes Júnior, Gerente de Fábrica de Manilhas, Matrícula nº ******756;

II - MEMBRO - Francisco Soares do Nascimento, Chefe de pátio, Matrícula ******324.

Art. 26º - Designar os servidores para compor a Comissão de Recebimento de Materiais Permanentes, de Consumo e

Serviços no âmbito da Coordenadoria de Logística do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER/RO, localizada no município de Porto Velho -RO, nos seguintes termos:

I - PRESIDENTE - Edvar Fonseca Azevedo, Chefe de Seção de Controle de Fornecedores e Protocolo, Matrícula nº

******677

II - MEMBRO - Gabriel Domizábio Rodrigues Braz, Assessor I, Matrícula nº *******08;

III - MEMBRO - Ana Carolina Barreto Macedo, Assessor V, Matrícula nº *******44;

IV - MEMBRO - José Roberto Pedreira de Souza, Chefe de Equipe, Matrícula nº ******598;
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V - MEMBRO -Feliana Lopes Bezerra de Lima, Assessor Técnica, Matrícula nº *******34;

VI - MEMBRO - Eminy Carlota Sousa de Melo, Chefe de Supervisão e Manutenção de Mecânica, Matrícula nº

*******39.

VII - MEMBRO - Ariel do Couto Ramos, Assessor Técnico, Matrícula nº *******93;

VIII - MEMBRO - Gilvan Santos de Oliveira, Mecânico, Matrícula nº *******19;

IX - MEMBRO - Madson Pereira das Neves, Chefe de seção de regularização veicular, Matrícula nº *******79;

X - MEMBRO - Sidney Benarrosh da Costa, Agente Administrativo, Matrícula nº *******66;

XI - MEMBRO - Ademar Custodio Ferreira, Agente Administrativo, Matrícula nº *******64.

XII - MEMBRO - Nilson Gonçalves dos Santos, Chefe da Seção de Almoxarifado, Matrícula nº ******191

XIII - MEMBRO - Arival Costa dos Santos, Agente Administrativo, Matrícula nº *******02

XIV - MEMBRO - Mariselma Gomes Braga, Chefe de Seção de Arquivo, Matrícula nº ******761;

XV - MEMBRO - Lazaro Guilherme Mendes do Nascimento, Chefe Seção de Patrimônio, Matrícula nº ******020;

XVI - MEMBRO - José Raimundo de Souza Barba, Auxiliar Administrativo, Matrícula nº ******622;

XVII - MEMBRO - Danielle Marinho Napoleão, Assessora, Matrícula nº ******029.

Art. 27º- As Comissões de Recebimento permanecerão em vigor por tempo indefinido, podendo ser alterada a

qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-RO.

Art. 28º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 29º - Esta portaria revoga a Portaria nº 1537 de 11 de junho de 2024 (id.0049593667).

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral do DER/RO

Protocolo 0051365846

Portaria nº 2118 de 01 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n.º

238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na Edição

49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO a Portaria nº 1488/2019/DER-NUSEGTRAB, publicada no Diário Oficial do Estado nº 33, de 18 de

fevereiro de 2020 - Errata DER-NUSEGTRAB ID 10138529, nos autos do Processo SEI nº 0009.490553/2019-81, em seu art.

15 que assegura o direito da compensação de folga de 1 (um) dia a cada três meses de participação efetiva nas reuniões.

CONSIDERANDO o Requerimento (0051288357) e Registros de Frequência, nos autos do Processo eletrônico de n.º                      

0009.009195/2024-59;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, 1 (um) dia de Folga relativa à reunião da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes  -

CIPA, ao servidor ANTONIO CARLOS APARECIDO, matricula n.º ******552, Federal a disposição do Estado, lotado na 11ª

Residência Regional de Pimenta Bueno deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, para

usufruto no dia 2 de agosto de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0051359051

Portaria nº 2129 de 01 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o constante do Requerimento (0051358993) e Certidão de Nascimento (0051359556), nos autos do

Processo nº 0009.009262/2024-35       ;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 3.803, de 12.05.2016, publicada no DOE nº 86, de 12.05.2016, e nos termos

do inciso XIX, do artigo 7º, da Constituição Federal.

R E S O L V E:



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 452

Art. 1º - CONCEDER, 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, ao servidor GEMAEL PAULINO FRANCO, matrícula nº

******237, ocupante do cargo de Motorista, lotado na 2ª Residência de Ariquemes, a contar da data de nascimento de sua

filha, no período de 29.07.2024 a 17.08.2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0051390711

Portaria nº 2120 de 01 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

Considerando o constante no Memorando nº 182 DER-3ªRR ID(0051264599), Despacho ID(0051282494), nos autos do

Processo n.        0009.009159/2024-95;

Considerando o inciso V, artigo 18 do Decreto 23.273/2018; resolve:

Art. 1º INTERROMPER a partir de 11/07/2024 a 30/07/2024, 20 (vinte) dias, por motivo de superior interesse público, o

gozo de férias da servidora: DEYSE CAMILA BITENCOURT ESTANISLAU, matrícula nº ******801, pertencente ao quadro

de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de 11/07/2024 a 30/07/2024, 20 (vinte) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral-DER/RO

Protocolo 0051366392

Portaria nº 2121 de 01 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

Considerando o constante no Memorando nº 182 DER-3ªRR ID(0051264599), Despacho id(0051282494), nos autos do

Processo n. 0009.009159/2024-95;

Considerando o inciso V, artigo 18 do Decreto 23.273/2018; resolve:

Art. 1º INTERROMPER a partir de 11/07/2024 a 30/07/2024 - 20 (vinte) dias, por motivo de superior interesse público,

o gozo de férias da servidora: ESTER NUNES ALVES ANTUNES, matrícula nº ******874, pertencente ao quadro de

servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de 11/07/2024 a 30/07/2024 - 20 (vinte) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral-DER/RO

Protocolo 0051366428

Portaria nº 2122 de 01 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

Considerando o constante no Memorando nº 182 DER-3ªRR ID(0051264599), Despacho ID(0051282494), nos autos do

Processo n.               0009.009159/2024-95;

Considerando o inciso V, artigo 18 do Decreto 23.273/2018; resolve:

Art. 1º INTERROMPER a partir de 01/07/2024 a 30/07/2024 - 30 (trinta) dias, por motivo de superior interesse público,

o gozo de férias do servidor: JOEL FURTUNATO DE MORAIS, matrícula nº ******696       , pertencente ao quadro de
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servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de 01/07/2024 a 30/07/2024 - 30 (trinta) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral-DER/RO

Protocolo 0051366474

Portaria nº 2123 de 01 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no

DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

Considerando o constante no Memorando nº 182 DER-3ªRR ID(0051264599), Despacho ID (0051282494), nos autos do

Processo n.               0009.009159/2024-95;

Considerando o inciso V, artigo 18 do Decreto 23.273/2018; resolve:

Art. 1º INTERROMPER a partir de 15/07/2024 a 29/07/2024, 15 (quinze) dias, por motivo de superior interesse público,

o gozo de férias da servidora: KELLY ARDICON CAMPOS, matrícula nº ******865, pertencente ao quadro de servidores

de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de 15/07/2024 a 29/07/2024 - 15 (quinze) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral-DER/RO

Protocolo 0051366515

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - JUCER

ERRATA

Considerando o erro material contido no Termo de Ratificação (0051342167), publicado no Diário Oficial do Estado de

Rondônia nº 141 em 31/07/2024, venho apresentar a seguinte correção:

Onde se lê:

"CNPJ nº 13.134.268/0001-68"

Leia-se:

" CNPJ nº 31.155.219/0001-93"

José Alberto Anísio

Presidente/JUCER

Protocolo 0051385644

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Portaria nº 1074 de 01 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso das atribuições conferidas pela Lei

Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos;

Considerando a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 0010.031811/2024-19;

Considerando a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal: "a administração pode anular seus próprios atos, quando

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial";

Resolve:

Art. 1º Retornar a propriedade do veículo de PLACA NEB2*08 para A.J.S.B., portador do CPF ***.712.772-**, passando

este a figurar na cadeia dominial como proprietário atual.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0051371144
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EXTRATO

EXTRATO DO 2ºTACNT Nº 010/2023/PGE-DETRAN

ADITANTES: DETRAN/RO e JANI MARISA MACHADO DE ALMEIDA (CPF nº ***.837.259-**).

OBJETO: O valor mensal do contrato passará a ser de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). E o valor anual do

contrato permanecerá em R$ 66.000,000 (sessenta e seis mil reais).

PROCESSO SEI Nº 0010.366079/2021-52.

ASSINAM:

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

JANI MARISA MACHADO DE ALMEIDA

Contratada

Protocolo 0051345755

ADENDO

ADENDO MODIFICADOR Nº I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024/DETRAN/RO

PROCESSO Nº 0010.009410/2024-82

OBJETO: Contratação de agente de integração para operacionalizar o Programa de Estágio do DETRAN/RO, mediante

concessão de bolsa de estágio a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva em cursos de ensino

regular oferecidos por instituições públicas ou privadas de ensino médio e ensino superior, conforme especificações

estabelecidas no Termo de Referência

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, por intermédio de sua Pregoeira, torna público para

conhecimento de todos os interessados, em especial às empresas que participarão do Pregão Eletrônico nº 008/2024 que,

em razão de esclarecimento/impugnação interposta por empresa interessada, o setor requisitante constatou a necessidade

de alterações no termo de referência - anexo I do edital. Dessa forma, foi elaborado adendo modificador alterando o edital

e seus anexos, destacando as seguintes alterações:

1- Fica alterado no termo de referência o item 10 e subitens , 12.1.1 e 29.4 e subitens do termo de

referência e seus correspondentes, quando houver.

Considerando que tais alterações afetam diretamente a formulação das propostas dos eventuais licitantes e, ainda, em

atendimento ao § 1º, do Art. 55, da Lei nº 14.133/2021, será reaberto o prazo inicialmente estabelecido, ficando marcada a

abertura do certame licitatório em epígrafe para o dia 20/08/2024 às 10h (horário de brasília – DF).

Porto Velho, 02 de Agosto de 2024.

FLAVIA LEMOS FELICIO

Pregoeira

Protocolo 0051412536

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 152/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE DECISÕES HOMOLOGADAS DA COMISSÃO DE DEFESA PRÉVIA

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO DO DETRAN/RO, no uso de suas atribuições delegadas

pela Portaria nº 916 de 26 de junho de 2024, e considerando o disposto no Art. 282 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB,

bem como as Resoluções nº 900/2022 e nº 918/2022 do CONTRAN, NOTIFICA os condutores relacionados no Anexo I deste

Edital, quanto às DECISÕES HOMOLOGADAS DA COMISSÃO DE DEFESA PRÉVIA DE AUTOS DE INFRAÇÃO DA

CAPITAL - COMDPREV2, referente à ATA DE REUNIÃO Nº 441 - COMDPREV2 (0050734201), podendo ser interposto

RECURSO À JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO - JARI.

1. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

O recurso deverá ser dirigido à JARI, nos moldes da Resolução nº 900/2022/CONTRAN, por escrito de forma legível,

contendo no mínimo os seguintes dados:

a) Título identificador da peça: 'A defesa quanto à decisão da comissão de defesa prévia da capital';

b) Nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

c) Nome, endereço completo com CEP, número de telefone, número do documento de identificação e CPF ou CNPJ do

requerente;

d) Placa do veículo e número do Auto de Infração de Trânsito (AIT);

e) Exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

f) Pedido; e
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g) Data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

2. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

O recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos anexados:

a) Requerimento de recurso;

b) Cópia da notificação de autuação, ou ainda cópia do AIT ou de documento que conste a placa do veículo e o número

do AIT;

c) Cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

d) Procuração; e

e) credencial da OAB, quando for o caso.

3. DO PRAZO

O recurso não será conhecido quando: apresentado fora do prazo; não for comprovada a legitimidade; não houver a

assinatura do recorrente ou de seu representante legal; e, não houver o pedido, ou este for incompatível com a situação

fática.

A data do término para apresentação de recurso será informada na NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE, a ser emitida

conforme preconiza Resolução CONTRAN nº 918/2022.

Esgotado o referido prazo sem apresentação de recurso, a contar da data estipulada na notificação de penalidade ou

edital, a penalidade será aplicada; efetivando-se com a penalidade de multa e, em caso de previsão legal, a suspensão do

direito de dirigir ou cassação do documento de habilitação.

4. DA REMESSA POSTAL

Os documentos previstos neste edital poderão ser enviados por remessa postal à JARI, sito à Avenida Padre Chiquinho,

nº 913, Bairro Pedrinhas - CEP.: 76.801-468 - Porto Velho - Rondônia, ou entregues em qualquer unidade administrativa do

DETRAN/RO.

A lista de condutores e demais informações pertinentes ao processo instaurado encontra-se disponível em

https://www.detran.ro.gov.br/post/categoria/cadait.

BRENNO VICTOR DE OLIVEIRA DIONIZIO 

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0051334505

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER

EXTRATO

Ata de Registro de Preço Nº 010/2024

Pregão Eletrônico Nº 022/2024

Data da Abertura: 25/07/2024

Data e Julgamento: 26/07/2024

Data Homologação: 30/07/2024

Objeto: Aquisição de material de consumo, sendo: gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, mediante registro de

preço, com a finalidade de atender o escritório da EMATER no respectivo território: Território Vale do Jamari “Esreg de

Ariquemes” e escritórios locais, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificação no item 3 deste Termo

de Referência. Ata id.0051314749. Processo nº 0011.010906/2023-16. Porto Velho (RO), 31 de julho de 2024. RENATA

ROSA DE SOUZA Vice-Presidente

Protocolo 0051326631

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - Processo nº 0011.011154/2023-01

A Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia – EMATER-RO, pelo presente

instrumento, RECONHECE E HOMOLOGA o Pregão Eletrônico no valor total de R$ 49.954,30 (quarenta e nove mil

novecentos e cinquenta e quatro reais e trinta centavos), conforme documento id.0051341699     . Porto Velho (RO),

01 de agosto de 2024. RENATA ROSA DE SOUZA Vice-Presidente

Protocolo 0051388530

DECRETO DE 02 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n.0014.001469/2024-92,
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RESOLVE:

Ceder, a contar de 1º de agosto de 2024, com ônus para o Poder Executivo Estadual, mediante reembolso mensal do

órgão Cessionário ao órgão Cedente, até 31 de dezembro de 2024, a empregada LARIESSA MOURA DE ARAUJO

SOARES, matrícula nº ******974, cargo: Extensionista Rural Nível Superior, pertencente ao Quadro de Pessoal da Entidade

Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater, para laborar suas atividades no

Ministério da Pesca e Aquicultura.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 02 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

LUCIANO BRANDÃO

Diretor Presidente

Protocolo 0051292690

DECRETO DE 02 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n.0005.002534/2023-25,

RESOLVE:

Cessar, a contar de 1º de agosto de 2024, os termos do Decreto de 27.11.2023, que Prorrogou a Cedência, a partir

de 1º de janeiro de 2024, com ônus para a Casa Civil, até 31 de dezembro de 2024, da empregada LARIESSA MOURA

DE ARAUJO SOARES, matrícula nº ******974, cargo: Extensionista Rural Nível Superior, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia – Emater.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 02 de agosto de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

LUCIANO BRANDÃO

Diretor Presidente

Protocolo 0051429000

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS -

IPERON

DECRETO DE 30 DE JULHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, Inciso V, da

Constituição Estadual e conforme, e de acordo com o que consta no processo SEI n. 0014.104505/2019-10,

RESOLVE:

Prorrogar, de maneira precária e desde que a medida liminar permaneça vigente, a cedência, a contar de

1º de julho de 2024, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro 2024, da servidora TEREZINHA

DE JESUS SPÍNDOLA DE ARAUJO VIANA, ocupante do cargo de Técnico em Previdência, matrícula nº ******938,

pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, para continuar desenvolvendo suas atividades laborais no Governo do Estado do Piauí, em cumprimento à

decisão liminar proferida nos autos do mandado de segurança n. 7033177-04.2024.8.22.0001, em trâmite perante o juízo

da 2ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho, com recolhimento das contribuições previdenciárias ao

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia (Iperon).

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de julho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0051226868

DECRETO DE 31 DE JULHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, Inciso V, da

Constituição Estadual, conforme consta no processo 0014.000559/2023-85,

RESOLVE:
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CESSAR, a contar de 5 de julho de 2024, os termos do Decreto de 27.12.2023, que prorrogou a cedência, a partir de

1º de janeiro de 2024, para Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia - ALE, sem prejuízo do recolhimento das

contribuições previdenciárias ao Iperon, até 31 de dezembro de 2024, do servidor JOSÉ MARIA DIOGO GARCIA, Técnico

em Previdência, matricula ******331, pertencente ao quadro permanente de pessoal do Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 31 de julho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0051150181

AVISO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, em cumprimento ao

que preceitua o Parágrafo único do artigo 72 da Lei 14.133/2021, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,

através do Processo Administrativo n.º 0016.003496/2024-80, que tem como objeto a contratação de 4 (quatro) inscrições

para o curso presencial: Fiscalização Administrativa de Contratos de Terceirização na forma IN 05/MP/2017, incluindo as

inovações da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/2021 (NLLC), a ser realizado de 12 a 14 de

agosto de 2024, em Brasília/DF, em favor da empresa IOC CAPACITAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º

10.825.457/0001-99, no valor de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais), com base no artigo 74, inciso III, alínea

"f", da Lei nº 14.133/2021, fundamentada no Parecer Referencial n.º 3/2024/PGE-IPERON (0050815457       ).

Porto Velho, data do sistema.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0051307337

AVISO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, em cumprimento ao

que preceitua o Parágrafo único do artigo 72 da Lei 14.133/2021, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,

através do Processo Administrativo n.º 0016.003056/2024-22, que tem como objeto a contratação de 3 (três) inscrições no

curso presencial "Qualidade de vida no trabalho", que acontecerá no período de 21 a 23 de agosto do corrente ano, na

cidade de Brasília/DF, em favor da empresa PRIORI TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o

n.º 21.000.322/0001-00, no valor de R$ 9.591,00 (nove mil quinhentos e noventa e um reais), com base no artigo

74, inciso III, alínea "f", da Lei nº 14.133/2021, fundamentada no Parecer Referencial n.º 3/2024/PGE-IPERON (0050875562         ).

Porto Velho, data do sistema.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0051349757

Portaria nº 479 de 01 de agosto de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicada no DOE/RO n.º 59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o processo n.º 0016.004080/2024-89;

Considerando o teor do Memorando nº 73/2024/IPERON-EQRH (0051178257);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0051238387).

RESOLVE:

Art.1º - DESIGNAR os servidores ALLISON RAFAEL YUSHI HASEGAWA, matricula n.º******928, ocupante do cargo

de Gerente de Folha de Pagamento de Aposentados e Pensionistas,e a servidora BIANCA DOS SANTOS LISBOA,

matricula n.º ******466, ocupante do cargo Assessor IX, lotados na Gerência de Folha de Pagamento de Aposentados e

Pensionistas - GEFPAP, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, como

responsáveis pela operação no sistema eSocial, da Gerência de Folha de Pagamento de Aposentados e Pensionistas, sem

ônus e prejuízo de suas atividades.
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0051368279

Portaria nº 480 de 01 de agosto de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º 59, de 29 de

março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor da Resolução n.º 7/2020/IPERON-GAB, de 16/12/2020, publicada no DOE/RO n.º 245 de

16/12/2020;

Considerando o teor da Portaria de férias n.º 6896 de 18 de novembro de 2022 (0051084384);

Considerando o teor da Decisão n.º 1285/2024/IPERON-GAB (0051179963);

Considerando o teor do Despacho IPERON-GAB (0051347267).

RESOLVE:

Art. 1º CONVERTER 20 (vinte) dias de férias em pecúnia, de acordo o §4º do art. 110 da LC 68/92, à da servidora

MARIA AUXILIADORA QUEIROZ, matricula n.º ******867, ocupante do cargo de Técnico em Previdência, pertencente ao

Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia- Iperon, referente ao

período de 11/12/2023 a 30/12/2023, do exercício de 2023.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0051377930

Portaria nº 481 de 01 de agosto de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º 59 de 29 de março

de 2023.

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Despacho IPERON-AUDINT (0050809820);

Considerando a Certidão de Casamento (0050817813);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0050905743).

RESOLVE:

Art. 1º CONVALIDAR 08 (oito) dias de licença em razão de casamento ao servidor RENATO SCHAURICH

MONTEIRO, matrícula ******199, ocupante do cargo de Analista em Previdência - Auditor, pertencente ao Instituto de

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, no período de 15/07/2024 a 22/07/2024, conforme o

artigo 135, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 68/92.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0051382077

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO N. º29/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. º001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N. º289/2024

 

Contratação de empresa para revitalização do canteiro central da Avenida Pedras Brancas, trecho - Av. Ipê à rua

Cabreúva, sede do Município De Governador Jorge Teixeira/RO que atenderá a Secretaria Municipal De Obras e Serviços

Públicos - SEMOSP da Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira/RO, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
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O secretário municipal de Obras e Serviços Públicos,  juntamente com o executivo do Município de Governador

Jorge Teixeira/RO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a legislação vigente e conforme Lei n.º 14.133/21,  torna

público para conhecimento de todos a homologação da Concorrência Eletrônica n. º001/2024 do Relatório  Licitanet (ID:

224195) e autoriza a contratação, conforme quantitativo, condições, valores e especificações técnicas minuciosamente

descritas nos anexos do Edital de Licitação e Termo de Adjudicação 01 (ID: 225977), em favor da respectiva empresa.

 

Fornecedor: Borghi Materiais Para Construção e Engenharia LTDA

CNPJ: 50.910.528/0001-76

Valor total: R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais).

 

Governador Jorge Teixeira/RO, 01 de agosto de 2024. 

 

GILMAR TOMAZ DE SOUZA

Prefeito

 

ALDAIR FERREIRA DE AMORIM

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Protocolo DO29339

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 013/2024/CGDC/PMCJ - LEI Nº 14.133/2021

Processo Administrativo: 207/2024

Registro de Preços para FUTURAS E EVENTUAIS Aquisições de (Higiene e Limpeza), por período estimado de 12 meses,

Material de uso e Consumo, com base no disposto no Art. 40, II. : Art. 6º, Art. 84, lei nº 14.133/21, com o intuito de suprir as

necessidades da Prefeitura de Candeias do Jamari e suas Secretarias, por um período de 12 (doze) meses. Tipo: MENOR

PREÇO POR ITEM. Método De Disputa: ABERTO. Valor Estimado: R$ 728.683,11 (setecentos e vinte e oito mil e seiscentos e

oitenta e três reais e onze centavos). Data de Abertura: 14 de agosto de 2024 às 10h00m. (Horário de Brasília-DF). Local

para retirada do edital e Endereço Eletrônico: httpswww.licitanet.com.br/  portal transparência da Prefeitura Municipal e

PNCP.

Candeias de Jamari – RO, 31 de julho de 2024.

PAULO FERNANDO S. C. DE ALBUQUERQUE

Pregoeiro da CGDC/PMCJ

Portaria nº 14 de 17.01.2022

Protocolo DO29340

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90015/2024/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná, por meio da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, através do Decreto Municipal

n° 4487/2024, Pregoeira e equipe de Apoio, Processo Administrativo Nº 1-465/2023 - SEMOSP, torna público que realizará

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, sob a forma de execução indireta, no

regime de empreitada por preço global, modo de disputa ABERTA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, cujo o objeto

Contratação de Empresa Especializada em construção civil para construção do Centro de Convenções de Ji-Paraná/RO, com

fornecimento de mão de-obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer necessário para execução dos serviços.

Valor total estimado: R$ 12.999.967,69 (doze milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e sessenta e sete reais

e sessenta e nove centavos). Data de Abertura: 23/08/2024 Horário: 09h30. (Horário de Brasília-DF), no endereço

eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e retirada

cópia completa do Edital.

  Ji-Paraná/RO, 01 de agosto de 2024.

Eliane Teresinha Bassani

Pregoeira

Decreto nº 4487/2024

Protocolo DO29341

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90013/2024/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná, por meio da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, através do Decreto Municipal

n° 4487/2024, Pregoeira e equipe de Apoio, Processo Administrativo 1-1624/2023 - SEMOSP, torna público que realizará

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, sob a forma de execução indireta, no

regime de empreitada por preço global, modo de disputa ABERTA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, cujo o objeto é a
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contratação de empresa especializada em construção civil para execução de Pavimentação em Vias Urbanas, no Município

de Ji-Paraná/RO, com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer necessário para

execução dos serviços, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP.

Valor total estimado: R$ 1.854.303,36 (um milhão oitocentos e cinquenta e quatro mil trezentos e três reais e trinta e seis

centavos). Data de Abertura: 22/08/2024 Horário: 09h30. (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/

e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

  Ji-Paraná/RO, 01 de agosto de 2024.

Eliane Teresinha Bassani

Pregoeira

Decreto nº 4487/2024

 

Protocolo DO29342

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90014/2024/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná, por meio da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, através do Decreto Municipal

n° 4487/2024, Pregoeira e equipe de Apoio, Processo Administrativo 1-1617/2023, torna público que realizará licitação na

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, sob a forma de execução indireta, no regime de

empreitada por preço global, modo de disputa ABERTA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, cujo o objeto é Contratação

de empresa especializada em construção civil para execução de Pavimentação em Vias Urbanas, no Município de Ji-

Paraná/RO, com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer necessário para

execução dos serviços, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP.

Valor total estimado: R$ 4.943.706,23 (quatro milhões novecentos e quarenta e três mil setecentos e seis reais e vinte e

três centavos). Data de Abertura: 22/08/2024 Horário: 09h30. (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico:

www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e retirada cópia

completa do Edital.

  Ji-Paraná/RO, 02 de agosto de 2024.

Eliane Teresinha Bassani

Pregoeira

Decreto nº 4487/2024

Protocolo DO29343

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

EXTRATO CONTRATO Nº. 037/PMT/SEMED/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023/FNDE,

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO N° 552/2024.

Parte 1: Prefeitura Municipal de Theobroma CNPJ: 84.727.601/0001-90 Parte 2: ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, CNPJ n°

36.519.422/0001-15. Objeto: Ônibus Rural Escolar (ORE 2), Transmissão Mecânica, através do PAC N° 958135-4.

Prazo: A vigência do Contrato será de 320 (Trezentos e vinte) dias consecutivos, a partir da assinatura do

contrato. Valor R$: 398.500,00 (Trezentos e Noventa e oito mil e Quinhentos reais). Theobroma-RO, 02 de Agosto de

2024.

GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO29347

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE-

RO

EXTRATO DO CONTRATO 47/2024

 

Publicação n° 450 de 02 de Agosto de 2024

Processo Administrativo n.º 422/2024;

Edital de Pregão Eletrônico N.º 012/CPL/2024;

 

DATA: 26 de julho de 2024.
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

CONTRATADA: M A M VIDAL LTDA.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92, I e II)

1. O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa acima qualificada para Aquisição de Equipamentos

Agrícolas, com finalidade de atender ao CONVÊNIO N° 948982/2023 TRANSFEREGOVBR, pela Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente de Novo Horizonte do Oeste-RO conforme Plano de Trabalho, conforme especificações do

termo de referência anexo do contrato, e de acordo com a proposta vinculada ao certame acima referenciado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de acordo com o período estabelecido no termo de referência, a contar da

assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, com a confecção de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no

período firmado acima, ou conforme necessidade do Contratante nos termos da Lei 14.133/2021.

 

CLÁUSULA QUINTA- VALOR (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 26.730,00 (vinte e seis mil e setecentos e trinta reais).

 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Nova Brasilândia D’Oeste.

 

ASSINAM: Pelo MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE – Cleiton Adriane Cheregatto. Pela M A M VIDAL LTDA,

VITOR DE SOUZA MARTINS.

 

JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA NETO

Presidente CPL

Protocolo DO29348

 

EXTRATO DO CONTRATO 48/2024

 

Publicação n° 451 de 02 de Agosto de 2024

Processo Administrativo n.º 422/2024;

Edital de Pregão Eletrônico N.º 012/CPL/2024;

 

DATA: 26 de julho de 2024.

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

CONTRATADA: AGROINDUSTRIAL FREITAS LTDA.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92, I e II)

1. O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa acima qualificada para Aquisição de Equipamentos

Agrícolas, com finalidade de atender ao CONVÊNIO N° 948982/2023 TRANSFEREGOVBR, pela Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente de Novo Horizonte do Oeste-RO conforme Plano de Trabalho, conforme especificações do

termo de refererência anexo do contrato, e de acordo com a proposta vinculada ao certame acima referenciado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de acordo com o período estabelecido no termo de referência, a contar da

assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, com a confecção de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no

período firmado acima, ou conforme necessidade do Contratante nos termos da Lei 14.133/2021.

 

CLÁUSULA QUINTA- VALOR (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 56.900,00 (cinquenta e seis mil e novecentos reais).

 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Nova Brasilândia D’Oeste.
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ASSINAM: Pelo MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE – Cleiton Adriane Cheregatto. Pela AGROINDUSTRIAL

FREITAS LTDA, SIDINEI MOISES DE FREITAS.

 

JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA NETO

Presidente CPL

 

Protocolo DO29349

EXTRATO DO CONTRATO 49/2024

 

Publicação n° 452 de 02 de Agosto de 2024

Processo Administrativo n.º 422/2024;

Edital de Pregão Eletrônico N.º 012/CPL/2024;

 

DATA: 26 de julho de 2024.

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

CONTRATADA: MENTA MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92, I e II)

1. O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa acima qualificada para Aquisição de Equipamentos

Agrícolas, com finalidade de atender ao CONVÊNIO N° 948982/2023 TRANSFEREGOVBR, pela Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente de Novo Horizonte do Oeste-RO conforme Plano de Trabalho, conforme especificações do

termo de refererência anexo do contrato, e de acordo com a proposta vinculada ao certame acima referenciado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de acordo com o período estabelecido no termo de referência, a contar da

assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, com a confecção de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no

período firmado acima, ou conforme necessidade do Contratante nos termos da Lei 14.133/2021.

 

CLÁUSULA QUINTA- VALOR (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reias).

 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Nova Brasilândia D’Oeste.

 

ASSINAM: Pelo MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE – Cleiton Adriane Cheregatto. Pela AGROINDUSTRIAL

FREITAS LTDA, ADRIANA SANTOS BENVINDO.

 

JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA NETO

Presidente CPL

Protocolo DO29350

EXTRATO DO CONTRATO 50/2024

 

Publicação n° 453 de 02 de Agosto de 2024

Processo Administrativo n.º 422/2024;

Edital de Pregão Eletrônico N.º 012/CPL/2024;

 

DATA: 26 de julho de 2024.

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

CONTRATADA: VINCITA COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92, I e II)

1. O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa acima qualificada para Aquisição de Equipamentos

Agrícolas, com finalidade de atender ao CONVÊNIO N° 948982/2023 TRANSFEREGOVBR, pela Secretaria Municipal de
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Agricultura e Meio Ambiente de Novo Horizonte do Oeste-RO conforme Plano de Trabalho, conforme especificações do

termo de refererência anexo do contrato, e de acordo com a proposta vinculada ao certame acima referenciado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de acordo com o período estabelecido no termo de referência, a contar da

assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, com a confecção de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no

período firmado acima, ou conforme necessidade do Contratante nos termos da Lei 14.133/2021.

 

CLÁUSULA QUINTA- VALOR (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 160.182,00 (cento e sessenta mil e cento e oitenta e dois reais).

 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Nova Brasilândia D’Oeste.

 

ASSINAM: Pelo MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE – Cleiton Adriane Cheregatto. Pela VINCITA COMERCIO

DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, ALEXANDRE ASSUMPÇÃO MARTINS CARNEIRO.

 

JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA NETO

Presidente CPL

Protocolo DO29351

EXTRATO DO CONTRATO 51/2024

 

Publicação n° 454 de 02 de Agosto de 2024

Processo Administrativo n.º 422/2024;

Edital de Pregão Eletrônico N.º 012/CPL/2024;

 

DATA: 26 de julho de 2024.

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

CONTRATADA: FM PEÇAS E MÁQUINAS LTDA

 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92, I e II)

1. O presente contrato tem como objeto a contratação da empresa acima qualificada para Aquisição de Equipamentos

Agrícolas, com finalidade de atender ao CONVÊNIO N° 948982/2023 TRANSFEREGOVBR, pela Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente de Novo Horizonte do Oeste-RO conforme Plano de Trabalho, conforme especificações do

termo de referência anexo do contrato, e de acordo com a proposta vinculada ao certame acima referenciado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação será de acordo com o período estabelecido no termo de referência, a contar da

assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, com a confecção de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no

período firmado acima, ou conforme necessidade do Contratante nos termos da Lei 14.133/2021.

 

CLÁUSULA QUINTA- VALOR (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais).

 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Nova Brasilândia D’Oeste.

 

ASSINAM: Pelo MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE – Cleiton Adriane Cheregatto. Pela FM PEÇAS E

MÁQUINAS LTDA, MARCOS VINICIUS MOCELIN.

 

JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA NETO

Presidente CPL

Protocolo DO29352

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO: 004/SUPEL/2024

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 005/SUPEL/2023

PROCESSO Nº: 0000778.04.01-2023

OBJETO: É objeto do presente termo aditivo a PRORROGAÇÃO DE PRAZO constante na Cláusula Terceira e Cláusula Quinta

do contrato nº 004/SUPEL/2024, por  90  (noventa)  dias, referente à  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO HORIZONTAL E VERTICAL EM VIAS PÚBLICAS –

CONVÊNIO Nº 007/2022/PGEDETRAN.

EMPRESA: IDEIA COMUNICAÇÃO VISUAL E COMERCIO LTDA

CNPJ: 09.192.266/0001-58

DA VIGÊNCIA: Prorroga-se o prazo da Cláusula Quinta - da Vigência do contrato passando a ser de 01 de agosto de 2024 à

30 de outubro de 2024.

DO VALOR: Permanece o valor em R$ 1.852.487,12 (Um milhão, oitocentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e

sete reais e doze centavos).

Ivair José Fernandes

Prefeito Municipal

 

Protocolo DO29353

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 0000910.01.01-2024

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2024

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo o Art. 71, inciso VI da Lei

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores;

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face do parecer exarado pela Comissão de Licitação, devidamente

designada e;

ADJUDICO  seu objeto que trata de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

CORRETIVA DE

IMPRESSORAS, COPIADORAS, COMPUTADORES E REDE DE INTERNET, SEM O FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS

(PEÇAS) PARA REPOSIÇÃO sob o regime de MENOR PREÇO GLOBAL, em favor da empresa  MIKAEL VITOR DE LIMA

08281654406 - 22.774.941/0001-15, cujo o valor é de R$18.000,00 de acordo com a quantidade e especificação

relacionada no Termo de Referência, a fim de atender as necessidades da SEGAFIN

Pelo presente, autorizo a lavratura da Ata e notifico o Licitante Adjudicado para a assinatura após confecção do

mesmo.

Ivair José Fernandes

Prefeito Municipal

Protocolo DO29359

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 0000144.04.01-2024

MODALIDADE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL nº 003/SUPEL/2024

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo o Art. 71, inciso VI da Lei

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores;

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima, em face do parecer exarado pela Comissão de Contratação,

devidamente designada e;

ADJUDICO  seu objeto que trata de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE

CONSTRUÇÃO DA GALERIA EM CONCRETO NA LINHA C50, RIO SÃO RAIMUNDO ZONA RURAL MUNICIPIO DE MONTE

NEGRO/RO sob o regime de MENOR PREÇO GLOBAL, em favor da empresa MRX SOLUÇÕES LTD - 46.946.845/0001-75, cujo

o valor é de  R$ 359.521,55 (Trezentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos)

de acordo com a quantidade e especificação relacionada no Termo de Referência, a fim de atender as necessidades da

SEMOSP.

Pelo presente, autorizo a lavratura do Contrato e notifico o Licitante Homologado e Adjudicado o prazo máximo

de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura do mesmo após confecção do mesmo.

Monte Negro/RO, 02 de agosto de 2024.

Ivair José Fernandes

Prefeito Municipal

Protocolo DO29360

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.025/2024
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MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA E ROSSI CONSTRUCOES LTDA

DAS ALTERAÇÕES: Cláusula quinta do contrato nº. 025/2024 DO PRAZO: Fica prorrogada por mais 120 (cento e vinte)

dias de vigência contratual e 30 (trinta) dias de execução, contados do término do contrato, ou seja,

03/08//2024, e término previsto para 30/11//2024, conforme autorização nos autos do Proc. Adm. nº.1993/2024. DAS

DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem em vigor e inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato nº 025/2024, não

expressamente modificadas por este Termo Aditivo. PROC. ADM.: nº.1993/2023 DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 30, de

julho de 2024.

IDIONE TERESINHA PIZZATO

Procuradora Geral 

Protocolo DO29354

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUÃ DO OESTE

CONCORRÊNCIA N.º 006/2024

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 279-04/2024

 

O Município de Itapuã do Oeste/RO, através da CPL, torna público a realização da Concorrência que tem por Objeto:

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a reforma do terminal rodoviário, no

município de Itapuã do Oeste/RO. Valor Estimado: R$ 137.530,71. A sessão terá início no dia 20/08/2024, às 09h00

(horário de Brasília), no site www.licitanet.com.br. Maiores informações: (69) 3231-2245,

licitacao@itapuadooeste.ro.gov.br

Itapuã do Oeste – RO, 02 de agosto de 2024.

 

LUANA SANTANA FIUZA

Agente de Contratação

Port. n.º 210/GAB-PMIO/2024

Protocolo DO29355

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001/2024

CONTRATO Nº. 030/PGM/2024, de 05 de julho de 2024.

Espécie: 1º Termo de Aditamento ao Contrato nº 030/PGM/2024; Data do Termo Aditivo: 2/08/2024; Contratante: Município

de Alto Alegre dos Parecis; Contratado (a): POÇOS ARTESIANOS RONDÔNIA LTDA-EPP, CNPJ: 14.798.402/0001-98; Objeto:

acréscimo de 19,04% (dezenove virgula zero quatro por cento) ao valor inicial do Contrato; Fundamento Legal: Art. 125 da

Lei Federal n° 14.133/2021; Processo: 0001095.04.07-2024/SEMURB; Cobertura Orçamentária: Projeto Atividade

15.4510012.1071, Elemento de Despesa 4.4.90.51, Ficha: 328; Valor R$ 17.308,68 (dezessete mil trezentos e oito reais e

sessenta e oito centavos); Nota de Empenho: nº 2047/2024; Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da Silva e, pelo

Contratado, Gilmara Correa Silva Santos.

Alto Alegre dos Parecis, 2 de agosto de 2024.

 

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO29356

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS ESTADO DE RONDÔNIA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/CPL/2024

A Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis – RO, através do Agente De Contratação, nomeado através do Decreto

Municipal Nº 15/GP/2024, torna público aos interessados que será realizada a Licitação sob a modalidade de Pregão

Eletrônico, do tipo menor preço por item, para aquisição de Biblioteca Infantil, destinados a atender as necessidades das

Escolas Municipais de Educação de Alto Alegre dos Parecis. Processo Administrativo: ID: 86.075 - 0000710.02.02-2024 -

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Data para abertura do Pregão e início da sessão de disputa a partir das 09h00min



Sexta-feira, 2 de agosto de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22286
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/08/2024, às 14:45

Rondônia, ed.  143 - 466

do dia 19/08/2024, horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. No valor global de R$ 136.749,92 (cento e trinta

e seis mil, setecentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos). Informações Complementares e o Edital estão à

disposição dos interessados no site supracitado no Portal Transparência www.altoalegre.ro.gov.br, e na Sala da CPL da

Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis - RO, sito à Av. Afonso Pena n. º 3370, Bairro Centro, no horário das

07h00min às 13h00min, ou pelo Fone- Fax (69) 3643-1255 Ramal 211.

Alto Alegre dos Parecis/RO, 02 de agosto de 2024.

Alex Franique Ferreira da Costa

Agente De Contratação

Protocolo DO29357

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 13/2024

AMPLA PARTICIPAÇÃO

 

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO; Objeto: O OBJETO DESTA LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA CONSTRUÇÃO DO PARQUE URBANO CENTRAL NO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE-RO, COM RECURSOS

ORIUNDOS DE TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS DA UNIÃO; Valor estimado: R$ 3.486.354,66 (três milhões, quatrocentos e

oitenta e seis mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos); Data da sessão: 20/08/2024 às 09h

(Horário de Brasília); Local de realização do certame: www.licitanet.com.br; Do edital: O Edital encontra-se a disposição dos

interessados no site supracitado no site da Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.br  – “Transparência Municipal” e

https://www.gov.br/pncp/pt-br  Portal Nacional de Contratações Públicas; Informações: Outras informações poderão ser

obtidas pelo telefone (69) 3418-2239 ou no e-mail cpl@novabrasilandia.ro.gov.br

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 02/08/2024. 

Melissa de Cássia Barbieri

Agente de Contratação – Port.63/2024/GP

Protocolo DO29361

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEREJEIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Concorrência Pública Eletrônica nº. 016/2024.

O Município de Cerejeiras – RO, através do Agente de Contratação do Município nomeado pelo Decreto Municipal nº.

467/2023 torna público que realizará Licitação na modalidade Concorrência Pública Eletrônica, tipo Menor Preço Global por

Lote, Modo de Disputa Aberto nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. A presente Concorrência Pública Eletrônica tem

por objeto a Contratação de Empresa Especializada para a Execução de Serviços de Construção de Muro/Grade no Centro

de Referência da Assistência Social - CRAS, Com Recursos de Convênio com o Governo do Estado de Rondônia, através do

Termo de Convênio n° 259/2020/PGE, 8º Termo Aditivo do Convênio. Valor estimado em R$ 78.826,06 (setenta e oito mil e

oitocentos e vinte e seis reais e seis centavos). Processo Administrativo Digital nº 3.936/2024,           tendo como interessado a

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. Abertura de propostas e início da sessão pública: dia 10/09/2024, com

início às 09:00 horas, horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. Informações Complementares: O Edital estará à

disposição dos interessados nos sites: www.licitanet.com.br e www.cerejeiras.ro.gov.br “acesso identificado no link -

licitações” e na sala da CPL situada na Rua Florianópolis n° 503, Bairro Maranata de segunda a sexta-feira, das 07:00 às

13:00 horas, sem custos. Para maiores informações estaremos à disposição na sala da CPL de Segunda à Sexta Feira,

exceto feriados, no horário de expediente supracitado ou pelo telefone (0XX69) 999575468 WhatsApp.

Cerejeiras - RO; 02 de Agosto de 2024.

 

Leidemar Coelho Ribeiro

Agente de Contratação

Dec. Nº. 467/2023.

Protocolo DO29363




